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PROJETO 

N9 2.357 -1964 

Institui, no Ministério da Fazenda, o cadastro geral de pessoas jurídicas, cria 
o Departamento de Arrecadação e dá outras providências 

(Mensagem nO 493, de 1964) 

(Do Poder Executivo) 

(As Oomissões de Const:tuição e Justiça, de Economia e de Finanças) 

o Congre.:so Na<JÍo-nal decreta: 

CAPiTULo I 

Do cadastro Geral de Pessoas 
Jurtàicas 

Art. 19 E' instituído, no Ministério 
da Faz€'nda, o Ctlda.stro geral de con­
,trilJu.ntes no qual obrigaroriamente 
se r egistrarão as firmas individuais 
e demais pesscas jurídicas de direito 
pr~vado, inclusive as domiciliadas no 
exter:ol' que pO&'uam capitais ap:i­
,cados no p,aís. 

§ 19 O cadastro geral conterá as 
informações indispensáveis à identi· 
ficação, lo-caLzação e classificação das 
pess'"as jurídicas e seus estabeleci­
ment06 e será administrado pelo De­
partamento de Arrecadação, na for­
ma do Capítulo rI d &'ta lei. ' 

, § 29 O cadl3f5ko geral previsto nes­
te artigo não exclui a. existência de 
eadastro e.:peciais, nos órgãOS com­
petentes, com as informações comple­
mentares que se tornem indispensá­
veis à administração, contrôle e fis­
calização de cada. um dos tributos fe­
derais , 

' Art . 29 O regiStro de que trata o 
artigo ' anterior SErá requ I'ido ,em 
formulário próprio, apresentado aos 

, 
órgãoo competentes do MiS:stérlo, com 
as indicações e nos paz~ estabeleci': 
dos em Regulamento. ' 

parágrafo único. Os dados do re­
g15tro serão ' atu.3.Jizétlos, igualmente 
mediante requerimento em formulá­
rio próprio, dentro de 3Q (trinta) 
d.las da ccorrência dó fato determi-
nante da alteração., ' 

Art. 30 O pedido de registro das 
pessoas jurídicas será instruido com 
0 5 documentos comprobatórios de ~ua. 
existênc:o. legal. 

Art. 49 As pes,30fls Jurídicas e seus 
estabelecimentos receberão um núme­
ro cadastral básico, de caráter pe r­
man ente, que as identitica.rã em tO­
das as ' suas relações com os órgãos 
do Ministério da Fazenô3.. 

Parág,rafo único. O número referi­
do neste artigo poderá ser adiciona­
do de códigos numéricos , complemen..l 
tares, quando indispensáveis à admi­
nistração de determinados tributos ; 

Art , 5° O ' número cadastr.11 'básiCo 
das pes8C.);S e seus estab€lecimentos 
constará obrigatOriamente: 

I _ dos docume,ntOg que 1Ipresen­
tarem , às repartições públicas', autar­
auias e est31belecimentos de ,' crédito 
da. União; 

" ),. 

• 
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TI - dos contrato.s que firmarem 
no pais ; \ 

m - doa"s publicações de- seus ba­
lanças e contas de resultado; 

IV - dos livros, n otas fiEcais e de­
malS documentos exigid~ pela legis­
laçi!lo tr. butária federal; 

V -. uos invõ!ucros, rótu;os c em­
'oo~ngens dos prc:;dutos gravados por 
imps tos federais. 

parágrafo único. A cada um dos 
estabelecimentos das possoas j ur1<11-
cas ,'erá forn ecido um "Ce~·tificado 
de Registro", que será mantido no 
estabelecimento a que se referir, em 
lugar visível. à disposição da riSCa-
li7.a~ão . ' 

Art . 69 será r equerida a baixa do 
regis tro das pessoas jurídicas, qua,n­
do de SUa extinção . 

Art . 79 O Poder Executivo pramo­
vará a celebr.ação d e convênios com 
os E,tadOS e Municípios par,). inter­
câmbio de inform ações fiscais e gene­
rali.sação d:J sistema de número ca·· 
dal' tral básico, prev:sto nesta leI. 

Ar t. 8C! A falta de cumprimen to 
das obrigações previstas n este Col pí­
tulo ~uj eita o infrator à"3 multas es­
tabelecidas na legislação do Impôsto 
de Consumo para a inobservân,cia de 
obrigações acessórios . 

II - promover a arreo:ldução des­
sas rendas, dire ~amente ou por inter­
médio da l'êde -bancária; 

1lI - proceder a JllS()rição das pes­
soas j urwlCas e admlll.Sj;rar o sis­
tem . .l 'de nUmero cadas tral oá.sico. a 
que se l'efue o Capitulo I Gesta lei; 

IV - ' eXê<:utar nas localidades n ão 
serv.das por fl!';c,dlzaçlli" específica, 
s erviços '3.uxliures relac:onado,3 cOm o 
'c{),nüu.e e I1':>;:2. ~lzajuo de t~'lOu tos fe­
derais, nos têrmo:; em que tais fun­
ções vierem a. ser deleg.adas aos ór­
gãos exatores ' p ela Direção Geral da 
Fazenda N3.cionul. /' 

§ 19 O Departamento de A.recad~­
ção contará para o exercíc o de suas 
akbuições, com Delegacias e InSpe­
toria ::.. regionais e seCCiOll'l':S, cu ja 
competência, sede e jurisdição SErão 
estabelec.das em Regimeuto. 

§ 2Q Passam a integrar o Departa­
mento de Arrecadação OS serv.ço., de 
sua c{)mpetênc.a que estejam a' cargO 
da Diretoria de Rendas Interuas, De­
legacias Fb:ais, Receúedorias F ederais 
e Alfândegas. 

§ 39 As atuais Coletor:a.s Fedel'3:1s 
passam a denominar-se Ex~torias Fe­
derais . 

§ ... ~ Fic..'l o p ader Executivo 'auto·· 
rizado a instalar as Exatorias que 
se tornarem neces.sária3, a.>sim como 

p arágrafo único. São competentes a ~xt.nguir aquelas cuja :nanutenção 
para a imposição de penalidades as não maJS se just:fique. 
au,toliei;l.dej, julgadotas de p rimeira Art. 11. Fica criado, na p>a'rte Per-
instânci(l. dos órgã-os competentes do manente do Quadro de pessoal do 
Minil'tério da, Fazenda. Ministério da Fazenda. o cargo Pro 
, Art . 99 O sistema de ~egistro esta- comissão de Diretor do Depar tamento ' 

belecido nesta Lei SUbstituirá, no que de Arrecll-dação, símbolo 2-C. 
couber e à medida em que fôr im- Art. 12. Os cargos ocupados e V·3:-
plantado. a "Patente de Registro" de gos, das séries de classe de Coletor ' 
qUI! trata o Regulamen to apro,13,do e Escr~vão de Coletoria, observada a 
p elo Decreto n9 45.422. de 12 de fe- siM1aç~rrente da apLc:lção àa 
vereiro de 1!}59, 11 inscrição d e p:s- L~3 .780, de 12 de julho !J.e 1\160, 
soas ju1dica:; decorren te da aplicação passam a constituir UIThS única série 
da legislação do Impôsto de Renc.J. e de cIasses denominada ~tor Fe:. ' 
ô' Registro de importadores e expor- deral. 
b dores, previsto nas leis e regula- Art. 13 . A série de classes de Au-
m~ntos ~duaneiro.s . xiUar de Coletor:a pa.'lSa. a. denomi-

, , CAPíTuLo II nar-se Aux~l1ar de ExG:toria.. a~egu-
" . rado o acesso à série ,de ::lasses de , ' 
Do De7Jartamento de Árr'ecadaçáo 'Exator Federal. 
Art m. Fica. criado. no Ministério Art. 14 . As Delegacias e Inspeto-

da ' Fi::1zenda, diretam E!n te $ubordi.n.ado rias; regionais e secc:onais, e às Exa.­
à ' direcão Geral d!!. Fazenda Nacio- torias corresponderão funções gNti­
nal, o Departamento de Arrecada'ção. • ficada.s a serem preenchidas por de-
oómpetindo-lhe eS'pedf'camertte: designação do D:retor ljo Departa- i 

I - dili gir e contro~'J.r os serviços to d Arrecadação de ,~rr_ecadaqoo e ,recolhimento dos men e ' . ;, . 
tribubcs e demais rendas da União, Parágrafo Ún;co. As Exatori~ Fe-', 
s~.lvo .quanpQ tais atribu:çães sejam del'tl'Ís serão 'chefiadas pór f'lnc~ol1á-
confêridas por lei, .a outros órgãos ri<lS da série de classes de Exatol" Fe-' 
não t:azenliári06; dera! e, na sua ausência, e1.<\ de ,Au-

. : ,. " 

,. . .. . , , "1 " '. ,,, 

• 

• 

, 

e" 
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xU!ar de Exatorl'a, recaindo a pri­
me,ra. design,xção. prioritàrlamente. 
lll.. .. v .::...;~ a. .. o.A •• .I.u ..: ... tuli... ... t;:,:j. 

Art. 15. A lotação do pe.;soal do 
Depa.rtamento de Arrecaoação será 
fixada por decreto. obedecil,as as se­
gu.ntes normas: 

I - 'lo lotaçãto dos cargos de E.'tator 
e Aux:llar de Exatoria será feit .. por 
Estado; 

II - os demais cargos integrarão 
a lotação ún.ca do Departamento. 

Parágrafo único. A mOV1mel\W:çlo 
do pe.ssoal será feita pelo Direr-or d·o 
Departamento de Arrecadação, c!entlo 
do Lmite uas respectivas lotações. 

CAPíTULO III 
Disposições Gerais 

Art. 16. Fica o Poder Executivo 
!autorizado a: cometer a arrecadação 
das rendas federais a estabelecimen­
tos banCário:> oficia:s e privados e 
onde não houver estabelec lllentó 
bancário ou Exatoria Federal. às 
Agênci'l's do Depart3mento Nacional 
de Correios e Telégrafos. 

Art. 17. Fica o Poder EXecutivo 
a~tor .. zado a abrir um ::rédito e.spe­
Clal Ue Cr$ 5.000.000.000.0-0 (c: nco 
bilhões de cruzeiros) destinados a 
atender, nos exerc :cios de 1965 e 1966. 
à.s Qr.SP(Bas ind~pensáveis ao rea­
p3relhamento dos serviços do MiILS­
tér:o d,lo Fazenda e à :eestruturação 
de seus órgã,os, inclusive as c.ec.:>rren.­
teso dI? proviment:o das :unC;õ2S gra­
t :fIcaua3 de chefIa. assessoramento e 
secretariado a serem criadas em con­
sequênc:a da referid.::t ree:;trutu~açií..o, 
vedada a admissão de pessoal à con­
ta do menc:onado crédito. 

!- '. ,, >l'2;! <c.l v \ 011.<.:':) . 11 aplicacão dos 
recursos previstos neste artigo far­
se-á de conformld'3:de com planos 
aprovacios pelo Presidente àa Repú­
blica. 

Art. 18. Ressalvados os processos 
instaurados antes da v:gência desta 
le1 e In ? lI d d.l. a for:n1. de d striou,i-

, ~ 'prevISta nãl'eg@iéã.o· .. ..vkêü.lil. a 
pllrbclpaçao de qualquer pesso:t. fUD­
c'onário ou não, no produto de lei­
lão de mercadorias ou em mulras 
aplic1das em virtudé-cte infração das 
leis tributárias federais , passará .a 
ser feita nas seguintes 'Jases: 

Até Cr$ 1.000.000,00 - 40 %. 
Pelo que exceder de Cr$ UlOO.OOO,OO 

at <> " rs ' 0 .110 ' ,"()} on -. ~ O % . 
Pelo que exceder de CrS 5.000.000,00 

até rr$ 10.000.000,00 - 20%. 
Pelo que exceder de Cr$ 10.000,000,00 

- 10%. 

§ 19 Aos valores ' constitut~vos da,s 
cla.sses previstas neste artigo será 
apLOldaa correção monetária anual 
de que trata o artigo 39 da Lei nú­
mero 4.357. de 16 úe julho de 1964. 

§ 29 Não se aplica à p:uiiclpação 
referida neste an.go, o disp.x;to no 
artigo 18 da Lei n 9 4.345, de 26 àe 
junho de 1964. salvo quando verifi­
oado, em relação a de.el'minado tri­
~uto. que a respectiva arreol'd.ação 
tenha apresentado um incremento, 
em têrmos reais. mferior a 2'ió (Jojs 
por cento). ___ 

Art. 19. O Poder Executivo bai­
xará o Regimento cio Departamento 
de Arrecadação e o Regulament.o des-
130 lt!1 ueu •. u ' d·u": pf~ .. OS 'ie.>pectIva ­
mente. de 12 (cenio e vinte) e 30 
(tr.nta) dias, con tados a partir da 
data de sua pubLcação. 

Art. 2[) . .I!.~ca :el enorará em vigor 
a partir de 19 de Janeiro de 1965, re­
vog.3'das as óisposições em contrá!·io. 

Brasília, em de de 1964; 
1439 da Independência e 769 da Re­
púbLca. 
lV...EN'::>A!GElJ.vI N9 493-64. DO PODER 

EXECUTIVO 
Na. fanua do Art. 67 da Consti­

tu:{}ão F.:deml e Art. 49 do Ato Insti­
tucional, tenho a honra de ap:c.:;en­
tal' a Vossas Excelências o anexo 
&n~.epl'Oje to de lei que ll1stitui o 
ca.dastro geral de contribuinte<>, cria 
o De,p:utamento de Arrecadação e d'á 
outras prov.dências de inte rêzse para 
o ~ontrôle e fiscalização dos tributos 
1ederais . 

2. A instituição do cadastro geral 
objetiva a unificação, em forma de 
có(i;:g,o deciml3liza,do, d'o número de 

'ld emificação d,e tôdas as f i rma.s e 
sociedades que sejam contribu:ntes 
de impos :oo federais. 
~sc sis :ema unificado de cüd'lfica­

ção numér:ca. constiiui ex.gência doo 
model'nos métodos de processamento 
eletrônico de dados que o Ministério 
d,lo Fazenda pretende utilizar em 
larga escala no contrôle rios tributos 
fedE'rais . 

Os planes a respeito já estão em 
fase adiantada de preparação t3. ~argo 
da Comissão de Reforma do Minis­
tério e sua ,implantação a par;tu' de 
H>65 es tá apenas na depenciênc;a da 
necessária. a u ·.orização legal. 

3. Além d'a unificação do número 
ca.dast.ral básico. relativamente a 
todos os tributos federais, o projeto r 
prevê tambem a extenslo do SlStema, 
mediante convênio, a.os impostos es-
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l • .f6d.uais e municJplais. cOPlo provi­
dênc:a fundamental destinada a pro­
piciar melhor entrosamento do fisco 
.dos três níveis <fe govêrno no comba­
te à wnegação. 

.' 

4. A rooe de órgãos incumbidos 
da arrecadação e recolhimen .o dOIS 
tributos federais é hoje, represen. 
tada pela Seção de Arrecadação das 
três Recebooorias Federais, pe:as 
Tewura.rias das Alfândegas e nor 
quase duas mil Coletorias e oufras 
agên::a.s aNecadadoras, espalhadas 
por todo o territór:o nac:ona1. ~sses 
órgãoo encontram-se no momento, 
totalmente desarticulados. sem unida­
de de comando e orientação; com os 
mais graves Inconvenientes para Q 

administração fazendár!a. 
Impõe-se, .pois, a criação de um 

Departamen'o de Arrecadação que, 
além de responsabi'Jzar-se pe~o ca­
dastro gera.I, atuará como órgão de 
a.poio do.3- departamentos incumbi<fos 
dó contrôle e fiscalização das rendas 

adua,neiras. do impõsto de renda e 
das d'emais rendas internas. 
. 5. P.ro·pãe-se, finalmente, no pro­
Jeto anexo, a uniform'zação das 
várias modalJdades de partic:pação de 
funcionárioS no produto das multas 
por infração das leis fiscais, insti­
tuíndo uma tabela de~rescente em 
relação a.o va.lor das penalidades e, 
a titu!o de estimulo. el-iminar o teto 
ora vigente em relação aos tributos 
cuja arrecadação apresente cresci­
mento em têrmo3 reais. 

Dada a urgênc!a da matéria, pois 
as medidas con~ubstanc:adas no pro­
jeto devem entra·r em vigor a partir 
d'e 19 de janei,ro de 1965, torna-se 
necessário qUe a espectiva trr.mita­
ção seja feita de acôrdo com o artJgo 
49 do Ato Instituc:onal, baixado em 
9 de abril do corrente a·no, dEi'" modo 
que a nova Lei fique ultimada dentro 
do prazo de 60 (sessenta) «-as. 

Brasília, 8 de ou tubro de 1964. 
H. castello Branco . 

Departamento d~ Inipren.~a Nacional - Brasilia - 1964 
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PROJETO DE LEI -

N. 2 357- B/ 64 na Câmara 
N. 257/64 no Senado 

Institui no Ministério da Fa 
zenda, o Cadastro Geral de PessoãS 
Jur!dicas l cria o Departamento de 
Arrecadaçao , e dá outras providên 

• Clas . 

Projeto de iniciatiya do Poder E­
xe~tivo , encaminhado a Câmara dos 
Deputados com a Mensagem n . 493/64 , 
de 8 .10. 1964. 

R E L A T O R E S ---------

" Na Camara d~ Deputados : 

Comissão de Constituição e Justiça 
Comissão de Economia 
Comissão de Finanças 

No ~S=en=a=d~o Federal : 

- Dep . Wilson Martins . 
- Dep . Osni Régis . 
- Dep . Argilano Dario . 

Comissões dos Projetos do Executivo e de , 
Finanças - Sen. Mem de Sa. 

VETO PARCIAL 

Parte sancionada : Lei n. 4 503 , de 30 . 11. 1964 
(D . O. de 30 . 11 . 1964-Supl.) 

Partes vetadas • • 
, 

art . 19 e seus paragrafos . 

MENSAGEM 

N. 493/64 (nQ de origem 718- B/64) , de 30. 11 .1964. 

PARA A COMISSÃO MISTA IRCUMBIDA ~ RELATAR Q VETO 

Senadores : 
Attilio Fontana 
Eurico Rezende , 
Mem de Sa 

- PSD . 
- UDN. 
- PL. 
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' AMARA UOS ~E1tÚT ADOS 

de I 964 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

• Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelencia , 
a inclusa Mensagem do Senhor Presidente da Republica, relativa , 
ao projeto de lei que institui, no Mi~sterio da Fazenda, o c~ 

dastro geral de pessoas jurídicas, cria o Departamento de Arrec~ 
N' • daçao e da outras providencias. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
• N 

Excelencia os protestos de minha elevada estima e consideraçao. 

• 

\ 

-~-~ 
LUIZ VIAN FI O 

Ministro Extraordin' io Para 
Assuntos do Gabinete Civil 

A Sua Excelencia o 
Doutor JOSi BONIFÁCIO LAFAYETTE DE ANDRADA , . 
M.D. Primeiro Secretario da Camara dos Deputados 
BRASíLIA - DF 
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Institui , ~ ~ínisterio da Fazenda , 
o cadastro geral de pe ssoas jur{di ­
c as~ cri a ,o Departamento de Arreca­
daçao e da outras pr ovidências . 

o CONG~ESSO NACIONAL decreta : 

CAPrrul.O I , 
Do Cadastro Geral de Pessoas J uridicas - -

Art . lº - É instituído, no Mi ni s tério da Fazen-
" da , o cadastro 

regist rarão as 
geral de contribuintes , no qual obrigatori amente se 
firmas individuais e demai s pessoas jurídicas de di -

rei to privado, i ncl usi ve as domi ciliadas no exterior que possuam ~ , 
pitais aplicados no PaIs . 

§ lº O cadastro geral co nterá as i nformações 
i ndi spensáveis à i dentificação , local ização e clas s i f icação das re,ê, 

jurídicas e seus estabelecimentos e será administrado pelo De -
+~lIlflnto de Arrecadaç .... o , na forma do Cap{ tulo 11 desta Lei . 

.... 
nao exclui a existe a 
tentes , com as i nformaço 
veis à admi nistração, 
tos fe derais . 

o adastro geral previsto neste artigo 
~dastros especiais, nos órgãos compe­
~Iner mentar es que se tornem ind i spens~ 
~~ l calização de cada um dos trib~ 

Art . 2º - O regist que t rata o artigo aIl -
, , 

terior sera requerido em for mul ario apresentado ao s 
, 
or-

, 
gãos competentes do Mi ni s terio , com es-
tabelecidos em Hegul amento . 

, , .... 
Par agr afo urlico . OH dados gist ro serao 

" , atualizados , i gual men te , medi an te requerimento em fo l ario pro-
prio , dentro de 30 (trinta) di as df ocorrênci a do fato determi nan- ~ -te da al t er açao . 

Art . 3º - O pedido de r egi s tro das pessoas ju­
rídicas será instruído com os doc umentos co mprobatórios de sua e- r 
xistência . l agal . 



• 

2 . 

Art . 4! - As pesso as jurídicas e seus estab el~ 
cimentos receberão um número cadastral básico , de caráter permanen -
te , que as identificará em t ôdas as suas relações com os órgãos do , 
l1inisterio da Fazenda . 

, , . , 
Paragrafo Un.lCO . O numero referido neste arti -

go poderá ser adicionado de códi gos numéricos complementares , quuQ , , 
do indispensaveis a administração de determinados tributos . 

, , 
Art . 5 ~ - O numero cadas tral basico das pesso-

I , , 

as jurldicas e seus estabelecimentos constara obrigatoriamente : 
, 

I - dos documentos que apresent arem as re-
partições rnÍblicas , au tarquia s e estabeleciment os d·e crédi to 

..... 
da Unlao ; 

, 
11 - dos cont r atos que firmarem no Pais; 

111 - das publicaç ões de seus balanços e co.!! 
tas de resultado ; 

IV - dos livros , notas fiscais e demais 
documentos exigidos pe l a legislação tributária federal; 

, , 
V - dos ellvolucros , rotulos e embalagens 

dos produtos gravados por i mpostos federais . 
, , 

Paragrafo unico . A cada um dos estabekimen -
s das pessoas jurídicas será fornecido um "Certificado de Regis­

que será mantido no estabelecimento a que se referir , em lu­
gar vi (vel , à di ,osição da fiscalização . 

, 
Art. 6º - Sera re querida a baixa. do regi stro ms 

pessoas . -de sua extlnçao . 

ção de conv@nios 
informações fiscais e g . 

básico , previsto nesta Lei . 

Art . 
, 

previstas neste Capitulo 
na le gislaç~o do Impôsto de - , . çoes acessorlas . 

, 
Pai er Executivo promovera a celEbra -
e lunicípios par a intercâmbio de . , . 

aI 'zação do sistema de numero cadastral 

-falta de cumprimento das obrigaÇúEE 
infrator às multas estabelecwas 
para a inobservânci a de obri~ 
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, , .., 
aragrafo unico . ao cO f~lpeter!tes para a impo­

i Il stân-si · ão de . penal j dades as au toric ades julgadoras de pri meira 

cia dos órgãos cOlilpetentes do MLüstério da Dazent:.e... 

Art . 92 - O sistema de re~istro estabel eci do , , 
I esta Lei substi t uira, no que couber e a medida er:l que fôr se~l do im -, 

plantado , a "Pate "lte de i'egistro" de que trata o l~egul amento apro-
vado pelo Deêreto n245 . 422 , de 12 de fevereiro de 1959 , a i nscri -
ção de pessoas jur{dicas decorrente da aplicação da legislação do 

Impôsto de Henda e o reo-istro de i mportadores e exportadores , pre­
vis to nas leis e regulamentos aduan eir.os . 

c t rruLO 11 

122. Depart am ento M ... 
rrecadaçao 

, 
Art . 10 - Fic a criado , no llinisterio da Fazen-

da, diretamente sulJO r dL.lado à ireção Geral da Fazenda Nacional , o 
Departamento de Arrecadação , 'co mpeti ldo- l he especlficrunente : 

• 

I - dirigir e co ntrolar os serviços de arr eca­

dação e recolhimento dos tributos e demais 
rendas da União , salvo quando tais atribui - . ' çoes sejam conferidas , por le1 , a outroso!. 
gãos não fazendários ; 

- . - promover a arrecao.açao dessas reu( as , dir~ 
, ~ , . 

t amellte ou por i ntermedio da rede banCar1aj 
.-..- proc der a i nscrição das pessoãs jurídicas 

IV -

, 
o sis tema de numero cadastrnl , 

~~:o , a que se refere o Cap1tulo I desta 

... 
, nas localidade s nuo servi 'tas por 
ação especí fica , serviços auxilia­

res ':\ la . ouado s com o co:n tr~le e fiscéll i ­
zação de t ' butos feuerais , nos têrmos em 
que tais fun ões vierem a se r atribuí das al 

órgãos exator s , no '~egimento do Depar t ame, .. 
to de Arrecadaçao . 
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§ lº O Departamento de Arrecadação co nt ará , 
para o exenicio de suas atribui ções, com De le gaci as e Inspe to­
r i as , regionais e seccionais , cuj a compet@ncia , s ede e j urisdi -~ ... -
çao serao estabelecidas em Regi mento . 

2º Passam a i ntegrar o Depar t runento deAne -... 
cadaçao os servIços de sua co mpetência que est ejam a car go da Di -
retoria de Rendas I nternas , Dele gacias Fiscais , ecebedor i as Fe­
deràis e Alfândegas . 

§ 3º As at uai s Colet orias Federais passam a 
denomi nar - se Exator i as Federais . 

4º Ficu o Poder Execut i vo au t ori zado a I llS -
t al ar as Exatorias que se t or narem necessári as , ass i m como a ex-

,., ... 
tinguir aquelas cuja, manutençao nao mai s se justi f i que . 

Art . 11 - Fica criado , na Parte Permanente do 
, 

iuadro de Pessoal do Mi ni sterio da Fazend a, o cargo em comi ssão de , 
Diretor do Departamento de Arrecadação , si mbolo 2- C. 

, 
Art . 12 - Os cargos ocupauos e vagos , das se-

ries de clas se de Coletor e Escrivão de Col etoria , obs erv ada a si 
t uação decorr ente da aplicação da Lei nº 3. 780 , de 12 de julho de 
1960 , e do Decreto nº 51 . 913 , de 24 de ab ril de 1963, passam a 

uma única série de classes denomi nada :Exator Federal . 

, 
acesso a 

, 
Art . 13 - A ser ie de, classes dê AuXil i ai' . de 
. ominar - se Auxiliar de Exatoria , asse gurado o 

classes de Exator Federal . 

Art . 14 - Os Fiéis do Tesouro do till i s tério di 

Fazenda pass am tef rar o Grupo Ocupacional 
de que trat a o An e ' da Lei nº 3. 780, de 12 

AF- 300 - Fisco , 
de julho de 1960 "mm 

a codificação AF- 31 

t . 15 - Às Delegacias e Inspe tor i as, regio­
nalS e secciouais , e aJ ExatOrias corresponderão f unções gr atifi­
cadas a serem preenchi J as r esignação do Diretor do lJepartame,!! 

,., 
to de Arrec adaçao . 
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§ 12 As Exátorias Federais serão chefiadas , , 
por funcionarios da serie de classes de Exator Federal e, na 
sua ausência , da de AlL"'Ci liar de Exatoria , recaindo a primeira ~ 
.,., , 

slgnaçao , prioritariamente , nos seus atuais ti tulares . 
, 

§ 2! Sera computado , para os fins previs-
tos no art . 180 , §§ I ! e 2! , da Lei n! 1 . 711 , de 28 de outubro 
de 1952 , e Lei n! 1 . 741 , de 22 de novembro de 1952 , o tempo de 
serv iço efetivamente pre stado pelo Exator Federal ou Auxi liar 00 , 
Exatoria , a data da vigªncia desta Lei , nas chefias das Coleto-
rias . 

Art . 16 - A lotação do pessoal do Departa-
,., , 

mento de Arrecadaçao sera fixada por decreto , obedecidas as se-
guintes normas : 

,., 
I - a lotaçao dos cargos de Exator e Auxi -, 

liar de Exatoria sera f eita por Es tado; 
,., , 

11 -
. ,., 

os demais cargos lutegrarao a lotaçao .!! 

Il ica do Departamento . 
, , . ""'" 

Paragrafo unlCO . A movimentaçao do pessoal 
, ,., 

sera f eita pelo Di r etor do Departamento de Arrecadaçao , dentro 
do limite das respectivas lotações . 

CAPÍTULO 111 
Disposições Gerais 

Art . 17 - Fica o Poder Executivo au torizado a 
cometer a arre a ção ~ das rendas federais a estabelecimentos ban-
c~rios ofioiai s e 

,., 
e , onde nao houver estabelcimento ban-

cário ou Exatoria ~ .mi'~u. , às Agências do Departamento Nacional de 
, 

Correios e Telegrafos 

abrir um crédito especial 
cruzeiros) destinados a 

, 
despe sus indispensaveis ao 

8 - Fica o Poder Executivo autorizado a 
e Cr$5 .000 .000 . 000 , OO (cinco bilhões de 

er , nos exer cícios de 1965 e 1966, às 
parelhamento dos serviços do Minis-, , , 

terio da Fazenda e a reestrut ação de seus o~gãos , inclusive as 
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decorrentes do provimento das funç ões gr at ificadas de chefia, as­

sessorament o e secretariado a serem criadas em conseq\!tência da re -
feri da reestrutu1ação , vedada porém a admissão de pe ssoal à co nta 

, . 
do mencionado credI to . 

, , . 
Paragrafo unICO . A aplicação dos recursos pro -, 

vistos nest e artigo far- se- a de conformi dade com pl an os aprovados 

pelo Presidente da Hepública . 
, ... 

Art . 19 - Visando a fiscalizaçao das mercado-
rias estrangeiras em qual quer ponto do Pais , a Diretoria dus I~en­

das Aduaneiras , do Mi nistério da Fazellda , or ganizará" dentro de 
120 (cento e vinte) di as , um Serviço de âmbito nacio na l , con s ti­

t u í do , exclusivamente , de Agentes Fiscais do Impâ:to Aduaneiro, lo 

t ndos nas r epartições aduaneiras . 

§ lº Os autos de inf ração referentes a frau­
des contra os direi tos aduane iros serão da competência exclusiva 
dos Agentes Fisca i s do Impôsto Aduaneiro . 

, , 
§ 2º As carac teris ticas de classe da seri e re 

Agente Fi scal do I mpôsto Aduaneiro , de que tra t a a Lei llº 3 . 780 , 
de 12 de julho de 1960 , no An exo I , passam a ter a mesma di sposi-

, , 
das demais series de Agentes Fi scais do Minl.sterio da Fazenda, 

lo tações a tuais das repartições aduaneiras . 

Art . 20 - As soc~édades por ações , cujos ba­
l all ços anu . s se am encer rados a 31 de deze mbro , poderão apresen­
t ar a sua de' a ação de rendl.mentos durante o mês de maio , do 

, 
exercicio fina que o i mpOs to fôr devido , observada a es-

... 
cala estabelecida , da lei , pc la repartiçao lançauora com 

pe tente . 

to do Departamento de 
tI'O dos prazos , respecti 
(trinta) di as , contados a 

, 
1 - O Poder Executivo bai xara o HegimeQ 
cadaç ão e o iegulamento desta Lei den-

de 120 (cento e vinte) e 30 
. ... 

da data de sua publlcaçao . 
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Art . 22 - Esta lei 
de l~ de janeiro de 1965 , revo gadas as 

7 . 

, 
entrar a em vigor a partir 

..., , 
disposiçoes em contrari o. 

C.t\IAilA DOS 1 EPUTA DOS , em30 de novembro de 1964 • 
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. OfÍcio n st 124" de 11-;OZ.66, do Senado Federal, que 
encaminha um autégrafo das partes mant~das pelo / 
eODgr~sso NaaLonal, ap&s ' Teto presidenaial, do pro! 
j .to que se transtormou Da IAi n'l !i. 503, de" . de 
novembro de 1 '64, que institui, M Ministér1G 4a 
Fazenda, o cadastro geral de pessoas jurídicas, -
eria o Departamento de Arrecadaçio, e dá outras -

A 
proV1denei~s, j 
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:)[çÃO DE PROT OCOLO 

11 de fevereiro de 1966 

Senhor Primeiro Secretário , 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelên-
, 

cia , para os devidos fins , o incluso autografo da partes manti -
, 

das pelo Congresso Na cional , apos veto presidencial , dO Projeto 

que se transformou na Lei nº 4 . 503 , de 30 de novembro de 1 964 , 

que insti tui , no r.~inistério da Fazenda , o cadast ro-geral de pes­

soas jurídicas, cria o Departamento de Arrecadação , e dá outras 

provi dências . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos­

sa Excelência os protestos de minha perfeita estima e distinta 
..... 

consi deraçao . 

f , ) 

enador Dinarte Mari~----

12 Secret'rio 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Nilo Coêlho 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

ln . 

/ 
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Partes mantidas pelo Congress~ Nacional, após veto presidencial, 
do Projeto que se transformou na Lei n. ° 4.503, de 30 de novembro 
de 1964, que institui, no Ministério da Fazenda, o cadastro-geral de 
pessoas jurídicas, cria o Departamento de Arrecadação, e dá outras 
providências. 

Art. 19 - Visando à fiscalização das mercadorias estrangeiras em qual­
quer ponto do País, a Diretoria das Rendas Aduaneiras, do Ministério da Fa­
zenda, organizará, dentro de 120 (cento e vinte) dias, um Serviço de âmbito 
nacional, constituído, exclusivamente, de Agentes Fiscais do Impôsto Adua­
neiro, lotados nas repartições aduaneiras. 

§ 1.0 - Os autos de infração referentes a fraudes contra os direitos 
aduaneiros serão da competência exclusiva dos Agentes Fiscais do Impôsto 
Aduaneiro. 

§ 2.° - As características de classe da série de Agente Fiscal do Im­
pôsto Aduaneiro, de que trata a Lei n.o 3.780, de 12 de julho de 1960, no Ane­
xo I, passam a ter a mesma disposição das demais séries de Agentes Fiscais do 
Ministério da Fazenda, mantendo-se as lotações atuais das repartições 
aduaneiras. 

Brasília, 29de abril de 1965 . 

.t~'.JJ.. #~ ~ ~ 
Camillo Nogueira da Gama 

Vice-Presidente do Senado Federal no 
exercíoio da Presidência 

.. 
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.1 ru---/ NQ2.357-A~" 1964/ ;a~ /~_ 
Institui, no Ministério da Fazenda, o cadastro geral de perooas jurídicas, cria o 

Departamento de Arrecadação e dá outras providências; tendo pareceres: 
da Comissão de Constituição e Justic;u, pela constitucionalidade e juridici. 
dade do projeto, adoção da emenda nO 2, de Plenár:o, c rejeição das demais; 
da Comissão de Economia~ favorável ao projeto, com emenda, adoção da 
emenda nO 3, de Plenário e contrário às demais; da Clmissão de Finanças, 
com substitutivo. . 

(PJ"ojeto n9 2 . 357, de 1964. a que E.'e 
referem os prureceres) 

O Congresso Nacional decl'e.ta: 
capITUlJO I 

Do Ca/.lJrustro Gera~ de pess0a:3 
Jurídicas 

Art. 19 l!: in&titui,do, nQ MirJsté~io 
da Fazenda, 00 cad,a:stro geral. de con · 
trilbuin tesno CjfUal obriga,tó'ri&mente 
se ,f'f'gistrarão as ;lirmas ina\vlduais 
e' demais pessoas jurld .. cas de direito 
pl:ivado, inclus.ve as dom1ciliad·3.~ no 
exterior q,ue possuam oapitaJs apli­
cados no país. 

'§ 19 O ':aJd·a.stro geral cCJoIlterá as 
infQrmaçõe.s ind:spen .áve:.s à identi­
ficação, localizaçã.o 'e cl,assificaçã.o das 
p€1::,sOas jur~d':ca.s 'e ~1eus 'ElSItabeleqL. 
mentos e será 'adminwt~lado pelo De . 
p~ ·tamento de A!'recadação, na foOr­
ma do Capf" ulo II desta leI. 

§ 29 O cadastro ger.al previsto nes. 
te artigo nãoO exclui a exi~,fência de 
crud·asfro especia:s, 'nos órgãOS c;}m­
petJentes, com 86 informações comple. 
mentares que s:e tornem indJspenrn . 
veis à 8Idmini-str.açã.o. ')oD!'rôle e fIS . 
calizaçã.o . de cada um dos t~ibutos 
f edoeI'laj.s . 

Ar.t. 29 O registro doe que tra·ta o 
artigo .anterior será requerldo por 
formulá· ioO próprio, aUl'esentlldo aos 
Ól'gãos COIDjpeI:entes do MinistériO, 

com as i'ndicaçõe.s e nos prazos . e~ta­
belec:mentos em Regulllmento . 

Parágrafo único. Os dados do re­
Igi&~ro ~'eTã.o a tualiz rudos , 19ualmente 
median.te requerimento em . fo' mulá. 
r io próprio, dentro de 3() ,trir.tJa) 
dias da ocorrência do f'ato deteTIni· 
naDl 'e da alteraçã.o. 

A-t . 39 O pedidoO de regi5tro das 
pesiOas jurldicas será ins·truído com 
os documentos oomproOba.t6rios de sua 
exis' ência lega.!. 

Art. 49 As pessoas jurf.di~as e seus 
e.stabelec:mento,> receberão um núme­
ro cadastral básico de ca."âter p~r­
maneIll:e, que 8S identifica.n\ em tôo 
das a,.~, sua.s relacões com os Órgã.os 
do Minis-tério da Fazenda. ' 

Paragrafo único. O número 1'eferi­
do neste a~Ugo poderá ser adiciona. 
do de código:; numér:C1s com'Plemen­
tà;r'es, quando indispensâveis à admi. 
nislil'laçã,o de d<etJermmadt~ tr.iobutos. 
. Art. 59 O número ca.da&tral básico 

das pessoas . 'e ~eus lestabeltl:::imeIll~os 
constará Obriga.tô.rlamen.t·e 

. I _ do.s documentoOs Que ap-~en­
ta:oem às ;repal'ltições .públi',as, autar . 
auia.o e esta.beIeci.menro.s de cl'édito 
da Uniã.o . 

H - d,os COIll~ratos que firmaxem 
no pais; . 

IH - d1lS publ!cac~ Ó~ seus ba.­
lanQos e contas de !'esultado; 
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[V - dos livros, notas fü.eais ~ de,.. 
m.ais documentos exigidas peja l·eglS-
lação tnbu'tá.la fe<1~ral; .,. 

V - aos invólucros, rótulos e em­
balagen~ dOIS produtos gravados pGl: 
impoa tos federais. 

p.aragra 1.), úni<:o. A cada um dos 
estabelec~tos das : JX!~o.as Jurí~­
cas t-erá' fO .n~cido um "Ceruficado 
de Reg.stro", que será mantido no 
e.>tabelEc.mento . .1 que se refer.r em 
I ug.ar visf.vel, à dispoo-sição d,a. fis::a.. 
lização. 

Art. 69 õerá requerida a baixa d,o 
r>egu. tro das pesõoas jurídicas, quan­
do de . ua exc:nção. 

Art. 79 O Pode: Elrecutivo promo . 
" verá a celebraçã-o d1 convên:oo com 

os EStados"'e Municír.:os. para int-er­
câ;llb-~o ci~ informações fiscais e gene. 
il"alisação do iÍa ema. d'e número ca· 
&as.tro bãiS-ko, p··evisto nesta lei. 

M"b. 8'1 A fa)ba de cumprimenfo 
das obrtg.açóes previ~ba.s nes-t,!! Oapt . 
tulo Eluieitet o idranc,I" à5 ,mul'··a~ e~,· 
tabel'êcid-as na. legiElação do Impôsto 
de Oomumo para ,a inob~ervânc:a de 
obr;Q':9"é'2'::' a.cesfórias. 
Pa~ ágratfo único. São ei>m pe.tentes 

para " : mpos;c~o de penaEdades as 
aw~'Cr.- ·~'. des im'g.ad'c~·alS de 'prirr.~ú:a. 
ing,tância, dos Órl\'ãOf. com!)e-tentes do 
MinW'ério- da F1:.tzenda. 

Art. 99 O sist!ema de regl!rtro >esta. 
belecido nesta Lei s·ub.!'otituiri, no que 
ooube" e à D"ed'd'a em Que fór im­
plantado. a "Paúen-t'e de R-eg!stro" d'e 
qU-e ,';rata, o R,~gu!l8mento l!l.p1"OvaoClo 
peh Dec-etn n9 45.422 de 12 de fe­
V'ereiro de 1959, a inscrição d'e pes­
S-C"'3,s .i"r'rt'{'o~ deoor~entes da aplica­
ção da legislação do ImpQ;'1to de 
Renda e o Regtsko de impo-tadores 
e exportadores. pl'evi,to Th3S leis e re­
gu'JlIllJentcs aduaneiros. 

CAPITULO II 
Do Depa:rta/Tnento de ArrecadacãO 
Art. 10. Fica criado no Mini~;t' é-,io 

dllJ Fazenda. diretamEnte subVràinado 
à. dire.çã,o Ger-al da F'lazenda N.acio 
nal. o Deuar-tament·o de Arrecadação 
Comipet.fndo Jhe <e~,etC!;f\c2mell'te: 

;r - cj,i.ri«iT e cont·ola·r oE serviços 
d~ ~:rr'~(\lção e lI"eC'o'himento . dos 
tribw' os e . demajs T-€'lld as da União, 
salvo auàndo ta;~, áttribuiçÕes sejam. 
G!O'nferid~s n,or )e1. a outrOLs ó-gãôs 
nã.o fazendárIos; .... .. , 

lI- -., .p'·omove;r a arrec·J.daçao des­
sas renda~. ,' QTet ?l1Ilt;nt.e ou por inte:-,7 
médio da rêde' bancária; . 

]l! proceder a inscrição das 
pe.ssJas jUl'íci.cas e admmi t ~ al o S.s­
temia, de nÚIne:o ca.d>a:stral básioo, a 
que ~e reflere () Capí'.ulo I des'ta lei; 

IV - executa;r n.a~ loücaU,da<1'es não 
servidas por Lscal:zaçãéJ e pecÍLc.a, 
s'erviço~. 'auxiliall'es rel,acionados . ,'~om 
d ocntroIe e· :iiscaLizaçã.o ,de t ributos 
fe-der'l:s, nos tênncs em que ta s fun­
ções . vieT>em 'li, s'er &elegadas aos ór, 
gãos exatores pela Dir'eção Geral da. 
Fazenda Nacional. 

~ 10 O D=part·.lmento de Arrecada­
ção oon': al,á p::n:l. o exercício de f.Uas 
atribuições. oom Delegacias e Im~. 
ltorlas, .Tegl..(JnaJs e ~leocionaJ.s, cuj a. 
competênc a, sede e ju: 'sdição serão 
e.<:'tabelecid'3-s em Regimento . 

§ 29 PRé~.am a int'egrar o DepaTt:a.-. 
mónf>f), .d'e Arrecadação o()f se viços de 
sua '::ompetêncta. que e::lÚejlam a cargo 
da D:retor:a de Rendas InternaS, De­
;;~=,\3 ,c:as Fr ca:s, Ríecebedor.!!as Fe­
d':;;ai~ e Alfând~ga.!'o. 

§ 39 As atuais Col-et<Jori~as Fe<l erai& 
):'.~.",sam a denomin'lT-se Exat~rias 
Federeis. 

§ 49 Fica, o Poder Executivo auto­
rizado ,a instôllu' oQ.g Exa,tC'rias q'Ue 
f,,, t-orna.rem necefsári'as. af ~·!m como 
a- extingui'!" a.q.u'e:.as cuia, manu'~enção 
não mais se justifique. 

Art-. : 1. F' cs cr ' a do, na parte per-

ffo
an-ent.e do Quadro!) d'e P'e~:~oal do 
in'stério da Fame!Ilda. o cargo em 

com!ssão de Dir·etoT do Depqrt,amen­
to d'e Ar'!lecsdação, símbolo 2 C. 

Art. 12. Os caTgOr ocup3dos e va­
go.c; das sér'e do cl~ose de Coletor 
e E~~rlvão de Coloe'ori,a. op~e'l'v.ada •. a. 
situacã,Q deoorrent'e da aulicacão da 
Lei n9 3.780. de 12 d'e lulho de 1!160, 
passam a constftulr uma única sé"ie 
de classes denominada Exator F1e­
d'E'ral. 

Art. 13. A f.ê- !~ de classes de Aw, 
xil1ar de OoJoe'oria passa a denomi­
na· -se Aux'liar de El'ator:a ' assegu­
rado o aceSfiO à série de classes de 
Exa tor Federal. 

Art. 14. As Dele'1'acias e Infpe'o­
Tl.a5, rEgionais e s'e,ccic'lla~s. e às Exa. 
t-cr~?,> cQlI'I'espondell'ão fun~õe.:; grati­
flca·das a serem u7oeenchjda~ p.or de, 
dEf!';macão do r:t'reto,r do Deparr-tjl-
nIfn+o de A-recadação.. . 

Pa,rágrafo único. As Ex.a.tOTÍ2,s F1e . 
d'era!s serão- I~h<efiad.a.s por funci{lDá~ 
rios da série de cl·]'se de Fxator Fe­
cl',·r,al e. na sua. !1o'l! êncla <la de Au­
x 'li'ar de Exatorla, 'recaindo a p,rl- , 
mei'\,a designâ,ção: pr!orltà,r!àm~n~e, 
n'as seus atuais titUlares'. ' 

• 
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. Art. 15. A lotação do ~_soa.l do 
!Departamento doe Arrecadaçao será 
!fixada por decreto, obedecidas as se­
IgUin.tes normas: 

1 - a lotação d<lS cargOS de Exru­
Itor e Auxili!llr de Exatoria. será. feita. 
!por Estado; 

II - os deme.!s cargOs integrarão 
Q lotação única do Depa.rta.~·ento. _ 

Pa.rág1l'afa lÍJlico. A movunentaçao 
do pessoru~ será feita pelo D~:etor do 
Departamento de Aerrecadaçao, den_ 
'tro do limite das respectivas lota.­
ções. 

CAPíTULO m 
DiS'PCtSiçães Gerais 

( Airt. 16. F'lca. o Poder Executi!o 
autor.z,lção a cameter arrecadaçao 
das r.endas federais a estrubelecimen­
to.;; bancálrios ofic:a:s e pil'ivados e, 
cnde não houver estabelecimento b~n­
cária ou Exator:a. Federal, às Agen­
Ic:as do Departam€lnto Nacional de 
Correios e Telégrafos. 
\ Art . . 17 . FiIce o !':<ldie'r Executivo 
IWtorizado a. abrir um crédito espe­
teial de Cr$ 5.000.000.000,00 (c.inco 
bilhões !te cruzeiros) destinado a 
laltender, nos exercic:.os de 1965 e 1966, 
és despesas 'indisperusá veis ao reapa.­
Irelhamento dos serviços do M~té­
Irio da Fazenda e à reestruturação ne 
seus órgãos, inclusive as decorr.~tes 
Ido provimento das funções gratifica­
da, de chef;a, aSSe5 .oramento e se­
Cretariado a serem cri'clidas em conse­
qüência da. referida ree:;tJruturaçãO, 
:vedada a admissão de ~oal à con­
/te.. do mencionado créd:'to. 
I Parágr'a[O único. A aplicação dos 
:rooursos pr.ev.stos neste artigo far­
lse-á de oonform:dade wm planos 
:aprova.dos pelo Presid~te da Repú­
blica. 
, Art. 18. Ressalvados os procesws 
\instaurados antes da vigência destoa 
Uei e mantida a' forma de distribui­
ção prevista na legis'a~ão vigente, a. 
lpa.rt:.ciplliÇão de qualquer pessoa, fun­
t:ionário ou não, no produto de leilão 
:de mercador:as ou em multru; apli­
ICadas em virtude de infração das leis 
!tr ibutári,!I.S feder·alis, pMsará a. ser 
!feita nas seguintes bases: 
! Até Cr$ l.COO.OO()O,OO - 4()%. 
I Pelo qUe exceder de Cr$ 1.000.000,00 
laté Cr$ 10.000.000,00 - 2{)%. 

Pelo qUe exceder de Cr$ 5.OJO. 00Q,OO 
até Cr$ 10.0<J0.OOO,OO - 20%. 

Pelo que exceder de Cr$ .......• 
1l0.000.00G,OO - 10%. 

§ 19 AOS valôres constltu~ivos das ela.sses previstas neste artigo será 
aplicada. a correção monetária ~iIl~l 
Ide que tratru o a.rt:go 3Q da Lei nu­
mero 4.357, de 16 de julho oe 19~4. 
I ~ 2'1 Não Ee aplica à par.tic!plliÇOO 
trefer'.da neste artigo. o d~posto no 
lartigo 18 da Lei n 9 4.345, de ~6. de 
Ijunho de 1964, salvo q~do venf.LC3I­
Ido em :relação a determmado tl'lbu­
to' que a respectiva arrecadalção te­nha. apresentado um incremento, em 
ltiêrm.os reaJs, inferior a 2% (dois por 
oento). . 
I Art.. 1~. O Poder Exlecutivo balo­
xará o Reg:mento do Departamento 
Ide Arrecadação e o Regulamento des­
I\ia, !ei dentro dos prazos respectiva­
mente, de 120 (CeiIlto e vinte) e 30 
I(trin.tw) <tas, conta.dos a pa4'tir da 
Idata. de sua publiclliÇão. 

Art. 20. :ata lei entrará em vigor 
ao partir de 19 de janeiro de 1965, re­
VogadJB.5 as d.i.liposiçõe:s em contrário. 

Brasilla, '" de .......... de 1964; 
1439 da lndependl~ncia e 769 da Re­
pública. 
MENSAGEM N9 493-64, DO PODER 

EXECUTIVO 
Na formru do Art. 67 da Oonsti­

tuição Federal e An. 4° do Ato lns­
ttuc:onal, tenho a honra de apre­
ISe.ntar e.. V()SSl\6 Excelências o anexo 
anbelprojoeto de lei que inst:tui o . ca­
tla.stro geral de contribuintes, Cria o 
DLPJ,.: tamento de Arrecadação e dá 
outras providências de interêsse para 
b contrôl.e e f~calização dos tributos 
!federais. 

2. A insti.tuição do cadastro gereI 
Otbjet:v,a a un:ficação, em forma de 
código dec:malizado, do número de 
1isdIen.t.f1ca.ção de tôda'S as firmas e 
EOciedades que sejam contribuintes de 
lmpostos fedoerais. 
~s.e sistema unificado de ood:fica­

ção numérica constitui exigêiIlc;e. dOS 
Irnodoerno.s métodos de prooessamento 
\eletrônico de dados que o Ministério 
da Fazenda pretende utilizar em lar­
ga escala no contrôlp, dos tributas fe­
Ideratls. 
1 as p.'a;rws a respeito já estão em 
!f~ awantada de p:r.epoaraçã-o a cal!­
go da Cornlssão de Reform·a do Mi,­
tn.~:tério e sua. imp' a:ntlllÇão a part!r 
Ide 19~5 está ape·nrus na dependência 
da. neces.sári.a autor.zoação legal. 
) 3. Além da UiIlificação do número 
eooa.straJ básico, relativamente a to­
dos 06 ·tributos federais, () projeto 
prevê também ao extensão do siste-

x 
• 



ma, medialltte oonV!~crlio, fitOO ímpos1'Os 
esta.dUJa\<; e mu.n:'<:i}:t'ü., COOIlo proy1~ 

dênc:a fundamental destinada pro­
ipic:ar melhor en.trosa.ment() d() n~O() 

tI<l6 três nive:s de govêrno no comha-­
Ite à "oneg·ação. 

. 4. A rMe de órgãos m:>umbidas 
'Cl:a. arrecadação e reoolh!mento dos 
rtributos federais é hoje, represente­
~ pela. Seção de Arreoo.dação das 
três Recebedorias Federais, p~_ 'fi­
.soUI8Jrias das Alfândegas e por quase 
duas mil COle'teria.<; e crutr.a.s agênc a.i 
l!li."Twadadores, espalha.des por rodo o 
terri tór:.o na.cion.al J!!ssas ó rgã,os en.­
~tram-se, no momento, totalmen.te 
de:,a.rticula.ct.os, sem unidade de co­
hna~do e or:.entaçáo, com OIS m&!.s gr .... 
vas inconven:entes para a adtnlnis­
tlação fazendãria. 

I . Impóe-.se, pois, a erllllÇão de um D&­
lJalrtamento de Arrecadação qll'e, além 
d;e respo~.bi}i~I:-;.Se p'e'o c~dastro 
geral, atuará como órgão de apoio 
dos departam·entos i.ncumbiOOs do 
contrôle e fiscaliza,çã.o d.l8 rendaB 
adu.ane~ra5, do impôsto de renda. e 
tias dem.ads renda.s interna.s. 

/ 5. Propõe-se, f~nalmente, DO pro­
jeto anexo, a un:.formização d.a.s vá­
Irias mcdaLdJlide.s de pautjcipaç§.o de 
!funcionários no produto (\~ multas 
por infração das }e14 fisea.is, 1nsti~ 
tl1Í1l.do wna tabela decresce.nte em 
relação ao valor das penalida,des e & 

titulo. <ie estimul<> , el:.rnina,r o t~ 
or·a, VIgente em_ relação aOs t.!":bUOO6 
cuja arr.ecaodaçao ap~ente cre.sc],..­
Imento em t/)ormOs realll. 

/ Dada a urgência. d,a ma,térla pos 
~ medid.as co,nsubstalIlcia.da.s ~ pro­
jeto devem ent:-ar em vigor 111 par~lr 
de 19 .de janexo d.e 1965, bomll-iSe ne.. 
0e.:.sáai~ que g respectiva tramita.çãoo 
~e}a feIta ~e. a,c~l'dto com o artigo 4' 
ido Ato In,.ti~ucIonal, ba.:.x.ad() em 9 
de abr:l do corrente a.no, de modo 
que a nova Lei fique uI~~a,.cko den­
/tro do prazo de 60 (sessenta) d!.ru!, 

I Brasf'ia, 8 de oububro de 1964. _ 
H . Ca..'lteilo Branco. ' 

(E.\lIENDAS OFERECIDAS EM 
PLENARtIü) 

N9 1 

0 , § 49• do Ar tigo 10, passará a . ter 
a s . gu1n L.e redação; 

• § 49 - A criação. <ie Emtórh.s que 
se tomlU'em neoes,'a,r a s, a ssim como-

& extinção daqu~la.5 cuj~ manutslIl­
ção nãoO mú se ju:stifique <iepEnde 
de prévia autor!zação legülativa. 

l3.10.1964. - Paulo Macarini, 

N9 2 

O IlIti)tO 16 paSSlalrá a ter a seguinte­
NdaçálO: 

Artigo 16 - FiCll. o poder Execut:vo 
a'u'tarlzado, onde nãoO houver Exa to­
fiá Federal, a comet~r a a "l'eCadllcão 
das rendas fEderais a estabelecunen­
tos bancários ofie ·'3.i8 e privados e lH 

falta dê,'tes àis Agênc:a,. do D;'Plrt~ 

menba. de Correios e Telégrafos. 

'13.10.1964. - paulo Macarini. 

N9 3 

Acresoent~se o seguinte a.rtigo: 

Artigo ........ - O MinLstér-i0 da 
P&21end.a. providencl.aIá o aprove:.tu­
mmto dentro de trinta d:'lS contados 
a. partir da pubUcação desta le:, dos 
~rova.d'os no O:l1CurSO 43'5-:C - E:l­
crIvão de Coletma. ' 

13.10.1964. - paulo Macartnf. 

COMISSAO DE CONSTITurçAO E 
JUSTIÇA 

pARECER DO RELATOR 

1 - Relatõ1'1.O 

• Q Sr. Presidente da República. a;t1r1l.~ 
W3 la -Mensagem nO 43-64, subme­
teu à eons:.ct.eração do Congre,:;o Na­
cional projeb:Jo d,.e lei. institu crldo, no 
Ministerio da 1'1a7ienaa: .. . 

a) o Cada.stro Gexal do; {:ontrIbU1n­
tas firmas individua.:s e del,Il/1lS pe.>­
ooás jurídIcas de direito privado; 

oJ o Ó€1parb3mento d'e A1'recad.açã.O, 
subordin.ad.o à Direção Geral da 1'13..­
:llenda Na.c:onal com atll'lbuiçó:s de 
p.: aceder à in.s.cr:çã.l d~s lless:Ja _ juri­
di.cas, b ,ro eomo d!! dlIlglI, p~omover 
e controlar CG serviçi,s de arrecada­
çã,o e recolhiment-o de t rLbutos e de­
m.ais rendas d,), Uniãoo; e também 

c) aiUitor1zanoo o Execut.ivo a abrir 
10 .oréd~to ~'P2C:al de cinco bi}hó,s de 
crUZEiros, para ate'nder despe.93,s com 
o reapatelhame'nto dm .>'erv:ç os d.> Mi­
:D.lstério da F.a.zenda; e Lnalmente, 

• 

d~ reguIend.o a Jl2:'rtjci~ação ~.e· 
q'llllilquer pes,oa - func:onár10 OU nao 
_ no ptoduto de le lão d , m:rOldo­
r~.s · !>ü . em multas apIi ::!'a,das por in-
flração de leis trlbutãrias fedexais. e 
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n Parecer 
O Cadastro Gel'l8.1, ~egund>o a e~o­

sição feHa. na Mensagem. objetiva a. 
unificl1 ção, -em forma ·de Código d :c '­
malizad.:>, do número de ident:ficaçãô 
de tôdas as firmaB e sociedades que 
sejam contribuintelS de iropo.:;tos f·e­
<ler ais. ~se Oadastro se de-t..na a. 
id .. 'lltii1ca.r, locar e cw.sdfc>a.r as ~s­
W 1S juridicw.;', ainda as domiciliadas 
:IlI1) exterior e que tenham cap Ol.l.li 
apl:cados no pai:. Feito o · regl6tro. 
mediante requ€!l"imento instruido com 
documentos comproba.tórios de s.ua 
€XlStência lEgal. as pEss.:ollI" jurid oas 
receberão um número ' cadastml, que 
8 '5 identlficará nas ruas múlt:plas ati-
vidades. . 

.. Mmvés de convênios celebrado:, 
com os Estados e Município.;', ha.verá 
troc·a de informações fiscais e genE­
!!'al:tZação d'':> sistnnJl. de número ca­
dastral. com vi.;;ta.s aIOS combate da 
inflação. 

O Depaa-tamento. de Arrooldação 
terá a finalidade de 'aa-·ticular Os ór­
gãos du arrecadação federal, espalha­
dos pelo pais, ~'em unidade de coml3n_ 
do. Propõ2~'e .0 Depar,fJlmento a rea­
lizar taref,l.s da mais alt,). importân­
c!a. n.:> ~etor fazendário. Além de res_ 
pom.ablliZ;3.I-\S.e: p 21Q OHl!astl'O Geral 
- diz a Mensagem pre:idencial -
atuará como- órgãQ de apoio do.! d·e­
pa.rt.amentos incumbidos do contrõíe 
e fi~al'za'ção das rendBlSl aduaneiras, 
do impôsto d,e renclil. e C'.lS dema!.,; 
rind.as internas. 

O c!'édito e:!P'ecial de cinco bilhões 
se destina a atender nJt" e.r.ttc·icio/S 
de 1965 e 1966, o reapaJ'elhamento e 
a rce:trutura.ção de serv'ços e óroãos 
do Min1:ltéri,o. da Fazenda. o 

A uniformização das d·iveróa.s mo­
dalidades de partic'pação de func:o­
llár~OiS nas multas fiscais , tal c.()mo a 
requer o projeto, com tabel'l des.:re.,­
()f 0'00 em relação lIiO valor das pena-
1idad [~:j', parece consulta r melhor (/; 
iHterês.,e,!' da .. adminisl:.riação. 

O projeto, que se est-<,ucJr. por 'lÍ"lt:! 
:artigos, e,tá conforme "" principios 
da Cart.a Magna .. 

Em f'lce do> exposto, opinamos pela 
ê:Ua. coruti.tuc:onalidade e juridicid.a.de. 
PARECER SOBRE AS EMENDAS DE 

PLENARlO 
Emenda n9 1 - do Sr. Deputado 

Paulo M!lIcarini, que altem o § 49 do 
art. 19. 

Iparecer: O projeto ~J..Ut01'iza lO Exe­
cutivo a "instaJ-ar" as Exatort1S que 

~:e tornarem nece~sá.rtas, as~m como 
·a.extínguil" aqudas cuja m2.illutençã,o 
nã:.:> ma.is se justifique. A emende. p!"o_: 
põe a seguinte redação pam o aludi- o 
d,a. parági'afo: . 

U A cr.ação de ExatotiM que se tor- ' 
l1a,r,em necfslSárias, issim como a. ex: 
tin,Ção da:<J,uela cuja me.n.uten·ção n~:> 
ma"s se just~fiqu ~ depen-de de prévia 
!autorizaçãO legisla tiYa,! , • , 

' Embora não venha justifioada a 
eli:Íend.a. deixa lmplic.ta a· i.nCGmt!tu~ 
c:omlidade d.:> !texto modif:cado. AI!-­
s:m, daea vên.u, não. nlJlS parece. Tra­
ta-se, como e"tá exp:esl€O, de "instil­
lar" coletorias, e não de "erwil"" em­
prêgo.s. Es"a .n.stalaçãQ pOderá ser tei,­
,ta. pela simples mov!m-entação de pe!: ... 
s"aJ. ex~te.nte. A €xtJ.n,çãQ das Exato­
rÍi;s inúteis. nã:lo pode, igualmente 
confundir-se com 'a, extinção de "car~ 
gOiS públicoo'" Veja-se que entre as 
atribuições do Poder Legl6lWt.vo, €~ftá 
a. comp,tênoc:a de "criar e extinguir 
cargOS públicos e flx.a.r-l-hes o,. venci­
mentos sempre por lei especial". 

ID'ltá cl3,,:o que ao Exec!.ltivo não 
veda a Lei Maior a simples lnSta-. 
la.çãQ e ex'inção de Exatorias como 
pede o p"ojeto. ' 

A..~ib não ~~reJ.tam05 a emenda 
n9 1. 

Emenda. N9 2 - também dQ ~ 
nhar Deputado Pa·u1o Macarlni. 

Parece!!: A em~mda é de reàa.çãQ; 
ln'egàvelmente, melhora o ar.t. 18, 
pe-:o que opinamos favornvelmoente. 

Eménda N9 3 - adnda do Sénhor 
:m:.lputado PaullQ Macar1Il'l: . 

Parec-e- : A emenda é am·c!va; 01'­
d:eoo lO aproveitamento, em 30 diae, 
de fun,cionári()iS ooncu'l"sados. Em­
bora sejamas favorá'V'€is.a05 con­
cursos de provas, nãQ nos pa.r~~ 
convenien'e a emenda. que.tem lO 
nOSSQ parece~ desfavorável. 

' cala da Comisfão, em 20 de outu. 
bro doe 1964 . - Deputado WiIlson. 
MartCns, Rela,t,or. 

PARECER DA ~MISSXo 
A Comi~do de Constituiçã.o e Jus .. 

't~l.. na.' 23~ R,eun' ã/l Or'diinálI"ia. de 
su,a Turma "A", realizada. no di.9, 2() 
doe oQu{ub-o dJe 1964. Qpinou. unân!­
memente, pela C(Jnstf,tuc~ooalidade e 
jur:d:c:dade do PI'o.1 et.o n9 2 .357-64, 
ten.do oaprov.aclio ai emenda. de p~ená­
rio de n9 2 e rei'eitadQ as en;oe'ndas 
de n 9 1- e 3, nos ,têrmos j1} pSll"eoe:I' 

do Relator. 
E.< tiv>eram prerenres OS $enho~es 

DeputadOS: ,Arruda Câ.mara. - !lQ 
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exercício da Presidência (art. 62 do 
Regiment<> Interno). WiLS'On Ma;rtins 
- Rela':or, Raymundo B·ito, Ge'faldo 
Freire, Osni Reg's, Pedro M:não, 
Ge,aldo Guedes, Teófilo de Andrade, 
Manoel Taveira Alceu de Ca;rvalho e 
Getúlio MourBl. 

Sala da Com!ssão, em 20 de ou­
tubro de 1964. - Arruda Cô:mJLra, 
no exercfcio da PresidêncLa (art. 62 
do R. I.) - Wilson Martms, Rela-
tor. . 

CONaSSAO DE ECONOMITA 

I - Relatório 

O projeto que tomou o !l1úme!fo 
2 .357-6~ foi encam:nhado com a. 
Mensa,g>em nQ 493 64, do pooer Exe. 
cutlvo, e vlla instituk, no MJDstério 
da Fa21enda, o cada.st'fo gern,l <te peso 
soas jurfd:cas e criar o Departamen­
to de Arrecadação. 

Q projebo, como vimos, t;ruta die 
,':l. suntos djfere~tes, mal> inter-rella­
cionadOlS. 

O ca.ptulo I cuida d!() cadastro ge­
ral das pe,soas jurídiols. Por êle, as 
firmas individuais e as demais peso 
soas jurídicas de direito pnvad'O, i!l1-
clusive as domlc iliad.ls no exterior 
que posmam captais apUcadQlS no 
pais, obrigatoriamente se registrarão 
no cad,astro g>eral dos con'ribuint'es 
qUe fio: a, a oa;rgo do Departamento 
de Arrecadação. 

A fo~ma do registro, além do que 
comta do projeto, será complemen­
tada p9r re!!'ulamento a ser baixado 
p~la reparticão competente. 

Ca da e1 tabel'eclimento dI. s ~essoas 
jurídic!1l~ receberá um "Certificado 
d'e !"e!!'lstro", q,ue deverá ser ma.ntid!() 
em IU!!'M" visível, à disposiçá"O da fis­
calização. 

O si&tema de l'egistro substituirá, 
no que lhe couber e à medida em 
que fõ~ imp~"ntado, a "Patente do 
Regü,tro", a inscrição de pel'soal3 ju. 
rdloa.s decolTente da ap1i~ação da 
leQ'islaçã<> do Impôstl) de Renda e o 
registro de impol'tadores e exporta­
dores. 

Ainda neste Capitulo é fixado que 
o Poder Executivo promoverá a ce­
lebracão de convênios oom os Esta­
dos e Municípios para intercâmbio 
de informacões fiscais. 

O copítulo II trata da criação do 
Departamento de Arrecadação com 
as seguintes funções: 

I - dirigir e oontroIar os serviços 
de arrec3ldação e reoolhimen to dos 

tributos e demais rendas d9. União; 
salvo quando tais atribu:ções sejam 
conferidas por lei a outros órgãos 
não fazendários: 

n - promover a arrecadacão des­
sas rendas, diretamente ou 'por in­
médio da rêde bancária; 

lU - proceder à insorição das pes 
soas juríd;cas e administrar o siste­
ma de número cadastrol básico, a 
que se refere o capítu'o I desta Lei; 

IV - executar, nas localidades não 
servidas por fiscalizaçá<> de tributos. 
federais, nos têrmos em que tais fun­
ções vierem a ser delegadas aos ór­
gãos exatores pela Dir,eção Geral da 
Fazenda Nac:onal. 

As Coletorias Federais passarão a 
denominar-se Exatorias Fiscais. 

As séries de classe de coletor e 
eocrivão de coletoria passam a cons­
tituir uma, ún:ca série de cl~ses de­
nominada Exator Federal. 

O capítulo III trata d,a autoriza­
ção ao Poder Executivo para entre­
gar a arrecadação das rendas fede­
rais a estabe:ecimentos b,ancários ofi_ 
ciais e pr:vados, e às Agências do 
Departamento Nacional de Correios 
e Telégrafos. 

Ainda pelo mesmo' capítulo, fica 
o Poder ExecutiV'o autorizado a. 
abrir crédito especial de Cr$ .... 
5.000.000.000,00 (c:nco bilhões de 
cruzeiros) para reaparelhamento 
dos serviços do Ministério da. Fa­
zenda ficando veãa,da a '3idmissá<> 
de pessoal à conta dêsse crédito. 

Trata ainda êste ca'pítul<> das 
percentagens a que terão direito 
.func:onários ou outras pes.:ol3.s no 
produto de leilão de mercadorias eu 
em multas aplicadas em virtude de 
infração das leis tributárias fede­
rais. 

II - Parecer 

O Ministério da Fiazenda há mui­
to deviR, fazer o que agora se de­
seja com o presente projeto . 

Não se c omipreende que com a 
rêde bancáTia estendendo-se por to­
do o território brasileiro, e podendo 
ela encanegar-se da cobranç.a de 
triburos e de pagamentos, adote-se 
o velho s:stema de coletorias. Essas 
hoje são poucas, pois seu número 
não acompanhou o crescimento po­
pulacional do pais, o aparecimento 
de milhares de novos munictpios, o 
desenvolviment<> urbano do ,país. 

Os bancos, as G:1ixas Econômicas • 
as AgênCias do Departamento Na­
c;onal de Correios e Telégrafos po .. 
dem muito 'bem fazer as arrecada,.-

• 
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'Çôes diminuindo as despsas da. Fa­
zenda e diminuindo o.'i incômodos 
dos contribuintes. 

Também não se compreendia que 
a Fazenda Nac:onal não fiz 2s_e 
'licôroo com as Fazendas Estad.uais 
e Municipais. Os F.stados fazem 
acÔ·rdos uns cqm os outros .para 
·efeitos fiscais. Por que não fazia 
a União o mesmo? 

A unificaçã.o do cadastro dos oon­
tr:buintes também muito auxilial'ã 
a Fazenda. 

Porque vrrá beneficL::lr a vida eco­
nômica do País e fará uma das re­
formas f!ssenciais da Fazend'li Nacio­
nal, somos pela aprovação do proje­
to. 

J 11 - Emendas 

O projeto recebeu 3 trê.3) emendas, 
apresentadas pelo Deputado Paulo 
Macarini. 

A primeira dá. nova redação ao § 
49 do artigo 10. . 

Pelo citado parágrafo, o Poder 
Executivo fica autorizado a instalar 
as Exatorias que se tornarem ne­
cessárias, assim como a extingu:r 
aque:as cuja manutenção não mais 
se justifiquf!. 

A emenda recomenda que tanto a. 
criação como a extmção de qualquer 
Exatoria fica na dependência de pré­
v:a autorização- leg~lativa. 

Pelo citado artigo não há criação 
ou extinção de cargo: não há, por­
tanto, inconstitucionalidade. E', a 
nosso ver assunto de e~clusiva com­
petência do Pod~r Executivo. Somos 
pela reje:ção da emenda . 

A segunda rmf!nda autoriza a co­
meter a arrecadação de rendas fede­
rais a estabelecimentos bancários 
oficiais e privados onde não houver 
'Exatoria Federal. 

A finalidade da nova orientação é 
facilitar a arrecadação. Imaginemoo 
numa grande cidade onde haja uma 

'Só Exatoria. Todos os contribuinte.> 
deveriam, pela emenda ir a essa úni­
cf!. Exatoria, quando podiam f'lZê-Io 
em agências de Banco perto de sua 
emprêsa. Não vemos em que a emen­
da melhore o projeto . Somos pela 
sua rejeição. 

A tercerra emenda. reza que o M!­
'llistério da Fazenda providenc:ará o 
aproveitamento, dentro de -30 (trin­
ta) dias dos aprovado.3 no Concurso 
435-C - Escrivão de Coletoria. 

Eomos pe:a sua apr.avação. Não 
_se compreende como se nomeiam in­
_'terinos para Auxl1iar de Coletoria, 

quando há concursados esperando 
nomeação. 

Comissão de Economia, 22 de ou- · 
tubro de 1964. - Dep. Osny Regis, 
Relator. 

COM'ISISAO DF.: ECONOMllA. 
SUBEMENDA 

Projeto nO 2.3157-64. 
8ubemenda à emenda do Depu­

tado Marcial T'erra. 

"Os Fi·eis do Tesouro do Minis­
tério da Fazenda passam a integrar 
com o código AF-310 o Grupo 
Ocupacional AF-300-Fisco, de que 
trata. o anexo 19 da Lei 3.780, de 12 
de julho de 1960". 

Comissão de Economia, 21 de ou­
tubro de 1964. - Dep. Osny Regis, 

Ao projeto n9 2.357-64 

No artigo 12, ac~escente-se o se­
guinte parágrafo ÚlllCO: 

"os carros de Fieis do Tesouro. pas­
sam a integrar com iguais direitos, o. 
grupo. ocupac_~nal ~-300, constante 
no anexo I oa Lei nO 3.780, da 12 
de julho d~ 1960, com a codificaçã.o 
AF-310" . 

Justificaç(to 

A Lei nO 4.345, de 1964, criou os 
cargos de FieiJ d'o Tes.?uro dentro do 
.siüema. da arrecadaçao d.as. ren~ 
tributárias da Un_ão·, porém, s:lenclOU 
quanto a cOloca,ção dêsses cargos nO 
grupo, onde eeftivamente se encon­
tram em virtude mesmo, das atnbul­
çõ~ 'que concretamente lhes .'!ão afe­
tas. 

Afsim, a. presente emeIl;da vlsa nor­
malizar dmtro d'e um s~tema le~al, 
aquilo que se encontra fe:to por fo!­
ça da.s crrcunstânclas e do própno 
.'!erviço. .t 

A emenda está dentro do e...pirl o 
do artigo 59 do Ato InstitucionaL por­
que não cria empregos e nem aumen­
ta a despasa pública. 

Por se tratar de uma medi~ ~"'e ca­
ráter técn:co, que tem por flllal1dade 
normalizar e . legalizar ~~ situaçã? 
de fato criada pela omlS.'!a.o da. Lel 
n" 4.345-64, está em cond:ção de me­
recer a. aprovação desta Câmara. . 

Sr. Presidente 
o :; cargos de Fiel de Tesour~, sur­

giram no. parágrafo 59 do ~rt:go 79, 
da Lei nO 4.345, de 26 de Junho de 
1964, que assim estabeleceu: 

"ParáO'rafo 59. Os cargos de 
Tesoureiro-Auxiliar e de Confe-
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rente de Valores do Min!stério od'a 
F\3.zenda pas am a dencminar-~e 
F el ·do Te.5ou: o, ob.servada a clas­
si!. cação. prev~ta neste art:go e o 
d:Sposto nos parágrafos anterio­
l'es". 

A sim. e em obed:ênci.a. ao que de­
term:na () art:go 79, 0.a c:ta<i~a Lei 
4. 3~5-64, faram fixadas trê.3 C'lt€gl)­
rias di ~tintlG para êst~ ~ervidores, 
da seguinte maneira: 

Classe s:ngular 

1~ Categoria nível 18 
2\' Categoria nível 17 
311> Catege.r:a uível 16. 

Como se vê, êste~ cargos dt;, F;el de 
Tesouro foram clas~if.cados nos ní­
ve~3 mais el~vados da escala dos car­
g{)S de carreira do Ministério úa Fa­
zenda. E o legLlador ao fazê-lo, quiS 
di' t:nguí-Ios exatamente, por cons:­
derá-Ios respon.sáves pela arre~ada­
ção e o reco:'himento aos cofres do() 
Te.::>Dur;) N ac:<Jnal, de tÓ'da.; 'ÀS rendas 
tributária.g da União. 

convém ainc.a _alientar que ê.~tes 
serv.dores qu{,' não chegam a total:­
C?a! o número de se~cent<Js (600), en­
contram-se lotados nas Delegaciar3 
F.scais, Rec~b~'dori.a.s Feder,lis. AJiân­
dega.., Me.::as d~ Rendas Alfande,5adas, 
COletorias Federais, ID3tações AClUanei­
ras e PelStos Fiscais A.u'uane:r<ls, des­
c:mad~ por todo o nos:o va..to ter­
rltór:o, e é com enormes sacr.fk:os 
qu~ procuram defender os inter&ses 
e o.s d.reitos do. Tesouro, e tlm"ém 
~c~recer, por outro lad·o os contri­
bu:ntes em Geus permaneÍltes €illtm­
dimentos e tratos com o fisco federal. 

Ora. o projeto em questão númerO 
2.357-64, que cr!a no Ministér.o da 
Fazenda, um D~partamento de Arre­
cada.ç,w subordinado diretamente à 
Direção Geral da Fazenda NaCIonal 
não pCd·la e nem pede deixar cie for~ 
êstes ~ervidore . , que a bem d.z=r são 
exclUSIvamente o;;; responsáveis ime­
dIatos peTa arrecadação de tôdas as 
renda.s tributárias do Govêrno da 
Un:áo. 

A Emenda, poilS, vi:& determ~nar 
qu~ ~eJam ::lgrupad·os, no mesmo, gru­
iPo ocupaclO!nal êEtm sefIV.lcilore.> fa­
zendá;r:as que são encarreo-ados e res­
ponsáve:S pela fi calizaç~ de todo o 
oexpeodlmte r~.:oferente a rfjctüa pú­
blica fecieral. 

Todo3 eIS Senhores Deputados co­
nhece~ Cr3 sacr;ficios que &tes fun­
cioOnános t'nfrenta,m pelo País a fora 
para. desempenhar o..; duros encargos 

que lhes são afetos para carrear para 
os Co,rres d'o Tecouro Nac.onal, os re­
cursos financeiros para que o Govêr­
no Fro'eral pCLsa bem de.5empenhar 
a sua mi.:são e cumprir com o S2U 
program.l adm:.nistratlVo, SOCIal, eco­
nômico e po:ít:oo. 

A Lei 4.345-64, que criou c" cargos 
de F.el do Tesoure" só por um lap­
~o, ou pOr um CJch lo, de:xou de N­
locar êstes .. ervidores no grupo ocupa­
cionaI on,de de fate; já se acham, no­
tadamente p~la natureza do próprio 
[erv;ç.o que ExerCEm, no ve!,c,adeiro 
setor do si~tema da arrecad.lção dos 
tr:butO'3 fe0.erais, como únicos respon­
sáve:s pela arrecadaçãe; e o recolh.­
menta ao , Cofres do Tes'ouro de tô­
das as rendls tributáflas da união. 

Esta. Douta Com~são de Economia, 
com a aprovação à·esta Emenda, com­
pletamentará ~àbJli.:nente e de medo 
exc -,op ciConll aG prov:'ci:ências con ti 0. as 
r;este Projeto de Le: 2.357-64, porque 
esteJ cargos de F.el do Tesou!'0 tão 
de CarreIra, e con[equentement2 o 
prov:mento esta~elec:da no Estatuto 
dos Funcionári'lJs. (Art. 19, da Lei 
n9 1. 71: de 1952). 

Portanto, repetimos. colocação d>DS 
ditos cargoG no grupo, ocupac:onal .. 
AF-30U, da Lei n~ 3.780 c.e 1960, cons­
titu: uma mecl'.da que vem regUlarI­
zar uma ôtuação de fato, visto como 
já se encontram juntado" no citado 
Grupo , OS cargoo em questãc" pur fÔl'­
ça da.s circumtânc:.l.5 do própr:o ser­
v:ÇO F.scal e Arrecadador cio M:ll1S­
téno da Fazenda. 

Por toó.'oJ ê:tes motivos e mais cu­
tros que os dignos e illliltre" Depu­
tados qU2iram al:nhar, a pre,ente 
Emenda, está em condições <te ser 
aprovada. 

Sa1::t da Comissão de ECC!llomia, Em 
22 de outubro de 1~~4. 

P !\RECER DA C'ÜMISSÃO 

A Com~. são de Econom:a, em sua 
39\' reunião ordinária. na.l:Ll1.cl'a em 
22 de outubro de 1964, 

- pera GUa. Turma "B", 
- presentes os senhores DeputadOS 

Unirio Machadc, Presidente - A!varo 
Catão, V:ce-Preôdente 0.a Turma "B", 
- Alair Ferreir'l - Osny RegL -
- Milton cabr,ll Expedito Ro()-
d!'igues - Stélio Maroja - Marcial 
Terra - otávio Ce:ârio - Teotõnlo 
Neto - Bernardo B:l1o - Roberto 
Saturn'no, - Osmar Grafulha - Sus­
Sumu Harata - Car1o-<> wernerck ê 
J~é Maria Ribeiro, 
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- aprec:ando o parecer <ro Relator, 
Dôputado Osny iReg.s, ao Projeto nú­
mero 2.35764 qUoe "lw:itui, no Mi . 
nistério da Fazenda, o ca<J,astro· geral 
de p:[,was jurídicas, cria.. o Departa­
mento úe Arre<;a.dação t: dá outras 
prov:<iên-ci-as", e às sua.:; emendM, 

- resolveu: 
a) ap:ove.r, por una~:mi<i'ade, o pa­

recõr favorável ao pro]er.o e à emen­
dl1 n" 3; .. à 

b) apwvar o par~cer contrano 
emen<J,a nU 1, contra ~s. votos dos 
Dêputados Paulo Maca.r:.ru e Alvaro 
Catão; 

C) aprovar o parecer contrário à. 
emend,l n9 2 contra os votes dos 
Deputado~ pau'lo Macarin·i Alvaro Ca­
tã{) Roberto Saturnino e José Carlos 
Guerra; 

d) aprova, por unanLmidllrle, () pdl.­
ret:E'r favorável à emendoa ap~a .... nta­
da n,l Cl tlll;':;são p·E.'lo Deputado Mar­
c:al Terra, na forma. da subemenda 
apresentada pelo Relator. 

C-c.mi[sã{) de Econom.a, 23 de outu­
bro de 1964. - Unírio Machacto, Pre­
s.d~nte. - Os.ny RfJ{J.'8, Relator. 

COMlSSAQ DE FINANÇAS 

PARECER DO RELATOR 

l-Relatório 

) O Projeto nl' 2.357-64, do Sr. Pre­
sidente da R-epública', submetido à. 
Icon.s.ideração do COillgresso Nac:oillal, 
Iprevê, em seu Oa.pítu'o l, a cr:a.ção 
tio Oadastro GeraI de Contribu:ntes, 
\para registro obrig.atório. de flI.Il1aIS 
ti.ndiv.:duaid e das pessoas jurídicas de 
ldire~to priva.do, inc''USiv·e RI3 domici­
Ili:a,das ;00 exter~ que pOSSuam. ca.pi­
/tais aplica-cJ..cs no Pais. 
i No Capitulo n, j;nstitui o Depax­
Itrunen.to de AlI"I'eoodação, d1retamen­
/te subOl'di:nado à d:reção geral da Fa­
rz;endZl NaciOillal, compreendendo o 
contrôle dos serviços de e.rrecadação 
e recolhimento dos tributos e demais 
:rendJas da União, absorvendo os ser­
tviços de compe!.t').nc:a da. Diretoria das 
lRenda.s Internas, Delegac:as Fiscais, 
lReceb-edorias Federais e Alfândegas. 

Autro-iUJ o Executivo, illO capitulo 
[lI, a abrir crécUo e:!pecl:al de Cr$ 
5 .. 00O(}.OOO.OOO,OO (cinco bilhões de cru­
\Ze'irO?) para cobertsum doe d·espesas 
com a criação e plena fl.ulção dê.ste 
Inõvo órgão, bem como d:o!:cipI:na a 
)participação de qua1quer pessoa. fun­
.cionA:rio ou não, no proouto de lei_ 
lão de mercadorias ou em multas ~li-

~.dt3.s por infração cI:a.s leis tribut:ã­
nl9.~ fed.ern;' s. 

O pr<Jdeto recebeu poarecer~ f!l,v_orâ­
Ivels ruiS CtJmlt;"sôes de Con:S,tltUlÇao e 
lJustiça. e de Econom:a, quanto a oons­
ItJ.tuc.<lna,1:daCe e juridicidade, aGSlm 
qUJf.cnto 11.0 mérito. 

Em Plená.r:o recebeu 3 emendas. de 
aut<Jm do Deputado Pau:o Macari.n1. 
\Na {J(Jm;'SISão de Econctlllia, uma do 
(Deputado Malcial Terra com sub­
lemen.OOl do Re!ator Dep.ut.a,do Osny 
lRég!s e De. Comi.s:sã,o de Fi:nança·s 17 
\emendes e subemend.as de autor.a dos 
SIS. Deputados Jeão HerculinO, úl­
Itlmo de Ce,.rvalho e do RelaliGr nesta 
IOomifsão. 

II - Relat6rio' Il"as 1i1memdas 
\ a) A emende. n9' 1 _ .. § 49 - m.a,n­
Ida. aiHersll" o alItlgo 10, determ:.na.ndo 
que a cr:ação ou extinção de Em.to­
Irias deverá ser submet:da ao exame 
aegislati vo. 
I b) A emenda nl' 2, oferec.e nova' 
~áo ~o paxágrafo 41' do art. 16, e 
: c)A emende. nl' 3, manda ncmealI' 
bs aprovados no ooncurso 435-C, Es­
tri'fão de Coletoria, 30 dias ron tados 
tia pUblicaçAo desta lei. 

Recebemos 7 emendas do nobre 
!Deputado J()âo Herculino e 4 do Depu" 
ltado ú :timo de Dana.lho, às qua S, 
pe'a (lroem, pretendem ampli:aU" o-q 
modificar a ma.térie., esta;n,do ass:'m 
Ir ed1g1da.s : 

, De autoria do Deputado João Her­
tlublo: 

) I - Onde Ee lé: 

Capitulo II 

Art. 10. .. ...................... .. 

IV) e:lllecuta.r nas localidades não 
servi-cres pc'r fis.cal~w .. ~ão especifica, 
Eerviç<os .auxlllaroes relacionados OO~'Il 
o contrôle e f ·sc:alização de tributos 
1eCe71I~s nos têrmos em que tais fun... 
ções viérem e. ser delegada..s aos- ór­
gA.QS exat.ct'es pela Diretoria Geral da 
:F't!I:ãmda Naci<lne.l. 

Ite:a-se: 
Capitulo II 
Art. 10. . •.......................• 

I IV) execute.r no interior dos Es­
ltAlQos e Te~tóTiO'S. por intermédio d{)s 
IExstores Fiscais Pedera1s, 00 encar­
gos f1:cals, d-entro dlOO. Lmite.; das res­
lpeet:ve..s juü:dições, nos interregnos 
da. wi ta fiscal. 

. II - Substitua.-se o § 39 do artigo 
[O ~o segu1nte: 
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I "~39 As ratua.is Coletor..a,c; e Rec~ 
Ibedorirus Federais pa.s"am a. d-enoml­
l11ar-se Exa,toa'ias F:scais Federal.s". 

III - Substitua-se o p,g,rágra~o 
/único - As Exatmias Fiscais FederalS 
!são chefiadas por funcionári~s da 00-
trie de c'asses de Exator F~scal Fe­
Idera>l, e nru sua ausência, da de Au­
Ixiliar de Exatorioa, com observância 
Ida ordem de prior:dade dos titulares 
Idas oa.rreiras extintas de COletor, Es­
Icrivão e Auxiliar de Coletoria, re­
\caindo a. primeira des~gnação nos seus 
IatualÍs titulares". 

IV - Onde se lê: 

Art. 14. . ......................... . 
§ úniCO . ........................ . 
Art. 14. . ......................... . 

Leia-se: 
, §I I\> As Exoatorias F'edera.l.s serão 
chefiadas por fUI1ómArioo da série 
ide o1a~ses de Exator Federal e, na sua. 
ausência, da de AuxiliaT de Exato­
tri,a, recaún·do a des:gnação, priorità­
:ri am ente, nos seus atUJli,s titu1are6. 

§ 2\> Aos atuais coletores, escrivães 
Ie ,auxiliares de coletor:ra que, à, data 
da virl!D.c::a. desta lei contarem dez 
1(10) ou mais amos d,e chefia, ficam 
Iassegur3.lc13!S as vantagens do artigo 
\180, da Lei n9 1. 711, de 28 de outu-

• Ibro de 1952". 
V - sUOst~tu,a-se o a.rtigo 12 pe!o 

\S egmnte : 
í Art. 12. Os cargOs ocupa.d.os e va­
gos, das séries de c].asses de Coletor 
e Escrivão de Do"etooria, observada a 
ISituação decorrente da aplicaçâo da 
!Lei n9 3.780, de 12 de Julho de 1960 
e do de.creto n9 51.913, de 25 de abrll 
'Ide 1963, pMsam a. constituir 1lmla 
lún'ca série de classes denominada 
!Exaltor Federal" . 
1 VI - SUbstitua-se o artigo 15 pelo 
seguinte: 

Art. 15. A lota'ção do pessoal do 
lDep::JIrtamento de Arrecadação será; 
lfiX3.1d.3. por decreto, obedecidas a.s ~­
Igu'ntes normas: 

I - A lotação dos can-gos de Exa.­
ItOr e Aux~liar de Exatoria será fei1;al 
IPor Esta.do; 

II - :É assegurado SIOS atual.s 
Iocupantes das carreiras de Coletor e 
'Eocrivão de Doletoria a lota~ nas 
lExatorias onde se encontram e aos 
lAuxi1i:ares de Doletoria na região em 
que servir,em, na datw .da vigência 
!desta. Lei. 

~ único. A mov.!.men~ção dos ~a­
Itores Federais será felt ,apelo Dne­
Itor-Geral da l'\azenda NacIonal, den­
!tIo do limite das respectivag lota-
lçõeS." · , 
1 VII - O artig'O 18 e seUs parag~a-. 
Ifoo palSEam a ter a ~eguinte redaçao: 

"Art. 18. Ressalvados os proces.:os 
I:ruYtaurados allltes da vigência, desta 
Ilei, a. percentagem a ser distribuída 
1a0s intere~ados referente 8;0 prodUto 
de !ei'ão de mercadorias ou de mul­
I~as aplicrudas en: vicrtude .de in~ração 
lda.s leis trilbutárllLS f~der:alS, sera ea,l. 
lCuJ.ada na seguinte base: 

(Até Cr$ 1.000.000,00 .......... 40% 
!Pelo que evceder de Cr$ ..... . 
I 1. 000 . ()OO "JO até Cr$ ...... .. 
I 5.0CoO.OÜ'(},OO . ............... 30% 
!Pelo qUe exceder de Cr$ ..... . 

Cr$ 5. '[}{)O. C'ÜO,OO até Cr$ . .. . 
10.000.000iO';) . .............. 20% 

;Pelo que exceder de Cr$ ..... . 
10.000.000,00 . ............... 10% 

§ 19 Das perCenDlgens fixadas nes­
te artigo 6:rão abonad'ls 00% (s_s­
(lenta pOr cento) de seu valor às I?es­
soas funcionários ou não, que tIve­
rem' promovido a açw fiscal, e 00 
resDlntes 40% (quarenta pOr cento). 
d stribuíd'OO entre os servidores da. 
Exatoria que héluverem instruído .0 
'Processo, 11>3. propo:ção dos respectl­
vo, venc:mentos mensais. 

§ 29 Aos valores constitutivos das 
classes previstas neste artigo será 
aplicaca a correção monetária anU'l1 
de que trata o artigo 39 c.a Lei nú­
mlro 4.357, de 16 de julho de 1964. 

§ 39 Não se apliol à participação 
referida neste art'go, o d~6posto no 
ar t igo 18 d.l Lei n9 3.345, de 26 de 
junho de 1964, s'llvo quando verifca­
do em relação a det~rminado trlbu­to: que a respectiva arrecadação te­
,nha aprwent3Jdo um incremento, em 
rermos reais, inferior a 2% (dOis por 
cento) . 
De autoria co Sr. Deputac.o último 

de Carvalho: 
a) Acr~scente-se ao art. 11 os se­

guintes parágrafos: 
§ 19 O Diretor do Departamento de 

.Arrecadação será noml'ldo pelO Pre­
s;dente da Repúbl'ca, dentre os fun­
cionários do Grupo Ocupacional ". 
AF-300-FISOO a que 6e refere a Lei 
n 9 3.780 de 1960. 

§ 29 Os Delegados Regionals e Tn6-
p stores Seccionais serão designados 
pelo Diretor do Departamento de Ar­
:recad8;ção dentre os Et<atores F1e-
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derais com mais de cinco (5) anos de 
serviço na classe. 

§ 39 As demaÍ6 funções serão prm­
chidas de conformidade COm o que 
d 'spuser o aeg~mento do Departa­
mento de Arrecadação, 

i) Substitua-se o § 39 do art. 10 
pelo seguinte: 

§ 39 As atuai:> Coletorias e Recebe­
dorias Federais pasSlam a denominar­
se Exatorias Federais . 

j ) Sub'.3titua-se o parágrafo único 
co art. 14 pelo seguinte: 

parágrafo único. As Exatories 
Fiscais . F,<dere;is serão chef'adas por 
func_onanos <ta série ee classes de 
~at~r Fj;cal Federal e, 11>a sua au­
senc:a. da de Auxiliar de Ex.atoria 
COm ob5ervância da ordem de priori~ 
dade dos tI tulares das carreiras ex­
~inws de Coletor, Escrivão e AUx:­
llar de. COle~r.a, recaindo a primei­
ra deslgnaça"o nos seus atuais titu­
lares. 
~ - Substitua-se o art. 15 pelo 

segumte: 
Art. 15 A lotação do pOO3oal do 

Departamento c!e Arn.oodação S:1'1\ 
f-x,ad.a por decreto, obedecidas as se­
gumtes normas: 

I - a l.o~ação dos cargos de Exa­
tor e Auxll1ar de Exatoria será fe:­
ta por Estado' , 

U - é assegurado aos atu~lS 
OCU~3.~tes das carreire.s de Coletor. 
Escnyao e Auxilia~ de COletorie., a 
lotaçao n,as exatonas once estiverem 
em exer.c1clo na d.3.ta d.a vigência 
desta leI; 

lU - os demais cargos inteO'rarão 
a l~tação _única do Dep.3.rtame;;'to ee 
A!rd:adaçao. que comporá de no ml­
n -mo, trinta por cento (30'% ) de 
ocupantes da carreira dI. Exator Fe~ 
deral. 

§ 10 A movimentação dos Exatores 
Federais será feita pelo Dirétor-Gera.l 
da Fazend.a Na.cional, dentro do li­
m .te das re pectlv,as lotações e otiser­
vac~. quanto à remoção, as normas 
p~ev,stas no Estatuto dos Funcionl\­
rIOS . 

§ 29 Os exatores federais. titulares 
de, cheU'l.s nos têrmos desta lei que 
estIverem OU v~l!-ham a ser designados 
para o €XerClC-o de função. gratifi­
cadoa. ou ca~g~ em comissão fora de 
su~s repartJçoes. não perderão o di­
reIt_o à chefia da Exatoria de sua lo­
t.aç~o quando e. ell.'l. retornarem. 

E, de nossa autoria a emenda que 
asSJm está redigi&a.: 

Acrecmte-se onde couber: 

xn - ' Art. ... Fica o Poder Exe~ 
cutivo autorizado a instalar a Pro­
cUnldorie. da F,azenda Nacional no 
Distr ~to Feeeral, com as atribuições 
definidas no !l-rt. 49 da Lei 2.642. de 
9 de novembro de 1955. 

Parágrafo único . . Enquanto o Ga­
binete do Diretor-Geral da 'Faz:nda 
Nac~onal não estiver funcionando em 
Br asilla , compete à Procumdori·a da 
,F\a.zenda Nac~onal no Estaco da Gua­
nabara atender às consultas jurídicas 
do citado órgão . 

XIII - Art. '" Os atuais membr05 
c!o Serviço Jurídico, que n·a d3.t3. da 
publ'cação da Lei n9 4.345. de 26 de 
Junho de 1964. éstavam lotados ou 
tinham exercíc:o na Procurador:,a-Ge­
ral da Fazenda Nacional ou na Pro­
cura,dor:e. dta Foazenjê.a Nacional, no 
E3tado da GuanatJ.ara. bem como os 
atu.ais As,;istentes Jurídicos do Minls­
tér:o da Fa,zenda, lotados há mais de 
10 anos em repartição fazenearia, 
paS&3.rão a denominar-se ProcuT>:3.dor 
da Fazenda Nacional de lI!- cat:go­
ria. 

§ 1Q Por ato do M'nlstro da Fa­
zenda e meciante proposta do PrO­
curad-or-Geral da F\3.zend.a N·acional 
os Procuradores da. Fazenda Nacionai 
de lI!- categoria poderão ser lotado.> na 
Procuraeoria-Geral, ne.s procurador:e.s 
do D~trito F'<déTal e dos Estado" ce 
São Paulo e Guanabara. 

§ 29 Os procuraciores lota,dos na 
Prccuradorie.-Geral terão as atribui­
çÕ€:i; de A_ssistentes do procurador­
Geral, ficando extintas as funções 
gratif:cadas correspondentes. 

§ 39 As procuradorias do Distrito 
Federal e nos Estados da Guana(>.ara 
e, São Paulo terão oa organ:zação pre­
vLta no artigo 14. da Lei número . . 
2. ti42, de 9 de novembro de 1955 ca-. ' bEm.<llo ao pwcurador-Gera! da Fa-
zenda Nacional designar o Procura­
dor-Chefe de cada uma dessas Pro­
curaciorias. 

§ 49 Os funcionários do Minlsté-
1':0 da Fazenda que, na data da. publi­
cação da Le; nO 4.345, de 26 de junho 
de 1964, serviam na Procuradoria-Ge­
ral :da F.azenda Nacional e que fOrem 
r~aa,a,ptados noo têrmos da leg~lação 
VIgente em cargos de A:s:stentes Ju­
rid:cos serão abrangidos pelo disposto 
neste artigo. 

§ 59 F:!.c.am vedados a lotação e o 
exercíc:o na Procuradoria-Geral da 
Fazenda. Nacional ou Procuradorias 

• 
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Regionais de outros membro.:; do ser-
viçe, Juríd.co <i'a união. . 

Art. O Poder Executivo, dentro do 
prazo da 30 d:as, expe'dirá nôvo reg.­
menta da Procuradoria-Geral na Fa­
zenda Nacional e exará rotação do 
pe.ss<>al nece.:sário à exocução ae seus 
serv:d:cres. 

Pa.rágrafo único. Enquanto não fôr 
fixada a lotação e preench:dC6 os cla­
ros cor:espondentes, servuão na Pro­
curadoria-Geral ou nas Procurade,r .as 
nOJ Estados serv.dores d.o M.n l, tério 
da Fazenda, requisitadcG alrztamen­
te pelos respectIvo J P:ocruradores e 
sem prejuLco de nnc:mentos e van­
tagens. 

XIV - Substitua-se (} § 39 do ar­
tigo 10 pelo st'su.nt~: 

§ 39 As atuais Coletorias e Recebe­
dorias Federa:'s pa sam a denominar­
se Exatorias Fiscais Fedarais. 

XV - Substitua-se o parág:afo úni'­
CO Ú() a,rt. 15. pelo segu.nte: 

"pa,ágrafo úmco. A mov:.mentaçã() 
dCG Exatores Fucais Fé'jera;"" será fei­
ta pelo DIretGr-Geral da Fazenda Na­
cional, dentro d·o lim:te das raspecti­
vas lotações e só se processará "ex 
~)mc:'JI" para RI illtorias }~ca.is Fe­
derais da mesma classe ou de cIasse 
super.ar" . 

XVI - Subst:'tua-se o art. 12, pelo 
seguinte: 

"art. 12. Os cargos ocupadoo e va­
gos das séries àe classes <i'e Coletor e 
Escr:'vão de Coletor.alS, obSorvada a 
s:tuação decerrente da aplicação da 
Lei n 9 3. 78(), de 12 de julho de 1963, 
passam a constituir uma ún:'ca, série 
de classe denominaaa Exator F..};~l 
Feneral" . 

XVII - Onde se lê: 

Art. 14 .. ...... ....... ........•.•. , 
Parágrafo ún:co ............. ' ..... . 
Leia-se: 

Art:gO 14 ........................ . , 
§ 1° As Exatorias FLcais Federais 

serálo chefiadas por func:'onários <La 
série de classes de Exator F.scal Fe­
deral, e na. sua ausência, da da Au­
xlliar <i'e Exa toria, recaindo a desig­
na.ção nOS _eus atuais tituIares. 

§ 29 Nas des:gnações para cheLa de 
Exatorias f.ca assegurada a precedên­
cia aos Exatores remanescentes da. 
série de classe., de ~letor extin,t;;a 
pOr esta Lei. 

§ 39 Aos Gervidores das Exatorias, 
remane..:centes das ext:'ntas séri€;o de 
classe , de Coletor, E;.crl válo e Auxili').T 
<i'e COletcr-'l., que à data da vigência 

deÜa lei contarem dez (,lO) ou ma1s 
anos de chefia, ficam asse.'suradas a3 
vantagens de que trata o art:go 18(). 
da Lei n9 1.711 de 28 de ouutNO de 
1962" . 

- Tambt'm de nossa autoria é a se­
guinte subemenàa: 

'Redija- e aS~. m a emend'l n9 3 de 
autoria do Deputado Paulo Macarinl: 

" O Min:stério da Fazenda providen­
c:ará c' aproveitamanto dos aprovados 
no Concur,. o 435-C-Escl':vão de Cole­
torili!3 - 30 (trinta) d:'as contaàos 
d,a .nstaiação <1'0 Dopartamento de Ar­
recadação". 

lI! - PARECER DO PROJETO 
Tanto o Cad.astro Geral prev~to no 

Capítulo I do Projeto, quanto o De­
p.lrtamento de Arrecadaçãn, sistemati­
zam-Ee por boa técnica fazendária e 
e~ tão bEm justificados na Mensagem 
Pres.denc;al. SUR.o a:.spclSiçõõ6 fina.s, 
retocam a medida e en.::ejam ao Go­
vêrno o complemento dê.3te inst.tuta, 
a f.m de que ampla e ,segura seja a. 
.ma realização. 

As !:Qrmas, eop.ocial.mente impos­
tas pelo cadastro das pe:.::scas jurídi-
0:::15, darão .ao contribu:'nte o conheci­
mento úe suas obr:gações, e fecham 
a J grandes válvulas de e2cape com 
que contava imunemmta a sonegação. 
re.:ultando, senão to,tal, pelo. menos 
aproximao:a, na contribuição devida, à 
união. 

Parece-nos que muito se aprox:ma 
o G,)vêrno com as criações aqui fo­
cal:'zad,as, ci(J bcm e preciso têrmo de 
arrecadação, para solução dCG proble­
mas f.nancairos, contra o..; quais se 
de ('ate . 

Em função horizontal e de profun­
didade, na absoluta 'lcepção de suas 
linhas, e ,ta med:da dispensa criação 
de noves impostos, que t.lnto sacr.fí­
cio :'mpõem ao p.ovo brasileiro, como 
vem ocornndo ultimamente, ating.n­
do rudemente lU classes mais humil~ 
des. 

Nas tnhas gerais ciêste Projeto en­
cC!Iltramos muito dos en'3:namentos do 
eminente mestre e inconta.~tável téc­
nico fazendário, Deputado Cesar pr.e­
to, Presiaente d,esta ComLsão. a queIl) 
êste Pais mUlto deve, especialmente 
no que toca à S\LlI. , vida econÔm:'cõ­
t:nanceil'a, 

Temos feito muita'3 crít:cas a Men., 
mgt'ffi do Govêrno" ra,::ão porque, so­
mos in . uspe: t·o para af.rmar que a 
criação do Departamento de Arreca­
dalc;ão, em substitu:'ção à D.retoria de 
Rendas Internas, no que respeita a 
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contrôle e arrecadação, recebeu ori­
entação Gegura e salutar, na .ma &­
truturação , POoL o aparelho arrecada­
dor da Uniã.o, cJom 04 rétoques que há 
de sol rer esta lei, resuitará no ór­
gão, pelOo que se ncs afiiura ae há 
mu_to espeNdo. 

Astim, of,';r:':cemoo parecer favorável 
aOo projetOo ww;hendo é.as emendas 
reLatadas, algumas que são pertmen­
tas e rebustecem o conteúdo geral da 
matéria .. 

IV - PARECER AS EM'ENlDAB 

As emendas 1 ~ e 2~ dI} d,';putado 
Paulo Macar,n:, por julgá-las perti­
nente~ à matéria e objetivando seu 
ma~o,r alcance, d.:l.u parecer favorável. 
E a 3'1- ap~~sonto subemenó'a. relatada 
e just.ficada. 

Subemenda 

Redija-se a.s...im a emenõ'a n Q 3: 
"Art. nO '" O Ministério da. Fa­

zenda prOVidenc;ará 00 aprove.tamento 
d'Cs aprova-d:s no Concurso . . ...... . 
435-C-Escrivão de Coletoria - 30 
(tr;nta) d:.3.s contados ó'a in>:taiação 
do D~'partamentOo de Arreca~ação. 
• Ju..:t:ficativa 

A em,';nda prevê 30 (trinta) dias 
da pUl'LcaçãOo da le:. Com maior es­
paçOo da tempOo para distribu:ção de 
nOovo.J ~ervic.Qres, de acõrdo com as 
SU,lS necess:<i'ades, o Departamento de 
Arrecadação estará mais apto ao cum­
primento da.:ta m::d;da. 

Ar:, emendas I - liI - LV - V -
VI e VII deu parecer favorável, em 
face das razões, que pela Oordem apre­
senta: 

Emenda I - Visa a emenda incluir 
nOo pre ente pre'jeto de le: d.spos:tivo 
con.stante da Lei nO 1. 293. de 27 de 
dezembro de 1950, art. 54. Sabemos 
do pequeno número de fiscais federai.'>. 
A grande .:onegação ó'e jmpost.o.3 c ta­
xas federais decorrem dêste fato. Da­
do ao exator a faculd'l<i'e de ce,ntinuar 
a fiõcalizar, nOo interregno das v:S.ta3 
f:scais, estamo's protog~ndo ° erário 
públiCO e oontribu:ndo para a eficá­
cia da luta cio poder execut.vo cc'ntra 
a son,egação. 

Emenda V - V:Ga esta emenda a,se­
gurar OS direitos dOo.~ escrivães <i'o cha­
ma,do Quadro Suplementar do Mi'­
n~tér;o . da Fazenda que já tem, POor 
lel. d:relto asseguracio a sua classifl­
caçãc: e a sua transferência para a 
carreIra de Coletor FederaL 

- I::\1EN2A IV _. DentN do espir!to­
do autor do Projet;), vê-se c!ar>loficUr.e 
que em, de..;ejo ~'_u ~arantj t 'lOS atuais 
titu::ue.:. :ie eX .~l!.Iiias federais a SU!l. 
!lE'r.n:..nêr:cia nr · ~l)ca.:;, orG:e atual­
men,e exerC3m suas funções. Com es­
t·l emendl desejamos complementi3.r 
os bOons propôs tos do Executivo e 
também ev.tar que a mOovimentação 
de pes..:.oal seja feita pelOo D' retor do 
De.partamento de Arrecadação, como 
c:uer o projeto do Execut;vo. ,VisamOs 
com Lt,o deix'lr a movimentlção do 
:pessoal - faculdade hOje do presiden­
te' áa Repúbl.ca - a cargo de uma 
das ma. s altas autoridades do M n s­
térl0 ci'a F.lzenda. que é o DiretOor-Ge­
ral da Fazenda. NaC:onal. 

Emenda VI - O artigo 18 est'pull'1 
o si5tema de d:stTibuição das percen­
tagens ilpena.:: b'l-seando-se na leg :;la .. 
çáQ v:gente. Esta emenda, no ent'1n­
to, especif ca est,3. distribu:ção a tri­
buindo: 60% do seU valor t.s pessoas, 
func:onários <lu nãOo,. que tiverem pro­
mOovici'o a ação fscal c 03 rest,antes 
4.0% entre os servidore-..;; d·l Exatoria 
que houver instruído o processD, m\ 
proporção does respectivos vencimentos 
mensa s . 

AS emendas rn e VI dou parecer 
favorável, por julgá-lils de alclnce 
protecionista ao serv:dOor e pO-r evi­
denciar melhor d'sc;plinação func 'o­
nal. 

As emenda" I - IV - V e VIII, 
igualmen te. merecem 'lpr,(}vação, pe­
lo fato à'e oferecer meiOs mais am­
plos à arrecadilção, amparo ao serv'­
dor e recompensa a quem c'oibe o 
abuso. 

A lI, de i~u'3.1 teor a IX, do 
Deput'ldo últimOo de Carvalho .. nega­
mos apr;)vação, pai, C'Jmo se prevê, 
não se pode igualar em tôda. a SUl. 
extemão exatoria à Rec Ebedor:.l. NO 
nOSSOo entender o vOolume func~ono:n en­
tre ambas é pa.]pável. 

As emendas ao Deput03.do Últ,imo de 
Carvalh ode IX a XI são coinci­
dente~ com as do Deputa.do JoãOo H -r­
cullno, à exceção da emenda VIII. por 
:sto que ficou sem efeito. 

A emenda VIII de autoria do Depu_ 
tado último de Carvalho, somos por­
sua ap :-ovação. p;>!s def ne ~ autorida­
ele do Pres:dente da. República. 

V - PaTec~ 

~ste o nOo -SoO p:onunc:amento favo­
rável ao Projeto nQ 3.257-64 com ~ 
emend,ls supra-refer:das, que subme­
to à considef,lção de,ta Com.lSsão. 
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53.la. ãolS sessões da Comissão de F '­
nanç'3,S, em 27, de outub,ro de 19E4. -
Deputado Argzlano DarIO, Relator. 

PARECER COMPLEMENTAR 
Em conseqüência da manifestação 

desta Com'ssã-o, tendo em vista a ma­
téria aprov,ada, por unânimidade, ofe­
recemos como conclusão ao no~so pa­
recer lJ SUbst:tuLivo anexo em que se 
acha consubstanc 'ad·3, tôda a matéria 
venciàa. 

&tIa das Sessões da Comissão de Fi­
nanças, em 27 de outubro de 1964. -
Argilano Dario, Relator. 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO 
N.9 2.357-64 

nstitui, no Ministério da Fazen­
da. o cadastro geral de pes ~O!lS ju­
rídicas, cria o Departamento de 
Arrecadação e dá outras prov:dên­
cias. 

O Congr:esso N,3,cional decreta: 
Capítulo I 

Do Cadastl'O Geral de Pessoas 
Jurídicas 

Art. 1<'> E' instituído, no Min;stério 
da Fazenda, o cadastro geral de con­
tribuintes no qual obr:gatór amente se 
registr·:uão as firmas individuais e d'e­
mais pesso'a, juríd:cas e de direito 
privado, inclusive as domiciliadas no 
exterior que poso u·am capit,ais aplica­
dos no país. 

§ 1.9 O 03.dastro ger·3.1 conterá as in_ 
formações ind:spensáveis à id'ent f C),­
ção, localização e classif cação das 
pessoas jurídicas e seus estabeleci­
mento.:. e será administrado pelo De­
partamento de Arrecadgçã.:>, na forma 
do Capítulo II desta lei. 

§ 2.<'> O ca-dastro geral previsto nes­
te artigo não exclui a ex'stência de 
caàastro espec 'a!s, nos órgãos compe­
tentes. com as informações comple­
mentares qUe se tornem ind!spensá-

' ve~ à 'ldministração, contrôle e fis­
calização de cada um dos tributos fe­
derais. 

Art. 2.<'> O registro de Que trata o 
.art'go anter'or será requerido em fOr­
mulário próprio apresentado aos ór­
gãos competent.es do Minstério, com 
as indicações e nos prazos est·3.belecl­
õ'os em Regulamento. 

Parágrafo único. Os dados do re­
gistro serão atualizados, 'gu~lmente 
med'ante requerimento em formu'ário 
próprio, dentro de 30 Ctril'lt,a) dias da 

ocorrência do fato determinante da. 
alteração. 

Art. 3.<'> O pedido de registro das 
pes oas jurídicas SErá instrUldo CJm os 
d{)cumentos comprobatórios de sua 
exUência legal. 

Art, 4," As pessoas juríd:cas e seus 
est,abelecimentos receberão um nú­
mero caá'astral básico, de c'1ráter per­
manent·e que as identif;cará em tôdas 
as suas relações com o.;; órgãos do Mi­
nistério da Fazenda. 

P'lrágrafo ún:co. O número referi­
do neste .3.rtigo poderá ser adicionado 

de cédigos numériCOS complemen ares, 
quand'o indisp2nsáveis à administ:a­
ção de determinados tnbu tos. 

Art. 5.9 O número cadastral bás.'­
co das p~soas e seus estabelecimen­
tos const.ará obrigatoriamente: 

I - dcs documentos que apresent·a­
rem tIS repartições públicas, aut·ll"­
Quias e e~tabelecimentos de crédito da 
União; 

II - dos contratos que firmarem no 
país; 

lI! - á'as publicações de seus ba­
lanços e cont,3.s de resultado; 

IV - d:Js livros, notas fiscai; e de­
mais documento& exigidos pela leg:s­
lação tributária federal; 

V - dos invólucros rótulos e emba­
lagens dos produtos gyavados por im­
postos federa 's. 

Parágr·afo único. A coada um dos 
estabelec'mentos das pessoas jurld'­
ca.;; será fornecido um "certifcado de 

RegistN", que será mantido no esta­
belec:mento a que se referir, em lu­
gar visível, à disposição da fiscal'za­
ção. 

Art. 6,<'> Será requerida '3. b:lÍxa do 
regi'ót.:o das pesosas jurídica; qu.ando 
de sua extinção. 

Art. 7.9 O Poder Executivo promo­
verá a celebração de convêniOS com 

Os Estados e Mun:cípio.s para inter­
câmbio de informações fiscais e gene­
ral'z·3.ção do sistema de número ca­
àastral bás'co, preVisto nesro I ~i. 

Art, 8.<'> A falta de cumprimento das 
'{J':' o;ações prevtsta,g ne,te Cap'tulo 
sujeit·3. o infrator às multas e tabele­
cidas n·3. legislação do Impôsto de 
Consumo para, a inob.servância de 
obr'~ações acpssórias. 

Parágrafo único. São competentes 
para a impos!cão de penalid.3.des as 
,autoridaõ'es julgadoras de primeirG 
inêtância dos órgãos competentes do 
Min'stério da Fazenda. 

Art. 9.Q O s:stema de registro esro­
belec'do nesta Lei substituirá, no c;ue 
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couber e à medida em que fôr im­
plantado, a "Patente á'e Regist,ro" de 
que tra.ta o Regulamento aprovado 
pelo Decreto n.9 45.422, de 12 de fe­
vereiro de 1959, a inscrição de pessoas 
juridicas decorrentes d,a. apliclção de 

. leg.slaçã-o d'o Impõsto de Renda e o 
Regu.tro de importadOres e exp:n-ta­

<1o)re.s, prE.Vl ,to nas leIs e regUlamen­
tos aduaneiros. 

Capitulo li 

Do Departamento de Arr'eClZdação 
Art. 10. Fica cri.3.do, no M.nistério 

da Fazenda diretamente subord'.nado 
à d.reção Geral da Fazenda Nac.ona.l, 
o Departamento de Arreca,d.3,ção, com­
petmdo-lhe especUicamen te: 

I - dirigir e r,ontrolar os serviços 
á'e arrecadação e recolhimento dos 
·tributos e demais rendas da Un ão, 
salVo) quando taIS atr.l:lUições sejam 
conferidas por lei . a outroo 'Órgãos não 
fazendár::os; 

TI - promover a arrecadação des­
sas rendas, diretamente ou por inter­
méd'io da rêde b·a.ncária; 

liI - proceder a inscrição das pes-
80'3,S jurí<:t:cas e .3,dm.n:st rar o sistema 

. de número oodastral básico, a qUe se 
refere o Capítulo I desta lei ; 

IV - executar nas localidades não 
servidas por fiscalização específica, 
serviços auxitares relacionad'o.> com o 
oontrôle de tr ·bu tos federal. nos têr­
mos em que te.~s funções vierem a ser 
delegadas aos órgãos ex·3,tores pela 
Direção GeraJ da Fazenda NacionaL 

§ 1.9 O Depoartamento de Arrecada­
ção contará p'aroa o exercício de suas 
atribuições, com Delegadas e In pe­
tor jas Reg jona:s e S Eccionais, cuja 
oom,etênc:a., sede e jurisd'ição serão 
estaoelec:das em Regimento. 

§ 2.9 PaEsoam a integrar o Departla­
mento de Arrp.r.adação os serviços de 
sua competência c:ue estejam a cargo 
da Di: etor:a de Rendas Internas, De­
legacias Fiscais, Recebedor:a-s Fe­
dera's e AJfândega.s. 

§ 3.9 As '1tua's COletorias' Federais 
passam a de.'1ominar-se Exatorias Fe­
dera.is. 

& 49 A criação de Exatarias que se 
tornarem nec&sárias, assim como a 
p.xtinção daquelas, cuja manutenção 
não ma~s se justifique depende de 
prév:e. autor'zação lcgisle.tiva. 

Art,. 11. Fica. criado, na Parte Per­
manente do Quadro de Pes~oal do M'_ 
nistério da Fazenda o cargO em co­
missão de Diretor do Departlamento 
de Arrecadação, símbolo 2-C. I 

Art. 12. Os cargos ocupados e va­
gos, das Séries de cl'3.;;se de Coletor e 
Escrivão de Coletoria, observad'a a si­
tuação decorrente da aplie>ação da Lei 
n.9 3.780, de 12 de julho de 1960 e do 
Decreto n.9 51.!H3, de 25 de abril de 
l!i ij;:! , pa.s.:.am a con.sc.tULl' u m,). única 
série d'e clMses denominada Exator 
Fiscal Federal. 

Art. 13 . A série de clas3El.:, de Auxi­
liar de Coletorias passa 03, denom ·ne.r­
Se AuxJiar de Exatoria, assegurado o 
ace,s.so à .sér. e de cla.se ... de Exator 
FiSCal Federa.J. 

Art . 14 . As Dele-gacias e Inspeto­
rias regionais e seccionais e às Exa­
tor:as corresponderão funções gratifi­
caá'as a serem preenchidas por desig­
!Ila.ção do Diretor do I.~ .'Ip·artamento 
de Arrecado3,ção . 

§ 1.9 As Exo3,torias Federais serão 
chefiadas p(}r funcionários da série de 
classes de Exator Fiscal Federal, e na 
sua ausência, d,a. àe Auxiliar de Exa­
tor~a, com observância da ordem de 
p: ior:dade dos titulares das onreiras 
extintas de Coletor, Escrivão e Auxi­
liar de COletoria, recaindo ,a. primei­
ra d'es:gnação nos seus a.tuais titula­
res. 

§ 29 Nas de .ignações p3.Ta chef.la 
de Exator:t3s fica assegurada a preoe­
dência aJOs Exatvres rEm.anescentw da 
série de clas.ses de C oleto.r, extinta 
por lei. 

§ 39 Aos atuais col.etores, escrivães 
e a.uxiEares de coletllha que, à data 
da vigênci'lL desta lei contl1rEm dez 
0 0.) ou ma.is anos de chefia rcam 
assEgurada.S! as vantagens do' artigo 
100, da Lei n9 1.711. de 28 de ou'tu1:>ro 
de 1952. 

Art. 15 . A lotaçáio, do pe.ssool do 
Departnmento de Arrecad,ção ~erá fi­
xada por decreto, obôdecidas as se­
gu.:ntes normas: 

I - A lotação dos oargos de exa­
tor e auxiliar de exator,j,a será feita 
p()r Estado; 

[! - 11: assegumdo aJas atuais 
ocupanteS! das carreiras de Coletor e 
Esc'l'ivão de Coletor:a a lotação nas 
€xatorlas onde se encontram e al0s 
Auxiliares de Coletorias na regiáio. em 
que servirem, 1113. data da vigência 
desta Lei. 

Parágrafo único . A movimentação 
dos Exatores Fedevais será feita pelo 
D retor-GETal da Fazenda Nacional, 
dentrv do limite das re.stp.-o.ctivas lota­
ções. e só Se processa.rá "ex (J·ffioio" 
.palra Exatories Fiscaits dlli mesma 
claSSe ou de classe superior. 
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Art. 16. Os Fléi,s do Tesouro do MÍ­
n~tério da Fazenda ~sam a 'nte­
grar com o código AF-310 o Grup,) 
Ocllplcional AF-300-Fl.ó':'8, de que tr.a­
la o an-exo 19 da Lei 3.700, de 12 de 
julho de 1960. 

capítulo lU 

Disposições Gerais 

Art. 17. Fia3. o po:ier E~e~urt,ivo 
autorizad',) a oometer a a.rrecada,ção 
da.,. rend.as fe.d€'l"I3Ís a e.s.t.lbelecimm­
tos baneár os a:ciais e prIvados e. on­
de não h01.lv-er est.a;b:leCimento 'ban­
cário ou Ex,a,tor:a Federal, às Agên­
cias do Depart.arnento Nacional de 
OOrrr1os e Telégra,fos. 

Art. 1~. FlOR. \) Poder EXOOll'tivo 
rautorizada. a a.brLr um crédito espe­
cial de 'Ca"$ 5.000.000.000,00 (cinco bi­
lhões de cruze ro.;) dEstinado,' a aten­
der nos exerc!.~:os de 1965 e 1966, 
às despesas indispensáveis 80,0 nRp.a.­
reJhamento dos serviçCl3 do Ministé­
rio da Fa1l'...n.d.a e à re;S:~ruturação de 
seus órgãos, inclusive as decorrentes 
do,) proviment~, das funçÓ'Cs gr.atlfica.­
~'lS de chefia. aSse!so~amento e se­
cretar':ado a serem criadas Em oon­
seqüência d.). referida reestruturação, 
vedada a admissão de pessoal à conta 
do mencionado crédito. . 

parágrufo únieo. A apI1csção doos 
reCUI'l'Os previst.:'s neste a.rtigo f.a.T­
se-á de conformidade com . planos 
aproVlados p :lo Presidente da Repú­
blica. 

u Art. 19. Res.;-,alvados os processos 
instaurad ~s antes da v:gênc a desta 
lei, 11 percentagem a. ser dis:tribuída 
a09 interessados ref,rente ao produtv 
de leilão de mercado~ias ou d ? mul­
tas Bplkadas em virtude de infração 
das leis tributária.s federa's, será cal­
oula,da na seguinte bl~e: 

Até Cr$ 1.()C<UJ'JO.()O ....... 40% 
P elo que exced:r de ......... . 

Cr$ U:{){),OOO,OO até ......... . 
Cr$ '5.000.000,(){) .............. 30% 

Pelo que exceder de ......... . 
Crs 5.!;(:'[).OCO,oO até ........ . 
Cr$ 10. OO~'.OílO,C{} ............ 20% 

Pelo que exceder de ........... . 
Cr$ 10.000.000,()O ... .... ..... 1IJ% 
§ 1Q Das p:rcenta~fns fix·J.da,õ neste 

artigo se"ãoab<llladas 6'0% (.!I?ss~i!lta 
por cento) de seu vaJ.o~ às pe:s:as 
fu.nc:onár:os ou não, que tiverem pro~ 
mCJVid o a '; ÇSo fiscal. e os re,:t,antes 
40% (qua.renta por cento), Distrihuí­
dos entre os s~rvidore2' da Exat.:>r·a 
que h c,u,ver instruído o proce.s.Eo. na 

proporção doo r~peotivo5 vl!!Ilclmen­
tos mensa:s. 

§ 2? AOS valores constitutiNs dRl3 
cl-asses preVistas nes.e art:go será. 
aplicsda a cO!xeção monetárh anual 
de que tr,ata o artlgo 39 da Lei nú­
mero 4.3'57, de 16 de julho, de 1964 . . 

§ 39 Não se aplica à par:c oipação 
~ferida neste artigo. o disposto nv 
.a.rt:,go 18 da Lei n~ 4.345. de 2p de 
junho de 1964. salvo qu:ndo verifica­
do, em relação a det:rmin.ado tributo. 
que a re:'P:.ctiva e.rrrca.dação tenha 
apresentad:, um increm€·nto. em tê!­
mQs reals, infer:or a 2% ' (dJis por 
cento) . 

§ 49 Aos valores constitutivos das 
. olasses prevista.s n ' stel ~tigo \!'erá 
apl~cada a correção monetária, anual 
de que trata o artigo 3Q <w. Lei ná­
mero 4.357. de 16 de julho de 1964. 

§ 59 Não se aplloa à pa,rt:C:rpação. 
referid'l ne<te axt'go, o dLõl]>OSto no 
a.rt1g0 18 da lei n 9 4.345. de 26 de 
junho d2 1964. salvo quando verifica: 
do. em relação a determinado tributo, 
qu-e a Ifs1>~tlva anrecadação tenh~ 
,apre.s.entado um incremento, em têr­
mos reais. inferi,or a 2% (dois por 
cento) . 

Art. 20. O Min'stério da Fazenda. 
'P11J-videnc1ará o 'Rlproveitamento dos 
aprovadoo' no Concurso 435-C - Es­
crivão de Coletorias - denko de 3Q 
dias conta,d'c.s da ins-taLação do De­
partilLlnento de Arreoldação. 

Art. 21. O pOder Executivo baixará 
o Regiment0 do Departamento de Ar­
rooadação e O ReguJammto çlesta lei 
dent.ro dos pr,azo,1 resppctivamen:te de 
12Q (cento e vinte) e 30 (tr 'nta) d,ias. 
contados a partir (L1 data de sua. pu­
bl1caçãoa.. 

Art. 22. Esta lei entmrá em vigor 
a partir de 1Q de janeiro de 1965. re­
vogadas as disp,osiçõ35 em contrár:o. 

Sala das S~:sões da Comis"óes de 
.F;nançns em 27 de cutubro de 19M. 
- Cesar Prieto, Presidente. A'rgiUtno 
DariO, R elatOT. 

pARECER DA CJMISSÃO 

A ComisEão de F'~an91G em sua. 
18'!o Reunião Extraord:ngcia, r-eal!,zada 
em 27 d e outub"o de 1964 sob a pre­
sidênc:.3, d:, Senhor Ce:'ar Pr~eto. Pre­
sidente e pre.sen~·es 03 ,senhores A,r­
gHano D3.rioO. Últ,imo de Ga,!"Valho. 
C1óvi< pes·ana. Diomíc'o F:--eitas, Bl­
var QlinthJo, Roa.ul de Gó's. FI,oras 
So.a,r:s. plín:o Ceda. Ezequ',a'S Costa, 
Wil<õCUl ChedLd. Va"c~, Filho. AUTeo 

• 
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Mello, FlIaviano iRibeiro, Mar:o Co­
V,);,, Fe:nand~ Gama, Ario Theodoro 
e Ha.milt<m Piado, a.o apreciar o P.ro­
jeto nQ 2. 3>57-64 que "Institui, 110 Mi­
n it1téri,c da F11zenda, o cadastro geral 
de pessc.). . jurídicas, cria o Departa­
mmto de Arrec,R,dação e dá outras 
providênc1!l1S", ~ as em:tnda.s a êle 
oferec:das, opina, J){>r unanim'dade, 

de acôrdo com o 'l'J:recer do relator, 
Deputado Argilano Da.rio, pela apro­
vaçã'J. do Subs,t 'tutivo e manexo, c,nde 
é e<msubEt,anciada tôda a matéria, 
pas.sando a adoitá-lo. 

Sala das S€~sões da. COml!,sáv de 
Finanças, fm 27 de outubro de 1964. 
- Cesar Prieto, Presidente. - Argi­
lano Dario, Rela.tor. 

'Departamento d~ Imprensa Nacional - Brasília - 1964 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS O DE RED ç O 

~OJETO NQ 2~357-B/1964 

REDAÇO FINAL DO PROJETO NQ 2.357-A!1964 

. Institui, no Ministério da Fazenda, o ca­
dastro geral de pessoas jurídicas, cria o De-.. , 
partamento de Arrecadaçao e da outras provi-

, ,. 
dencias. 

O CONGRESSO N. CIONAL DECRETA: 

CAPtTUtO I 

~ Cadastro Geral ~ Pessoas Jurídicas 

Art. lQ - g instituído, no Minisjério da Fazenda, o ca-
, N 

dastro geral de contribuintes, no qual obrigatoriamente se registrarao 
as firmas individuais e demais pessoas jur!dicas de direito privado, in 
clusive as domiciliadas no exterior que pOSS1~m capitais aplicados no 
país. 

§ .IQ - O cadastro geral conterá as informações indispen 
sáveis à identificação, localização e classificação das pessoas jurídi-, 
cas e séus estabelecimentos e sera administrado pelo Departamento de ~ 
recadação, na forma do Capítulo 11 desta Le1~ 

§ 2Q - O cadastro geral previsto neste artigo não ex­
clui a existência de cadastros especiais, nos órgãos competentes, com ... , , 
as informaçoes complementares que se tornem '1ndispensaveis a administrâ 
ção, contrôle e fiscalização de cada. um dos tributos federais. 

Art. 2Q - O registro de que trata 'o artigo anterior se-
, " , ... ra requerido em formulario proprio, apresentado aos orgaos competentes 

do Ministério , com as indicações e nos prazos es·tabelecidos em Regula -
mento. 

, , ' .. 
Paragrafo ünico - Os dados do registro serao atualiza -, , 

dos, igualmente mediante requerimento em formulario proprio, dentro de 
30 (trinta) dias da ocorrência do fato determinante da alteração. 

Art. 3Q - O pedido de registro das pessoas jurídicas s~ 
rá instruido com os documentos comprobatórios de sua existência legal. 

Art. 4Q - As pessoas jurídicas e seus estabelecimentos 
N' , 't t receberao um numero cadastral basico, de cara er permanen e, que as i-
,,. ..." ... , F dentificara em todas as suas relaçoes com os orgaos do Ministerio da â 

zenda. 
", , Paragrafo Unico - O numero referido neste artigo podara 

Moc. Gf 07 
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, 
. dispensa -ser adicionado de códigos numéricos complementares, 

, ' . 
veis à administração de determinados tributos. 

, , ~ 

Art •. 5Q - O numero cadastral basico das pessoas jur~di-, , 
cas e seus estabelevimentos constara obrigatoriamente: 

, N' I - dos documentos que apresentarem as repartiçoes pu-, 
blicas, autarquias e estabelecimentos de credito da 
União; 

. II - dos contratos que firmarem no país; 
IIl - das publicações de seus balanços e contas de resul­

tado; 
IV-

v -

dos livros, notas fiscais e demais ·documentos exigi 
dos pela legislação tributária federal; , , 
dos envolucros, rotulos e embalagens dos produtos 
gravados por impostos federais. 

Parágrafo único - A cada um dos estabelecimentos das 
pessoas jurídicas será fornecido um "Certificado de Registro", que será 
mantido no estabelecimento a que se referir, em lugar visível, à dispo-

N IN 

siçao da fiscalizaçao! 

Art. 6Q - Será requerida a baixa do registro das pes­
soas jurídicas, quando ' de sua extinção. 

Art. 7Q - O Poder Executivo promoverá a celebração de 
convênios com os Estados e Municípios para intercâmbio de informações 

IN I , 

fiscais e generalizaçao do sistema de numero cadastral basico, previs-
to nesta Lei. 

Art. 8g - A-falta de cumprimento das obrigações previs­
tas neste CapítulO sujeita o infrator às multas estabelecidas na legis-
NA , • N' laça0 do Imposto de Consumo para a inobservancia de obrigaçoes acesso -

rias .. , 

penalidades 
competentes 

Parágrafo único - São 
as autoridades julgadoras , 
do Ministerio da Fazenda. 

competentes 
de primeira 

• • N para a ~mposlçao de 
instância dos órgãos 

Art • . 9Q - O sistema de registro estabelecido nesta Lei 
substituirá, no que couber e à medida em que fôr sendo implantado, a 
"Patente de Registro" de que trata o Regulamento aprovado pelo Decreto 
nQ 45.422, de 12 de fevereiro de 1959, a inscrição de pessoas jur{di­
cas decorrente da 'aplicação da legislação do Impôsto de Renda e o regi~ 
tro de importadores e exportadores, previsto ~ ' nas leis e regulamentos a. 
duaneiros. 

Mod. Gf 07 
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CAPiTULO II 
,. 

~ Departamento ~ Alrecadaçao 

, 
Art. 10 - Fica criado, no Mi,n1st er i o da Fazenda , dtretll 

mente subordinado à Direção Geral da Fazenda Nacional, o Departamento 
de Arrecadação, competindo-lhe especificamente : 

N 

I - dirigir e controlar os serviços de arrecadaçao e r~ 
. colhimento dos tributos e demais rendas da União, 

salvo quando tais atribuições sejam conferidas, por 
, N... , 

lei , a outrosorgaos nao fazendarios; 
... 

II - promover a arrecadaçao dessas rendas, diretamenteou 
, A , 

por intermedio da rede bancaria; 
III - proceder a inscrição das pessoas jurídicas e admi -

nistrar o sistema de número cadastral básico, a que 
se refere o Capítulo I desta Lei; 

IV - executar, nas localidades não servidas por fiscali­
zação específica , serviços auxiliares relacionados 
com o contrôle e fiscalização de tributos federais, 
nos têrmos em que t is funções vierem a ser delega­
das aos órgãos exatores pela Direção Geral da Fazen 
da Nacional . 

§ IQ - O Departamento de recadação contará , para o e­
xercício de suas atribuições , com Delegacias' e Inspetorias , regionais e 
seccionais , cuja competênCia , sede e jurisdição serão estabelecidas em 
Regimento . 

§ 20 - Passam a integrar o Departamento de Arrecadação 
os serviços de sua competênCia que estejam a cargo da Diretoria de Ren­
das Internas, Delegacias Fiscais , Recebedorias Federais e Alfândegas . 

§ 30':' s atuais Coletorias Federais passam a denominaI. 
se Exatorias Federais . 

§ 40 - Fica o Poder Executivo autorizado a instalar as 
Exatorias que se tornarem necessárias , assim como a extinguir aquelas 

,., ,., 
cuja manutençao nao mais se ,justifique . 

Art . 11 - Fica criado, na Parte Permanente do Quadro de 
Pessoal do Ministério da Fazenda , o cargo em comissão de Diretor do De­
partamento de Arrecadação, símbolo 2-C. 

, 
Art . 12 - Os cargos ocupados e vagos, das series de cla~ 

se de Coletor e Escrivão de Coletoria , observada a situação decorrente 
da aplicação da Lei nO 3.780 , de 12 de julho de 1960, passam a consti -

, " 

tuir uma unica serie de classes denominada Exator Federal . 

Art . 13 -
, 

serie de classes de Auxiliar de Coletoria 
Mod. Gf 0 7 
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. \ 

, . ... 

. ~--.~~~, 
pªssa a denominar-se ux1liar de Exatoria, assegurado o acesso a serie 
de classes de Exator Federal. . 

. . . 
Art. 14 - s Delegacias e ,Inspetorias, regionais e sec -

cionais, 
enchidas 

, AI ,." to • 

e as Exatorias corre$ponderao funçoes gratif~cadas a ser~m pre-
por designáção do Diretor do Departamento de Arrecadação. 

, , . , IV • 

Paragrafo único - As Exatorias Federais serao chef~adas 
, " . . ,. 

por funcionarios da serie de classes de Exato~ Federal e, na sua ausen--... 
cia, da de Auxiliar de Exatoria, recaindo a primeira designaçao, priori-, 
tariamente, nos seus atuais titulares. 

Art. 15 - A lotação do pessoal do Departamento de Arrecâ 
dação será fixada por decreto, obedecidas as seguintes normas: 

I - a lotação dos cargos de Exator e Auxiliar de Exato -, 
ria sera feita por Estado; 

N N , 

11 - os demais cargos integrarao a lotaçao ~ca do Depa~ 
tamento. 

" N Paragrafo único - A movimentaçao do 
, 

pessoal sera feita 
pelo Diretor do Departamento de Arrecadação, dentro do limite das respe~ 

... tivas lotaçoes. 

C ptTULO 111 

• D!sposições Gerais 

Art. 16 ' - Fica o Poder Executivo autorizado a cometer 
arrecadação das rendas federais a estabelecimentos bancários oficiais 

a 
e 

privadOS e, 
... . , 

onde nao houver estabelecimento bancario ou Exatoria Federal, , ,. 
as Agencias 

, 
do Departamento Nacional de Correios e Telegrafos. 

Art . 17 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um 
crédito especial de Cr$5.000.000!OOO,OO .-(cinco bilhões de cruzeiros) de~ 
tinados a atender, nos exercícios de 1965 e 1966, às despesas indispensi 
veis ao reaparelhamen~o dos serviços do Ministério 'da Fazenda e à rees -
truturação de seus órgãos , inclusive as decorrentes do provimento das ~ 
ções gratificadas de chefia, assessoramento e secretariado a serem cria­
das em conseqftência .da referida reestruturação, vedada porém a admissão , , 
de pessoal a conta do mencionado credito. 

" ... . Paragrafo único - A aplicaçao dos recursos previstos ne~ , 
te artigo far-se-a de cohformidade com planos aprovados pelo Presidente , 
da República . 

Art~ 18 - Ressalvados os processos instaurados antes ia 
vigência desta Lei e mantida a forma de distribuição prevista na legislâ 
çãovigente, a participação de qualquer pessoa, funcionário ou não, no 
produto de leilão de mercadorias ou em multas aplicadas em virtude de in ... . , , 
fraçao das leis tributarias federais, passara a ser feita nas seguintes 
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r 

bases: 

Até Cr$l.OOO.OOO,OO , •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 40% 
Pelo que exceder de Cr$l.OOO.OOO,OO até Çr$5~000.000,00 ••••••••••• 30% 

I . 
Pelo que exceder de Cr$5.000.000,00 at'e Cr$lO .OOO.OOO,OO •••••••••• 20% 
Pelo que exceder de Cr$lO.OOO.OOO,oo •••••••••••••••••••••.••••••••• 10% 

Parágrafo único - Aos valôres constitutivos das classes 
previstas neste artigo será aplicada a correção monetária anual de que 
trata o artigo 3Q da Lei nQ 4.357, de 16 de julho de 1964. 

- '.. , 
. Art. 19 - O Poder Executivo baixara o Regimento do De-

partamento de Arrecadação e o Regulamento desta · Lei dentro dos prazos, 
respectivamente, de 120 (cento e vinte) e 30 (trinta) dias, contados a 
partir da data de sua, publicação. 

, 
Art. 20 - Esta Lei entrara em vigor a partir de la de 

janeiro de 1965, revogadas as disposições em contrário. 

COMISS10 DE REDAÇ40, 30 de outubro de 1964 

. ~ 

I 
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PROJETO 

N," 2357- • d ~9ô4 

I ti tui . no .' n1 -téri o d . azend. • o cadastro geral 
d pesso jurídioas , ori o Departam nto de Arreoad 
çQ.o e clá. outras :Pt0vi-dôucia ; tendo rm.rocerea: ela COI.U.l..goo 
oao de Conoti tui C; a.o e .JuI.:ti \~a . Del con~ti tulidonnlidade 

, jurillicidade SO projeto , adoça0 da uda n f 2, de p~ 
nario t e r jeiçao das de ai ; da 00 2ao de Econow~a . 
favoráv 1 ~ pro ;jeto, <;o;&. €lfCllda , a.doçao da omeriia !12 
3, de Plenãr.l o e cont rario as de ia ' d Comisaao de 
Finanças , com sub~ti~t1vo . 

(Projeto n 2 2357 , de 1964 , a ~UD e~ referem OR pareco­
re ) 



CÂM#A.RADOS DEPUTADOS 

PROJETO 

NQ 2.357 - 1964 

Institui, no Ministério da Fazenda, o cadastro geral de pessoas jurídicas, cria 
o ,Departamento de Ar.'ecadação e ' dá cutras providências 

(Mensagem nO 49?, de 1964) 

(Do Poder Executivo) 

(As Comissões de Const:tuição e Justiça, de Economia e de Finanças) 

o Congresso Nacional decreta: 

CAPÍTULO I 

' -Do Cadastro Geral de PessOOs 
Jurídicas 

Art, 19 E' instituído, no Ministério 
da Fazenda, o Ctlda.stro geral de con­
,trilJU.ntes no qual obrigatOriamente 
se registrarao a~ firmas individuais 
e demais pesscas jurídiC3S de d ireito 
pr~vado, inclusive as domiciliadas no 
exter;o~ Ciue pos.:.'uam capitais a.p:i­
cados no pais. 

l 19 O cadastro geral conterá as 
informaçées indispensáveis à identi­
fica(:ão, lccaLzação e classificação d.:ls 
pessq:s j:;-rídicas e seus estabeleci­
mentos e será administrado pelo De­
partamento de Arrecadação, na for­
m? do Capítulo LI d Kta lei. ' 

§ 29 O caru3l3tro geral ,previsto nes­
te artigo nã.o exclui a existência de 
cadastro especiais; nos órgãos com­
petentes, cam as informações comple­
mentares que se : tornem indispensá­
veis à administràção, contrôle e fis­
cal1zação de cada' um doo tributo.> fe­
dera.is . ' ' 

'ATt: 2'" O regist:".o, de que trata o 
artisu' anterior ' sera requ '/ 'i do em 
formulário próprio, apresentado aos 

órgãoo competentes do Mis;stério, cem 
2S indicações e nos pazos estabeleci- ' 
dos em Regulamento . 

. parágre.fo único. Os dados do re­
glStro serão atua.liz2tlos, igualmente 
mE{\iante requerimento em formulá­
rio próprio, dentro de W (trinta) 
dias da ocorrência do fato determi­
nant.e da alteração. 

Art. 3° O pedido de registro das 
pessoas jurídicas será instruido com 
os d:>cumentos çompro.batÓrios de wa. 
existênc!Q legal , 

Art. 49 As pes:;oos jurídicas e seus 
estabelecimentos receberão um núme­
ro cadastral básico, de caráter per~ 
m amnte, que as identificará em tô­
d..as as sua.s relações com os órgãos 
do Minú:tério da Fazenda.. 

Parágrafo único. O número referi­
do neste artigo poderá ser adicion9. ­
do de códigos numéricos complemen­
tares, quando indispensáveis à admi­
nistração de determinadOS tributo:; . 

Art 5° O número cadastral 'básico ' das pes.Sc,:lS e seus estabeleci,mentos 
constará obrigatOriamente: 
, I - ' dos documentos que .apresen­

tarem às repartições públicas, autar­
quias e estabelecimentos de crédito 
dá União; 
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TI - dos contratos que firmarem 
no país; 

m - d,% publicações de seus ba­
lançns e contas de resultado; 

.IV - dos livros, notas fi~cais e de­
maIs documentos exigidO/, pela legis- ' 
laça0 tr.bu tána federal; 

V _. dos invólucros, rótu~os e em­
balagens dos produtos gravados por 
impatoS fetleraís. ; , 

parágrafo único. A cada um dos 
estabelecimentos das pessoas jurlQl­
eas _'erá fornecido um "Certificado 
de Regi3tro", que será mantido no 
estabelecimento a que se referir, em 
lugar visível, à disposição da fi,sca­
li7,açã<J. 

Art. 69 será requerida. a baixa do 
regis tro das pessoas juridiças, quan­
do de sUa extinção. 

Art. 7~ O POder Executivo promo­
verá a celebração de convênios com 
os E')tados e MUlJ,icipios pa.!'.~ inter­
câmbio de informações fiscais e gene­
ralisação do sistema de número ca­
dastral , básico, prev:sto nesta lei. 

Art. 8D A falta de cumprimento 
das- obrigações previstas neste .o1p1-
tulo sujeita o infrator à, multas es­
t abelecidas na legislação do Impô,to 
de Consumo pa.ra a inobservâ.ncia de 
obrigações acessór:rui. 

parágrafo único. São competentes 
para a imposIção 'de penalidades as 
a.tLtorichdej, ' julg,adotas de 'primeira 
instância dO!' órgã,os competentes do 
'l\1in ·:::tério da Fazenda . 

Art. 99 O sistema de ,registro esta­
be~ecido nesta Lei substituirá; no que 
couber e à medida ,em que fôr · im­
plantado, ,a "Patente de Registro" de 
que trata o Regulamento aprowl-do 
pelo Decreton9 45.422. de 12 de fe­
vereiro de 1959, a inscrição de p:s­
soas juidica'l )iecorrente da aplicação 
da legislação do Impôsto de Rene.], e 
o ' Registro deimportadQres e expor­
tadores, previs~o' nas -leiS e regula­
mentos e.duaneir~. , .' 

- CAP!TULo II 

Df?, Devartamentb de Arreca4aqão 
Art. lO. Fic'a criado, no Ministério 

da 'Fllzenda, 'diretàmente subordinado 
à direção Geral ' dá: ' Fazenda Nacio­
nal, 'o Departamento de Arrécadação. 
competindo-lhe especlf:camenté: 
, I - dirigir , e contro!a.r os serviços 
de ~n:ecadaqãQ, e recolhimento dos 
tribuoos e demais , rend~s çia União, 
salvo quando ~ , atribu:çães sejam 
cón!eridas ' por' lei, a outros órgãos 
nã.o f~endárias; , 

J • ~.. 1, " • ~ , 

' lI - promovCT a arreca.OOção des­
sas renda."3, dire tamente ou por inter­
médio da rêde b.ancária; 
~ - proceder a Ulscrição das pes­

soas' junulCas e admlIl .. %rar o sis­
tem-3. de numero cadas,ral t>á..;ico, a 
que se refere o Capltulo I desta lei; 

IV - executar nas localidades não 
serv.das , por flsc.:lllzaça,c, específica, 
serviços, a.u~res , relac:onado" com o 
oon,n).e e lJ.:;c:a~lzacao de tnoutos fe­
derais, nos têrmo,' em que tais fun­
ções vierem a ser delegadas aos ór­
gãos exatores p ela Direção Geral da 
Fazenda Nacional. 

§ 19 O Departamento de A.recad,,­
ção contará para o exercíc o -de SU3.$ 
atr:buições, com Delegaçias e InSpe­
toria!, region~ e seccion'l':s, cuja. 
competência, sede e jurisdição SErão 
estabelec.das e~ Regimento. 

§ 2~ passam a integrar o Departa­
mento de Arrecadação Os serv.ço.o; da 
sua competênc.a que estejam ~ cargo 

. da Diretoria de Rendas Intunas. De­
legacias Fixais, Reca':ledorias Federais 

. e Alfândegas. 
§ 39 As atuais Coletor:a.s Feç1ere-is 

passam a. denomm-R.+-se Ex~torias Fe-
derais. _ 

li ,q~ Fica o Poder Executivo auto·· 
rizado a instalar G3 . Entorias que 
se tornarem nece.s.c:á.rias, assim como 
ao ext..nguir aquelas cuja :nanutençãoo 
não ma.s se just:fique. 

Art . 11. Fica ' criado, na p.a'rte Per­
manente do QUl!-dro de pe,ssoal do 
Ministério da Fazenda, o cargo t'ro 
comissão de Diretor do Depar tamento 
de Arrecadação, simbolo 2-C. 

Art. 12. Os cargos ocupados e v·~­
gos, das séries de classe de Coletor 
e EScr~vão de Coletoria, observada a 
situaçá<l decorrente da apLcl.ção Oa 
Lei n9 3.780, de 12 de julho de 1!J60, 
passam a constituir UIIlJl' única série 
de classes denominada Ex.a.tor Fe­
deral. 

Art. 13. A série de classes de Au­
xilÍ'ar de ' Coletqr:a. pa.':Sa à denomi-, 
nar-se 'Aux:l1ar de -Exatoria. assegu-, 
rado o acesso à 'I!érie ~e , ~las.ses de 
Exator Federal, , , 

Art. 14. As Deleg,acias e Inspeto­
rias, regionais e ,secc:ona~ e às Exa.­
torias correspQnderão funções gNO-, 
ficada,s a serem pre~ncbidas por da-, 
designação do D~retor -:10 Depa~ta-. 
mento de Arrecadação, " 

parâ,grafo 'úp.;co. As' ]!:itatorias 'F'e-: 
dera1s serão chefiadas por f'Jncion!\-, 
rios da série de classes qe Exatol" Fe­
d~ál e, na. sll'a a~ncla" da d~ AU.- , ' 

• 

• 
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xiliar de ExatorIa, recaindo ao prl­
mell"& design'l'çáo, prioritàriamente, 
lll..;) .::lCl.4o.J '""vl.4. .... .&..;) 11. [,ulo.J. e..::i. 

Art. 15. A lotação do pe3SQal do 
Depa.rtamento de ArrecadaçãO será 
fixada por decreto, obedecit..as as se-
gu.ntes normas: . 

I - \li lotação dos cargos de E:<ator 
e Aux:l1ar de Exatorta será feita por 
Estado; 

II -_ as . demais cargos ln~egrarã.o 
a lotaçao un.ca do Departamento. 

parágrafO único. A movJrneHt'''·çiio 
do pe.ssoalserá feita pelo Dil'er.or d{) 
Departamento de Arrecadação dentIo 
do Lmite <las respectivas lotações. 

CAPíTULO lU 
Disposições qerais 

Art. 16. Fica o Poder Executivo 
autorizado O: cometer a arrecadação 
das rendas felterais a estabelecImen­
tos bancário:> oficia:s e privados e 
onde não houver estabelec mentó 
bancário ou Exatoria Federal, às 
Agênci(l·s do Depart3.mento Nacional 
de Correio~ e Telégrafos. 

Art. 17. Fica o Poder Executivo 
a:utor .. zado a abrir um ::rédito G.3pe­
clal Qe Cr$ 5.000.000.000,00 (c.nco­
bilhões de cruzeiros) destinados a 
atender, nos exerc :cios de 1965 e 1966, 
à.s àf.?spu ::as in<llipensáveis ao r,ea­
pnelhamento dos serviços do Min.s­
tér:o d,~ Fazenda e à :eestruturação 
de seus órgãos. inclusive as cecQrren­
teso d~ provimen~ das :unçõ2S gra­
t;fICaQ9., de chefIa, assessOramento e 
secretariado a serem criadas em con­
sequênc.a da referid.l> reestruturação, 
vedada a admissão de pessoal à con­
ta do menc:onado crédito. 

r' . élg ,<u ·~ j, LI lO·,). 1:>. aplica cão dos 
recursos previstos neste artigo far­
se-á de conform,d,l-de com planos 
aprovaâ,os pelo Presidente da Repú­
blica. 

Art. 18 . Ressalvados o.s processos 
instaurados antes da v:gêncil desta 
leI em, II ld i a fo rma de a .stri oui­
ção prevista na. legislação vigente, a 
participação de qualquer pessol, fun­
c·onário ou não. no produto de lei­
lão de mercadorias 011 em mu!iM 
aplicolodas em virtude · de infraçãQ dru 
leis tr;butárias federais, pas.~ará. a 
ser feita nas seguinte.:> ':>ases: 

Até Cr$ 1.000.000,{)0 - 40%. 
Pelo que exceder de Cr$ l.000.{)OO,OO 

atf! f :r5; 'O.t ,O' . '·()'}. OO _. 20%. 
Pelo que exceder de Cr$ 5.000.000,00 

até rr$ 10.{)(){).OOO.00 !.... 20%. 
Pelo que exceder de Cr$ 10.000.000,00 

- 10%. 

§ h Aos valores constitut~vos das 
classes previstas neste artigo será 
apl.oada a correção monetál'la anual 
de que trata o artigo 39 da. Lei nú­
merQ 4.357, de 16 l.e julho de 1964. 

§ 29 Não se apLca à pol-rticlpi\ção 
referida neste an.go, o disp~to no 
artigo 18 da Lei n9 4.345, de 26 cie 
junho de 1964, salvo quando verif.­
cado, em relação a de .. erminado t :i­
tluto, que a respectiva arreOldação 
tenha apresentado um incremen t.<>, 
em têrmos reais, mferior a 2'ii, (dois 
por cento). 

Art. 19. O Poder Executivo bai­
xará o Regimento cio Departamento 
de Arrecadação e o Regulamento des­
La lei uen •. lJ a,"" p "_ ~0':) ·,-e.;pécLlva­
mente, de 12 (cento e vinte) e 30 
(tr.nta) dias, contados a pareir da 
data de SUa pubLcação. 

Art . 2li . .l!.~La ~el ellGrará em vigor 
a partir de 19 de Janeiro de 1965. re­
Vog'l'rlas as dispo.sições em contrá!'io. 

Brasília, em de de 1964; 
1439 da Independência e 769 da Re­
púbLca. 
MENtiAlGElM N9 493-64, DO PODER 

EXECUTIVO 
Na forma do Art. 67 da Consti­

tuiçã{) Fôd3l'3.1 e Art . 49 do Ato Insti­
tucional, tenho a honra de apre.sen­
ta; a Vossas Excelências o anexo 
an :eprojeto de le.l que institui o 
ca;das tro geral de oontribu:ntes, cria 
o Dep'3J" tamento de ArrecÁdação e dá 
outras prov.dências de interêsse para 
o ~ontrôle e fiscalização dos tribU:03 
federais. 

2. A instituição do cadastro geral 
objetiva a unificÁçáo. em forma de 
cód-:g·o decim'3.liza'do, d'o número de 
identificação de tôdas as firmas e 
sociedades que sejam contribu;ntes 
de impos:os federais. 

ruse sis .ema unificado de codifica­
ção numér:ca· constitui ex.gência dos 
modernos métodos de processamento 
eletrêlnico de dado3 que o Ministério 
d.3. Fazenda pretende utilizar em 
larga. escala. no contrôle dos tributos • 
f 00 E:r ais . , 

Os planos a respeito já estão em 
fase Ádianta,da de preparação a :argo 
da Comissão de Reforma do Minis­
tério e sua Jmplantação a partir de 
1965 está apenas na dependênc:a da 
n ecessária. au .orização legal. 

3. Além da unificação do número 
cadastra1 básico, relativamente a. 
todos o.s tributos federais, o projeto 
prevê tambem a ex tens l o do SIStema, 
mediante convênio, aos impostos es-
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.. 

',.ét1uai$ e munic:iplais. como provi­
dênc:a fundamen tal destinada a pro­
pic:ar melhor entrosamento do fisco 
dos t rês níveis d'e govêrno no 'comba­
te à sonegação. 

4. A rêde de órgãos incumbidos 
da arrecadação e recolhimen .o dos 
tributos fEderais é hoje, re·presen. 
tnda pela Seção de Arrecatdação das 
três Rreebed'orias Federa:s, pelas 
Tesoura.rias das Alfândegas e nor 
quase duas mIl Coletorias e outras 
agên~:a.s- . ar.recadadoras, espalhadas 
por todo o território nacional. ~sses 
órgãoo encontr&.m-se, no momento, 
totalmente desarticulados sem unida­
de de comando e orientação, com os 
mais graves inconvenientes para a 
administraçãG fazendária. 

Impõe-se, pois, a criação de um 
Departamen 'o de Arrecadação que, 
além de responsabi~~zar-se pe~o ca­
dastro geral, atuará como órgão de 
apoio do,3. departamentos incumbidos 
do contrôle e fiscalização das rendas 

'.' 

4 
.' " ., 

.. { 

a duaneinis. do 'impôSto de renda e 
das d'emais rendas internas. 
. 5. Propõe-se, finalmente, no ' pro­
jeto anexo, a uniform;zacão das 
várias modalJdades' de particiPação de 
funcionários no nroduto da.s multas 
por infração das leis fiscais, insti-

. tuíndo uma ' tabela de::rescente eni 
relação ao valor das penalidades e 
a tftu~o de estíniulo, el-lminar o tet~ 
ora vigente em relação aQS tributos 
cuja arrecadação Qpres'ente cresci-

- mento em têrmos reais. 
Dada a urgência da matéria, pois 

as medidas cOn.5ubsb:mciadas no pro­
jeto devem entrar em vigor a partir 
d'e 19 de janeiro de 19,55, torna-se 
necessário que a respectiva tramita­
ção seja feita de acôrdo com o ar tJgo 
49 do Ato Instituc:onal, baixado em 
9 de abril do corrente a.no, de modo 
que a nova Lei fique ultim,ada dentro 
do prazo de 60 (sessenta:) d':as . 

Brasília, 8 de outubro de 1964. -
H . castello Branco . 

.' 

• 

.'. \ 

'1, 
.' . . ,. ~ 

Departamento d~ rmpren.~a Nacional - Brasilia 1964 

\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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O 

COMLSSlo DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
' C..l 

~t ... , ~ 

" PROJETO NQ. 2.357/64 - Instit \;?~o 
" Fazenda, o Cadastro Geral de Pe o~ 

.., -- ----"' 

cria o Departamento de Arrecadaçao, e a ,. 
providencias. 

da 
, 

outras 

AUTOR: Poder Executivo - Mensagem nQ 493/64 
RELATOR: Dep. Wilson Martins 

RELAT6RIO 

, , 4 O Sr. Presidente da Republica, atraves da Mensagem nQ 93/ 
64, submeteu à consideração do Congresso Nacional projeto de lei, insti-, 
tuindo, no Ministerio da Fazenda: 

a) o Cadastro Geral de contribuintes, firmas individuais e 
demais pessôas jurídicas de direito pri~do; 

.., '" b) o Departamento de Arrecadaçao, subordinado a Direçao ~ 
N , 

ra1 da Fazenda Nacional, com atribuiçoes de proceder a 
inscrição das pessôas jurídicas, bem como de dirigir, 

... 
promover e controlar os serviços de arrecadaçao e reco-

N , 

1himento de tributos e demais rendas da Uniao; e tambem 
c) autorizando o Executivo a abrir o crédito especial de 

cinco bilhões de cruzeiros, para atender despesas com o , 
reapare1hamento dos serviços do Ministerio da Fazenda; 
e finalmente, 

d) regulando a participação de qualquer pessôa - funcioná-... .., 
rio ou nao - no produto de 1eilao de mercadorias ou em ... , 
multas aplicadas por infraçao de leis tributarias fede-
rais. 

P A R E C E R 

O Cadastro Geral, segundo a exposição feita na Menagem, 0-
N , , 

bjetiva a unificaçao, em forma de Codigo decima1izado, do numero de iden 
.., ,. 

tificaçao de todas as firmas e sociedades que sejam contribuintes de im-
postos federais. ~sse Cadastro se destina a identificar, localizare c1a~ 
sificar as pessôas jur1dicas, ainda as domiciliadas no exterior e que t~ 
nham capitais aplicados no país. Feito o registro, mediante requerimento , ,. 
instruido com documentos comprobatorios de sua existencia legal, as pes-
sôas jurídicas receberão um número cadastral, que as identificará nas s~ , 
as multip1as atividades. 

Através de convênios celebrados com os Estados e Munic1pi-, ... ... , 
os, havera troca de informaçoes fiscais e genera1izaçao do sistema de n~ 
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mero cadastral, com vistas ao coumate da inflaçao. 

/ V:> 
,' O 
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( 

( 

( 

N , 

O Departamento de Arrecadaçao tera a ri,j,4C/.J~ 'u'~\oC1v. 

cular os órgãos da arrecadação federal, espalhados pelo 
... 

dade de comando. Propoe-se o Departamento a realizar tarefas da mais 
A " alta importancia, no setor fazendario. Alem de responsabilisar-se pelo 

, , N 

Cadastro Geral - diz a Mensagem Presidencial - atuara como orgao de ~ 
A A'" poio dos departamentos incumbidos do controle e fiscalizaçao das ren -

A das aduaneiras, do imposto de renda e das demais rendas internas. 
, N 

O credito especial de cinco bilhoes se destina a~ender, 
nos exercícios de 1965 e 1966, o reaparelhamento e a reestruturação de 

, N , 

serviços e orgaos do Ministerio da Fazenda. 

A uniformização das diversas modalidades de participação , 
de funcionarios nas multas fiscais, tal como a .. quer o projeto, com 

N ,. 

tabela detcrescente em relaçao ao valor das penalidades, parece consul 
N tar melhor os interesses da administraçao. 

O projeto, que se estende 
, 

por vinte artigos, esta confo~ 
me os 

, 
principios da Carta Magna. 

Em face do exposto, opinamos pela sua constitucionalida­
de e juridicidade. 

PARECER SOBRE AS EMENDAS DE PIENÁRIO 

EMENDA NQ 1 - do sr. Deputado Paulo Macarini, que altera o § 4Q do art. 
lQ. 

PARECER: O projeto autoriza o Executivo a "instalar" as Exatorias que 
, N 

se tornarem necessarias, assim como a extinguir aquelas cuja manutençao 
,., 

nao mais se justifique. A emenda propõe a seguinte redação para o aludi 
do §: 

ttA criação de Exatorias que se 
como a extinção daquelas cuja manutenção não 

, 
tornarem necessarias, assim 
mais se justifique depende 

, N 

de previa autorizaçao legislativa." 

Embora não v~nha justificada, a emenda deixa impl1cita a 
A ... inconstitucionalidade do texto modificado. Assim, data venia, nao nos p~ ... 

, N 

rece. Trata-se, como esta expresso, de"1nstalar" coletorias, e nao de 
A N' "criar" empregos. Essa instalaçao podera ser feita pela simples movimen-

N N' ~ taçao do pessoal existente. A ext1nçao das Exatorias inuteis, nao pode, 
N , 

igualmente, confundir-se com a extinçao de "cargos pUblicos". Veja-se 
N , /lo 

que, entre as atribuiçoes do Poder Legislativo, esta a competencia 
"criar e extinguir 
por lei especial". 

, 
cargos Ryblicos e fixar-lhes os vencimentos sempre 

de 
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Está claro que ao Executivo não veda a ~~ Mà . ~ 
N • '> ~~ , f 

extinçao ~e Exatorias, como pede o proJet '.~O ~ _ .. ,,~/ 

Assim, nao aceitamos a emenda nQ 1. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

les 

, 
EMENDA NQ 2 - tambem do sr. Deputado Paulo Macarin1. 

, ... , 
PARECER: A emenda e de redaçao; inegavelmnte, melhora o art. 16, pelo 

, 
que opinamos favoravelmente. 

EMm~DA NQ 3 - ainda do sr. Deputado Paulo Macarin1. 
, 

PARECER: A emenda e aditiva; ordena o aproveitamento, em 30 dias, de fun 
cionários concursados. Embora sejamos 

, 
favoraveis aos concursos de provas, 

N 

naO nos parece: conveniente a emenda, 
, 

que tem o nosso parecer desfavora-
vel. 

e · Sala da Comissão, em 20 de outubro de 1964. 

DEP. vITLSON MARTINS - Relator 

• 

bbv. 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

,-
I ; , 

PARECER DA COMISSÃO 

iN iN N 

A Comissao de Constituiçao e Justiça, na 23a Reuniao 

Ordinária de sua Turma "A", realizada no dia 20 de outubro de 1964, 
A opinou, unanimemente, pela constitucionalidade e juridicidade do 

Projeto nQ 2.357/64, tendo apr01~do a emenda de plenário de nQ. 2 
,. 

e rejeitado as emendas de nOs. 1 e 3, nos termos do parecer do Re-

lator. 
A Estiveram presentes os Senhores Deputados: Arruda Cã 

mara - no exercício da Presidência (art. 62 do Regimento Interno), 

Wilson Martins - Relator, Raymundo Brito, Geraldo Freire, Osn1 Re­

gis, Pedro Marão, Geraldo Guedes, Teófilo de Atirade, Manoel Tavei-
, 

ra, Alceu de Car~lho e Getulio Moura. 

bbv. 

,., 
Sala da Comissao, em 20 de outubro de 1964. 

ARRUDA CÂMARA-no exercício da Presidên­
cia (art. 62 do R. I.). 

WILSON MARTINS - Relator 

Mod. Gt 07 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE mONOMIA 

Projeto nll 2 •. 357/64 .. !mendas do SenAdo -
"Institui; DO Ministério da Fazenda, o cl. 
dastro geral de pessoas jurídicas, cria o 
l),epartamento de Arrecadação e dá outras 

A 
providencias. " 

Autor : Poder Executivo. 

Relator 
, 

: Dep. Osni Regis. 

o Senado Federal acrescentou ao projeto em tela,emea 
das em número de 10 (dez). 

------- . 
Esta emeDia faz pequena alteração do ítem IV do art. -10. Assim, em lugar de dizer que a Direçao Geral da Fazenda Nacional 

delegará, nas localidades não servidas por fiscalização específica, a 
serviços auxiliáres relacionados com o controle e fiscalização de tr! , 
butos federais, fixa que o assunto sera regulado no Regimento do De-.. 
partamento de Arreeadaç.ao. 

~ de ser aceita a emenda. 

Emenda nll 2 

A nosso ver, não se eve citar Decretos em leis. t.l. .. 
se decreto trata de. retificaçao de enquadramento dos -cargos e f'unçoés , 
do Minister io da Fazenda. 

-. ,Somos pela rejeiçao. 

, 
A terceira emema acrescenta mais um paragrafo ao at. 

tigo 14. Manda que será computade, para os tins previstos no art. 
180, §§ IA e 2A, da Lei nll 1.711, de ' Z8 de outubro de 1952, e Lei nA 
1.7b.l, de 22 de novembro de 1952, o tempo de serviço efetivamente / 

, A 

prestado pelo Exator Federal ou Auxiliar de Exatoria, a data da vigea 
cia desta Lei, nas chefias das Coletorias. 

-S~mos pela sua aprovaçao. 

../ 
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z. 

. J. quarta emenda trata da integração dos Fiéis do 
Tesouro do Ministério da Fazenda no Grupo Ocupacional AF-300. Esta 
emenda foi anteriormente aprovada na Comissão de Economia e rejeita-

~ da pelo Plenario. 
.. Somos pela sua aprovaçao. 

Suprime o art. 18 do Projeto. ~sse artigo fixa as - ~ ~ bases da partieipaçao de funciOnaria publico ou qualquer pessoa, no 
produto de leilão de mercadorias ou em multas aplicadas em virtude I - ~ de infraçao das leis tributarias federais • 

Emenda na 6 

estrangeiras, que 
to Aduaneiro. 

1ãpenda Di 7 

.., 
Somos pela sua aprovaçao. 

A emenda na 6 trata da fiscalização das mercadadas 
~ A cabera exclusivamente aos Agentes Fiscais do ImpoA 

... Somos pela sua aprovaçao. 

Trata esta emenda de matéria relativa a impôsto de 
,.. 

renda. Fixa que as sociedades por açoes, cUjos balanços anuais s~ - -jam encerrados a 31 de dezembro, poderao apresentar a sua declaraçao 
' A 

de rendimentos durante o mes de maio. 
.., , A 

Somos pela sua aprovaçao, pois facilitara as empr~ 
sas. 

A emenda na 8 diz que o Serviço de Processamentode 
Dados terá autonomia administrativa e financeira, assim como perso~ 
lidade jurídica e patrimônio pDoprios. Isto é, transforma a reparti 
ção que se quer criar em autarquia. Não vemos da razão desta emenda • 

.., 
Somos pela sua reje1çao. 

../ 
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-- , A emenda na 9 deseja dar condiçoes especiais as i~ 
tituições educacionais e hospitalares de finalidades filantrópicas no 
tocante à correção monetária nas dívidas com a Fazenda e autarquias I 
federais. 

Somos pela SUa aprovação, pois essas instituições I 
vivem em dificuldades financeiras. 

Não vemos porque aprovar esta emenda. O art. 36 da 
citada lei na 4.351, de 16 de julho de 1964, fala em excepciOnalmente, 
no exercício 'de 1964 e agora deseja-se estendê-lo aos exercícios de 
1965 e 1966. 

--Somos pela sua rejeiçao • 

• 

Gomi~são de EconOmia, 26 de novembro de 1964. 

-

Relator 

lemb. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

BMEBDA NO 8 :00 SElADO AO PROJErO 10 2.357 .. B, DE 1964 

A A 
A emenda em apreço restabelece o que fora consigna-

do no projeto nQ Z.35T-A/64, originário do Pode~ ixeeutivo. 
A . 

Divergindo, permissa veDia, do parecer do ilustre" 
1ator do projeto DQ 2.357-B, de 1964, entendemos que a referida e -
menda, recoDstituindo os têrmos do art. 10 do projeto que cria o 'e~ , . 

viço de Processamento de Dados, vitcUladoao Min1sterio da Fazenda, , ., -torna viavel a instalaçao e o funcionamento daquele orgao estatal de , 
serviço publico, de incontestada utilidade. 

la realidade para que o Serviço de Processamento de 
Dados possa ter vida, possa atuar e não se~, apenas, letra morta de , 
lei, e mister que tenha autonomia administrativa e financeira, as -
sim como personalidade jurídica e patr imônio própriO. Porque, assia 

• , d DaO sendo, estar-I e-ia criando um serviço publico, sem quadro e 
pessoal necessário, sem as verbas imprescindÍveis, sem os elementos , , 
tecnicos de que precisara. Ficaria sujeito a percalços legais que o 
tornariam inoperante. 

WQSITIY<2 

Somos de parecer que a emenda aqui estudada merece a 
_ A 

aprovaçao da eamara dos Deputados. 

DeputadO Bernardo Bello 

Mod.Of 07 
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eOHIssIo ~ JÇQBOI[A 

A Comissão de Economia, em sua 47& 

realizada em 26 de novembro de 1,64, 

- ' , ~ reuniao ordinari~ 

- pela sua Turma -]3", 

- presentes os Senhores Deputados UDÍrio Machado,Pr~ 

sidente, Jivaro Catão, Vice-Presidente da Turma uB", Espedito Rodri-
---.,.. , 

gues, Jorge Kalume, Osny Regis, Marcial Terra, Gil Velloso, FrancoMoll 

toro, Paulo Maearin1, Luciano Machado, Bernardo Bello, Milton Cabral, 

SUSSllDIU Hirata, Carlos Werneck e Roberto Saturnino, 

, , 
- apreciando o parecer do Relator, Deputado Osny Re-

gis, ao projeto nQ 2.357-B/64, "BaeDdas do Senado ,ao p~ jeto nO •••• 

2.357-13, de 1964 (da Câmara dos Deputados), que institui, no M1nisti 

rio da Fazenda, o cadastro geral de pessoas jurídicas, cria o Depa~ 
_, A 

tamento de arrecadaçao e da outras providencias", 

- resolveu aprovar, por llnanimidade, o parecer fava-
, , 4 6 " rave1 as emendas do Senado ns. 1, 3,,5,,7 e 9, e contrario as 

emendas ns. 2 e 10; e rejeitar, contra os votos dos Deputados Osny 

, " 8 Regis e Mareial Terra, o parecer contrario a emenda n l • 

Comissão de Economia, 26 .de novembro de 1964 

Un!rio Machado-Presidente 
, 

Osny Regis- Relator 

Mod. Gf 07 



· . DOS DEPUTADOS 

PRO \JE TO 

... Emendas do nado ao Pro3 ' o nO 2351-
C ara dos Député ) . que 1~SUtu1f no a 
ue.nd.~a.. o eaâ.a . .. al p '., os . ., I cr ia o 
IPrut"tam8illto d ação e 4 out s provid nc1 .. • 

(Pro3to nA Z," B/6h, eme , ado pelo . o) 

d Co ti tuição lu .tiç , ti ncmu,' a e de 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

l :.;'JJAÇÃ() r.r"r ti' . 

~ !rojeto n9 2. 357 ~b, uC 1964 

Redação Final do Projeto n.o 2.357 A, de lvu'i, ... .. _ • ' _~ "'~', .. " nUHl.3tério da Fa­
. ze;.1:la, o cadastro geral de pessoas jurídicas, cria o Departamento de Arre­

cadação e dá outras providências . 

o Congresso Nacipnal decreta: 

CAPÍTULO I 

Do cadastro Geral de Pessoas 
Jurídicas 

Art. 19 ~ instituído, no Ministério 
da Fezenda, o ca da~tro do con '.r :bu. 
in tes, no qual obr:gatóriamente se re­
gistrarão as firmas individuais e de­
mo.is pef.-·o.aS jt:rídicas do direito pri­
vado, inclwive as dom:ciliadas no ex. 
terior que pos~uam cepitais aplic2.dos 
no país . 

§ 19 O cadastro ger'al conterá as in­
formações indispemávei.- à identifi­
cação, !o-c,::tlizaçã,o e class~ ficação da.s 
pes.o:oas jurídicas e feu.s es tabeleci­
mentos e será Edmini;tra do pelo De. 
partamen to de Arrecadação, na for­
ma do c apí'ulo II desta Lei. 

§ 29 O cadastro ger,::tl previst.o neste 
artigo não exclui a existência de ca­
dastro especieis, no, Órgã03 C8mpe­
ten tes, com as informa·ções comp:e_ 
mentare" que se tornem indispemá­
vei:s à administraçã.o, cJntrôle e fisca­
lização de cada um dOs tributos fe­
derais. 

Ar t. 29 O registro de que trata o 
art'go anterior será requerido em for_ 
mulário próprio, Epresen tado aos ór­
gão competentes do Ministério, com 
as indicações e nos prawo estabeleci­
dos em Regulamento . . 

Parágrafo único. Os dados do regis­
tro ferão atualiz~dcs, igua:mente me. 
d'ante reque rimento em formu'ário 
próprio, den tr o de 30 ('rinta) dias 
da ocorrência do fato determinante 
da alteração. 

Art . 39 O pedido de regi<;tro d,as 
pes.o:o3..s jurídicas será instruído com 
os d·c,cumentcs comprobatórios d e sua 
existênc:a legal. 

Art. 49 • As pe.-was jurídicas e seus 
estabelecimentos receberão um nú­
mero Cê dastral básico, de .caráter per­
manen' e, que as iden ~ificará em tô­
da~ as suas relações com os órgãos do 
Ministério da Fazenda. 

p arágr·af.o único. O número refe. 
rido neste ar t:go pO'derá 'er ad:cio ­
nado de códigos numéricos comple­
m en tares, qmndo indispen,áveis à 
administração de determino. dos tri­
buto.s . 

Art. 59 O número cadastral bá<;ico 
das pecwa.-. jurídicas e seu; estabele~ 
c:mentos c.oustará Ü'b~igatõriamente: 

I - dos documen ~os que apre,en ' a­
rem às repzrtiçõe.s públicas, au tar­
quias e e3tabe:ecimentos de crédito 
da união; 
II - àos contratos que firmarem 

no paio; 
III - das publica-ções de seus ba­

lanços e contas de resu.t-ado; 
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IV - dos livros, notas f~cais e de~ 
ma:·-· dccument·os ex igid03 pe1;1 legis­
laçl0 tributária federal; 

V - do,;; envólucros, rótulo~ e em­
balagens dcs p rndutos gravados por 
impo3 ~ os federa's. 

p arágrafo(} único . A cada um dos 
es ~ a.belecimen :0,3 das pe·" .~ c'as jurídi­
dicas será fornecido um "Certificado 
de Registro", que será mant:do no 
estabe ' eciment.o a que Ee referir , em 
lug:u visível, à dispa.zição da fi."caIL 
zação. 

Art. 69. Será requerida a baixa do 
reg'sko da.s pessoas jurídicas, quando 
de sua extinção. 

Art. 79. O poder Executivo promo­
verá a celeb:ação de cc·nvênks wm 
Os E' tados e Munic:,pic.- para inter­
câmbio de inf.ormaçõe~ fisc3.is e ge­
neralizaçã,o do sis tema de número ca~ 
das ' roll bás'co , previ.sto nes ~a Lei. 

Art ." 89. A falta de cump rimento 
dps obriga~ões prev:.-ta.s ne , te Capí­
tulo suje ita o infra tar às muItas es­
tabelecidas na legis.lação do Imuôsto 
de Can' umo para a inobservância de 
obrigações acessória-~. 

. Parágrafo ún.:co. São competentes 
p.ara a :mpos:ção de penalid.3.des au­
autoridades julgad·oms. de primeira 
jns ~ ância d-os órgãas compe ten ~es do 
Ministério da Fazenda. 

Art. 99. O si.-tema de regist r-o es ­
ta.belfddo nesta Lei sub'tituirá. nOo 
.que couber e à med ida em que fôr 
'sendOo implant-ad.o, a "Pp tente de Re_ 
gistro' de que trata o ReguJamen 'o 
aprovado pelo D€cre t-o n9 45.422, de 
12 de fevere iro de 1959, a inscrição de 

pe[soa.s jurídicas d·:correntes de apli­
ca.ção da legisl açãOo do Impôsto de 
Renda e o reg!.-tro de imp·ortadores e 
(·xportadc·re<, previst.o nas leis e re­
gulamentos aduaneiros. 

CAPíTULO II 

Do Departamento de Arrecadação 

Art. 10. Fica cri ado, no MinistériOo 
da Fazenda, d:retamen ' e subJrdin3.do 
à Dire·ção Gerzl da Fazenda N·)c 'onal, 
o Departamento de Arrecadação, 
cGmpetindo-'he especificamente: 

I - dirigir e con trolar 0.5 serviços 
de arreca.dação e recolhimento dos 
tribut03 e dema!.-. rendas da união, 
salvo quando tais atribuições sejam 
conferidas, por lei, a outros órgãOos 
nãOo fazendários; 

I 

II - promover a arrecadação des~ 
sas rend 3..S, di're tamente ou por ;::lter­
médio da rêde bancárip; 

TIl - proceder a inscriçã..o da.~ pes­
soas jurídic,)s e adm'inlstrar G s:s ~ e' 
ma de número cadastral bás ico, a 
quase se refere o Capitulo I desta 
Lei; 

IV - executar. nas locaJidade.- não 
servidas po·r fi.scaliz':lção espeCífica, 
cerviçcs aux:r are~ relaci·a.nados com o 
cc-n trô:e e fiscalização 'de tribu t.os fe~ 
derais, n03 têrmos em que tais fun­
ÇÕf.~. vierem a ser delegadas a-Qs ór­
gão.> exato re3 pela DirEção GemI da 
Fazenda Nacional. 

§ 19 O Departamento de Arrecada­
ção cJntará, para o exercício de suas 
2 tribu:ções, 'com Delegac '·)s e Inspe~ 
t.arias , regi·anais e Seccic'nais, cuja 
competência, sede e jurisdiçãOo serãOo 
estabelec'da, em Regimento . 

§ 29. Passam a integr.)r G D2parta-
. men to de Ar recadação os serviço,s de 
sua oompetência que estejam a car~o 
da Diretoria de Renna., Internas, D~­
legpcias Fi."c,)i.s,- Recebedo·r ias Fe~ 
derais e Alfândegas. 

§ 3 ~ . As atuais Go.]etoria,s FederaiS 
pao:sam a denominar-se ExatGrias Fe­
der3.is . 

§ 4~ F'ic,) 00 Poder Executivo au'ori· 
z2do a in.-talar as Exatorias que se 
to ~narem ne·ces.:ári-a.s , assim como a 
extinguir a.queJa~ cuja m3.nutenção 
não ma is se justifique. 

Ar t. 11. Fie.) criado, na Par te Per ~ 
m3nen te do Quadro de Pessoal dOo 
Ministério da Fazenda, o cargo em 
comi.::;ão de Diretor do Depart3..me::­
to de Arreca<}a,ção, símbo'o 2-C. 

Art. 12. Os cargos ocupado.s e va­
gcs, da.5 séries de cla,se de cole ·.o·r O 

E,c rivã Oo de coletGr:.a. ob3erva a rL 
tuação deco·rente da aplicação da Lei 
n~ 3.71'.0. de 12 de julhOo de 19-60. p3.'s­
sam a cc·mtituir uma única Série de 
classes denominada Exator Federal. 

Art. 13. A série de claSfe.o de AuxL 
1:.;1r de Cole ~ oria pa;sa a · denominar­
Se AuxJiar de Exatoria, asegurando o 
a.ce°s,o à série de classes de Exator 
Federal. 

Art. 14. · As Delegacias e Inspeto~ 
rias, regknaip e secc:onais . e às Exa­
tori2 s carresponderão funçõ es gr.:lti­
ficada., a serem preenchidas por de­
signaçãOo dOo Diretor dOo Departamento 
de Arrecadação. 

, 
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Parágraf.o único. As Exatorias se~ 
rão chefi'adas por func:onár ins d,;t ::é­
rie de clzsses de EXator Federal e, 
na sua aU>:ência, da de Auxiliar de 
Exatoria, recaindo a primeira desig­
nação, priorit-àriamente, nos seus 
a tuais titulares. 

Art. 15. A lotzção do pe:-soal do 
Dep3.rtamento de Arrecadação será fi­
xada por decreto, obe,decidas as se~ 
guin tes nmmas: 

I _ a lo~ação dos c,ngos de Exator 
e Auxiliar de Exator:a será feita por 
E ' tado' - , 

II - os demais cargos mtegrarã,o a 
lotaçã,o ún.ca do Departamento 

Parágrafo único. A movimentação 
do pô:soal será feita pelo Diretor do 
Departamen to de Arrecadação, den­
tro do limite das respectivas lo~ações. 

CAPÍTULO Irl 

D isposições Gerais 

Art. 16. Fica o P,oder Executivo au­
torizado a cometer a arrecadzção das 
rendas federais a e3 ~ abelec iment os 
bancár:c:' oficiais e priva<ios e, onde 
não houver esta,belecimen to bancárIO 
ou Exator:a Federz I, às Agências do 
Dep.;t rta mento Naci,onal de CorreHJS e 
Telégrafos. 

Art. 17. Fica o p oder Execu ~ivo aU­
torizado a a,brir um crédit.o esu~('hti 
de c r$ 5.0-00 ,000 . OO~ 00 cinco bilhões 
de cruzeiros) destinados a atender, 
nos exercíc 'os de 1965 e 1966, às des~ 
pr:z s indi"pensá veis ao reap:nelha­
menta dc;s serv~ços do Ministério da 
F,;tzenda e à, reestruturação de sens 
órgãos, il).clu'ive as deoorrente,s do 
provimen to das funçõe3 gratificadas 
de cheLa, a.-se.s.óoramento e sec reta ­
riad.o a serem criadE:s em conseqüên-

cia da referida reestruturação, ve_ 
dada porém a admisfão de pessoal à 
CC71ta 00 m encionado crédito. 

ParágraJo único. A E: plicaçã,o dos 
recurs'Ü's previstos n e;ste artigo far­
C€-á de confa.rm·id,;tde com planOS 
aprovados pe!o Presidente da Repú­
blic3, . 

Art. 18 . Re:salvados os processos 
instaura-dos antes da vigênc:a desta 
Lei e mantida a forma de dis tribuição 
prev:.-,:o1 na legislação vigente, a par ~ 
ticipação de qualquer pessoa, func:o­
nário ou noo, no produto de leilão de 
m ercE:dorias ou em multas aplicadas 
em v:rttui'e de infração d'lS leJ..3 r.ri­
butárias ,derais. passará a ser feita 
nas seguintes ba.-es: 

Até Cr$ 1. OO{) .00'0,00 4{) %. 
Pelo que exceder de Cr$ 1.0,Q,0.000,OO 

até Cr$ 5 .000. COO,CO - 30%. 
Pelo que exceder de Cr$ 5 . .000.000,,00 

até Cr$ 10 .000.0'00.00 - 2{)% . 
pe'o que exceder de cr$ 10.000.0ilO,00 

- 10 % . 
Parágrafo ún:co. Aaos valores cons­

titutivo,s das clzsses previstas neste 
artigo .oerá aplicada a correção mnne _ 
tária anual de que tra'a o art. 3q da 
Lei nq 4 .357 , de 16 de julho de 1964. 

Art. 19. O Po,der Execu tivo ba'xará 
o Regimento do Departzmento de Ar­
recadação e L Regulamento de.sta Lei 
dentro d os prazos , respec ~ ivamente. 
de 120 (cento e vinte) e 30 (tritna) 
dia" con ~ados a partir da da.ta de 
sua publicl'ção. 

Art. 20 . Esta Lei entrará em vigor 
a partir de 1q de janeiro de 1965, re­
vogado1S as disposições em ~O(1 trárw. 

Oomi::-ão de Redação, 30 de outu­
bro de 19,64. - Medeiros Netto, Pre_ 
s:dente. - Arnaldo Lafayette, Rela­
tor. - Ermírio Satiro. 

Dep a.rtamento de ~re'ns.a. Nacional - Brasilia - 1964 
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Emendas do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n.o 257, de 1964 (n.o 2.357.B/64, na Casa de 

origem), que institui, no Ministério da Fazenda, o cadastro geral de pessoas jurídicas, cria o Depar. 

tamento de Arrecadação, e dá outras providências. 

EMENDA N.o 1 

(Emendo n.o 11, de Plenário, e 

subemendo do CPE) 

AO ITEM IV DO ART. 10 

Dê-se ao item IV do art. 10 a se­
guinte redação: 

"Art. 10 - ... .. .. ... ... ..... . .. . 

. .... ..... ... ..... ...... .... ... .... 

IV - Executar, nas localidades 

não servidas por fiscalização 

específica, serviços auxilia­

res relacionados com o con­

trôle e fiscalização de tribu­

tos federais, nos têrmos em 

que tais funções vierem a 

ser atribuídas aos órgãos 

exatores, no Regimento do 

Departamento de Arrecada-

ção." 

EMENDA N.o 2 

(Emendo n.O 15, de Plenário) 

AO ART. 12 

Acrescente-se, no art. 12, entre as 

expressões: 

" ... Lei n.O 3.780, de 12 de julho 

de 1960 ... " e 

" . .. passam a constituir . .. ", 

o seguinte: 

" .. . e do Decreto n.O 51.913, de 24 

de abril de 1963 ... ". 

EMENDA N.o 3 

(Emendo n.O 13, de Plenário, e 
subemendo do CPE) 

AO ART. 14 

I ) Acrescente-se ao art. 14 o se­
guinte parágrafo : 

"§ 2.° - Será computado, para os 
fins previstos no art. 180, §§ 1.° e 
2.°, da Lei n.O 1.711, de 28 de ou­
tubro de 1952, e Lei n .o 1. 741, dê 
22 de novembro de 1952, o tempo 
de serviço efetivamente prestado 
pelo Exator Federal ou Auxiliar 
de Exatoria, à data da vigência 
desta Lei, nas chefias das Cole­
torias." 

11) O parágrafo único do art. 14 pas­
sará a ser § 1.0. 

EMENDA N.o 4 

(Emendo n.O 4, de Plenário) 

AO CAPITULO 11 

Acrescente-se ao Capítulo 11 o se-
guinte artigo: -

"Art. Os Fiéis do Tesouro 
do Ministério da Fazenda passam - , 
a integrar o Grupo Ocupacional 
AF-300 - Fisco -, de que trata 
o Anexo I da Lei n.O 3.780, de 12 
de julho de 1960, com a codifica­
ção AF-310." 

EMENDA N.o 5 

(Emendo n. ° 1, do CPE) 

AO ART. 18 

Suprima-se o art. 18. 

EMENDA N.o 6 

(Emendo n. ° 6, de Plenário) 

Acrescente-se, onde convier : 

"Art. - Visando à fiscalização 
das mercadorias estrangeiras em 
qualquer ponto do Pais, a Direto­
ria das Rendas Aduaneiras, do Mi­
nistério da Fazenda, organizará, 
dentro de 120 (cento e vinte) dias, 
um Serviço de âmbito nacional, 
constituído, exclusivamente, de 
Agentes Fiscais do Impôsto Adua­
neiro, lotados nas repartições 
aduaneiras. 

§ 1.0 - Os autos de infração refe­
rentes a fraudes contra os direitos 
aduaneiros serão da competência 
exclusiva dos Agentes Fiscais do 
Impôsto Aduaneiro. 

§ 2.° - As caracteristicas de classe 
da série de Agente Fiscal do Im­
pôsto Aduaneiro, de que trata a 
Lei n.O 3.780, de 12 de julho de 
1960, no Anexo I, passam a ter a 
mesma disposição das demais sé­
ries de Agentes Fiscais do Minis­
tério da Fazenda, mantendo-se as 
lotações atuais das repartições 
aduaneiras." 

EMENDA N.o 7 

(Emendo n.O 8, de Plenário) 

Acrescente-se, onde convier : 

"Art. - As sociedades por ações, 
cujos balanços anuais sejam en­
cerrados a 31 de dezembro, pode­
rão apresentar a sua declaração de 
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PROJETO 

NQ 4.817 -- 1962 

Concede isenção do impõsto de importação e outras taxas aduaneiras, inclu­
sive a da Previdência Social, para materiais a serem importados pela 
Rádio Santana Limitada, dt Anápolis, Estado de Goiás. e dá outras pro­
vidências 

(Do Sr. Anísio Rocha) 

(As Comissões de Constituição e Justiça. de Economia e de Finanças) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art . 19 Fica conce<:lida isenção do 
lmpõsto de importação e taxas adua­
neiras, inclusive de Previdência So­
cial, para Os materiais discriminados 
na relação anexa, a serem importa­
dos pela Rádio Santana Limitada, de 
Anápolis, Estado de Goiás. 

Art . 29 Esta lei entrará em vigor 
n a d ata da sua publIcação, revogadas 
as disposições em contrário . 

Sala das Sessões, em 14 de novem­
bro de 1962. - Anísio Rocha. 

JustijicaçO-o 

A Rádio santana Limitada , de Ana,­
paus, no meu Estado, presta relevan­
tes serviços a tõda uma extensa re­
gião de Goiás . Emissora oficial da 
Arquidiocese de Goiânia, que tem sob 
sua jurisdição grande número de mu­
nicípios circunvizmhos, serve de vei­
culo para uma orJentaçáo segura, pa .. 
triótica. e cristã a todos os que são 

alcançados pela sua onda potente, 
sendo instrumento efiClentlssimo da 
obra. meri tÓ1'1a, de grande alcance 
social, cultural e patriótico realizada 
peloo abnegados sacerdotes daquela 
Diocese. 

Es tando em vias de inaugurar sua", 
novas mstalações, necessIta importar 
dos E3tados Unidos da América ao 
Norte, materiais diversos com que 
irá aparelhar-se melhor para mais 
ainda servir ao povo goiano, e nada. 
mais justo do que, a semelhança do 
que tem ocorrido com outras emisso­
ras radlOfõnicas espalhadas pelo nos­
so "hinterland" , lhe seja concedida 
isenção de impostos e taxas aduanei­
ras para a importação, dos mesmos, 
doados pela Franciscan Missionary 
Union . 

E' o qUe objetiva o presente proje­
to de lei qUe deixo à esclarecida con­
sideração dos meus pares. 

Sala das Sessões, em 14 de novem­
bro de 1962 . - Anísio Rocha. 
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RTADO P ARA A RADIO SANTANA LISTA DO MATERIAL A SER IMPO 

LIMITADA 

(ZYW - AnápOlis - Goiás) 

I DESCRIÇAO Model. CastaI 
Quan t . 

I 
I N. N. Stock 
I 

I ' I I 

1 I" R~;~pt~.r. ,~~~~~~I~.~~ . ,~~ ! I 
\ HQ 110 I 

I /' R~~~Pt.o.r . . ~~~~~~I~~~. ,~.~ I \ I HQ 100 I 

4 I T oca-discos REK-O-KUKI \ 
I 

G~a~~~~: d~ 'fita' 'N~~~i~~ 1 
B-16-H I 

2 
EL 3536 I' i 

1 j' G ravador de fita Ra-dio Wi- I I I 
re Television Inc. Pre- \ 

I 
I sent~ ... . , ..... , . ... . .. , . PT7-CC I 

2 I' Pares de fone Telex - Mon- I 
, 

I 

I, p : : Js . 'ci~ .. fÓ~~' , M~r'ció~k l 
I HMY-2 I 18 .184 

3 
I 

N ,l11 , 
I Headphones . , ... . .. . ... . ' 

, 
20 I Swikh es Dobre pole gtyle I I 

I ST-52 tipo DPDT on-off- 5393 f 
I on . , .. . ...... . ... . . . ... . . 

9 \ Swik hes Birnbach-cutler- , I I 
iammer Swikhes single I I 

I' pole style ST-42 tipel 
I 

I I 5374 
, SPDT on-off -on ... , . , . , I 

8 I Constant-impedance contro- I I I 

8 I Constan t- im pedance contr-
I' I 

i oIs Claros-ta;t 500 olms ., I I I 
8 I' Constan t -impedance contr- , 

CIL-600 I CIL-BOO i 
: ois Clarostat 1 ,000 olms . . 

I 

1 I Transmissor FM (Frequên-
CIL-IOOO I CIL-lOOO I 

I ' cia Modulada) 60 watts, I 

: para Link frequ ência en- I I I 
I tre 40 a 90 megaciclos .. 1 

I 

1 I Transmissor FM (Frequên- I I I 

i cia Modulada) 30 watts ' I i 
.., 1 ' I I 
., I para. reporta,gem vcbnte I I 
lO I frequência entre 40 a 8Ó 
" I Megaciclos . . .......... . . I 

I 
'i;j I I 
(,) 2 Receptores FM (Frequência l I I 
~ I Modulada) para Broad- I 
co I cast, I 

I I 

ai I 
, 

'"" I - cn 
I ,... 

11) ~ 
C"') 
N 

..,0 

,?:Z 
!'l....J 
.3a.. 
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PORCELAIN -CASED CAPACITORS "AEROVOX" 

I 
Quant. I ca'pacidade Tlpe I CD Voltage 

I I 
I I I I 

2 I .0003 ............... ····· 1 1906 I 
12 .500 

2 I .002 ..... . ... ... ......... I 1996 12.500 
1 .0015 .................... I· 1996 I 12.500 
2 I .005 ......... , ... , ... .... I 1996 

, 
10.000 

I I 
2 I . 0005 .. ....... ... . " . . .... I 1996 I 12 .500 

10 I Válvulas (TUBEl 
, 

I 813 

~ 10 
, 

" " I 807 I 
10 " " 

I 6V6 I I 
10 " " 

, 
I 5U4 I 

10 I " " I \ 
6J7 

10 I " u 866-A 
10 " " 

, I 504 I I I 
10 I 

, 
" " I I 

I 
1 Teleprinter Mod. 15-A I 1 
2 I Cartrige-Tape Recorders I I 

I I I 

D€lPartamento de Impren.sa Nacional - Brasília - 1962 
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rendimentos durante o mês de 
maio, do exercício financeiro em 
que o impõsto fôr devido, obser­
vada a escala estabelecida, na for­
ma da lei, pela repartição lança·· 
dora competente." 

EMENDA N.o 8 

(Emenda n.O 9, de Plenário) 

Acrescente-se, onde convier: 

"Art. - O Serviço de Proces­
samento de Dados, a ser instituído 

t 

com vinculação ao Ministério da 
Fazenda, terá autonomia admi­
nistrativa e financeira, assim co­
mo personalidade jurídica e pa­
trimônio próprios." 

EMENDA N.o 9 

(Emenda n.o 10, de Plenário) 

Acrescente-se, onde convier: 

"Art. - Os débitos fiscais das 
instituições educacionais e hospi­
talares de finalidades filantrópi­
cas, para com a Fazenda e as au-

tarquias federais, não estão sujei­
tos à correção monetária de que 
trata a Lei n.o 4.357, de 16 de ju­
lho de 1964." 

EMENDA N.o 10 

(Emenda n.o 14, de Plenário) 

Acrescente-se, onde convier : 

"Art. - ll: estendida aos exer­
cícios de 1965 e 1966 a faculdade 
prevista no art. 36 da Lei n.o 4.357, 
de 16 de julho de 1964." 

SENADO FEDERAL , em 25 DE NOVEMBRO DE 1964. 

J-~.L" ;(~~ .L~-", 
Cami110 Nogueira de Gama 

Vice-Presidente, no exercício dE 
Presidência 
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SENADO FEDERAL 
PARECER 

N.o 1.454, de 1964 

das Comissões de Projetos do 
Executivo e de Finanças, ao Pro­
jeto de lei n.o 257, de 1964, que 
institui, no Ministério da Fazenda, 
o cadastro geral de pessoas jurídi­
cas, cria o Departamento de Arre­
cadação, e dá outras providências. 

Relator: Sr. Mem de Sá 

o Projeto de Lei em exame tem 
grande significação e dêle podem 
advir resultados de valor inestimável 
para o Erário federal e para o equi­
líbrio orçamentário e financeiro do 
País. . 

É sabido e proclamado que uma das 
reformas básicas reclamadas pelo Bra­
sil está' na reestruturação de sua má­
quina arrecadadora e fiscalizadora, 
que hoje apresenta a mais deplorável 
situação. Situação de descalabro. De 
penúria material vergonhosa. De cla­
morosa falta de elementos humanos, 
na fiscalização, com as condições in­
dispensáveis de eficiência e probida­
de. E também de desorganização, de 
descoordenação, de emperramento bu­
rocrático e de atraso técnico. O re­
crutamento e a preparação de pessoal 
fiscalizador, em quantidade e qualida­
de desejáveis, reclamam tempo. Mas 
providências de grande eficácia podem 
e devem ser adotadas para sanar fal­
tas e mazelas de que se ressente o 
arcaico sistema em vigor ainda em 
nossos dias. O Projeto tem, precisa-

mente, esta finalidade, antecipando-se 
às demais reformas administrativas 
em elaboração. 

Éle institui, desde logo, um cadas­
tro geral de contribuintes, visando a 
"unificar, em forma de código deci­
malizado, o número de identificação 
de tôdas as firmas e sociedades con­
tribuintes de impostos federais". Éste 
sistema unificado, acrescenta a Men­
sagem do Sr. Presidente da Repúbli­
ca, "constitui exigência dos modernos 
métodos de processamento eletrônico 
de dados que o Ministério da Fazenda 
pretende utilizar em larga escala no 
contrôle dos tributos". Do cadastro 
tratam os seis primeiros artigos da 
proposição, bem como os de n .O' 8_e 9. 
O sétimo prevê a extensão do siste­
ma, mediante convênios, "aos impos­
tos estaduais e municipais, como pro­
vidência fundamental destinada a 
propiciar melhor entrosamento do 
Fisco dos três níveis de govêrno no 
combat"e à sonegação". 

O Capítulo II, nos arts. 10 e 15, cria 
e regUla o Departamento de Arreca­
dação que, "além de responsabilizar­
se pelo cadastro geral, atuará como 
órgão de apoio dos departamentos in­
cumbidos do contrôle e fiscalização" 
dos tributos federais. 

É medida de decisiva importância 
para dar autonomia relativa a êste 
setor fundamental, reorganizando-o e 
imprimindo-lhe eficiência. 
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"A rêde de órgãüs da arrecadação. 
é, hüje", cünfürme esclarece a Men­
sagem, "representada pela Seção. de 
Arrecadação. das três Recebedürias 
Federais, peias Tesüurarias das Alfân­
degas e pür quase duas mil Cületürias 
e üutras agências arrecadadüras espa­
lhadas pür tüdü o. território. naciünal". 
":Il:stes órgãüs encüntram-se, no. mü­
mentü, totalmente desarticuladüs, sem 
unidade de cümandü e ürientaçãü, cüm 
üs mais graves incünvenientes para a 
administração. fazendária." 

As dispüsições do. Capítulo. II defi­
nem a cümpetência do. nôvü Depar­
tamento e incluem nürmas relativas 
ao. pessüal que a êle pertence. 

Entre as Dispüsições Gerais, inte­
grantes do. Capítulo. lII, fig~a auto­
rização. para abertura de um crédito. 
especial de cinco. bilhões de cruzeirüs, 
para atender, em 1965 e 1966, às des­
pesas cüm o. reaparelhamentü düs ser­
viçüs e reestruturação. düs órgãüs do. 
Ministério. da Fazenda. Outro. precei­
to. autoriza o. Püder Executivo. a cü­
meter a arrecadação. das rendas fe­
derais a estabelecimentüs bancáriüs 
üficiais e privados e, ünde não hüuver 
estabelecimento bancário. üu exatüria 
federal, às Agências do. Departamento 
Naciünal.düs Cürreiüs e Telégrafüs. 

Pür último., o. art. 18 prüpõe a uni­
fürmizaçãü das várias müdalidades de 
participação. de funciünáriüs no. prü­
duto. das multas, instituindo. uma ta­
bela decrescente êm relação. ao. valür 
das penalidades. 

Cünsüante a nüva tabela, a parti­
cipação. de qualquer pessüa, funciüná­
rio. üu não., no. prüduto de leilão. de 
mercadürias üu em multas, passa a 
ser a seguinte: 

Até Cr$ 1.000.000,00 - 40 %; de 1 
a 5 milhões - 30 %; de 5 a 10 milhões 

- 20 %, e pelo. que / exceder de 10 
milhões - 10%. A êstes valôres será 
aplicada a cürreçãü münetária de que 
trata o. art. 3.° da Lei n.o 4.357, de 
16 de julho. de 1964. 

O texto. do. Prüjeto enviado. pelo. 
Püder Executivo., a par da fixação. da 
tabela degressiva indicada, em pará­
grafo. ao. art. 18, cümü cümpensaçãü 
eliminava o. teto üra vigente, de 
Cr$ 850.000,00 mensais (vencimentos 
düs Secretáriüs de Estadü), ' para a 
remuneração. düs fiscais, permitindo. 
que êstes o. ultrapassassem. 

Na Câmara düs Deputadüs, pürém, 
füi tal dispüsiçãü suprimida, pür en­
tender-se que aquêle limite, estabele­
cido. em lei recente, não. deve ser que­
brado. em nenhuma hipótese, a fim 
de evitar perigüsü precedente. 

Em vista desta supressão., parece 
justo eliminar todo. o. artigo., püis, do. 
cüntráriü, seria estipulada uma tabe­
la de participação. nas multas, bas­
tante mais reduzida que a atual, sem 
se cünceder aüs fiscais a vantagem 
cümpensatória da eliminação. do. teto. 
de sua remuneração.. 

Pela expüsiçãü feita, que resume o. 
texto da prüpüsiçãü üficial, sümüs de 
parecer que ela deve ser aprüvada cüm 
a seguinte emenda: 

N.O 1 - C.P.E. C.F. 

Ao. art. 18 e seu parágrafo. único.: 
Suprimam-se. 
f: o. parecer. 

Sala das Cümissões, em 17 de nü­
vembrü de 1964. - João Agripino, 
Presidente - M em de Sá, Relator -
Walfredo Gurgel - Bezerra Neto -
Barros Carvalho - Edmundo Levi. 

Serviço. Gráfico. do. Senado. Federal - Brasília - 1964 

300/10 

• 1 

, 

" 

) 

, 

I .• 

.. 



• 

, { , . , .. 
, 

- , . , 

CÂMARA DOS DEPUTADOS ~ 
. ~ 

, , j 
) ,. 
• J.' .,;. .. 

, 

COMISSÃO DE FINANQAS 
_. t .',' 

,..; , 

Projeto nQ '235?-B/64, que institui 
no Minist~rio da Fazenda, o cadas­
tro 'gera) de pessoas jurldicas , - -
cria o Departamento de Arrecadação 

, , A 

. e da outras ' pmvidencias~ 
, 

RELATÓRIO : ! , 

Volta a esta Comissão ·o ~projeto nQ 2357-B/64 que , ., , " 

institui BO Ministerio da Fazenda, o cadastro geral de pessoas 
jurldicas$ cr~a :.0 Departamento de Arreca"dàção e dá outras pro-

A • _ 

viãencias . que em Sua tramitaçao pelo" Senado Federal recebeu 10 
emeÍÍdas~ 

, 
xassemos 

A exiguidade de prazo .. não ;' foi . , 
de analisa-las -uma a uma~ ,'. 

, 
obstaculo para que dé~ 

A ' , 

, . ... Desse exame , -re.sul tou, a· nossa acolhida a 9 delas a 
s a b e r : mQ sI , 2 ~ ) , 4 ~ 5, 6 ~ 7 ~ 9 e ~i O·; 

Permitimo-nos 'discordar ,da de nQ 8, motivo pelo --qual negamo-lhe a nossa aprovaçao . 'I 

, 

PARECER: 
, ,..., 

Face ao exposto submetemos &Jconsideraçao dos ilus-
,..., " -tres pare~ nesta GomissaoBosso .. f)Ç.recer 'no , sentido da aprovaçao 

das emendas nQs 1, ·2, ') , 4, 5, 6, 7, 9 e 10; pela rejeição da 
denQ 8. ~ I 

; ~ ". ~ ti 

A 

S~M~J. , este o nosso pareqer. 
; . 

. . 

, Sala das Sessões da Comissão de;Finanças, 
em 26 de novembro de 1964~ , 

Relator 

• 

DM/ • 

. ". 
'$ 

• '. t 
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PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS 

A Comissão de Finanças em s,ua 40ª Reunião Ordiná-
A 

ria, realizada em 2~ de novembro de 1964, sob a presidencia do 
Senhor ·Cesar Prieto , Presidente e presentes os Benhoieã Florex 
Soares~ Wilson Calmon, Flaviano Ribeiro , Ário ·Theodoro , Jairo , , 
Brum, Mario Covas , Eatista Ramos ; Aecio Cunha; Peracchi Barcel 
los ; Clovis Pestana, Áurê@ ',Mello , . José Freire , Gay0so :~ e Almen 

A . -

dra, Ary Alcan:bara, Wi1s.on Chedid, Henríque Turner , apreciando 
as emendas do Senad0 Federal oferecidas ao Pr0jeto nº 2357-B/ 
1964;: que Itinsti tui , no Ministério da :Fazenda, o cadastro -ge -

, -ral de pessoas jurídicas , cria o Departamento de Arrecadaçao e 
, A A 

da outras providencias"; de aC0rdo com o paréçe;r do relator , 
Deputado Argilano Dario , ·opina; p0r MnaRimidade , pela aprova ­
ção_das emend~s de ns ~ 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 9 e la e 'pela re -

,.. 
jeiçao da de nº 8; 

Sala das Sessões da Comi 
em 26 de 

de Finanças , 
1964. 

CESAR PRIETO - Presid ntà 

- Relator 

Mod. Gf. 07 
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PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS 

A Comissão de Finanças em sua l8a Reunião Extraor-
, A • 

dinaria, realizada em 27 de outubro de 1964, sob a presidencia do 
Senhor Cesar Prieto, Presidente e presentes os Senho!'~s Argilano D,il 

rio, ~timo de Carvalho, Clóvis Pestana, Diom{cio Freitas, Bivar 0-
1intho, Raul de Góes, Flores Soares, P1!n10-'Costa, Ezequias Costa, 
Wilson Chedid, Vasco Filho, Áureo Mello, Flaviano Ribeiro, Mario C2 
vas, Fernando Gama, irio Theodoro e Hamilton Prado, ao apreci?r o 
Projeto nQ 2.357/64 que "Institui, no Ministério da Fazenda, o ca -
dastro geral de pessoas jur1dicas, cria o Departamento de Arrecada-
~ ; A A 

çao e da outras providencias", e as emendas a ele oferecidas, opln~ 
A 

por unanimidade, de acordo com o parecer do relator , Deputado Arg! 
~ , 

lano Dario, pela aprováçao do Substitutivo em anexo, onde e consub~ 
.; . 

tanciada toda a materia, passando a adota-lo. 

Sala das -- ----omissao de Finanças , em.. 27 de 
1964 ~ 

CESAR PRIETO - Presidente 

Relator. 

mlg/ 

, I , ", 

,,' 

" 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANCAS 

SUBSTITUTIVO AO PRCJETO NQ 2.357/64 

Institui, no ünistério da Fa­
zenda, o cadastro geral de pe~ 
soas j urídicas, cria o Departa 
mento de Arrecadação e dá ou­
tras providencias. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAP i TULO I 

Do Cadastro Geral de Pessoas Jur!dicas 

Art. Q- ins ti tu do, no Hinis tério da Fazenda., o 
, 

cadastro geral de contribuintes no CJ.ual obrieatoriamente se r egis-
trarão as firmas individuais e demais pessoas jur!a cas e de direi 
to privado, inclusive as domiciliadas no exterior ~ue possuam capi­
tais aplicados no pais. 

§ IQ - O cadastro geral conterá as nformações inci~ 
, ' . .." ...- ,. 

pensaveis a ldentificaçao, localizaçao e classificaçao das pessoas 
jur!a cas e seus estabelecimentos e será adm n strado pelo Departa­
mento e Arrecadação, na forma do Cap tulo 11 desta lei. 

§ 22 - O cadastro geral previsto neste artigo nio ex 
A . ' ,." clui a ex stencia de cadastro especlais, nos orgaos competentes,com 

as informações complementares que se t ornem indispensáveis a admini~ 
tração, contrôle e fiscalização de cada um dos tributos federais. 

Art. 2 Q - O registro de que trata o artigo anterior 
será requeri do em formulário próprio apresentado aos órgãos competeL 
tes do Ministério, com as indicações e nos prazos estabelecidos eo 
Regulamento . 

Mod. Gt 07 



, 

• 

- '- -./ . ~ . 

G " 
( , 

\. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

'( 't 

( ~ 

. i 
(I' I 

~ . 

(1 : 
, , , r;;':;. / 

• Paragrafo unico. Os dados do 

atual iz~dos, igualmente 'mediante requerimento em formulario 
, A 

proprio, dentro de 30 (trinta) dias da ocorrencia do fato de 
- , -

terminante -da aI teraçao~ , 

Art~ 3Q - O pedido de registro das pessoas jn 
, , , , ~ 

ridicas sera instruIdo com os documentos comprobatórios de sua 
• ,. 

existência legal~ , 

Art~ 4Q __ As pessoas jurídicas e seus eatabe-

lecimentos receberão um nÚmero cadastral básico, de caráter 
, A _ 

permanente, que as identificara em todas as suas relaçoes com 
, - , 

os orgaos do Ministerio da Fazenda. 
• • , , , 

Paragrafo unico~ O D'Q.mero referido neste a,rt1 

go poderá ser adicionado de códigos. núméribos complementares, 
" -qua~do indispensaveis a administraçao de determinados tribu -

• 

tos~ 
Q' , • Ârt ~ 5 - O nume·ro cadastral basIco <;las pessQ 

, , 
as e seus estabelecimentos constara obrigatoriamente: 

• 

" .1 - dos documentos que apresentarem as repa~ 
,.., , ; 

tiçoes publicas~ autarquias e estabelecimentos de credito da 

União; 

11 - dos. contratos que firmarem no pais; 
-111 - das publicaçoes de seus balanços e contas 

de resultado; 

IV - dos livros~ notas fiscais e demais do 

cumentos exigidos pela leg~slação 1;iributária federal; 

-

, , 
V - dos invplucros _~ rotulos e embalagens dos - - . , 

produtos gravados p~t impatos f~derais. 
ParágrafO único; A cada um dos estabelecimen 

tos das pessoas jurídicas será fornecido um "Certificado de 

Reg~stro", que,:,' será ~antido no ~stabelecimento ~ q~e se ref.tl. 

rir~ em lugar visível, ~ disP9Sição da fiscalização~ 

Mod. Gt 07 
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Ârt ~ 6Q - Será 
. ~ 

das pessoas 
, 

jurid~cas, quando de sua extinçaõ~ 

,Ârt. ~ - O Poder Executgvo promoverá a cele-
A -braçao de convenios com os Estados e Munic1pios para inter-
- - -

informações f~scais e generalizaç~o do sistema de Ao 

cambio de 
" 

" 
numero cadastral gasico, previsto nesta lei. 

Art~ 8Q - Â falta de cumprimento das obriga -
-
ções previstas neste Capitulo sujeita o infrator às multas 

• 

estabelecidas na legislação do Impôsto de ConSumo para a i-
- , 

nobservância de obrigaçõe~ ac~ssórias~ 

, ., Patágrafo úniço~ são cc;>mpetent,es para a impo-

-siçao de penalidad()s as autoridades julgadoras de primeira , 

instância dos órg~es competentes, do Ministério da Fazenda. 

Art. 9Q. - O ~istemai,, ~ de registro es~ab~lecido , 
A 

for » 
nesta Lei , ~ubsti~uira~ no 

, , 

que couber e a medida ~m que 
. 

implantado, 

to aprovado 

a ftPatente <;ie Registro '.' de que trat$ o Regulam!!n 
, , 

pelo Decreto nQ 45~422, de 12 de fevereiro de 

1959~ a inscrição de pessoas jur1dicas decorrente : ~ da apli~a 
~ -_ _ A 

çao de. legislaçao do I~posto de Renda e o Registro de impor-

tadores e exportadores, previsto nas leis e regulamentos ady, 
, 

aneiros~ 

CAPtTULO 11 
-Do Departamento de Arrecadaçao 

, , , 
. Art~ 10 - Fica criado, no Ministerio da Fazen, 

, 
-

da, . diretamente subordinado à direção Gerªl , d.~ f.azenda Naci.Q 
~ 

• 

nal, o Departamento de Arrecadação, competindo-lhe especifi-
• 

camente: 
I - dirigir e controlar os serviços de arreca7 

dação e recolhimento dos tributos e gemais rendas da u~ião ~ 

salvo quando tais atripuições.sejam conferidas por lei, a 
, #w,.", , 

outros orgaos nao fazendarios; 

Mod. Gt 07 
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11 - promover a 

intermédio 

IIJ:' - proceder a 

,., 
arrecadaçao dessas rendas, diretamente 
da rêde bancaria; 

- ,., 
inscriçao das pess oas jurídicas e administrar 

o sistema de número cadastral básico, a que s e refere o 
Capítulo I desta lei; 

I V - executar nas localidades não servidas Dor fis calizaç ão -

especif ica , serviços auxiliares relacionados com o contrô 

le de tributos federai s, nos têrmos em que t a is f unç ões -
'" ,., 

Vlerem a ser delegadas a os 6rgaos exatores nela Direçao 
Geral da Fazenda Nacional . 

§ lQ -
,., 

O Departamento de Arrecadaçao contará para o exercício de 
'" suas atribuiçoes, com Delegacias e Inspe torias regionais 

e seccionais, cuja competência, sede e juris dição serão -
~ , 

estabelecida s em Regimento. 

§ 2º - Passam a integrar o Departamento de Arrecadação os servi­

ços de sua competência que es te jam a carp-; o da Direto::-; e -
-de Rennas Ir terna s , Dele.::ac i"' A 4' i s c:t? , "R ec el;t:;r'1n:rj ~ q H'eCle 

rais e lfândegas . 

§ 3º - As atuais Coletori !:l. fl Federais passam a deno:r.üna r - se Exa to­rr>c" 'I:' . ' 

rias /ité"derais . 

§ 4º - A criação de Exatori as ' que se tornarem necessárias, 9.. sstrn 
,., ,., '" 

como a extinça o daquelas , cuja manutençao nao mai s se JUS -
,.,. 

tifique, depende de prévia altorizaçao legislativa . 

Art. 11- Fica cri a ào, na Parte Permanen t e do Quadro de Pessoal do 
. '" 

Ministério da Fazenda , o cargo em comissao de Diretor do 
'" Departamento de Arreca daçao, simbolo 2- C. 

Art . 12- Os cargos ocupa dos e Vagos , das série s 0e classe de Cole-
'" '" 

.. 

tor e Escriva o de Coletoria, observada a situaçao decorre!TI -
'" te da aplicaçao o.a Lei TI Q 3.780 , de 12 de julho de 1960 e 

do Decreto nº 51 . 913, de "25 de abril de 1963 , passam a c on s ­
~ '$&~ 

ti tuir uma única ' série de classes denomina da Exato~; H·e(l9ral . 
Ar t . 13- A s érie de classes de Auxiliar de Coletori a pa ss a a denoni ­

nar -se Avxiliar de EX;fe0ria , a ssegurado o acesso à série -
~j.s<'.:> 

de classes de Exator ederal . 
Art . 14 - As Delegacias e Inspe torias regionais e seaionais e às Exa-

'" '" toria s corresponderao funçoes gratificadas a serem ~enchidas 
'" ,., 

por designaçao do Diretor do Departamento de Arrecadaçao . 

§ lº - As Exatoria~\~~erais se~"'o chefiadas por funcionários da sé-
~~~ A • 

rie de classes de Exator ederal, e na sua aus encJ_a , da de 
Acrilia r de Exatoria , com observância da ordem ~ de prioridade 

.. '" 
dos titulares das carreiras extintas de Coletor, Escrivao e 

,., 
Auxiliar de Coletoria, recaindo a primeira designaçao nos 

seus atuais titulares . 
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. - Nas designações para chefia I 
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s ~fi-

<. CÂMARA DOS DEPUTAOOS 
a assegurada a precedencia aos Exatores remanes~OY~ 

classe de Coletor, extinta por lei. 
§ ;3Q - Aos atuais coletores , es crivãos e 

" A de coletoria que , a data da vigencia desta lei contarem ( O) 

ou mais anos de chef ia, ficam asseguradas a s vant agens do arti~o 

180, da Lei nQ 1.711, de 28 de outubro de 1952. 

Art. 15 - A lotaç~o do pessoal o Departamento de 
N , 

Arrecadaçao sera fi xada por decreto, obedecidas as seguint8s nor-

mas : 
I - A lotaç~o dos cargos de exa tor e auxiliar de e­

xator a será f eita por Estado; 
II - ~ assegurado aos atuais ocupante s das carreiras 

N N 

de Coletor e Escrivao de Coletoria a lotaçao 

nas exatorias onde se en~ontram e aos Auxilia­
res de Coletori a na regi~o em que servirem, na 

A 

data da vigencia desta Lei. ~ c:~\c... 
~ /." \ ::.;;;--
, Parágrafo único - A moviment ação dos Exatores'tFede-

I r ais será f eita pelo Diretor-Geral da Fazenda Nacional, dentro do 

• 
It 

limi te da s respectivas lotações , e só se processar á ex-oficio para 
Exatorias Fi scais da mesma Clas se ou de Classe SJl,perio1;. 

Art. 16 - Os Fiéi s do Tesouro do Mln sterio da Fa-
zenda passam a i ntegrar corJ. o código AF_310 o Grupo Ocupaci onal A.F_ 

300/Fis co, de el ue trata o anexo lº da Lei 3.780, de 12 e j ulho de 
1960. 

GAPíTULO IIl 

Disposições Geral 

Art. 17 - Fica o POder Exe cuti vo autorizado a come t 8r 
a a eca aç~o das rendas f eder a is a e~ tabeleci~entos bancários ofi-

d 
N , ~ 

cia s e priva os e , onde nao houver estabel ecimento ancario ou ó~ 
" A toria Fe eral, as Agencias do DePartru1ento acionaI de Correios e T~ 

, 
l egr afos. 

Art . 18 - Fica o POder Executivo autorizado a a rir 
um crédito especial de Cr$5. 000 .000.000 ,OO (cinco ilhões de cruzei ­
ros) destinados a a t ender, nos exercfcios de 1965 e 1966, às espesas 
i ndispensáveis ao reaparel hamento dos serviços do Hi nistério da Faze 

'" *"" , N da e a r eestrut uraçao de seus orgaos, inclusive as de correntes do pro-
vimento das f~nções gratif icadas de chefia, assessoramento e secreta-

A _ 

riado a serem criadas em consequencia da refer oa ree struturaçao, veda 
N ' , 

a a adnissao de pessoal a conta do mencionado cre to. 

neste 
dente 

Parágrafo úni co - A aplicação dos re cursos previ s tos 
de conformidade com planos aprovados pelo Presl 

, 
artigo f ar- se-a 

, 
da Rep ublica . 
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. , .. 
\ 

"Art. 19 - Ressalvados os processos instaurados antes'- a vi 
gência desta lei, a percentagem a ser , di~tribuida aos inte­
ressados rerere~te ao produto de leilão de mercadorias ou de 
multas aplicadas em virtude de infração das' leis tributárias , , 
reder~!s, sera calculada na seguinte base: 

§ lQ -

, 
40% Ate Cr$ 1.000.000,00 -

Pelo que exceder de , 
Cr$ 1.000.000,00 ate 
Cr$ 5.000.000,00 ••• - 30% 

Pelo que exceder de 
Cr$ 5 . 000.000,00 

, 
ate 

Cr$ 10.000.000,00 ••• - 20% 

Pelo que exceder de 
Cr$ 10.000.000,00 •• - 10% 

... 
Das percentagens fixadas neste artigo serao abonadas 
60% (sessenta por cento) de seu valor às pessoas, -
funcionários ou nã9' que tiverem promovido a ação fi~ 
cal, e os restantes 40% (quarenta por cento), Distri­
buidos entre os servidores da Exatoria que houver in~ 
truido o processo, na proporção dos respectivos venci 
mentos mensais. 

§ 20 - Aos valorãs constitutivos das classes previstas neste 
, ..., 

artigo sera aplicada a correçao monetaria anual de que 
trata o artigo 30 da Lei nQ 4;357, de 16 de julhO de 
1964. 

... , ... 
Nao se aplica a participaçao referida neste artigo, o 
disposto no artigo 18 da Lei nQ 4.345, de 26 de junho 
de 1964, salvo quando verificado, em relação a deter-... 
minado tributo, que a respectiva arrecada.çao tenha a-

A 

presentado um incremento, em termos reais, inferior a 
2% (dois por cento). 
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\1 \ 
., 
I' . , 

§ 4º - Aos valores constitutivos das classes previstas neste arti­

go será a~li cada a correção monetária anual de que trata o 

artigo 3º da Lei número 4 .357, de 16 de jul ho de 1964 . 
§ 5º - Não se aplica à participação referida neste artigo, o dispos­

to no artigo 18 da lei nº 4.345 , de 26 de junho de 1964 , sal-
,.. 

vo quando verlficado, em re laçao a determinado tributo, que 
,... 

a res pectiva arrecadaçao tenha apresentado um incremento, em 

têrmos reais, inferior a 2% (dois por cento) . 

Ar t . 20- O Ministério da Fazenda providenclará o aprovelta:m.ento dos 
,... 

aprovados no Concurso 435 -C - Escrivao de Coletorias - den-
,... 

tro de 30 dias contados da instalaçao do Departamento de Ar -
,... 

recadaçao. 

Art . 21- O Poder Executivo baixará o Regimento do Departamento de Ar-
N 

recadaçao e o Regulamento desta lei dentro dos prazos res~ec-

tivamente de 120(cento e vinte) e 30 (trinta ) dias , contados 
,.. 

a partir da data de sua publicaçao . 

Art . 22- Esta lei entrará em vigor a partir de lº de janeiro de 1965, 
..., 

revogadas as disposiçoes em · contrário. 

-~--- -
..., 

Sala, das Ses s oes 
- -

----------Finanças em 27 de outu~~ 
1964 . 

r 

-/-- -- ------- -
CESAR PRIETO - Presidente 

/ 

Ih~O DARI O - Relator. 
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COMISSlo DE FlNANCAS 
, 
'fi 
~ . 

f,. 
> . 

Projeto na 2.357/6l1 - Mensagem ,.:;.~ " 
~f~ / 

. Institui, no Ministério da Fazenda, o o 
geral de pessoas jur!dicas, cria o Departamen-

#w, ,. 
to de Arreeadaçao e da outras providencias. 

R E L ATO R I ° 
° Projeto na 2.357/64, do Sr. Presidente da República, 

submetido à consideração do Congresso Nacional, prev~, em seu CapI tulo 
I, a criação do Cadastro Geral de Contribuintes, para regis t ro obriea­
tór i o de f i rmas individuais e das pessoas jur!dicas de direito privado, 
inclusive as domiciliadas no exterior que possua~ capit~is aplic~dos no 
Pais. 

No Capi tUlo 11, institui o Departanento de Arrecadação, 
iretamente subordinado à direção geral d~ Fazenda Nac onal, compreenden-

,. N 

do o contrOle dos serviços de arrecadaçao e recolhimento dos tributos e ,. 
demais rendas da União, absorvendo os serviços de competencia da Direto-
ria das Rendas Internas, Delegacias Fiscais, Recebedorias Federais e Al-

A 

fandegas. 
Autoriza o Executivo, no Capitulo 111, a abrir créd to 

especial de CR.$ 5.000.000.000,00 -(cinco bilhões de cruzeiros) para co-
I .\ N _ A , N 

bertura de despesas com a crlaçao e plena funçao deste novo orgao, bem 
.... 

como disciplina a participação de qualquer pessoa, funcionár i o ou não, -
... -no produto de leilao de mercadorias ou em multas aplicadas por infraçao 

das leis tributárias federais. 
O projeto recebeu pareceres favoráveis nas Comissões de 

Consti tllição e Justiça e de Economia, <iuanto a const i tuc; onalidade e j u­
ridicidade, assim quanto ao mérito. 

Em Plenário recebeu 3 emendas de autoria do deputado -
Paulo Macarini. Na Comissão de Economia, uma do deputado Marcial Terra -
com subemenda do relator deput~do Osny Regis e na Comissão de Finanças -
17 emendas e subemendas de autoria dos srs. deputados João Herctliino, nl_ 
timo de Carvalho e do relator nesta Comissão. 

RELATORIO DAS EMENDAS 
a) - A emenda na 1 - § 4a - manda alterar o artigo lOQ, determi­

nando que a criação ou extinção de Exatorias deverá ser sub-
metida ao exame legislativo. 

b) - A emenda na 2, oferece nova redação ao parágrafo 4Q 

l6º e 
do art. 

c) - A emenda nº 3, manda nomear os 
de Coletoria, 30 dias Escrivão 

ta lei. 

aprovados no concurso 435-C 
... 

contados da publicaçao des-
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Recebemos 7 emendas do nobre deputado Joao Her ~~e·-

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

4 do deputado Último de Carvalho, às quais, pela ordem, pretendem am­
pliar ou modificar a matéria, estando assim rédigidas: -De autoria do Dep. Joao Herculino: 

. A 

Onde se le·: 
CAPITULO 11 
Art. 1.0 ••••••••••••• ... ... 
IV) executar nas localidades nao servidas por fiscalizaçao 

específica, serviços auxiliares relacionados com o contrôle e -
• .. A --fiscalizaçao de tributos federais, nos termos em que tais funçoes , ... 

vierem a ser delegadas aos orgaos exatores pela Diretoria Geral 
da Fazenda Nacional. 

Leia-se: 
CAPiTULO 11 
Art. 10 •••••••••••• 

IV) executar no interior dos Estados e Territórios, por in­
termédio dos Exatores Federais, os encargos fiscais, dentro '~os ... 
limites das respectivas jurisdiçao, nos interregnos da visita -
fiscal. 

1') - Substitua-se o § 3a do artigo 10 pelo seguinte: 

/. 
~) 

" § 3Q - As atuais Coletorias e Recebedorias Federais passam 
a denominar-se Exatorias Federais". 

, , 
Substitua-se o Paragrafo unico do art. 14 pelo seguinte: 
"Par'grafo único - As Exatorias Federais serão chefiadas por , , 
funeionarios da serie de classes de Exator Federal, e na sua 

A A 
-auseneia, da de Auxiliar de Exajoria, com observancia da or-
dem-de prioridade dos titulares das carreiras extintas de Co-... 
letor, Escrivao e Auxiliar de COletoria, recaindo a primeira ... 
designaçao nos seus atuais titulares". 

A 

- Onde se le: 
Art. 14 •••• ~ ••••••. , 
§ unico •••••••••••• 

Leia-se: 
Art. 14 ••••••••••••• 

. ... , 
§ lQ - As exatorias Federais serao chefiadas por funeionarios 

, A 
da serie de classes de Exator Federal e, na ·sua ausencia, ... 
da de uxiliar de Exatoria, recaindo a designaçao, prio-, 
ritariamente, nos seus atuais titulares. 
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Substitua-se o artigo 12 pelo seguinte: , 
Artigo 12 - Os cargos ocupados e vagos, das series de 

. -classes de Coletor r Eserivao de Coletoria, .. .. 
observada a situaçao decorrente da ap11caçao 
da Lei nO 3.780, de 12 de julho de 1960 e do 
decreto nO 51.913, de 25 de abril de 1963, -. , , 
passam a constituir uma Unica serie de clas-
ses denominada Exator Federal". 

vy -Substitua-se o artigo ~5 pelo seguinte: .. 
Artigo 15 - A lotaçao do pessoal do Departamento de Arreca-

~ ) 

- ~ daçao sera fixada por decret~, obedecidas as s~ 
gu1ntes normas: ... 

I - A lotaçao dos cargos de exator e auxiliar de exatoria 
# . 

sera feita por Estado; 
11 - ~ assegurado aos atuais ocupantes das carreiras de Co-- .. letor e Eserivao de Coletoria a lotaçao nas exatorias 

onde se eneontram e aos Auxiliares de Coletoria na re-
... A 

giao em que servirem, na data da vigencia desta Lei. 
, - , 

§ -unieo- A mov1mentaçao dos Exatores Federais sera feita pelo 
Diretor-Geral da Fazenda Nacional, dentro do limite -das respectivas lotaçaes." 

- O artigo 18 e seus parágrafos passam a ter a seguinte redação: 
A 

"Art. 18 - Ressalvados os processos instaurados antes da vigen-
cia desta lei, a percentagem a ser distribuida aos interessados .. 

- referente ao produto de le11ao de mercadorias ou de multas a-
- * plieadas em virtude de infraçao das leis tributarias federais, 

, 
sera calculada na seguinte base: 

At' CR.$ 1.000.000,00 - 40% 
Pelo que exceder de 

, 
CR.$ 1.000.000,00 ate 
CR.$ 5.000.000,00 •••• 
Pelo que exceder de 
CR.I 5.000.000,00 at' 
CR.$lO.OOO.OOO,OO •••• 
Pelo que excedér de 
CR.$ 10.000.000,00 ••• 

-

-
- 10% 
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-§ li - Das percentagens fixadas neste artigo serao abona ..... Q~ , 
60% (sessenta por cento) de seu valor as pessoas, -
runcion~rios ou não, que tiverem promovido a ação -
fiscal, e os restantes 40% (quarenta por cento), -
distribuidos entre os servidores da Exatoria que hou­
ver instEldo o processo, na proporção dos respectivos 
vencimentos mensais. 

§ 20 - Aos valores constitutivos das classes previstas neste 
, -, 

artigo s.era aplicada a correçao monetaria anual de que 
trata o artigo 30 da Lei na 4.357, de 16 de julho de 

1964. - , -Nao se aplica a participaçao referida neste artigo, -
o disposto no ártigo 18 da Lei nO 4.345, de 26 de junho 

"., 

de 1964, sal .o quando verificado; em relaçao a determi-.. 
nado tributo, que a respectiva arrecadaçao tenha apre-
sentado um incremento, em têrmos reais~ inferior a 2% 
(dois por cento). 

De autoria do Sr. Deputado m. timo de Carvalho: 

, 
Acrescente-se ao art. 11 os seguintes paragrafos: • 

§ 10 -

§ 20 -

- , O Diretor do Departamento de Aerecadaçao sera nomeado pelo 
# , 

Presidente da Republica, dente os funcionarios do Grupo O-
cupacional AF-;OO-FISCO a que se refere a Lei na 3.780 de 
1960. -Os Delegados Regionais e Inspetores Seccionais serao desig-
nados pelo Diretor do Departamento de Arrecadação dentre os 
Exatores Federais com mais de cinco (5) anos de serviço na 
classe. 

§ 30 - As demais funções serão preenchidas de conformidade com o -que dispuser o Regimento do Departamento de Arrecadaçao. . 
Substitua-se o § 3Q do art. 10 pelo seguinte: 

. 

§ 30 - As atuais Coletorias e Reeebedorias Federais passam a deno-
minar-se Exatorias Feãerais. , , 

Substitua-se o paragrafo unico do art. 14 pelo seguinte: 
§ único - 'As Exatorias Federais serão chefiadas pôr funcion'rios 

, ~ ~ 

da serie de classes de Exator Federal e, na sua ausen-
~ . cia, da de Auxiliar de ~xatoria, com observancia da or-

dem de prioridade dos titulares das carreiràs extintas -de Coleto~, Escrivao e Auxiliar de COletoria, recaindo - , a primeira designaçao nos seus atuais titulares. 
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--' V' I 

Substitua-se o a~t. 15 pelo seguinte: 
w ... 

Art. 15 - A lotaçao do pessoal do Departamento de Arrecadaçao se- , 
, 

ra fixada por decreto, obedeeidas as seguintes normas: 
... . ' I - a lotaçao dos cargos de Exator e Auxiliar de Exator~a sera 

feita por Estado; 
II - é assegurado aos atuais ocupantes das carreiras de Coletor, ... ... 

Escrivao e Auxiliar de Coletoria, a lotaçao nas exatorias 
onde estiverem em exercício nadata da vigência desta lei; 

NN __ , 

III - os demais cargos integra~ao a lotaçao uniea do Departamen-
to de Arrecadação, que compor' de, no mínimo, trinta por 
cento (30%) de ocupantes da carreira de Exator Federal. 

... # 

§ 10- movimentaçao dos Exatores Federais sera feita pelo Dire-
tor Geral da Fazenda Nacional, dentro do limite das respec-- , -tivas lotaçoes e observadas, quanto a remoça0, as normas -
previstas no Estatuto dos Funcio~riós. 

A 

Os exatores federais, titulares de chefias nos termos desta 
lei, que estiverem ou venham a ser designados para o exercf-

. ... -cio de fUnçao gratificada ou cargo em comissao tora de suas 
t'N __ #Itt# , 

repartiçoe's, nao perderao o direito a chefia da Exatoria de 
... 

sua lotaçao quando a ela retornarem. 

~ de nossa autoria a emenda que assim está redigida: 

Acrescente-se onde couber: 
• 

Art •••••• - Fiea o Poder Executivo autorizado a instalar a Procura--doria da Fazenda Nacional DO Distrito Federal, com as atribuiçoes defi-
nidas DO art. 40 da Lei 2.642, de 9 de novembro de 1955. 

Parágrafo único - Enquanto o Gabinete do Diretor Geral da Fazenda 
Nacional não estiver funcionando em Brasília, compete 

, 
a Procuradoria 

"-da Fazenda Nacional no Estado da Guanabara atender as consultas jur1di-
, -cas do citado brgao. 

Art •••••• - Os atuais membrDs do Serviço Jurídico, que na data da 
publicação da Lei nQ 4.3u5, de 26 de junho de 1964, estavam lotados ou 
tinham exercício na · Procuradoria Geral da Fazenda Nacional ou na Procu­
radoria da Fazenda Nacional, no Estado da Guanabara, bem como os atuais 
Assistentes Jurídicos do Minist'rio da Fazenda, lotados há mais de 10 -- , -anos em repartiçao fazendaria, passarao a denominar-se Procurador da 
Fazenda Nacional de la. categoria. 

• 

§ lQ - Por ato do Ministro da Fazenda e mediante proposta do Procu­
radmr Geral da Fazenda Nacional, os Procuradores da Fazenda Nacional de ... 
la. categoria poderao ser lotados na Proeuradoria Geral, nas Procurado-

• ... 
rias do Distr'to Federal e dos Estados de Sao Paulo e Guanabara. 
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O r"'" , 
Geral ter " E'"~ àt~'~ § 2Q - Os procuradores lotados na Procuradoria 

4 

buiçees de Assistentes do Procurador Geral, ficando 
- ""~'. ~~ 

extintas as funçoes 
gratificádas correspondentes. 

§ 3Q - As Procuradorias do Distrito Federal e nos Estados da Guana-
" H a bara e Sao Paulo terao a organizaçao prevista no artigo 14, da lei nQ -

2.642, de 9 de novembro de 1955, cabendo ao Procurador Geral da Fazenda 
Nacional designar o Procurador Chefe de cada uma dessas Procuradorias. 

§ 4Q - Os fUncionãrios do Minist'rio da Fazenda que, na data da pu­
blicação da Lei nO 4.345, de 26 de junho de 1964, serviam na Procuradoria 

A n 

Geral da Fazenda Nacional e que forem readaptados nos termos da legislaçao 
vigente em cargos de Assistentes Jurídicos serão abrangidos pelo disposto 
neste artigo. 

§ 5Q - Ficam vedados a lotação e o exere{cio na Procuradoria Geral 
da Fazenda Nacional ou Procuradorias Regionais de outros membros do Ser­
viço Jurídico da União. 

Art...... - O Poder Executivo, dentro do prazo de 30 dias, expedi-
, - , 

ra novo regimento da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e fixara lo-
tação do pessoal necess'rio à execução de seus serviços. 

.. .. '* ... .... Parágrafo único - Enquanto nao tor fixada a lotaçao e preenchidos .. 
os claros correspondentes, servirao na Procuradoria Geral ou nas Proeu-, 
radorias nos Estados servidores do M1n1sterio da Fazenda, requisitados , -

diretamente pelOS respectivos Procuradores e sem prejuizo de vencimentos 
, 

e vantagens. 

- Substitua-se o § 3Q do artigo 10 pelo seguinte: 
§ 3Q - As atuais Coletorias e Recebedorias Federais passam a 

denominar-se Exatorias Fiscais Federais. , , . 

- Substitua-se o paragrafo unieo do art. 15, pelo seguinte: 
, - , "§ unico - A movimentaçao dos Exatores Fiscais 'Federais sera 

feita pelo Diretor Geral da Fazenda Nacional, dentfo 
, N' 

do limite das respectivas 10taçoes e sb se processa-, 
ra "ex-pricio" para. Exatorias Fiscais da mesma clas-
se ou de classe superior" 

Substitua-se o art. 12, pelo seguinte: ' 
.. 

"art. 12 -
, 

Os cargos ocupados e vagos das series de classes de .. 
Coletor e Escrivao de Coletoria, observada a situa-
ção decorrente da aplicação da Lei nQ 3.780, de 12 
de julho de 1960 e do Decreto nQ 51.913, de 25 -de 

6 ' , abril de 19 3, passam a constituir uma Untca serie 
~1 dê classe denominada Exator Fiscal Federal". 

)(~ ~~: ~~ ~ê: ......... . 
, 

§ unico - ••••••••••• 
Leia-se: 
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Artigo 14 - ••.••••.••• 
• N 

§ IQ - As Exatorias Fiscais serao chefiadas por 
, , 

funcionarios da se- .. 
rie de classes de Exator Fiscal Federal, e na sua 

N 

da de Auxiliar de Exatoria, recaindo a designaçao 
atuais titulares. 

". 
ausencia,-
nos -seus 

§ 2Q -
N 

Nas designaçoes para chefia de Exatorias fica assegurada a 
". , 

precedencia, aos Exatores remanescentes da serie de classes 
de Colétor, extinta por esta Lei. . , 
Aos servidores das Exatorias, remanescentes das extintas se- . ... 
ries de classes de Coletor, Escrivao e Auxiliar de Coletoria, , ". 

que a data da vigencia desta Lei contarem dez (10) ou mais 
anos 'de chefia, ficam asseguradas as vantagens de que trata 
o artigo 180, da 'Lei nQ 1.711 de 28 de outubro de 1952". 

, 
- Tambem de 

, 
nossa autoria e a seguinte subemenda:. 

Redija-se 
Macarin1: 

assim a emenda ng :3 de autoria, do Deputado Paulo 

, , 
"O Min1sterio da Fazenda providenciara o aproveitamento dos 

.., 
aprovados no Concurso 4:35-C-Escrivao de Coletorias - :30(trinta) 

N ... 

dias contados da instalaçao do Departamento de Arrecadaçao". 

PARECER O PROJETO 

Tanto o Cadastro Geral previsto ~o Capítulo I do Projeto, .. , 
quanto o Departamento de Arrecadaçao, sistematizam-se por boa tecnica 

, -fazendaria e estao bem justificados na Mensagem Presidencial. Suas dispo-
.. A .. A 

siçoes finais, retocam a medida e ensejam ao G~erno o complemento deste ... 
instituto, a fim de que ampla e segura seja a suá realizaçao. 

As normas, especialmente impostas pelo Cadastro das pessoas 
jurídicas, darão ao contribuinte o conhecimento de suas obrigações, e -

\ 1 , 

fecham~s grandes valvulas de escape com que contava impunemente a sonega-
ção, r f sultando, senão total, pelo menos aproximada, na contribuição de-, ... 
vida a Uniao. 

". ... 
Parece-nos que muito se aproxima o Governo com as criaçoes 

". - ... aqu1 foc~lizadas, do bom e preciso termo de arrecadaçao, para soluça0 dos 
~ 

problema~ I financeiros , contra os quais se debate. 
r 1 __ • .. 

" L 'j Em f'unçao horizontal e de profUndidade, na absoluta acepçao -de suas ,linhas, esta medida dispensa criaçao de novos impostos, que tanto 
sacrifício impõem ao povo brasileiro, como vem ocorrendo ultimamente, a­
tingindo rudemente as classes mais humildes. 

". 

Nas linhas gerais deste Projeto encontramos muito dos ens1-
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'" o , . .. 

/lt1N to, ' • ./ 
" , , . .",-

namentos do eminente mestre e incontestavel tecnico fazendario, . Depu a-. . . 
do Cesar Prieto, Presidente desta Comissão, a quem êste País muito dev-e, 
especialmente no que toca à sua v~da econômico-financeira. 

Temos feito muitas críticas a -Mensagem do Govêrno, razão --porque, somos insuspeitos para afirmar que a criaçao do Dêpartamento de 
... ..... ' , Arrecadaçao, em substituiçao a Diretoria de Rendas Internas, no que re~ 

A _ _ 

peita a controle e arrecadaçao, recebeu orientaçao segura e salutar, na 
.. N 

sua estruturaçao, pois o aparelho arrecadador da Uniao, com os retoques , , ,. 
que h~ de sofrer esta lei, resultara no orgao, pelo que se nos afigura-, 
de ha muito esperado. , 

Assim, oferecemos parecer favoravel ao .. 
das emendas relatadas, algumas que sao pertinentes 

projeto, acolhendo 
e robustecem o con-

, , 
tendo geral da .ateria. 

• 

PARECER ÀS EMENDAS 

As emendas la. e 2a. do deputado Paulo Macarini, por jul-
, . ' ~ ga-las pertinentes a materia e objetivando seu /maior alcance, dou pare-, 

cer favoravel. E a 3a. apresento sUbemenda, ~elatada e justificada. 
SUBBMEND.l 

Redija-se assim a amenda nQ 3: 
"Art. nQ •••••• - O Ministério da Fazenda providenciará o 

,. 
aproveitamento dos aprovados no Concurso 435-C-Escrivao -de Coletoria ~ 30 (trinta) dias contadQS da instalaçao -do Departamento de Arrecadaçao. , 

JUSTIF ICATIV 
A . ~ , 

A emenda preve 30 (trinta) dias da publicaçao da lei. Com 
_ A 

maior espaço de tempo para distribuiçao de novos servidores, de acor-_ . ,. 
do com as suas necessidades, o Departamento de Arrecadaçao estara mais 
apto ao cumprimento desta medida. 

Às emendas ., , ... W, W, vt, eV" , dou parecer favorável, em -face das razoes, que pela ordem apresentam: 
_Em§nda 1k - Visa a emenda incluir no presente projeto de 

lei dispositivo constante da lei na 1.293, de 27 de dezembro de 1950, 
art. 54. Sabemos do pequeno número de fiscais federais. A grande sone-- . gaçao de impostos e taxas feder~is decorrem deste fato. Dado ao exator 

, 

a faculdade de continuar a fiscalizar, no interregno das visitas fis-
, , ., 

cais, estamos protegendo o erario publico e contribuindo para a efic~--cia da luta do porder executivo contra a sonegaçao. 
Emenda )t - Visa esta emenda assegurar os direitos dos es-

#w - ., .. 

crivaes do chamado Quadro Suplementar do Ministerio da Fazenda que ja 
- Á tem, por lei, direito assegurado a sua elassificaçao e a sua transferen-

cia para a carreira de Coletor Federal. 
• / 
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~ . 

Emenda~- Dentro do espírito do autor do --- _.-. ... 
claramente que era desejo seu garantir aos atuais titulares de exato-

A 

rias federais a sua permanencia nos locais onde atualmente exercem suas .. , 
funçoes. Com esta emenda désejamos complementar os bons propositos do 

, -Executivo e tambem evitar que a movimentaçao de pessoal seja feita pelo ... 
Diretor do Departamento de Arrecadaçao, como quer o projeto do Executi-... 
VOe Visamos eom isto deixar a movimentaçao do pessoal - faculdade hoje 

# 

do Presidente da Repub1ica - a cargo de uma das mais altas autoridades 
do Ministério da F . , que é o Diretor Geral da Fazenda Nacional. 

- O artigo 18 estipula o sistema de distribuição -das percentagens apenas baseando-se na 1egislaçao vigente. Esta emenda, 
no entanto, especifica esta distribuição atribuindo: 60% do seu valor 
" "". --as pessoas, funcionarios ou nao, que tiverem promovido a açao fiscal e 
os restantes 40% entre os servidores da Exatoria que houver instruido ... 
o processo, na propor;ve d~ respectivos vencimentos mensais. 

Às emenda e~dou parecer favorÁvel, por julgá-las de 
alcance protécionista ao servidor e por evidenciar melhor discip1inação 
funcio~ ~ ~ ~ .. 

, Às emendas 1, ~ ~ e ~igUa1mente, merecem aprovaçao, pe-.. , ... 
10 fato de oferecer meios mais amplos a arrecadaçao,amparo ao servidor 
e recompensa a~em coibe o abuso. . 

A "!" de igual teor a "Ji, d~ deputado 111 timo de Carvalho, 
negamos aprovaçao, pois, como se preve, nao se pode igualar em toda a - " sua extençao, exatoria a Recebedoria. "No nosso entender o volume funcio-

# . 

nal entre ambas e palpave1. 
• ~ « , 

_ As emendas do deputado fit:mo de Carvalho, de :li a ~ 
sao coincidentes com as do deputado Joao Hercu1i~ a exceçao da emenda 
Vfib. por isto que fieou S,em efeito. / . 

1 emenda ~Lde autoria do deputado Último de CarvalhO, so­
mos por sua áprovação, pois define a autoridade do Presidente da Rep6b1i­
ca. 

P A R E C E R 

Este o nosso pronunciamento favorável ao Projeto nQ 3257/64 , .. . -
com as emendas supra referidas, que su.eto a consideraçao desta Comissao. 

... .. 
Sala das Sessoes da Comissao de Finanças em 27 de outubro de 

Dep • .iRGILlNO DARIO - Relator. 
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COMIssIo DE FINANCAS 

P AREÇER COMPLEMENTAR 

i 
1-

A N N 

Em cons~quencia da manifestaçao desta Comissao, , 
tendo em vista a materia aprovada, por unanimidade, oferecemos 

N 

como conclusao ao nosso parecer o Substitutivo anexo em que se 
acha consubstanciada tôda a matéria vencida. 

N #OI 

Sala das Sessoes da Comissao de Finanças, em 27 

de outubro de 1964 

LANO DARIO - Relator. 

mlg/ 

. 
i ' 
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c OMISSÃO DE FI: ONOMIA 

I O 

Pro.1eto nG 2.357/64, que "Institui, no , 
Min1sterio da Fazenda, o cadastro ge-
ral de pessoas jurídicas, cria o Dep~ 
tamento de Arrecadação e dá outras pr~ 
vidênc ias. n 

Autor : ~oder Executivo. 

Relator : Dep. Osny Regis. 

o projeto que tomou o na 2.357/64, toi encaminhado com 
a Mensagem nQ 493/64, do Poder Executivo, e visa instituir, no Minis­
tério da Fazenda, o cadastro geral de pessoas jurídicas e criar o De-... 
partamento de Arrecadaçao. 

o projeto, como vimos, trata de assuntos diferentes, I 
mas inter-r lacionados. 

o capítUlO I cuida do cadastro geral das pessoas jurí-
• 

dicas. Por êle, as firmas individuais e as demais pessoas jurídicas 
de direito privado, inclusive as domiciliadas no exterior que possuam 
capitais aplioados no país, obrigatõriame~te se registrarão no cadas­
tro geral dos contribuintes que fioa a cargo do Departamento de Arre--cadaçao. 

, 
A forma do registro, alem do que consta do projeto , s~ , . . ~ 

r a complementada por regulamento a ser baixado pela repartiçao compe-
tente. 

Cada estabelecimento das pessoas jurídicas receberá um 
"Certificado de RegistroU, que deverá ser mantido em lugar visível, à 

... ,.. 
disposiçao da fiscalizaçao. 

" 

$. O sistema de registro substituíra, no que lhe couber e 
" Ao P n'" a medida em que for implantado, a u. atente do Registro , a inscriçao 
de pessoas jurídicas 4eeorr~nte da apiica~ão da legislação do Impôs­
to de Renda e o registro de importadores e exportadores. 

../ 

: Med. Gf. 07 



, 

CAMA~A DOS DEPUTADOS 

Ainda nêste Capítulo, é fixado que o Poder Executivo 
, .. A ! promovera a celebraçao de convenios com os Estados e Munic pios para 

A .. 
intercambio de lnformaçóes fiscais. 

O capítulo 11 trata da criação do Departamento de ~ 
.. IN 

recadaçao com as seguintes funçoesl 

rias Fiscais. 

.. 
I - dirigir e controlar os serviços de arrecadaçao e 

recolhimento dos tributos e demais rendas da 
H _ 

Uniao; salvo quando tais atribuiçoes sejam con-
,..,,,,. , 

feridas por lei a outros orgaos nao fazendarios; 

-11 - promover a arrecadaçao dessas rendas, diretamen-
, A , 

te ou por intermedio da rede bancaria; 

III - proceder à inscrição das pessoas jurídicas e a~ 
ministrar '0 sistema ~e número cadastral básico, 
a que se refere o capítulo I desta Lei; 

IV - executar, nas localidades não servidas por fiscâ 
"., A 

lizaçao de tributos federais, nos termos em que 
"., . , "., 

tais funçoes vierem a ser delegadas aos orgaos I 
IN 

exatores pela Direçao Geral da Fazenda Nacional. 

H 

As Coletorias Federais passarao a denominar-se Exat2 

, IN 

As series de classe de coletor e escrivao de colet2 , , 
ria . passam a constituir 11ma única serie de classes denominada Exator 
Federal. 

o capítulO 111 trata da autorização ao Poder Execut1 
vo para ntreiar a arrecadação das rendas federais a estabelecimentos 

, , A 
bancarios oficiais e privadOS, e as Agencias do Departamento Nacional , 
de Correios e Telegrafos. 

Ainda pelo mesmo capítUlO, fica o Poder Executivo a~ 
torizado a abrir crédito especial deS 5.000.000.000,00 (cinco bi-
lhões de cruzeiros) para reaparelhamento dos serviços do Ministério da 

. _ 'A' Fazenda, ficando vedada a admissao de pessoal a conta desse credito. 

Trata ainda êste capítUlO das percentagens a que te­
rão direito funcionários ou outras pessoas no produto de leilão de 
mercadorias ou en multas aplicadas em virtude de infração das leis I , 
tributarias federais. 

..1 
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PA R E C E R 

, , o M1n1sterio da Fazenda ha muito devia fazer o que 
agora se deseja com o pres nte projeto. 

Nã / A' o se compreende que com a rede bancaria estendend,2 , 
se por todo o -territorio brasileiro, e podendo ela encarregar-se da 
cobrança de tributos e de pagamentos, adote-se o velho sistema de c~ 

N , N 

latorias. Essas hoje sao poucas, pois seu numero nao acompanhou o 
crescimento populacional de pals, o aparecimento de milhares de no­
vos municlpios, o desenvolvimento urbano do pals. 

A A 
Os bancos, as Caixas Economicas, as Agencias do De-

partamento Nacional de Correios e Telégrafos podem muito bem fazer 
N 

as arrecadaçoes d1m:J nuindo as despesas da Fazenda e d:Jm1nuinc10 os iA 
A comodos dos contribuintes. 

Também não se compreendia -que a Fazenda Nacional não 
fizesse acôrdo com as Fazendas Estaduais e Municipais. Os Estados / 

A -fazem acordos uns com os outros para efeitos fiscais. Por que nao 
N 

fazia a Un1ao o mesm~ ? 

-A un1ficaçao do cadastro dos contribuintes 
, 

tambem 
muito 

, 
auxiliar a Fazenda. 

Porque virá beneficiar a vida econômica do País e f ã , 
ra uma das reformas essenciais da Fazenda Nacional, somos pela apro-

N vaçao do projeto. 

, 

EMENDAS 

o projeto recebeu 3 (três) emendas, apresentadas pe­
lo Deputado Paulo Macarin1. 

primeira dá nova redação ao § 412 do artigo 10. 
, 

Pelo citado paragrafo, o Poder Executivo fica autor! 
. , 

zado a instalar as Exatorias que se tornarem necessarias, assim como 
a extinguir aquelas cuja manutenção não mais se justifique • 

emenda recomenda que tanto a criação como a extia 
ção de qualquer Exatoria fica na dependência de préVia autorização / 
legislativa. 

,- ..1 • 
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• 
.., N .. 

, Pelo citado artigo nao hã criaçao ou extinç"ao de cat, 
... , 

go: nao há, portanto, inconstitucionalidade. ~,a nosso ver, assun-
to de exclusiva 

A ... 
competencia do Poder Executivo. Somos pela rejeiçao 

da emenda. 
• 

J. segunda emenda 
rendas federais a estabelecimentos 

.., 
autoriza a cometer a arrecadaçao de , 

bancarios oficiais e privados onde ... 
nao houver Exatoria Federal . - , A finalidade da nova ari ntaçao e facilitar a arrecâ 

... , 
daçao . Imaginemos numa grande cidade onde haja uma so Exatoria. To-
dos os contribuintes deveriam,pela emenda ir a essa única Exatoria, I 

• A A A -quando podiam faze- lo em agencias de Banco perto de sua empresa. Nao 
vemos em que a ' emenda melhore o projeto. Somos pela sua rejeição . 

, 
terceira emenda !.DBea que o Ministerio da Fazenda 

~ providenciara () aproveitamento, dentro de 30 (trinta) dias dos aprovA 
dos no Concurso 435-C - Escrivão de Coletori • 

... ... 
Somos pela sua aprovaçao . N~o se compreende como , 

se nomeiam interinos para Auxiliar de Coletoria, quando há concursa -... 
dos esperando nomeaçao. 

Comissão de Economia, 22 de outubro de I 964. 

Dep. OSNI Rm IS - Relator 

lemb. 
• 

• 
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QQMISSIo DE ECONOMIA 

SUB-EMENDA 

Projeto n Q 2.357/64 

" Sub-e~enda a emenda do Deputado Marcial Terra. 

lIOS Fieis do Tesouro do Ministério da Fazenda passam 
a integrar com o código AF-3l0 o Grupo Ocupacional AF-300/Fis­
co, de que trata o anexo lQ da Lei 3.780, de 12 de julho de 
1960"'. 

Comissão de Economia, 21 de outubro de 1964. 

Dep. OsnY Regis 

Med. Gf. 07 



e 
t 

, 
-
, 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

~ 

Ao projeto n2 2.357/64 

No a~tigo 12, acrescente-se o seguinte parágrafo único: 

nos cargos de Fieis do Tesouro, passam a integrar com 
i guais direitos, o grupo ocupacional AF-3 , constan -
te no anexo I, da Lei n2 3.78 , de 12 de julho de 1961, 
com a codificação AF-31'·. tf 

Justificação. 

A Le1 n 2 4 . 345, de 1964, criou os cargos 

souro dentro do sistema da arrecaqação das rendas 

de Fieis do Te -- , 
tribujarias da 

União, porém, silenciou quanto a colocação dêsses cargos no gru­

po, onde efetivamente se encontram., em virtude mesmo, das atriOOd -
ções que 'conoretamente lhes são afetas. 

Assim, a presente emenda visa normalizar dentro de um sl.s -
A 

tema legal, aquilo que se encontra feito por forças das circuns-

tâncias e do próprio serviço~ 

A emenda está dentro do espírito do artigo 52 do ato rn~ 

titucional, 

blica. 

, 
porque não cria empregos e nem aumenta a despesa Pu-

, , 
lor se tratar de uma medida de carater tecnico, que tem 

por finalidade normalizar e legalizar uma situação de fato, cr~ 

da pela omissão da Lei n Q' 4.345/64, está em condt ção de merecer 
.., " a aprovaçao desta Camara. 

--- r ;;'l u L jp.-) .J t f/ 
,. 

~-'\ (, 
\ 

• -
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grafo 
1964, 

Sr. Presidente 

Os cargos de Fiel de Tesouro,surgiram no 
5Q do artigo 7Q, da Lei nQ 4 345, de 26 de junho 
que assim estabeleceu: 

, 
para -

de 

"Parágrafo 5Q• OS cargos de Tesoureiro­
Auxiliar e de Conferente de Valores do 
Ministério da Fazenda passam a denominar­
se Fiel do Tesouro, observada a classifi 
cação prevista neste artigo e o dispostõ 
nos parágrafos anteriores". 

Assim, e em obediência ao que determina o artl 
go 7Q, da citada Lei, 4 345/64, foram fixadas três categorias 
distintas para êstes servidores, da seguinte 

Classe Singular 
1& Categoria nivel 18 
2& Categoria nivel 17 
31 Categoria nivel 16. 

• manelra: 

Como se vê, êstes cargos de Fiel do Tesouro fo -
. ram classifieados ·nos niveis mais elevados da . escala dos car-

gos de carreira do Ministério da Fazenda. E o legislador ao fa -
zê-Io, quiz distingui-los exatamente, por considerá-los respo~ 

, N 

saveis pela arrecadaçao e o recolhimento aos cofres do Tesouro 
Nacional, de tOdas as rendas trihutárias da União . 

Convém ainda salientar que êstes servidores 
que não chegam a totalizar o n~ero de seiscentos (600) , enco~ 

tram-se lotados nas Delegacias Fiscais, Recehedorias Federais, 
Alfândegas, Mesas de Rendas Alfandegadas, Coletorias Federais, 
Estações Aduaneiras e Postos Fiscais Aduaneiros, desciminados 
por todo o nosso vasto territ6rio, e é com enorme sacrificios 
que procuram defender os interêsses e os direitos do Tesouro,e 
também esclarecer, por outro lado, os contribuintes em seus 
permanentes entendimentos e tratos com o fisco federal. 

Ora, o projeto em questão n9 2 357/64, que cria 
no Ministério da Fazenda , um Departamento de Arrecadação subor­
dinado diretamente à Direção Geral da Fazenda Nacional, não po­
dia e nem pode deixar de fora êstes servidores, que a bem di­
zer são exclusivamente os responsáveis imediatos pela arrecada -
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Cont . - 2 -

arrecadação de tOdas as rendas tributárias do Govêrno da União. 
A Emenda, pois, visa determinar que sejam ag~ 

pados, no mesmo grupo ocupacional êstes servidores fazendários 
que são encarregados e responsáveis pela fiscalização de todo 
o expediente referente a receita pública federal. 

Todos os Senhores Deputados conhecem os sacri­
ficios que êstes funcionários' enfrentam pelo Pais a fora para 

N 

desempenhar os duros encargos que lhes sao afetos para carrear 
para os Cofres do Tesouro Nacional, os recursos financeiros pa -
ra que o Govêrno Federal possa bem desempenhar a sua missão , e 
cumprir com o seu programa administrativo, social, econOmico e 
politico . 

A Lei 4 345/64, que criou os cargos de Fiel do 
Tesouro, s6 por um lapso, ou por um cochilo, deixou de colocar 
êstes servidores no grupo ocupacional onde de fato já se acham, 
notadamente pela natureza do pr6prio serviço que exercem, no 
verdadeiro setor do sistema da arrecadação dos tributos fede­
rais, como únicos responsáveis pela arrecadação e o recolhime~ 
to aos Cofres do Tesouro de tOdas as rendas tributárias da Uni -N 

ao. 
Esta Douta Comissão de Economia, com a aprova­

ção desta Emenda , complementará sàbiamente e de modo excepcio­
nal as providências contidas nêste projeto de Lei 2 357/64,por -
que êstes cargos de Fiel do Tesouro são de Carreira, e conse-
qftentemente o provimento dos mesmos será feito mediante concur -
so público, na forma estabelecida no Estatuto dos Funcionários. 
(Art. 19, da Lei 1 711 de 1952). 

Portanto, repetimos, a colocação dos ditos car 
. -

gos no grupo ocupacional AF-300, da Lei 3 780 de 1960, consti-
tui uma medida que vem regularizar uma situação de fato, vis­
to como já se encontram ju~tados no citado Grupo , os cargos em -questao, por fOrça das circunstâncias do pr6prio serviço Fiscal 
e Arrecadador do Ministério da Fazenda. 

Por todos êstes motivos e mais outros que os 
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Cont. - 3 -

• os dignos e ilustres Deputados queiram 
da. está em condições de . ser aprovada. 

alinhar. a presente Emen -

Sala da Comissão de Economia . em 22 /10/19 64. 

Ú~ J~ 
~ 

• 
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República dos Es tados Unidos do Brasil 

C â m a ra do s Dep u t o do s 
(Do Poder Executivo 

ASS UNTO : 

- Mensagem nO 493/64) 

PROTOCOLO N.O ..H ...... . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO NUMERO 2 .357/ 1964 

Eme'1da 

O § 4Q do Artigo 10 , pa f rará a ter a seguinte redação:-

N , 

- - A criaçao de Exat orias que se tornarem nec es sarias , 
N N N 

assim como a extinçao daquelas cuja manut ençao nao 
, N 

mais se jus tifique depende de previa autori ~ açao le 

gislativa . 

ll't')ut/1964 . -

(IId( [a z..'>. -.-j-----> 

Pau o Macari i 

Mod. Gf 08 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJ -3TO NÚHSRO 2.357/1964 

Eme nda 

o artigo 16 , passar~ a ter a seguinte redação :-

Artigo 16 - Fi ca o Poder Executivo aut or iz ado, onde não houver 

Exatoria eder al , 8 cometer a arrecadaç ão das ren -, 
das fe der ais a estabelecimentos ba~c arios ofi cia i s 

... , ... 
e privado s e na f a t a destes as Age ncias do Depar-

, 
tamento de Correios e Telegrafas . 

13;: ut/1964.-

Paulo Macarin 

Mod. Gf 08 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

, 
PROJ8~O NUMERO 2.357/1964 

Emenda 

Acrescente-se o seguinte artigo: -

, , 
Arti~o •••••• • - O Ministerio da Fazenda providenciara o aproveitamento , 

N 

dentro de trinta dias contados a partir da uub~icaçao 

desta lei , dos anrovados no Concurs o 435-C - 3scrivão 

de Coletoria . 

1yout/1964 . -

1ft({( ( ti 
Paulo Ha c !'> r i 

Mod. G f 08 
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CÂMA A 

• 

PROJETO 

NQ 2. 357·B - 1964 

Emendas do Senado ' ao Projeto nO 2. 357-B, de 1964 (da Câmara dos Depu­
tados), que institui, no Min:stério da Fazenda o cadastro geral de pe3soas 
juridicas, cria o Departamento de Arrecadação e dá outras providências. 

(Projeto nO 2 357-B, de 1964, emendado pelo Senado) 

(As Comissões de Constituição e Justiça., de Economia e de Finanças) 

o Congresso Na::ional de<:reta: 

cAplTIJLO' I 

Do Cadastro G eral de PessOas 
. Jurídwas 

Art. 19 E' ins.trovído, no Minu,tério 
da Fazenda, o cada~tro do contribu­
inte, no qual obrigdóriamente se re­
gistrarão as firma." individuais e de~ 
mais peswas jurídJras do direito pri­
vado, inclusive a:; domiciliadas no ex. 
terior que posmarr. capitais ·aplicados 
no país. 

§ 19 O cadastro gf!ral conterá as in­
formações indispensáveis à idmtifi­
cação, localização e élassificação cta" 
pessoas juríd:cas e seus estabeleci~ 
mentos e será administrado pelo De­
partamento de AIlecadação, na for. 
m'a do capítulo 11 desta Lei. 

§ 29 O cadastro geral previ-oto neste 
artigo não exc'ui a existênc:·a de ca­
dastro espec:ais, l)0~ órgãos compe­
tentes, com as infurmações comple~ 
mentares QUe se 'ornem ind:spf>nsá­
vei.~ à administração, contrôle e fisca. 
lização de cada um dos tributos fe­
derais. 

Art. 29 O regist10 de que trata o 
artigo anterior será requerido em for­
mulár:o próprio, aDIesentado aos ór ~ 

gãos competentes do Ministério. com 
as indicações e no" prazos e::tabeie-ci­
do~ em Regulamento. 

parágrafo único. Os dados do re. 
gistro serão atualizados, igualmente 
mediante requerimEnto em formulário 
próprio, dentro do prazo de 30 (trin­
ta) dias da ocorréucia do fato deter­
minante da alteração. 

Art. 39 O pedido de registro das 
pesooas jurídicas <Erá ins~ruído com 
os documentos comprobatórios de sua 
existência legal. 

Ar t. 4<:>. As pes.soas jurídicas e seus 
estabelecimento.- neeberão um nú~ 
mero cadastral b~l('o , de caráter per­
manente, que as ~dentificará em w. 
d.as a~ suas r elaçõ ·" com os órgãos do 
Ministério da F azenda. 

p arágrafo único . O número re!e­
rido neste artigo poderá ser ad:clO­
nado de código·o numéricas comple~ 
mentares quandO ind 'spensávelS à 
admir.ist~ação d~ determinados tri: 
butos . 
Ar ~. 5<:> O núm·' ro cadastral bá~ico 

das pessoas jurídicos e .oeus. estabele. 
cimentos .constará Jl:>rigatónamente : 

I - dos documentos que aprefenta­
rem às repartições públicas, autar-
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quica - e estabelecimentos de crédito 
da união; 

U - dos conti"atos que firmarem 
no país; 

lU - das pub.ic,\ções de seu., ba~ 
:Lanços e contas de !esultado; 

IV - dos livros notas fi."cais e de· 
mai.> documentos t::~:igidos pele. legis. 
lação tributária L~Jeral; 

.V - dos invól1lcros, rótulos e em­
bala6<ons dos pr~}':i. :l'OS gravaJos por 
impo·-tos federais . 

Parágrafo único. A cada Um dos 
estabelecimentos ua3 pessoas jurídi­
cas será fornec;dv um "Certiflcado 
de Rdgistro", que será mant\Jo mo 
es~abf:;lecim'ento a que se referir, em 
lugar v:': fvel, à 1 l~pJsição da eEcalL 
zação . 

Art. 69. Será re'luerida a baixa do 
registro das pes,oas jurídicas, ,panda 
de sua extinção. 

Art. 79. O Pode! Executivo prl)'"h~ ­
verá a celebração de convênio.; c-.n 
Os Estados e MUr:lcípios para llltCl·. 
câmblO de informR<;ões fisca~ c ge' 
neraLzação do si/;~(ma de númerQ ca· 
da,tr"l bá>ico, pre\"i!:to nesta Lei. 

Art. 89. A fal.a de cum'P~imento 
dias obrigações pr.'""lstas nes ~ e CapL 
tulo sujeita o inf"Lttor ã,o multas es· 
tabell'c'das na le;;lslação do Impôsto 
de C.)nsumo para r.. inobservância de 
Obrigações acessórias. 

Parágrafo úni ~o . São compcttntes 
pare. a imposição ';e penalidades au. 
torida des julgadoras da prirr..eira 
instãnc 'a do ~ Ot"gci03 competentes do 
Minutério dl? Fa<l€::lda. 

Art. 99 . O sis ' e.,· a de regis tro es­
tabe'ccido necta Dei sut:\3tituira, nO 
que couber e à medida em que fór 
sendo implantado, -:l "Patente de Re­
g'.-tro ·' de que tra ' a o Regulamento 
aprovado pelo Deci"eto n9 45.422, de 
12 de fevereiro de 1959, a inscrição de 
pesooas juríd'cas jecorrente3 de zplL 
cação da leg :slaç~o do Impõ:;:o de 
Renda e o regis ro de impor:.:ldores e 
exporLadores, p l ev,,,to nas leis e re­
gulamente.- aduaneiros. 

CAPiTULO li 
Do Departamento de Arrecadação 

Art.. 10. Fica cl":ado no Ministériú 
da Frzenda, direlamente subordinado 
à Direção Geral d;;, Fazenda Nacio. 

nal, o Departamento de Arrecadação, 
competindo-lhe espctíficamente: 

I - dirigir e l:Oli"ro:ar 03 serviços 
de t3.lTecadação e recolhimento dos 
:r:bUtos e demais rendas da Un:ão, 
ralvo quando tais atribuições sejam 
c.anferida.-, pc·r lel, a outros órgãos 
não fazendário.s; 

U - promover a arrecadação des­
sas rendas, diretalIlente ou por inter~ 
médic da rêde ba ... lcária; 

lI! - proceder a inscrição das pes· 
soas juríd:cas e aam:niftrar o s13te. 
ma ce número cad:::.-tral básico, a 
que ~e refere o Capítulo I deste. Lei; 

IV -- executar, "HiS localidades não 
serv:ãas por fij,t:<l,]ização e:pecifica, 
serviços aux:Jiares : elacionados com o 
con_ rê,le e flscal:za.ção de tribl.!too fe­
derai·· , nos '.êrmo~ em que tais fun­
ções "\"Íerem a ser delegadas aC6 ór ~ 
gãos exatores pela Direção Geral da 
FazeIlda Nac;onal. 

§ lo) O Departalr.ento de An"ecada­
ção contará, para ú exercício de suaS 
'atribuições, com lJ~i egac _ as e Inspe. 
torias, regiona:s e Secc.:oil-:lis cuja 
comp2tência, ·-ede e jurisdição serão 
astabElecid.:ls em Heg:mento. 

§ 2'. Pa·-sam ao l' i egrar o Departa. 
mente de Arrecadaçãc os serviços de 
SUa copetência que eS.ejam a cargo 
da D:retoria de Rendas In~ernas, De­
legac'as Fiõcais, Fecebedoria,: Fe~ 
dera i.:s e Alfândega:, . 

§ 3'. As atuais coletorias FederaiS 
pafsa.n a denominar-se Exato-ria" Fe. 
deraiE. 

§ 4' Fica o Pod(.!· Executivo auto­
rizado a in.-talar as EXatorias que se 
tornarem necessár ,0.:', assim como a 
extinguir aque' as ruja manutenção 
não mais se jusl1f·que. 

Art. 11. Fica· cIlado, na p.arfe Per­
m ::: ncr,te do QuaClO de Pe:s~"" do 
Mini.> ~ ério da Fazenda, o cargo em 
comissão de Diretor do Departamen~ 
to de Arrecadação. ,c ímbolo 2.C. 

Art 12. Os cargos ocup·:ldos e va­
gos, uas sér:es de (Íasse de Coletor e 
Escrivão de Coletcria, ob:erva a si­
tuação decorrenle J~ aplicação da Lei 
n9 3.780, de 12 de julho de 1960, pas­
sam a co,n.-tituir uma única. série de 
classeõ denominada EXator Federal. 

Art. 13. A série de classes de Au~ 
xiI:ar de oo'e torla passa a deromi. 
nar-se Auxiliar de EXatoria, assegu-

, 



-3-

rando o ac&:-o à .série de claõse de 
Exator Federal. 

An. 14. As Delegacias e Inspeto' 
rias regionais e ;:,eccionais, e às Exa~ 
t(}ri~,s corre~ ponde:~o funções grati _ 
ficad·as a sl?rem preenchida.- por de­
signa<:ão do Dire tf·r do Departamento 
de A:recadação. 

Paráarafo único. As Exatorias se­
rão chefi,adas por func:onários da. sé­
rie de classes de Exator Fedel'lal e. 
na sua ausêncil3, da de Auxiliar de 
Exa toria, r ecaindo a primeira desig­
nação, prioritàriamente, nos seus 
atuais titule.res. 

Art. 15. A lotação ' do pessoal do 
Departamen to de Arrecadação será 
fixada por decreto. obedecendo as se­
guintes normas: 

I - ã lotação dos cargo,s de Exator 
e Auxiliar de Exa t,oria será feita por 
Esta d0; 

II - os demais N.rg:S integnll'ão a 
lotação -única do Depa rtamento. 

Parágrafo único. A movimentação 
do pe~soal será feita p 210 Diretor do 
Departamento de Arrec>adação, den­
tro d0 limite das respectivas locaçõ€s. 

CAPíTUlJ:} lU 

Disposições Gerais 

Art. 16. FiC>:t o Poder Exxecutivo 
aUDcrizado a come ter a arrecadação 
d as rendas federa.is a estabelecimen­
tos bancários oficiais e privad03 e, 
onde não houver estabelecimento b'l n­
cários ou ExatorLa. Fed,r<al, às Agên­
cias do Departamento Nac·ional de 
Correios e Telégrafos. 

Art. 17. Fica o Poder Executiv9 au­
torizado a abrir um crédito especial 
de Cr$ 5.000.000 .000,00 (cinco bilhões 
de cruzeiros) destinados a tltender, 
nos Exercícios de 19&5 e 1966, às des-' 
p esas indiSplensávei,s 00 re,aparelha­
m en to dos serviços do Minis tério da 
Fazenda e à reestruturação de seus 
órgãos, inclusiv·e as deoorrentes do 
pr0vimento das funçõ es gratificadas 
de chefia, asseSSOl'lmento e secreta­
riado a serem criadas ·em conseqüên­
cha da reffjl'ida l1e1eStrutmaçãJo, ve­
dada. porém a admissão de pessoal à. 
.conta do 'mencionado crédito. 

Parágnafo úruco. A aplicação dos 
recursos previstas neste artigos far­
será de conformidade COm planos 
aprovados pelo Presidente da Repú-
blica. I 

Art. 18. ' Reêsalvados os processos 
instaurados antes da vigênci,a des ta 
L~ i e mantid.l a forma de distribui­
çà·) prevista. na legislsção vigente, a 
participação de qualquer pessoa, fun­
CIonário ou não, no produto de leilão 
de mercadmias ou em mult.':ls aplica­
das em vu·tude de infração das leis 
tributárias fedenlis, passará a ser f ei ... 
ta n 3.S seguin tes bases : 

Até Cr$ 1.000 .000,00 - 40%. 
Pelo que exceder de Cr$ 1.000.0DIÜ,OO 

até Cr$ 5.000.COO,OO - 30%. 
Pelo que exceder de Cr$ 5.{)oQO.00IO,OO 

até CI$ lO .OOoQ .ODO,OO - 2'(}%. 
Pelo qu ~ exceder de Cr$ 10.000.000,00 

- l()%. . 

Pa; ágrafo único. A>Js valores cons­
titutivos d,as classes previstas neste 
artigo será aplicada a correção mone­
tária .;;nual d·e que trata. o art. 39 da 
Lei n9 4.357, de 16 de julho de 1964. 

Art. 19. O p oder Executivo baixará 
o Regim:nto do DEpartamento de Ar-

. recadação e o Regul,amento desta Lei 
dentl":' dos pra,zos, respectivameinte, 
de 12 (cento e vinte) e 30 (trinta) 
dias, contados a pa.rtir da datl de 
sua publicagção. 

Art. 20. Esta L~ i entrará em vigor 
a partir de 19 de joan eu'o de 1965, re­
vogadas as disp~ições em con trário. 

Comissão de Bedação, 30 de outu­
bzro de 1&&4. - Medeiros Netto, Pre- . 
sidente . - Arnaldo Lafayette, Rela­
teI'. - Ermírlo satiro. 

Emmdas do Senado ao projet,} de 
Lei da CâJmara n9 257. de 1964 (nú­
mero 2. 357-B-64, na Casa de origem), 
que :nstitui, no Mini3tér o da F azcn­
d.a, o cadastro geral de pessoas jurí­
dicas, cria o Departamen to de Arfe ­
c il. dação, e dá outras pl'Ovidências . 

EMENDA N9 1 
(Emenda n9 11, de Plmário, e sub­

emenda da CiPE) 

Ao Item IV do Art. 10 
Dê-se ao item IV do art. 10 a. se­

gu'n te redação: 
"Art. 10 ... ....................... . 
.................................... 

IV - Executar, Doas localidades l:ão 
serv ida~ por fiscal;zação especifica, 
serviço~ auxiliares l'{;'lac :onados com o 
contrôle e fiscalização de tributos fe­
derais nos têrmos em que tais iun­
ções ~ierem a ser atr ibuída!; aos ór­
gãos exatores, no Regimento do De­
partamento de Arrecada.ção". 
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EMENDA N9 2 

(Emenda n9 1&, de Plenário) 

Ao Art. 12 

Acresc~nte-se, no art. 12, entre as 
expressões: ..... 

.. , Lei n9 3.7&0, de 12 de julho de 
19-60 ... " e 

". '. pa&'MIl a constituir ... ", 
o segu:nte: 

" . '. e do Decreto n9 51.913, de 24 
de abril de 1963 ... ". 

EMENDA N9 3 
(Emenda n9 13, de plmário, e sub­

emenda da CptE) 

Ao Art. 14 

1) Acrescente-se ao art . 14 o se­
guinte parágrafo: 

"~ 29 Será oomputado, para os fms 
p~ evistos no art. 180, §§ 19 e 29, da 
Lei n9 1.711, de 28 de outub~o de 
1952 e Lei n9 1. 741. de 22 de nover!!­
bro 'de 19&2. o tempo de ser~jço efe­
t :va:nen t] p :Estado pe~o Exator Fe­
deral ou Auxiliar de Exatori':l à data 
da v'gênc:a desta Lei, nas cheLas das 
C01etor:as" . 

II) o Parágra.fo único do art. 14 
passará a ser § 19. 

ElMElNDA N9 4 

(Emend':l n9 4, de plenário) 

Ao Capítulo II 

Acrescente-se ao Capítulo II o se­
guinte artigo: 

"Art. Os Fiéis do Tesouro do Mi­
n'stério da Fazenda passam a integrar 
o Grupo Ocupacional AF-3CO - F s­
co -, de que trata o Anexo l da Lei 
n9 3.780, de 12 de julho de 1960, com 
.), ood:f:cação AF-31{}". 

EMENDA N9 5 

(Emenda n9 1 da CPE) 

Ao Art. 18 

Suprima-se o art. 18. 

EMENDA N9 6 

('Emenda n9 6, de Plenário) 

Acrescente-se, onde convier: 

" Art. Visando à fiscalização das 
mercadorias estrangeiras em qualquer 
!ponto do Pa.is, a Diretori,a, das Rendas 
Aduane'ras, do M:nistério da Fazenda, 
organizará, dentro de 120 (vento e 
vinte) dias, um SeJ:1Viço de âmbi,to 

4 

nacioUtaJ, constituído, exclusilvamente, 
de AO"entes Fiscais do Impôsto Adua­
neiroo lotados n,as repartições aduanei­
ras. . 

§ 19 Os autos de infraçã{) referen­
tes a fraudes contra os d .re:tos adua­
ne~ros serão d.a competência exclusi­
va d03 Agentes Fiscais do Irnpôsoo 
Aduaneiro. 

§ 29 As caracteristio:ls de classe da 
série de AgentEI Fiscal do lrmpôst<> 
Aduaneiro, de que trata a Lei núme­
ro 3,700, de 12 de julho de 19-60 no 
Anexo l , pa.õsam a ter a mesma dJS­
posição das demaÍ3 sér!é's de Agentes 
F 'scai" do Min'stér:o da FI:l zEm da., -
mantendo-se .as l{)tações atuais das 
: epartições aduaneiras" . 

EMENDA NQ 7 

(Emenda n9 8, de Plenár.io) 

Acrescente-se, onde convier: 

"Art. AS sociedades por açõe" cujos 
bal.lnços anuais sejam encerrados a 
31 de dezernbro poderão ap .e entar a 
sua declaração de rendimentos duran­
te o mês de ma'o, do exercíc:o finan­
c5':ro em que o impôs to fôr devido, 
obse.rV1ada a escal!l!, est,abelecide., na 
forma d;3- lei, pela repartiçãG lançado­
ra competente". 

EMENDA N9 8 

(Emenda n9 9, de Plenário) 

Acrescente-se, onde convier: 

. "Art. O Serviço de Processament<> 
de Dados, ,), ser instituído com vin­
culação ao Ministério da Fazenda, te­
rá autonom:a admin 'strat:lva e finan­
ceira, ass:m como personalidade jurí­
diol e patrimônio próprios". 

EMENDA N9 9 
(EmEnda n9 10, de Plenário) 

Acrescente-se, onde convier: 

"Art. Os débitos fiscais das insti­
tuições educac'onais e hos,p 'talares de 
finaj'",doades filantrópicas, para com a 
Fazenda e as autarquias federais. nã-o 
t:3tão -Bujeitos à correção. monetária 
de que trata a Lei n9 4.357', de 16 de 
julho de 1964". 

EMIElNDA N9 li> 

(Elmenda n9 14, de iPlenário) 

Acrescente-se, onde convier: 

"Art. E' estendida aos Exercícios de 
1965 e 196'6 a faculdade preov'sta no 
art. 36 da Lei n9 4.357, de 16 de ju­
lho de 1964". 
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smoPSE 
!BROJE'I10 DE LEI NI? 257, DE 1964 

{NI? 2. 357-B-64, na Casa de origem) 

Institui, no Ministério da Fa­
zenda, o cadastro geral de peSsoas 
juridicas cria o Departamento de 
Arrecadação e dá outras provz­
dências. 

Lido no expediente de 6 de novem­
bro de 19164. PubliC>3.do no DCN de 7 
de novembro de 1964. 

Distr:lbuído à Comissão de Projetos 
do ExecutLvo em 10 de novembro de 
1964, e à de Finanças, na mesma da­
ta" . 

!Em 18 de novembro de 1964, é lido 
o Parecer nl? 1.454-64 das Gomissôes 
de Projetos do Executi'Vo 'e d e Finan­
ças (em conjunto) , relatado pelo Se­
nhor Senador Mem. de Sá, favorável. 
ao projeto, com Q emenda que ofere­
ce de nl? 1 - C. P. E. - G. F. 

Parecer publicado no DNC de 19 de 
norvembro de 1964. 

Incluído o projeto na Ordem do Dia 
da sessão de 19 de novembro de 1964. 

Nessa data, é encerrada a discussão 
da matéria, que volta às Comissões 
em virtude do receb:mento de emen­
doas, de ns . 2 alO. 

ÀS 'C()[llissões de Constituição e 
Justiça, de Proj etos do Executivo e de 
Finanças, em 19 de novembro de 1964. 

Incluindo o projeto na OrdEm do 
Dia da sessão de 20 de novembro de 

.. 1964. 
Incluído o projeto na Ordem do Dia 

da sessão de · 20 de novembro de 1964, 
,para votação. 

<Nessa data, por falt:1 de número, 
deixa de realizar-se a votação. 

iEm 23 de novembro de 19ti4, o Se­
nhor Senador Eurico Rezende, emite 
parecer, em nome da Comissão de 
ConsUuição e Justiça sôbre o proje­
to e as emendas, é o Sr. senador 
Mem de Sá pel,::ts Comissões de Pro­
jeto.c; do Executivo e de Finanças, -
sôbre as emendas de Plenário . 

Em votação, são ap '.'ovadas as emen­
das de p':1recer favorável e rejeitadas 
as de parecer contrário. São aprova­
das as subemendas à.c; emendas de TIS. 
11 e 13 e as emendas de ns. 4 e 6 que 
haviam sido destacadtlls . 

O projeto vai à Comissão de Reda­
ção. 

Em 24 de novembro de 1964, é lida 
e aprovada a rEuação final constan­
te do Parecer nl? 1. 498-64 (Disrpensa­
de. a publicação, nos têrmos do re­
querimento nl? 536-64). 

A Câmara dos DeputadOS, como o 
Ofíc:o nl? 

Departamento de Imprensa Nacional - Brasília 1964 
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r~~L DO PROJ~TO N2 2. 357-:3 96 

Institui , no Minist ério da Fazenda , o Cê­

dactro geral d essoas jurídicas , cria o De-
N' . A partamento de Arrecadaçao e ::2. outl"~S }!rcvldell 

cias . 

(Emendado no Senado 

o CONGRES3C }irACIONAL DECRETA: 

CAPi TULO I 

o Cadastr Geral de Pessoas Jurídic s - -
rt . 12 - É i hs t ituído , no Ministério da Faz nda, o cadas -

tro geral de contribuintes, no .... ual obri atoriamente se re.:;istr8.rão .... :.s 

fl~as individu is e demais essoas jurí dicas d di r ito rivado , irrc ~ 

oiv as domiciliadas no ext rior u ossuam c itais aplicados no p~ís . 

, 19 - cadastro geral conter ' as informações ind' s:Qensá -
veis ' identificação, loca izaçNo e classificaçNo das p sso S jurídicas 

, 
e seus estabelecimentos e Sera ~~inistr do el De artamento ie Arrec~ -N , 

da ao , na form do C pltu o 11 d sta Lei. 

22 - O c dastro geral revisto nest 
N 

artigo nao exc ui 

existência de cadastros especüüs , nos órgãos competentes , com r.s info,I 

ma ões complementares ue se tornem indis nsáv is à administra no, cOll 
trôle e fiscaliza NO de cada um dos t ribut os federais . 

Art. 2~ - O registro de 
, 

ue trata O artigo anterior sera r~ 
ucrido em formulário próprio, apresentado aos órgãos com et ntes do fI!.i, 

nistério, com as indica õ s e nos prazos estabel cidos em Regu a~eDto 

Parágrafo único - Os dados o re istro serão atualizados, i 
gualmente , mediante re uerimento em formulário próprio , dentro de 70 

( trinta ) dias da ocorrência do fato determinant e da a teração . 

Art. 32 - pedido de registro d s pessoas jurídicas 
, 

sera. 
A 

de sua existencia leg instru{do com os document os com robatórios • 

Art . 2 - As pessoas jurídicas e sell.S estabel'3cirnentos rcc~ 

berão um nÚID ro cadast ral ásico, de carát er permanent , u as id nti­
ficará em t ôd s as suas re açõeS com os Órgs.os do Ministério da azenda. 

Pará r o único - núm ro re rido neste art igo pOderá ser 

adicionado de códigos numéricos com lementares, uando indispensáv eis à 
administra io de d t erminados tri utos . 

Mod. Gf. 07 
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rt . 52 - número cadastra básioo das pessoas j urídicas e 
S 11S estabelecimentos constar ' obrigatoriamente: 

I - dos docwuentos qu 

autar uias e esta 

, . "'" apresentar m as repartl oes p"\.u icas, 
ecimentos d cr ' di to da Unis.o; 

• 

II - dos contratos u firm rem no país; 
III - das 

IV - dos 

pela 

V - dos 

dos 

P 
, 

ra ra 

< .• 
's de seus balanços e contas de r su tado; 

ivros , notas fiscais 
~ .... 

e ("~is N 

tributári ao 
'-' , , 

envO ucros , r tu os 
por impostos f rais . 

, 
o unico - cada um dos ., 

emàis document s exigid s 
federal; 
mbalae ns dos rodutos rava -

estabelecirn ntos das pes-

jurí dicas 
, 

fornecid "CertifiC'i.do d R ' t " 
, 

soas sera um egls ro , ue sera 

mantido estabe ecim nto ferir, ar visíve 
, 

dispo-no a ue se r m u , a 
... 

si ao d fisc lização • 
, 

Art . 62 - Será re uerid baixa do r gistro das essoas j.11 

' d ' rl. l.cas, uando sua. xtinção. 
, 

Art . 72 - Poder Executivo 
, ~ h 

ro overa a c I braçao de conv~ 
nios com os ·stados e I>1unicf pios ara intercâmbio de irlf rm. ões fis-

N , , 

cais o e n ra iza "'o do s istema d nu"Uero cadélT~ral basico , 
nesta Lei . 

, 
neste Capltu 

rt . 82 - A falta d cumprimento das obrigações 
o sujeita o infrator às mu t as stabelecidas na 

previsto 

previstas 
"" I gisla '_.0 

h 

o Imposto de Consumo para a inobservância de abri a õ 's acess 'ri~s . 

Par" rafo único - são c m et ntes para a imposiç:lO de per 2.-, 
h , '" lid des as autoridad s j gad r s de rim ira instancia dos orgaos CC r!1-

petentes d Ministério da Faz nda . 

rt . 92 - O sis tema de registro esta elocido nesta Lei ,su .ê. 

tituirá , no ue cuber e à medida ~J::! c;,ue f ôr sendo i"':-13nt :lQü , a "Pate.ll 
te de Re istro" d ne trata o R gu1amento aprovado pe o TI cr~to n2 ••• • 

45. 2, je 12 de f vereiro de 59, :1. i nscri io d p s soas j "J.:..~{dicas d~ 

corrente da ~ lica9ão da 1eeis1a ão d " Imposto de Renda e o rC2istro de 
im ortadores e x orta.ores, previsto nas eis 
ros . 

rt . 
t sub rdinado 

, 
a 

rrecada 
.... 
a , com 

Do -
10 - Fic 

• .... 
l.re ao 
tindo-

rtamento d 
... 

Arrecadaco:.o 

,.. 
U' 

e 

-
criado, no rUnistério da azend.,. , diretam n­
ral da Fazenda ciona1, o D artamento de 

s c 1 f i C ÇI.lofJ,\JI;l e : 
• 

" 
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I - dirigir e cont rol ar 
N 

S se rviços de :L .. :..'ecadaç~:l..O e re co -

11 -

demai s r endas da União , 83, VO hiffi~nt o 108 tribut os e 

Uan .. o t a i s at r ibuições se j am conf eridas , por l ei , a 0li 
, I'V ' N , • 

t ros orgaos nao fazendar~os; 
rol 

promover a arre cad~ç ao dessas rendas , d.re t amen t e ou 

or i nt ermédio da rêde 
, . 

ancarla; 

111 . . "" '\ . / d" , . . t. - pro ce .. 8r @. lns crl 0.0 Ccas pesso s Jurl lcas e ac~r2:;:,:. l:~: ,rar 

o s i s t ema de número cacb.s t ral básico , ~, ue se r ef er8 o 

Capí t ulo I des t a Jei; 
"" I V - execu t ar , n~?S l ocalidades n800 servidas por fi sca .. iza-

.... ão especí fic a , s erviços auxi i ares rel ac io'1ac1..os com o 

contrôle e fi s cal ização de t ributos f e orais , nos t8 r-

t · f N. t ., , .. ' mos em ue al e unçoes Vlerem a ser é1. ,YlO1U.'_.as 8.08 or-

Deu8.rt amc ::-:. t o ... 
"" çao . 

I! - O Depart ament o de Ar r ecad ão cou/ t ará , para o exer-
cício de suas atri buições , com Del egaci as e Inspet ori as , r eeionai s 0 

A • N t'V 

38ccionais , cu j a competenclu, sede e jurisdi o s e r~o es t abel ecidas C~ 

llegi mo:1to. 
.... 

2º - Passam a i nt egrar o :Jepart ament o de Arrec!idaçao os 
1\0 • se rviços de sua competencla que es t e j am a cargo da Di r etoria e Rendas 

I nt ernas , Dele i4cias Fis cai s , Rece bedori 8,s Feder ai s c Alf~J1 .. egas 

3º - As at uai s Colet orias e er ais r asgam a 

Exat ori as Federai s . 

enomi nar- s e 

4º ... Fici. o Pcrler Execu-r,ivo aut ori zado «), i ns t al ar as "'":' ''r ''"'-
• -oi ' .' 

t ori a.s ue se t ornarem 
, .. 

necessarl as , ~.ssim como a extingl.ür a que l as 
... 

manutençào j us t j .. f i ue . - . nao m:iU S s e 

Art . 1 - Fica cr i ado , n~, Parte Per:nar..ent e do uadr o:lc ?cf:. 

soaI do Ministério da Fazenda , o cargo em comis são de Di re t or do Der· .. .- '.­

t amento de Arrecadação , s í mbolo 2- C. 

Art. 12 - Os ca.rgos ocupados .e va os , as s éries e cl :l:J'':o 
de Col et or e Es crivão de Col et ori a , observ da a s i tuaç?lo c1e ~ cr:rent e ,':.a 

~pli c a~io da Lei n 2 3 .780 , de 12 de julho de 196~ e do Dec ~eto n Q ••••• 

51 . 913 , e 2 de a. ril de 1 63, pas sam a constituir uma 1...~ rd .. C':l s érie de 
classes denominada Ex~tor Federal . 

, 
Art . 13 - A s ere de c asses de Auxi l iar de Co et ori a r~ssa 

a denominar- s e Auxi lia r de EXéJ. t ori a 1 
cl asses de Exat or ederal . 

, ' . a serlC 

Art . 14 - Os Fiéis do Tesouro do Ministér io da 

saro a i nt egra r o Grupo Ocupacional AF-300 -- Fisco --, de 

Fazenda 'DR8-... 
ue t rat a o A -

Mod. Gf. 07 
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nexo I da Lei n2 3.780, de 12 de julho de 9 0, co~ a co ifica ão - 3 o. 
Art. 15 - s Delegacias e Inspetorias, regionais e seccio -, 

, . N 

nais, e s Exatorias corresponderao 
~ '. ~ '.' ' 

funçoes gratifica as a serem :9reen-
chidas por designação do Diretor o Departamento de Arrec9.d;~,ção . 

§ 12 - As Exatorias Federais serio c .efi adas or fu~cion~ -

rios d~, série de classes de Exat or F e" eral e, na sua aUS êl'1c5_2. , da ::?e 

xi. iar de Exat ori a , recaindo a primeira designa io, prioY'i tà ri.2.'TIel1 t e 
pos seus a t uais titulares . 

, 
22 - Sera. comput ado , para os fins previ.stos no ~u·t. 80 7 

\ º e 22 , da 
e 22 e novembro 

ei n º 1.711, de 28 de out ubro de 1952, e T-ei '1- 1.7 J_, 

de 1952, o t empo de se iço e etivamen t e prest8,do I'E'-

lo Exator edera ou Auxiliar de Exatoria , à data da vit:êllcia desta Lei,-

~ na3 c efi as _as Co eto rias . 

Art . 16 - A 
.v 

otaçao do pessoal do Depatto..mento de ArrecD._a-
... , 

':0,0 se1'2. fixada por decreto, o be 3cidas 2.S seguintes nornas : 
. ... 

I - a lotaçao dos cargos de Exato r e AuxL.iar .e Exat or; a 

será f eita or Esta o; 
11 - os emais cargos integrarão a ". ' . otaçao unlca do DeT)urt a-

mento. 

Parágrafo único - A mov iment ação do pess0al será f ei t a pelo 
.... 

Diretor do Depart ament o de Arrecadaçao, dentro do imite das resnecti -
N 

vas ot açoes . 

CAP1TUI,O 

Dis osições 

I 

Gerais 

Art. 17 - ica o Poder Executivo aut orize'.do a cometer a ar-
, 

recadação das rendas f ederais a es t abe ecimentos ba~cários o j.ciais e 

privados e , onde não houver es t abe eciment o bancário ou Exat oria Fede­

ral, às Agênci do Departament o acionaI de Co rrei os e Telégraf os . 

Art. 
dito especial de 

nados a atende r , 

8 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir nrl 
, 

C - '~ r')_ 
~ • • ..,I 

Cr$5 . 000 .000 . 000,OO (cinco bilhões de cruzeiros ) .. ':;s ti 
. , . . , . ' 

nos exercJ.cJ.os de 1965 e 1 6 , as despesas indJ.sI'(:"·;; ' ::.-
veia ao reapare ament o dos se i "'os do Ministério da FiíJ.?;enda e ~ r· '.:e ~:;­

truturação de seu~ órgãos, inclusive as decorren t es do proviTIento das 
f 1D1ções grátificadas de che ia, assessorament o e secretaria o a se~em 

criadas em cons e üência da referida reestruturação , veda a rorém ~. ao.­
missão de pessoa à conta do menci onado crédito. 

Parágrafo único - A ap icação dos recursos previstos n '28 t e 

artigo f ar-se-á de conformidade com planos aprovados pe o P3:'esi dent e U ". 

"'" !bl " i\.eU'Ll lO ;:. ... . 

Mod. Gf. 07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 19 - Visando ' fi s ca ização .das mercador; as es t :r3,ngei­
ras em ua uer ponto do Pa s , a Diretori d3.s Rendél,s Adu:l~eiras , ":-. r·li­

nis tério da Fazen a , organizar ~, dentro de 120 (cent o e vinte) o:i .. :-' 1 urr: 

Serviço de âmbito nacional , constituí do , exclusivamente, de Agent A3 Fis­

cais do Impôsto Aduaneiro, otados nas repartições aduaneiras . 

lº - Os autos de inf ra ão referentes os 
N ,. • 

direi tos aduanei ros s erao da competencla exclusiva. dos Agen tes FiscaiG do 
,. 

I mposto Aduanoiro . 

2º - As características de classe da 
, . 

S ...::"'le de ArrC'nte Fis-
-' 

" c::a.l do Impos to Aduanei ro , de c:ue t rat a a Lei nº 3.730 I dá 1 2 (1,3 j~.llho C.8 

1960, no Anexo I, passam a t e~ a mesma disposição das enais s éries de ! 
gent ~s Fiscai s o Minis tério da Fazenda , mantendo-se as l ot ações ~t~3is 

as rep~rtiçõ es aduaneiras • 

Art. 20 - As sociedades p0r 
... 

açoes , C1) jc"" balanços anuais s~ 

jam encerrados a 31 de 
N 

dezembro , poderao 
.... 

apresentar a 811a decl arc_ç 80 de 

re",dinll'nt os durant e o mês de "!2Ío , o exerdcio finance'.ro em 'lue. ~~'J:; 
pôsto fôr devido , observada a es c~la estabelecida, ~2 ~0~~a a ei , re -

• N 

~a rtlçao 12-1'lçadora competent~ . 

Art . 2 O Poder EXGCU ti vo b:i,ixará c RGC:l:TIGnto el o J8part a-

fiEmto de Arrecadáção e o Regula'tiento desta Lei dentro. dos razos, re3peQ 

tiva1uente , de 120 ( cento e vinte 30 (trinta 1i28 , ~crt ? jos a partir 
da dgta d 

N 

suo. ub1ica. ao 

rt . 2 - Esta 
de 1965 , r vog~das as dis 

, 
ei entrêxa enviz r a 

siçõcs m contr ' rio . 

COMISNÃO DE REDAÇÃO , 27 

partir de lº de janeiro 

Mod, Gf. 07 
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Institui , no Ministério da Fazenda, o 
cadastro geral de pessoas jurídicas,cria 
o Departamento de rrecadação e dá ou­
tras providências . 

o OONGRESSO NACIONAL decreta: 

OAPtTULO I 
Do Cadastro Geral de Pessoas Jurídicas - -

Art . lº . E instituído , no Minist&rio da Fa­
zenda , o cadastro geral de contribuintes , no qual obrigatoria -

... 
mente se registrarao as firmas individuais e demais pessoas ju-
rídicas de direito privado , inclusive as domiciliadas no exte -
rior que possuam capitais aplicados no país . 

, 
lº . O cadastro geral contera 

ções indispensáveis à i dentificação , localização e 
ção das pessoas jurídicas e seus estabelecimentos e 
nistrado pelo Departamento de Arrecadação , na forma 
11 desta Lei . 

as informa -
classifica-
• 

será admi -
I do Oapltulo 

~ 2º . O cadastro geral previsto neste arti­
go não exclui a existªncia de cadastros especiais , nos 6rgãos 
competentes , 
di spen sáve i s 
dos tributos 

..., 
com as informaçoos complementares que se tornem in -
à administração , contrôle e fiscalização de cadlum 
federais . 

Art . 2º . O registro de que trata o artigo 
anterior será requerido em formulário próprio, apresentado aos 
6rgãos competentes do Ii nistério , com as indicações e nos pra­
zos estabelecidos em egulamento . 

Parágrafo único . Os dados do registro serão 
atualizados , igualmente., mediante re querimento em formulário pr~ 
prio , dentro de 30 (trinta) dias da ocorrªncia do fato determi--nante da alteraçao . 

, 

rt . 3º . O .p~~ido de reg'stro da s pessoas ~ 
rídicas será instruído com os documentos c robatórios de sua 

l .... - . 

exist~ncia legal . ; . 

( 



• 

2. 

Art . 4º . s pessoas jurÍdictls e seus esta -
belecimentos receberio um n6mero cadastral básico , de caráter 
permanente , que as identificará em tôdas as suas relações com 

, .... , ... 

os orgaos do Mi ni sterio da Fazenda . 
, 

Paragrafo 
, . , 
unlCO . O numero referido neste 

, 
artigo podera ser adicionado de códigos numéricos complement~ 
res , quando indispensáveis à 
butos . 

-administraçao de determinados tri -
, , 

Art . 5º . O numero cadastral basico das 
pessoas jurídicas e seus estabelecimentos constará obrigato­
riamente : 

, r - dos documentos que apre sentarem as re-
partições públicas , autarquias e esta­
belecimentos de crédito da Uniio ' , 

rI - dos contratos que firmarem no país; -111 - das publicaçoes de seus balanços e con 
tas de resultado ; 

IV - dos livros , notas fiscais e demais docu -
mentos exigidos pela legislação tributá -
ria federal ; 

, , 
V - do s envolucros , rotulos e embalagens dos 

produtos gravados por impostos federais~ 
Parágrafo único . cada um dos estabeleci-

mentos das pessoas jurídicas será fornecido um "Certificado de 
I egistr o" , que será mantido no estabelecimento a que se refe -
rir , em l ugar visível , à disposiçio da fiscalização . 

Art . 6º . Será requerida a baixa do regis -
tro das pessoas jurí dicas, quando de sua exti nção . 

rt . 7º . O Poder ~xecutivo promoverá a ce­
lebraçio de convGnios com os Estados e Municípios para inter -
câmbio de informações fiscais e generalização do sistema de n~ 
mero cadastrtll básico , previsto nesta Lei . 

-çoes previstas 
tabeleci da s na 

Art . 8º . A falta de cumprimento das obrig~ 

neste Capitulo sujeit o infrator às multas es­
legislação do Imp6sto Consumo para a inobser 

vância de obrigações acessórias . -
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3. 

, , . ~ 

Paragrafo unlco . Sao competentes para a im -. "" 
poslçao de penalidades as autoridades julgadoras de pri me ira 
instância dos 6rgios competentes do Mini st~rio da Fazenda . 

Art . 9º . O sistema de registro estabeleci­
do nesta Lei substituirá , no que couber e à med ida em que fôr 
sendo implantado , a "Patente de Hegistro" de que trata o Hegu­
lamento aprovado pelo Decreto nº 45 . 422 , de 12 de fevereiro de 
1959 , a inscriçio de pessoas jurídicas decorrente da aplicaçio 
da legislaçio do Impôsto de ien(]a e o registro de i mportadores 
e exportad ores , previsto nus leis e regula~ntos aduaneiros . 

Oi Í TULO 11 
..., 

~ Departamento de Arrecadaçao 

, 
Art . 10. Fica criado , no iinisterio da Fa-

, .... 
zenda , diretamente subordinado a ireçao Geral da Fazenda Na -
cional , o Departamento de .. rrecadaçio , competindo-lhe especlfi 
camente : 

I 
I 

I - dirigir e controlar os servi ços de arr~ 
.... 

cadaçao e recolhimento do s tributos e 
demais renuas da Uniio , salvo quando ta:is -atribuiçoes sejam conferidas, por lei , 

,,,.,, ""'" , . 
a outros orgaos nuo fazendarlos ; 

11 - promover a arrecadação dessas rendas , di 
r etamente ou por intermédio da rêde ba!!, 

111 

, . 
carla ' , 

- proceder a inscrição das pessoas juríd~ 
, 

cas e administrar o sistema de numero 

r rv 
cadastral básico , a que se refere o Ca­
pítulo I desta Le~ ; 

.... 
- executar , nas localidades naO servidas 

I 

por fiscalizaçãD específica , serviços 
auxiliares relacionados com o contrôle 
e fiscaliza ção de tributos federais , nos 
têrmos em que 
delegadas aos 

"" tais funç~s vierem a ser 
órgãos ~at res pela Dir~ 

:r<-f~ 

/ 
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4. 

-çao Geral da Fazenda Kacional . 

§ 12 • O Departamento de Arrecadação conta­
rá , para o exercício de suas atribuições , com Delega~ias e In~ 
petorias , regionais e seccionais , cuja compet~ncia, sede e ju-

. . """ ,." rIsdIçao serao estabelecidas em Hegimento . 

1 22 • Passam a integrar o Departamento de -Arrecadaçao os serviços de sua competência que estejam a cargo 
da Diretoria de Renda s Interna s, Delegacias Fiscais , llecebedo­
rias Federais e Alfândega s . 

a denominar- se 

. 3° - . 
Exatorias 

~ 4° 

.: S atuais Coletorias Federais pa ssam 
Federais . 

OS - . Fica o Poder Executivo autorizado a 
, . . 

instalar as Exatorias que se tornarem necessarIas , aSSIm corno - -a extinguir aquelas cuja manutençao nao mais se justifique . 
Art . 11 . Fica criado, nu Parte Permanente 

do Quadro de Pessoal do Ministério da Fazenda , o cargo em comis -
são de Diretor do De partamento de Arrecadação , símbolo 2-0 • 

• rt . 12. Os cargos ocupados e vagos , das 
séries de classe de Coletor e Bscrivão de Coletoria , observada - -a situaçao decorrente da aplicaçao da Lei n. 3. 780 , de 12 de 
julho de 196 , passam a constituir uma 6nica s6rie de classes 
denominada E ator Federal . 

Art . 13. A 
Coletoria passa a denominar- se 
do o acesso à s6rie de classes 

~-" 

, . 
serIe de classes de Àluiliar de 
uxiliar de Exatoria , assegura­

de Exator Federal . 
_~. - I 

~ Art . 14 . 1 S Delegacias e Inspetorias , re -
gionais e seccionais , e às Exatorias corresponderão funções g~ -tificadas a serem preenchidas por designaçao do Diretor do De-

-partamento de Àrrecada~ao . , I' , 
Paragrafo un~co . 1 s Exatorias Federais se­

rão chefiadas por funcionários da série de cla sses de Exator ~ 
deral e , na sua ausência , da de Auxiliar de Bxatoria, recaindo 
a primeira designação , pr'ori~àriamente , nos seus atuais titu­
lares . 

IJb )22p.</A -lotaçao do pessoal do Departa -

/ • 
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5 • 

..., , 
mento de Arrecadaçao 8era fixada por decreto , obedecidas as s~ 
guintes normas : 

será feita pelo 

.... 
I - a lotaçao dos cargos de .bxator e .iuxili -

ar de Exatoria ser~ feita por Bstado; 
11 - os demais cargos integrarão a lotação ~ 

nica do Departamento . 
" .... Paragraf o unico . A movi mentaçao do pessoal 

..., 
Diretor do Departamento de á rrecadaça o, dentro 

.., 
do limite das respectivas lotaçoes . 

• C' P! 'ruLO 111 

/ , 

..., 
Disposiçoes Gerais 

Art . 1'(30' !t'ica o Poder Executivo autorizado 
a cometer a arrecadação da s renda s federais a estabelecimentos 
bancários oficiais e privados e , onde não houver 
to bancário ou Exa toria Fede ral , às Agências do 
Na cional de Correios e Telégrafos . 

estabolecimen -
Departame nto 

Art . 1\7~~ Fica o Poder Executi vo autorizado 
a abrir um cr6dito especial de Or$5. 000. 000 . 000 , 00 (Cinco bi -
lhões de cruzeiros) destinados a atender, nos exorcicios de 
1965 e 1966, ~s despesas indispens~veis ao reaparelhamento dos 
serviços do Mi nistério da Fazenda e à ree8truturação de seus 
6rgãos , inclusive as decorrontes do provimento da s funções gr! 
tificadas de chefia , assessoramento e secretariado a serem cri -
adas em conseq6~cia da referida reestruturação , vedada porém 
a admissão de péssoal à conta do mencionado crédito . 

ParágrafO único . A aplicação dos recursos 
previstos neste artigo far- se- á de confor mi dade com planos a­
provados pelo Presidente da Hepública • 

• ----- - , 9--.. -~ t 1 ' 0.. 1) 1 d . t y~~ ,'-.J" .tir . ..LO . 1.8 ssa va os os processos 111S aur~ 
dos antes da vigência desta Lei e mantida a forma de distribui -..., ..., .... 
çao prevista na legislaçao vi gente, a participaçao de qual quer 
pessoa , funcionário ou não , no pr uto de leilão de mercadori-

. ..., 
as ou em multas aplicadas em virt de de 1nfraçao das leis tri-
butárias federais , passará a s Geita nas seguintes bases: 

n--..--"',--- / ) 

/ 
... 



I 

I 
\ 

6. 

Até Cr ~ l . O 0. 000 , 00 •....... . .....•....... . ............••• 40% 
Pelo qu e exceder de Cr$l . OOO . OOO , OO at6 Cr~5 . 000 . 000 , OO ••• 30% 
Pelo que exceder de Cr ~ 5 . 000 . 000 , OO at~ Cr 10. 000. 000 , 00 •• 20% 
Pelo que exceder de Cr$lO. OOO . OOO , OO •.•.......•..•......• 10% 

Parágrafo único . Aos valôres 
das classes previstas neste artigo será aplicada 
netária anual de que trata o artigo 3º da Lei n. 
d~ julho de 1964. . , 

" 

cOl1s ti tuti vo s -a correçao mo -
4. 357 , ae 16 

" _ _ _ . :: .. 7 i rt . 19 . O Poder Execut ivo baixará o Hegi 
.... _ W' 

mento do Departamento de Arrecadação e o legula mento desta Lei 
dentro dos prazos , respectivamente , de 120 (cento e vinte)e 30 
(trinta) dias , cont i.ldos 

Art . 
tir de lº de janeiro de 
trêÍrio . 

-a partir da data de sua publicaçao . 
20 . Esta Lei entrará em vigor a par --1965 , revogadas as disposiçoes em con-

CÂMAH.A DOS DEPUTADOS , 4 de novembro de 1964 . 

-
• 

c çg ( 

• 

. 

/ 

/ 
./ 

/ 
/ 
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Emendas do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n.o 257, de 1964 (n.o 2.357-B/64, na Casa de 

origem), que institui, no Ministério da Fazenda, o cadastro geral de pessoas jurídicas, cria o Depar­

tamento de Arrecadação, e dá outras providências. 

EMENDA N.o 1 

(Emendo n.O 11, de Plenário, e 

subemendo do CPE) 

AO ITEM IV DO ART. 10 

Dê~se ao item IV do art. 10 a se­
guinte redação: 

"Art. 10 - .. .... .... ... ..... .... 

..... .... .......... .. ... .... .. .. ... 

IV - Executar, nas localidades 

não servidas por fiscalização 

especifica, serviços auxilia­

res relacionados com o con­

trôle e fiscalização de tribu­

tos federais, nos têrmos em 

que tais funções vierem a 

ser atribuídas aos órgãos 

exatores, no Regimento do 

Departamento de Arrecada­

ção." 

EMENDA N.o 2 

(Emendo n.O 15, de Plenário) 

AO ART. 12 

Acrescente-se, no art. 12, entre as 

expressões : 

" . .. Lei n .o 3.780, de 12 de julho 

de 1960 .. . " e 

" . . . passam a cOl13tituir . . . ", 

o seguinte : 

" ... e do Decreto n.O 51.913, de 24 

de abril de 1963 .. . ". 

EMENDA N.o 3 

(Emendo n.O 13, de Plenário, e 
subemendo do CPE) 

AO ART. 14 

1) Acrescente-se ao art. 14 o se­
guinte parágrafo: 

"§ 2.° - Será computado, para os 
fins previstos no art. 180, §§ l.0 e 
2.°, da Lei n.O 1.711, de 28 de ou­
tubro de 1952, e Lei n.O 1.741, de 
22 de novembro de 1952, o tempo 
de serviço efetivamente prestado 
pelo Exator Federal ou Auxiliar 
de Exatoria, à data da vigência 
desta Lei, nas chefias das Cole­
torias." 

II) O parágrafO único do art. 14 pas­
sará a ser § l.0. 

EMENDA N.o 4 

(Emendo n.O 4, de Plenário) 

AO CAP1TULO 11 

Acrescente-se ao Capitulo II o ·se~ 

guinte artigo : 

"Art. Os Fiéis do Tesouro 
do Ministério da Fazenda passam 
a integrar o Grupo Ocupacional 
AF-300 - Fisco -, de que trata 
o Anexo I da Lei n.O 3.780, de 12 
de julho de 1960, com a codifica­
ção AF-310." 

EMENDA N.o 5 

(Emendo n.o 1, da CPE) 

AO ART. 18 

Suprima-se o art. 18. 

EMENDA N.o 6 

(Emendo n.O 6, de Plenário) 

Acrescente-se, onde convier : 

"Art. - Visando à fiscalização 
das mercadorias estrangeiras em 
qualquer ponto do País, a Direto­
ria das Rendas Aduaneiras, do Mi­
nistério da Fazenda, organizará, 
dentro de 120 (cento e vinte) dias, 
um Serviço de âmbito nacional, 
constituido, exclusivamente, de 
Agentes Fiscais do Impôsto Adua­
neiro, lotados nas repartições 
aduaneiras. 

§ l.0 - Os autos de infração refe­
rentes a fraudes contra os direitos 
aduaneiros serão da competência 
exclusiva dos Agentes Fiscais do 
Impôsto Aduaneiro. 

§ 2.° - As características de classe 
da série de Agente Fiscal do Im­
pôsto Aduaneiro, de que trata a 
Lei n.O 3.780, de 12 de julho de 
1960, no Anexo I , passam a ter a 
mesma disposição das demais sé­
ries de Agentes Fiscais do Minis­
tério da Fazenda, mantendo-se as 
lotações atuais das repartições 
aduaneiras." 

EMENDA N.o 7 

(Emendo n.O 8, de Plenário) 

Acrescente-se, onde convier : 

"Art. - As sociedades por ações, 
cujos balanços anuais sejam en­
cerrados a 31 de dezembro, pode­
rão apresentar a sua declaração de 
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rendimentos durante o mês de 
maio, do exercício financeiro em 
que o impôsto fôr devido, obser­
vada a escala estabelecida, na for­
ma da lei, pela repartição lança­
dora competente." 

EMEHDA 1'01.° 8 

(Emenda n.o 9, de Plenário) 

Acrescente-se, onde convier: 

"Art. - O Serviço de Proces­
samento de Dados, a ser instituído 

com vinculação ao Ministério da 
Fazenda, terá autonomia admi­
nistrativa e financeira, assim co­
mo personalidade jurídica e pa­
trimônio próprios." 

EMEHDA 1'01.° 9 

(Emenda n.o 10, de Plenário) 

Acrescente-se, onde convier : 

"Art. - Os débitos fiscais das 
instituições educacionais e hospi­
talares de finalidades filantrópi­
cas, para com a Fazenda e as au-

tarquias federais, não estão sujei­
tos à correção monetária de que 
trata a Lei n.O 4.357, de 16 de ju­
lho de 1964." 

EMEHDA 1'01.° 10 

(Emenda n.o 14, de Plenário) 

Acrescente-se, onde convier : 

"Art. - ~ estendida aos exer­
cícios de 1965 e 1966 a faculdade 
prevista no art. 36 da Lei n.o 4.357, 
de 16 de julho de 1964." 

SENADO FEDERAL , em 25 DE NOVEMBRO DE 1964 . 

~t./~~_ 
Cãmj110 Nogueira da Gama 

Vice-Presidente, no exercíci 
da Presidência 



\ 

-. 

. ' 

. r ~ .... --,. ... ~ 
,;' ., J t. 

, " - .. . 
.' 

.. , , 
. . '. 1 

.. .. 

CÂMARA DOS OEPUTÁO'OS 

'. 

PROJETO , 

NQ 2. 357-A '~ 1964 

Institui, no Ministério da Fazenda, o çadastro geral de pe:Mas jurídicas, cria o 
Departamento de Arrecadação e dá tutras l,)rovidências; tendo pareceres: 
da .cllmís~ão ,de Constituição e Just:ç.l., pela c:mstitucionalidad,e ~ juridici. 
dad~ do projeto, adcção da emenda nO 2, de Plenár~ o, c rejeição das demais; 
da Comissão de Economia, fav9rável ao projeto, com emenda, adoção dá 
emenda nO 3, de Plenário e contrário ar: demais; da Clmissão de Finanças, 
tom sub:;titutivo. 

(P: o:et,o n 9 2.357, de 1964, a que ~,e 
re.fer'em os pall'eCEres) 

O Congrem"o Na c:ooal decTleta: 
capITUIJO I 

Do CaãC';stro GeraD de Pessow 
Jurídicas 

Art. 19 É ins,titu:,do, no MirJsté-io 
da Fazenda., {) C2oloaGtro g·er-al C1econ . 
tr :lbu:n tes ruo qjU'al (J'briga,bólri&ffi'2nte 
se l '~gistr.!lJ'ã,o as .lrmas ina~vldu.a.is 
e dema.s pessoas ju: id.cas de d.reito 
privado, incluso ve a,s dC'lll1.c:Lad·],. no 
ext-eri·or q,ue possuam oapita.:s apli . 
ca'dos no par.,. 

§ 19 O '~ad,aô'tr,o geral ot-nterâ as 
. iIliformações 1nd:spen áve:s à ident.­
Lcação, localizaçã,o e c:,assificação das 
~x;:mas j\uí'd':ca.s; 'e t'eus &'tabe1eqi, . 
mentos e E'erá ·admin:-E't .. ,ado j)~lo De . 
r,?, t.amento d e Ar're-cadação, na for . 
ma ,do Ca.plo' ulo II desta lei. 

§ 29 O ca d.a.stro ~er.al previsto nes. 
te 'artigo não 'exclui ,a exi;-,'ênc:,a doe 
cada.s'ro e~pec:a's. nos órg;ã{)s CJm­
pebmtes. oom aIS info~maçóes; comple. 
men'ares que ,~'e mrnem indJE'pensá . 
veis à ad.m:ru:,;tr.açãlo. ',ono 'Tôle e flS . 
calizacão de cad'a um dos t-ib-utos 
fed'e,r,a.is. 

Art. 29 O 1"e-glstTo d·e que t;rata o 
artie-o .,mterior será requerido por 
forrÍlUlá; '!,Qt prómio, a.ur'e.s~n!ll.do() I!lI{)S 
Ól'Igãos rompe:ent€l5 do Mini·stér.io, 

com as :nd:caçóes ~ nos prazos e_ta­
belec:mentos em Regu!.lmento. 

Parágraf,o único. Os d·lLC1'O.s do l'e­
,gis·t·ro l2,e'rã,o atua,liza,dos, 19Ualmente 
mediante requerimento em fo mulá . 
1'. 0 p.Óprio, dmtr,(} de 3Q ,tr;r..ta)· 
dias d,a ocorrência do fato deteTIni­
nau' 'e d·a a;t.eraçãtO. 

A" t. 39 O peodido de registro das 
pes!oa.s jurídicalS será im~ru\.do com 
os docummto·s oompr,o,ba,tórios de sua. 
exis ' ênc'a le·ga.l. . 

Art. 49 As pessoas jurf,d:~a& e seus 
e.st,abelec·mento~ :eceberã:> um núme­
ro cadl:$kal básico de C:l' HeI' r:er-
ma·m·n ··e, que 'as id'entificl-:-á em tô o 
das af' EU1" relacões com os órgãos 
do Minis,tér:o da Fazenda. . 

Paragl'afo único. O número referi­
do neste a "tigo po.dm-á se;r z:djciona. . 
do de cód 'go, numér: c ..... ; ·oom'Olemen­
ta,r'es. quan~do indiôpenôâvei.s à adm!. 
iüstr,a.çã,o de d'ebermma,dJ~ tr~butos. 

. Art. 59 O número ca.das'tral básiéo 
dlLs pêS~COl.~ e f€US :t>.st.'3beltl~im€'Ill'oS' 
com-tará obri,gatOriament·e 

I _ do, documen'os- Que ap~ef 'eon­

t.a.-em às ~'ep'!!Tlticões púb:i')lS, autar . 
ou: ~.O 10 €.,;:tlberecimen1cs de crédito 
da UniáJo . . 

II - dos cOIll'ratos que firma.r:em 
no t>aí~; 

III - das t>ubllcacõE'!O d'o seus ba­
ranQos e contas d,e ;resultado; 
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a:V - dos livros, nota.> fi~ca.is e de­
mais documen tos exigidos peja legIS­
lação trlbUttá. ia feu'eraI; 

V - QOS invóIucl'Üs, rótulos e Em­
balagem. dos produDOS grava.aos por 
impa t03 federais .. 

p.arágra I,} Ú'ru<:o. A cada um dos 
estaboelecimentos das pessoas Jlirídi­
cas ~'erá f'o.necido ·· um "Cerl.lficado 
de Reg.stro" , que será mantido no 
e.s tabel€c.mento '.1 que se refer.r em 
lugar visf.v·el, à disposição da. fis~. 
lização. 

Art. 69 será requerida a baixa dtO 
regli tro das pessoas jurídicas, quan­
do de . ua eXL:nção. 

Art. 79 O POd'e! Executivo pr<Jomo . 
verá a c-elebraçã.o de convên:o.s com 
os EStados e Municír.:o.s para inter­
cà:nb:o ci'c informações fiscais e gene . 
l'alisação do I iSI ema doe número ca­
doas,tro básko, p-evist,o nesta lei. 

Art. 89 A fajba. de cumprimento 
das obrigações previs·t,as nest,e CapL . 
tulo E.uieit2, o i[.frabOr às mul"'a~ e~,· 
tabel'êcidas na. legidação do Impôsto 
de OOnEumo para ,a inobservânc:a. de 
obri 11'9 ré-c:" aC€I;·fórias. 

Pa~ágra.ro único. São compôtentes 
paTa p .mpos:cfo de penal:dades as 
a UI~'C~'4 ' des iU~(5ad>cO'a6 doe prirr;'J:ra. 
in!'Jtância, dos ár!;ãOE competentes do 
MinisJ:ério da Flúzenda. 

Art. 99 O sistema d·e registro esta. 
belecido nesta Lei sub .... tituir:%., no qUIf 
ooube- e à lJ'ed'd'a em aue fôr im­
pl:antado. a. "Pat'ent'e d'e Reg.!&tro" doe 
que ,'ratal o Rlóf;ul,amento oa.p1'Ovado 
peh Dec-etn nQ 45.4'22 de 12 de fe­
V'ereiro de 1959, a inscrição d'e pes­
SC·'l.s .i'·r ' rl ' ('p~ deoor ~ entes da aplica­
ção da legislação do Imp~'°lto de 
Renda e o RegiStro de impo-tadores 
e exporta dores. previ , to ThlS lels e re­
gu0ullJen tcs adu alIleiros. 

CAPITULQ II 
Do De;partarmento de ArrecadacãO 
Art. 10. Fica criadQ no Minj~l' é-oÍo 

da, Fazenda, diretamEnte suboOràinado 
à direção Goer'al da Flazenda N.aclo 
nal. o Deuar.tament.o de Arr·ecad.ação 
cornvet!ndo> lhe ~.edlf'.c2mente: 

I - dirigir e cont·-oI.a.r os serviçQs 
doe a.r.reoac\lção e Il'ec,o'himlento dos 
tribu,'Qs e demajs l'€'Ildas da União, 
salvo auando tai,f, a,tribuições sejam 
oonferidas t'Ql" lei, a outrOiS ó-gãos 
não!') fazendâIios; . 

II - p~omOVfr a arreco'ldação des­
sas renda~. diretalTIlen.t,e ou por inter­
médio da rMe bancâIia; 

liII - proceder a. inscrição das 
pe.::sJas juríá.cas e adrrun" . traI o s.s­
tema de nÚnle:oO c Ilida:s trai básioo, a. 
que ~ ref'ete o CapLulo I desta lei; 

IV - executai! na-& !oocaliáa<t'es não 
servidas por Lscal:zação e peciLca, 
serviçof, 'auxilialI'es reIacionados ':orn 
o c'<mtrole e .iisca1ização de tributos 
feder'l :s, nos têrm<Js em que ta. s fun­
ções vier'em ·a S'eI delegadas aIOs ór­
gão>s exatQres pela Dir'eçãQ Geral dai 
Fazenda Nacional. 

* 10 O Depart'lmento de Arreca.cla­
ção ooou': al:á pra lO exercfcio de '!",u·a.s 
a triouições. oom Dc}eg.acias e Im pe. 
ltorias, rregionaJs e ~eociona.ls, cuja., 
campet.ênc:a, sede e ju::sdição serão 
es'tabelecid-::lS em Regimento. 

§ 29 Pllé~am a. intoegrar o Dcparta­
mmt,o d'e Arrecadação OE se viços de 
sua .::ompetênc1a. que e..otejoam a cargo 
da D·retJr:a de Renda.') Internas, De-
1;3~1,c.:as FI ca:s, Rí~cebedor.!las Fe-
doe·;:,ai' e Alfândega..... ' 

§ 39 As atuais COletorias F'e<le,rais 
~,1.:sam a denomin-lT-se Exat~rias 
Fed.eroais. 

§ 49 Ficai lO pod·er Executivo auto­
nzado a insrtatnr Os Exa,torias que 
f,~ t.orna.rem necessári,as, aI ~!m como 
a. extinguir a.q,ueJas cuja, manu~enção 
não mais se justifiqUte. 

Art.. 11. F 'ca cr 'ado, na Parte Per­
manent.e do Quadro de Pe8;oal do 
Ministério da Fa~end.a, o cargo em 
comhssão d.e Diretor do Deput.amen­
to de AN€cadação, símbOlo 2 c. 

Art. 12. Os cargoof Qcupa dos e va­
gos das sér'e ; dp ela.·se de Coletor 
e ES'~rivão de CoIe' ori.a, obtS-€TVa.cla, a. 
situaçã.o decoOrrentle da 30licacão da 
Lei n9 3.780. de 12 de .julho de 1960, 
passam a CQnstituir uma única sé,;e 
de classes denominad.a Exator Fe­
doeral. 

Art. 13. A '!",ê-ie de classes de AUI­
xil1ar de CoIe'oria passa a denomi­
na- -se Aux:Uar de Exator:a assegu­
radQ o aces~ lo à série d.e classes de 
Exa.tor Federal. 

Art. 14. As ])eleq.acias e Impe'o­
Tla$, fie>gionajs e s'eccicnais, e às Exa. 
tor!?,> correspondeITão funcõe.s grati­
fica.das a 5el'em l)~oeenchida<, por de­
dE'!''5nacão do r:rretor do Deparri.­
ml'nto de A-r.ecadação. 

P,g,rágrafoO único. As Ex.atoTÍ!?1S FIe. 
d'erais serão ':hoefia.d.as por funci'oná­
r ios da série de clol ' ses de Fxator Fe­
dE'T,al e. na sua eom ência. na de Au­
x'liar de Exatoria, recaindo a prl­
'meka . designação. pr!Oifitàr!amente, 
nos seUs atuais titulares. 

, 
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Art. 15. A lotação <lo p~soo.l do 
!Departamento de ArreC3ldaçao será 
Ifixaca por decreto, obedecidas as se­
IgUinte.s n<lrmas: 

1 - a lotaçÍÍlo dos cargos de EXID­
ltor e Auxmar de Exatona. será feita. 
Ipor Estado; . 

II - os dema:s cargas rn.begrarão 
Q lotação única do DePa.rta:mento. _ 

Pará!11l'afo único. A movIDlentaçao 
tio peE~oru'. s,erá feita pelo D:!etor do 
Departamento de Aerrecadaçao, den_ 
tro do ,limite das respectivas lota­
ç~. 

CAPíTULO TIl 
Disposições Gerais . 

I Art. 16. Fica o poo.er Execut:i'!O 
auto-:.!C.lção a c:lmeter arrecadaçao 
das r,endas federais a estatbelecime...'1-
1t0l.> b.an~M:{)S afie. a:s e ptriva-do5 e, 
onde não houver estabelecim€llto ban­
cárto ou Exator:a Federal, à.s Agên­
c .as do D ep-artamEl:J.to Nl8cionaJ de, 
Corre:o~ e Telégrafos . 
\ Art. 17. Fi!tu, o P9dJ2T Executivo. 
6JUto,rizad.o a aorlr um crédito espe­
leial -de Cr$ 5 .000.00J.OOO,OO (oinco 
Ibilhôes de cr1Weir~) , destinado a 
!altender, noo exercic:oo de 1965, e 196~, 
às despesas indispensáve:s ao reapa­
trelhammto dos s.erviços do M:n.isté­
trio da Fazenda e à reestruturação fie 
seus órgãos inclusive as decorrentes 
do provimento das funções gra.tifica­
da > de cheLl, asses ,oramento e 8e­
crefariado a serem criadas em cOcrJ.se­
qüência da referida re.ru.bruturação, 
vedada a admissão de ~l()a.l à con­
:ta. do mencionado créd~to. 
1 Pa-rágr'atfo ún:co. A aplicaçã{) dos 
recurws prev stoo neste artigo far­
lse-á de conf,orm'd:ade oom planos 
aprovadc8 pelo Presidente da Repú­
blica. 
I Art. 18. R,essalvados os processos 
linstaurados ant<es da v:gência desta 
(lei e mantida a' forma de distribui­
lção prevista na legis'ação vigente, a. 
iplllrtjcipação de qualquer pe.<:soa, fun­
!cionár:o ou nã-o, no produto de leilão 
:de merc.a.dor:as 0'11 em multas apl~­
lCadas em virtude de infração das leis 
!tr:butária,s federal:s, pa.!sará SI ser 
!feita nas seguintes bases: 
~ Até CrS l.CW.OoQO,OO - 4()%. 
I Pelo qUe exceder de Cr$ l.000.0(JO,OO 
a.té Or~ 10.000.000,,00 _ 20%. I 

Pelo qUe exceder de Cr$ 5.0IJO.OOO,OO 
'até Cr$ 10.()o(JO.OOO,OO - 2()%. 

Pelo que exceder de Cr$ .......• 
110.000.000,(JO - 10%. 

§ 19 A<l6 valôres oonstltu~ivos das 
tlasses previstas ,neste artigo será. 
\a;pli~a.da Si correção monetária 3.illu!l'l 
Ide que tntru o e.rt:go 39 da Lei. nu­
Imero 4.35'1, de 16 de julho oe. 19~4. 
, ~ 29 NA.o &e apl:ca à partic·.paçao 
'refer:da neste artigo, o di.5posto no 
nrtigo 18 da, Lei n9 4.345, de ~6. de 
,junho de 1964, salvo q~do v,enf.!c:&t­
tio em relação a determmado tnbu­
w' que a respectiva. arrecadat~ão te­
m.ha. a.presentadtli·,~m incremen~, em 
ltêrmos reais, infenora 2% (doIS por 
!cento). . I 
I Art. '19. O ~er Exlecutivo ba:.­
~ará o Reg.mento do Departamento 
Ide .A.Treca.~ão e o Regu~,amento ~es­
!ta !ei dentro dos p11B.Z05 respectlva­
mente, de 120 (cento e vinte) e 30 
l(trintaJ) d 'as, conta.dos a pau-tir da 
'<lata de' sua publicação. 

Art. 20. E;ta, lei entrará em vigtOr 
a, partir de 19 4e janeiro de 1965, re­
vogadJas as ~ptOsiçõe:; em contrário. 

Brasilia, '" de .......... de 1964; 
1439 da lndependüncia e 769 da Re­
pública. 
MENSAGEM N9 493-64, DO PODER 

EXECUTIVO 
N.a. !ormru do Art. 67 da Ooillst:­

tuiçáo Federal e ArL: 4° do Ato Ins­
t'.tuc:(),Ilal, tenho a. honra de apre­
lS.ell,tar a V<l&aâ Excelências o an€XO 
1m000!l"Oj,eto de lei que inSt.tui o . ca­
dastl'{) ~ral de oontribuintes, cr:a o 
IX'I=.a.:. tamento de Arrecao.ação e dá 
outras ' pltlvidêru:ias de interêsse para 
b COIlitrôle e :fiscalização dcs tributos 
federais. 
, 2. A inSt:.tuição do cada:stro gemI 
Olbje,tv,a a un:ficação, em forma de 
código dec:malizadJo, do número de 
lident..fioação de tôdta.s as firmas e 
wCieca'des que sejam contribuintes de 
tmpostos fed-erais. 
~se sistema unificado de ood:fica­

ção numérica const~tui exigênc'e, dos 
Imod,erno.;; métodos de prooessamento 
eletrônico de dados que o Ministério 
da Fazenda Pretende utilizar em lar­
ga escala. no oontrô~ dos tributos fe­
deratis. 
I 05 p'flruJ5 a respeito já estãci em 
!1'ase adiantada de preparação ' a cal!"­
go da Comissão de Reforma do M:,­
lni.\:télio e sua lmp'antação a part:!I.' 
tie H65 e~tá ape-na6 na dependência 
da, necessár:a autor:ze,ção legal. 
: 3. Além da unif:cação do número 
cadastral básioo, relativamente a to­
dos os tributos federais, o projeto 
prevê também a extensão do siste-

, 
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ma, mediaJltte oon'V'mio, 60S 1mp()SOOs 
estadUlais e mu.n:.cip3.:.s, como prori­
dênc:à fundamental destinada. pro-­
Ipic:ar melhor entlrosamento do n~oo 
tlQ6 três nfve:s de govêmo no com.ba­
!te à "aneg·ação. 

I 4. A rMe de órgãos incumbidos 
\da arr.ecac1ação e reoolhimento das 
tributos federais é hoje, repr~enta­
da. pela Seção de Arrerodação das 
três ' Recebedorias Federais, p~laG Te­
sQur8Jrias eLas Alfândega.s e por quase 
duas mil Ooletori.a.s e outr.a.s agên<: 903 
Iru.."TEoCllid.adores, espalbl.~ par todo O 
territór~ nacionaol. ~ses órgãos e'Il­
oontram-se, no momento, totalmeD.\;~ 
tle.:.articulados, sem unidade de c()­
lrn.aJl,cLo e orientação, com OIS ma:~ gra.­
ves l:nronven:entes para. a a4minis_ 
tra.ção fazendária. 

I rmpée-.se, pois, a c~ão de um In­
~trtamento doe Arreca.daçáto que, além 
de r~abi!izar~ pe'o c!lldastro 
geral, a.tuará como órgão de apoio 
tios , .departainentos incumbidas do 
contrôl~ e· fiscaliza.ção d.18 rendas 
adu.an$as, do impôs.to de renda. e 

. tlas demads rendas internas. 

I 5. ' Propõe-se, t-~na.lmente, no pro­
jeto anexo, a u.n:.tormização ckI.s vá­
Irias mcd.a.tdades de prurt)eipo.ção de 
funcionários no produto da.s multas 
por .. infração da.s leis fiscaJs, insti­
tuindo uma tabela decrescente em. 
r.elação ao valor ~a6 penalidadtEU e, a 
tltJulo de estfmülo, el~inlli o tMo 
ora. vigente em rela.ção ao,g t.!':buoo.s 
cuja arr.ecadação apregeIlte cresci­
Imento em UYrmos reaie. 

I Dada. a urgência da ma.térla, pOls 
as medidas cOcrlSubstalllcia,da.s no pro­
jeto devem entrar em vigor 8.t partá' 
de 19 de jaJle.:ro de 1965, boma·-iSe ne.. 
oef.sáaio que 2 respectiva tra.rnit~ão 
~ej,a feita de. a.c<?rdo com o artigo 4' 
ido Ato In:s.tituclOnal, ba'.x!ld{) em ~ 
de abr:l do corrente a.no, de modo 
que a nova Lei fique umm!\l~ den­
Itro do prazo de 60 (SMSeIlta) d!.a.i. 
I Brasf'ia, 8 de oububro de 1964. _ 
H. Ca..rrteilo Branco. 

(E.,\1ENDAS OFERECIDAS EM 
PLENAR[O) 

N9 1 

O § 49 do Artigo lO, pa.s&l.rá a ter 
a sêgu1nte red.ação: 

§. ;49 - A cria,ção de Ex.ltór~3s que 
se tornarem nec€&·árú1.s, assim <>orno 

a extinção daquelas. cuj~ manutelll­
ção não ma:s se ju:stifique depEnde 
de prévia autorização legUativa. 

. J.3 . 1 {). 1964 . - Paulo M tXarini. 

N9 2 

O artigO 16 passrurá a ter a seguinte 
l'Çdaçãoo.: 

Artigo 16 - Fiel. o poder Execut'vo 
a;utorizado, oJlde náJo houver Ex.ato­
ria Federal, a oometer a a-recadHcão 
das rend.as federais a estabelecunen­
tos bancários ofic·'3.is e privados e m. 
falta dê,.tes à6 Agênc:a.s do D :ipi1.rta­
menta. de Correios e Telégrafos. 

'13.10.1964. - Paulo Maoarint. 

N9 3 

Acre5De'Ilte-se o seguinte artigo: 

Artigo ........ - O Ministério. da. 
Pa7Jenda. providemci.ará o .a,prove:tu­
mmto dentro de trinta d:'l8 contados 
a partir da publicação desta .le:. dos 
81provadOS no O:·ncUTso 435-C - Es­
crivão de 001et0rla. 

13.1-D.1964. - paulo Ma.cartnf . 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E 
JUSTIÇA 

PARECER DO RELATOR 

1 - Relatâl'lo 

O Sr. Presidente da República. aita'a­
ws da MEnsagem nO 43-64, subme­
teu à cons~deração do CClllgre!\S{) Na­
cional projet:J. de lei. institu ndo, no 
Ministério da F1.wen<la: 

a) o C8Ida.stro Geral d~ contrlbUln­
tJes., firmas individua:s e demJ1 lS Pes­
BOas juridicas de direito privado; 

b) o ~arblmento de Arrecadação. 
BUbordin.a.do à Direção Geral da F1a.-
21enda. Nac:onal com ata'lbuiçõ~ de 
p: oceder à il13.cr:çã:> das pess'.la . jurf­
<ücas, b,m como de dirigir, p~omover 
e CJntrol.ar 00 serviçi,g de arrecada­
çáJo e recolhimento de trLbutos e de­
mais rendas di3. UniãoO; e também 

c) al\.lltor1zalldo o Execut·ivo a abrir 
<O créd:to &'P2C 801 de cinco bilhó,s de 
crUZEiros, para atender despe.slls com 
o reaparelham€nto dw ~'erv:ço.s. d,) M.i­
nistério da Fazenda; e f.nalmente, 

d) regulandO a. I>2:.rticj~ação ~·e 
qU1Jquer pes:oa - funclonár10 OU nao 
- no produto de le 130 d , m:l'Ol'do­
r~.as ou em multas apliC'a,das por in­
iU".ação de leis tributárias federais. 

• 
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TI Parecer 
O Cadastro Geral, segundo a. e~o­

slçáQ feita. na. Mensagem. objetiva .a. 
,unifiol Ção, em forma. de Código d ;o:" 
malizadv, do número de identificaçãÓ' 
de tôdas as firInalSl e sociedades que 
5ej~m contribuintes de impostQs f'e-' 
der ais. :E!sse Oadastro se dé.st na a.' 
id:ntif1car, locar e classiü:.ar as "pes.:. 
~01S juridiCal!', ainda.. as domioiliad,as e 

illiCl exter'ior e que tenham ,cap tla.is 
apl~cados no pa~. Feito o regi,stro, 
mediante requ'fll'imento instruído ' com 
clo>cumentos oomproba.tórios de . ~ua. 

• €XlStência legal . . as pess:ollJ3 juríd'cas 
receberão um número cad!!-Stml, que 
185 identificará nas suas múlt:.plas ati-
lÜdades. . 

Atwvés de convênios cel-ebrados 
oom os Estados e Mun.fcfpioo, haverá 
.troca de -informações fis0ais e g€ne­
tral:!Z8.ção d'v sistnna de número ca,­
dastr~l, com vi.3tas aos cOlUbate da 
inflaçao. ' 

O DepJN'tamentCl de Arr~CIldação 
terá a finalidade de aríJ.cular OS ór­
gãos dll arrecadação federal, espalhl\-~ 
dos pelo país, ~.'em unidade de coman_ 
do. Propõõ--s'e o Departlmento a rea-­
llzar .taref·l.s da mais alt,~ importân­
cia. nv setor fa1J€ndário. Além de res~ 
ponsab1l1za.r-lSe pólo Cl<lJ!LStro GeIl'al 
- diz a Mensagem Pa'eüdenc!al -
atuará come} órgão de apoio do" de­
partamentos incumbidos do contrôle 
e fiscal'zação das renda.s aduaneira.s, 
do impõsto de rendia. e C'3.S dema!.,; 
rmdas internas. 

O ceMito e!ip'ee!al de cinco bilhões 
se destina a atender nU\., ey.t:rdcio~ 
de 19{)5 e 1966, o rea,parelhamento e 
a r êestrutura.ção de serv'ços e órgãos 
do Mint~térj,o. da Fazenda. 

A U'Iliformização das d,iversa.s mo­
tllalida.de.s de partic'pação de func:o­
llár~os nas multas fisca,t" tal como a 
requer o projeto, cum tabeill d-e.sae., ­
CfIJl[,e em rela.ção ao valor das pena­
lidados, parece consultar melhor ts 
iliterês"e,,' da administrla.ção. 

O projeto., que se esf,endr. por '1ht~ 
tartigos, e,tá conforme ':;15 principios 
da Cart.a Magna .. 

Em f'lce d<> exposto, opinamos pe!a 
wa. constituc:onalidade e juridicid~.de. 
PARECER SOBRE AS EMENDAS DE 

PLENA.R!O 

Emenda n9 1 - do Sr. Deputado 
Paulo Mia.cari'Il1, que altel1l o. § 49 do 
art. 19 . . 

;Parecer: O projeto a.utoriza o Exe­
outivo. a "Instalar" as E/Catori:.1s que 

re tq~!Il:~m ... n~€BSárías, a.ssIm COOlO 
ao ex..tlD!?,Ul! fl-qu<las cuja manutençãO 
n~v ,mais .se justWque. A emenda pro_ 
poe ;!l-, ,segpinte r~dação paro.. o aludi.­
d.~ p~~gr~~: , , _ . . 

"A cr,açao de Exatoria.5 que se tor­
narem necessárias, assim como a ex­
tinção. daquela . cuja manutenção não 
mru:s ·'se' j.ust.:fiqu~ depende de prévia 
i3.utorização legiSlativa/' 

IDmbora .. .. não . venha justi11oada ·. a 
emenda deixa, lm'Plfo-ta .a inct~títu­
c:one.li.dade· .dv !texto modif:ca,do. Ae­
s:m, data Vên . ol~1 náto n'!)S parece. Tra­
ta-se". G@l1() . ~tá. . expres.;o, <le "l.nsb3.­
lar" coletb.ri@S, .e .não ,de ·"crilal'" em­
prêgos., Essa. -D.S1tala.ção poderá ser fel­
,te. pela simples mQVimerltação ' ~ p~ ..... 
s~aJ, ~xis~~te. A ,extinção. das Exato... 
rD3S .lJDútelS. nã,:J, pode, igu.a.l.mente, 
confundir-se com a extJnção de "ca.r • 
g05 ' públicos". Veja-se que entre as 
atribuições do. Pôde±' LeglSlált.vo, €~ 
a C<J.mpótêJl.c:.a. de "Criar e extingutr 
cargOs ' públicos e !·ÍX&'-lhes os venci.­
mento.s sempre ' por lei especial". 
~tá . cla,:o qtlte ao Exoec'.ltivo não 

wde, ' a. Lei ' Malor a simples inSta­
la.ção 'e ex'inçãodoe Exatorias, COmo 
pede o p~ojeto. '· 

A.ssib não ooeiotamos ao emenda. 
n 9 1. 

Emenda. N9 2 - também do Ee­
nh'}r Deputado Pa·1,llo Macarini. 

Parec:eT: A emenda é de Il"edação; . 
1negãvelmente, melhora o art.. 16, 
pe:o que oplnam</s fa:V()'1il..vel~'elJlte. 

$mend-a N9 3 - . adnda do ' Senhor 
DtlPutado PauD.ô Macarind:. 

Parece- : A , e~enda é aditiva; or­
~ena o aprO'V'eitam-ento, em 3() dlae, 
de fwnciooári06 ooncUll'Sladoo. Em­
bora .sejamos ' fa:voráv>eLs.a&.; con­
CUTOOS de provas, não noo pa.re", 
convenien"e a eme.nd-a. que:tem o 
nosso paJ'ooe'." dl€Sfavorável. 

Sala da ' Comisião, em 20 de outu. 
hro de 1964. - Deputado W'llsot' 
Mart1:ns, Rela,tor. 

PAR~CER DA C<lmssXo 
.Â comislSão de Constituição e Jus­

'1;19)" na. 23l!o Rle~tn,' ã() Or'diinálrla de 
su.a, TUTma "A" , r ·oolizada no dia 20 
doe ()utuli-o dle 1964. opinou, unâni­
memente, pela oonsti.tuc:ooali<lade e 
jur:d:c:dade do proj~t.o n9 2. 3fi7-64, 
t1tmdo aprovado SI emenoo de p~ená­
rio de n9 2 e re i e1t.ado as en::endas 
de n 9 1 e 3, nos ,têrmoo jl() paa-eoe:r 
do ReI,a tal" . 

E',tiv'emm m-eS'entes OS Senbo~'€'S 
Dep.utádoo: ,ATruda Câ.mara - no 

'. • 'I . 

• 
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exercic:o da Pres:dência (art. 62 do 
Regimento Interno). Wilson Martins 
- Rela':or, Raymundo B Ho, GeTaldo 
Freire, o.s.ni Re~'s, ped'ro Mo3.:ão, 
Ge~ald,o GuedlE's, Teófilo de Andr.ade, 
Manoel ' TaveiTa Alceu de Carvalho e 
Ge'úlio Mour8l. 

Sala ' da Com;ssã.o, em 20 de ou­
tubro de 1964. - Arruda CtJ:mara, 
no exercício da Presidência (art. 62 
d-o R. r.) - Wilson Martms, Rela­
tor. 

COMISSAO :DE ECONOMIA 

I - Relatório 

O· projebo que tomou o !l1úmero 
2.3·5'7-6~ foi encam:nha,d·o c;)m ,), 
Mellsag>em n ll 493 64, do Poda' Ex'e· 
cutivo,. e vila insUtwil', no Mjus ~ é:'io 
dJa Fa21euda, o ca,dastll'o gera,l Oe peso 
soas juríd:·cas e criar o Departamen­
to de Arreca,daçãJo. 

'O· p;oj>ebo, como vimos, truta de 
,'l. s :.mtos <UIerenteõ, mel; inter-relb.­
cionados. ' 

Q c2lptulo I cuida do cadastro f5'€­
ral das pe-soas juríd:ols. Por ,êle, as 
firmas individuais e as d'emais pes o 
soas jurídica.s de direito pnvado, in­
clusive' a.s domic'l'ad'ls no ex ~er:or 
que posmam ca.ptais a.pllcad,o~ no 
pa~.s, obri~atÓr:ament.e se registrarão 
IlJO ca d,astTlo geral dos con 'ribuint'es 
ql\l'e fi'~9, .a oa;rgo do Departamento 
de Arrecadação. 

A fo-ma do regisllroo, além do que 
con 'ta dD pr·ojeto, será complemen­
tada p')r re2'ulamento a ser baixado 
p~la repa:rticão compet'en 'e. 

Ca da e1tabel'eci;mento c:'13 ,S pes~oas 
jurf,dic?l> receberá um "Certificado 
d'e re<?;stro", o:'ue deverá. ser mantido 
em IU2'aT visível, à disposição na fis­
calização. ' 

O sisbema de 'I'egistro substituirá, 
no que lhe couber e à medida em 
"que fô' imp"lntado, a "Patente do 
ReI;Íf.tro", .a in~crição de p~~s,naI3 iu . 
Td;ciI's d·ecor,renbe d.a. apli:::acã{) 'da 
Ie!!'isla.ção do Imnõst,., d'e Renda e o 
regj,stro d'e imp01'tadores e exporta­
d()res. 

Aind,'l mste Capítulo é fix'ldo que 
o Poder Executivo promoverá a ce­
lebra"ão de convên!o.s Coom os Esta­
dos e Mun;cíp:os para intercâmbio 
de informa{'ões fiscais. 

O oouítulo rI trata da criação do 
Departamento de Arrecadação oom 
as seguintes funções: 

I - dirigir e oontrolar os serviços 
de arrecadação e reoolhimento dos 

tributos e demais rendas d'l União; 
salvo quando tais atribu:ções sejam 
conferidas por lei a outr,os órgãos 
não fazendá.riOlS: 

II - promover a arrec.),dac:ão des­
·sas rell'dlS, diretamente ou 'por in­
ill'pdio da rêde bancária; 

lU - proceder à inscrição das pes 
. soas juríd ' cas e administrar o siste­

ma de número ca,dastml básico, a 
que se refere o capítu'o I de.5ta. Lei; 

IV - executar, nas localidades não 
servidas por fiscalização de tributos 
fe>dera;s, nos têrmos em que tais fun­
ções vierem a ser delegad',s aos ór­
gãos exatores pela Direção Geral da. 
Fazenda Nac:onal. 

As Coletorias Federais passarão a 
denominar-se Exatorias Fiscais, 

As séries de classe de coletor e 
escrivão de coletoria pa~sam a cons­
tituir uma ún:ca série de cla.:ses de­
nominada. Exator Federal. 

O capítulo In trata d'l autoriza­
ção ao Poder Executivo pa.ra entre­
g,ar a arrecadação das rendas fede­
rais a estabe:ecimentos b·:mcárics ofL 
ciais e pr:vados, e às Agências do 
Departamento Nacional de Correio3 
e Te!égrafos. 

Ainda pelo mesmo ca'Pítulo, fica 
o Poder ExecutiV'o autorizgod-o a. 
abrir crédito especial de Cr$ .... 
5.000.0000 .000,00 (c:nco bilhões de 
cruzeirO<.) para reaparelhamento 
dos serviços do Ministério da Fa­
zenda ficando veãa,da a .li::lm;ssão 
de pesso.al à conta dêsse crédito. 

Trata ainda êste ca,pítulo das 
percentagens a que terão direito 
func:onários ou outras pes' ols no 
produto de leilão de mercadorias eu 
em multas aplicadas em virtude de 
infração das leis tributárias feJde-
1'9.;s. 

11 - Parecer 

O Ministério da FUzenda há mui­
to devilt fazer o que agora se de­
seja com o presente projeto. 

Não ~ e compreende que com a 
rêde bancária estendendo-se por to­
do o território brasileiro, e podendo 
e:a enca1'1'egar-se da cobrança de 
tributos e de pagamenlios, adote-sô 
o velho s:stema de co!etorias. Essas 
hOje são poueas, pois .~ eu número 
não acompanhou o crescimento po­
pulac10nal do país, o aparecimento 
de milhares de novos municípiOS, o 
desenvolvimento urbano do país. 

Os bancos, as 03.ixas Econômicas, 
.as Agências do Departamento Na­
c:onal de Correios e Te:égrafos po­
dem muito bem fazer as arrecada" 
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ções diminuindo as despsas da. Fa­
zenda e diminuindo OIS incômodos 
dos contribuintes. 

Também nao se compreendia que 
a Fazenda Nac:onal não fiz:s.e 
acôrdo com as Fazendas Est2duais 
e Municipo:üs. Os F.stados fazem 
acõ'J'dos uns oom os outros .para 
efeitos fiscais. Por que não fazia 
a União o mesmo'l 

A unificaçã-o cio cadastro dos oon­
tr:buin~es também muito auxiliará 
a Fazenda. 

P(ll~Ue virá benefici·:u a vida eco­
n ôm:ca do País e fará uma das re­
formas flssenciais da Fazenda Nacio­
nal. somos pela aprovação do proje­
to. 

111 - 'Emendas 

O projeto reoebeu 3 trê.3) emendas, 
apresentadas pelo Deputado Paulo 
Macarini, 

A prime:ra da. nova redação ao § 
49 do artigo 10. 

Pelt> cita.do parágrafo, o Poder 
Executivo fica autorizado a instalar 
as ~.torias que se tornarem ne­
cessárias, assim como a extinguJ 
aque:as cuja manutenção não mais 
se justifiqufl. 

A emenda recomenda. que tanto a. 
criação como a extmção de qua!quel' 
Exatoria fica na dependência de pré­
v ~a autorização legida tiva . 

Pelo citado artigo não há criação 
ou extinção de ca.rgo: não há, por­
tanto, inconstituctonalidade.· E', a 
nosso ver assunto de e~clusiva com­
petêncIa do pod ~r Executivo. Somos 
pela reje:ção da. emenda. 

A segunda t'mp.nda autoriza a co­
meter a arrecadação de rendas fede­
rais a estabelecimentos bancários 
oficiais e privados onde não houver 
Ex·atoria Federal. 

A finalidade da nova orientação é 
facili tar a arrecadação. Imaginemo.:; 
numa grande ctdade onde h1ja uma 
Só EXatoria. Tcdos os contri~uinte3 
deveriam, pela emenda ir a essa úni­
ca EXatoria, quando podiam f'1zê-Io 
em agências de Banco perto de sua 
emprêsa. Não v·emos em que a emen­
da melhore o projeto. Somos pela 
sua rejeição. 

A terceira emend.a reza que o Mi­
nistério da Fazenda. próvidenc:ará o 
aproveitamento. dentro de '3D (trin­
ta) dias dos aprovadru no Concurso 
435-C - Escrivão de Coletoria. 

Eomos pe:a sua apr.O'VIlção. Não 
se compreende como se nomeiam in­
terinos para Auxiliar de Coletoria. 

quando há concursados esperando 
nomeação. 

Comissão de Economia, 22 de ou­
tubro de 1964. - Dep. Osny Regis, 
Relator. 

OOM'IEISAO DE ECONOM'lA 
SUBEMENDA 

Projeto nO 2.3157-64. 
Sub emenda à emenda. do DJlpu­

tado Marcial Terra. 
"0.3 Fieis do Tesouro do Minis­

tério da Fazenda passam a ~nt€gral' 
'COm .o código AF-310 o Grupo. 
Ocupacional AF-300-Fisco, de que 
trat,], o anexo 19 da Lei 3.780, de 12 
de julho de 1960". 

Comissão de Economia, 21 de ou­
tubro de 1964. - Dep. Osny Regis. 

Ao projeto n9 2.357-64 
NQ artigo 12, ac~escente-se o, se-

guinte parágrafo únICO: . 
"os carO'-os de Fieis do Tesouro, pas .. 

Gam a integrar C<JTIl igua:s da-eitos, o 
grupc. ocupac.onal ~-3CO, constante 
no anexo I na Le~ nO 3.780, da 12 
de julho d~ 1e60; com a oodifica.ção 
AF-310" . 

Justifica.çlW 

A Lei nO 4.345, de 1964, oriou os 
cargos de FiE::"; <i'o Tesouro d.~ntro da 
s iEtema. da arrecadação. das . ren,~a.s 
tribuiá;rias ria Un.ão·, porem, s:lenclOu 
quanto a col-ocaçãQ dêssea ca.rgos nO 
grupo, onde eeftivamente se en~n­
tram, em virtude meimo, das atrlbul­
çõ~..; que concr€.·tamente lhes ~ão afe-
tas. • 

Msim, a. presente emeIl:da v:sa nor­
malizar d.~ntro de um s:Gtema. legal, 
aquilo que se enco~tra fe:to p<lT fô!­
ça das circunstânc:as e do própno 
Eerviço. 

A emenda está dentro do e.,plrlto 
no artigo 59 do Ato Instituc!onaI. por­
que não cria empregos e nem aumen-
ta a desp~sa públlca. . 

Pcr Ee katar de uma medi~ ~~ 00.­
ráter técn:co, que tem por fm~ild.a~e 
normalizar e legalizar ~~ s,;tuaçao 
de fato criada pf:la oml~ao da. Lei 
n9 4.345-64. está em oond:ção de me­
recer a. aprovação riesta Câ1nara. 

• Sr. Presidente 
o :; car"os de Fiel' de Tesouro •. ~ur­

giram n~. parágrafO 59 do arUgo 7~, 
da Lei nO 4.345, de 26 de junho d.e 
1964, que assim EStabeleceu: 

• 

"Parágrafo 59. Os cargos de 
Tesoureiro-Auxiliar e de Confe-
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rente de Va.lores do Ministério <i'a 
F\<tzenda pas.am a deno'lllipar-se 
F.el do Tesouro, observada a clas­
sif.cação previGta neõ~e art;go e o 
d:sposto nos parágrafos anterio­
res" . 

A" sim. e em obed:ência. ao que de­
termina o() art:go 79, ó.a c:ta.ma Lei 
4.3{5-64, foram fixadas três OltEgO­
rias diõtintll3 para êst~ servidores, 
da seguinte maneira: 

Classe Singular 

1~ Categoria nível 18 
2" Categoria nível 17 
3~ Categcu-;a nível 16. 

Como se vê, êste} cargos doe F:el de 
Te.s,ouro foram classif.cados nos ni­
veit3 mais el.õvados da. esclla dos car­
gos de carreira -rio Ministério ó.a Fa­
zenda. E o legLlador ao fazê-lo, quis 
dL, t:.nguí-Ios exatamente, pOr cons:­
derá-Ios resp,onsáve.s pela arn,·~ada­
ção e o reoo:himento aos cofres doa 
T&ouro Nacl<Jnal, de tôdaj ,aS rendas 
tributária,s da União. 

Convém aincia .:.alientar que ê.~tes 
serv.dores que não chegam a totall­
ear o número de se:"':centos (6(}t)) , en­
contram-se lotados nas Delegacia:3 
'p_Ecais, Rec~bedoria.s ,Federais . Alfân­
dega., Me.õas doe Rendas Alfandegadas, 
COletorias Federais, E3tações Aó.uanei­
ras e PCISw.s Fiscais Aàuane:ros, de.>­

,c:mados por todo o nos:o ' va.-to ter­
ritório, e é com enormes sacr,fíc:os 
qu~ procuram defender os inter&ses 
e o.s d_reitos do Tesoure, e tamé'ém 
t:Sc~recer, por outro lad·o os contri­
bu:.ntes em Geus permanentes E'1ltro­
dimentos e tratos com o fisco federal. 

Ora. o projeto em questão número 
2.357-64, que cr;a no Ministér.o da 
Fazenda, um D~partamento d'e Arre­
cada.ção subordinado diretamente à 
Direção Geral da Fazenda Naclonal 
não pcod-ia e nem pcode deixar ae for~ 
êstes H:rvidore., que a bem d.z2r são 
exclusivamente 013 responsáveis ime­
diatos peIa arrecadação de tôdas as 
rendas tributárias do Govêrno da 
Un:ão . 

A Emenda, pDÍlS, vi:.a. determinar 
qUi! H~Jam agrupados, no mesmo gru­
!po ocupacio'llal ê::tE:3 serrv.lnlore.> fa­
zendár:-os que são encarregados e res­
ponsáve:,g pela fi oalização de tooo e 
'expEod.iõnte r.21fer~nte a relce;ta pú­
blica feó.eral. 

Ted03 c.s senhorés Deputado..~ co­
nhec.em c" sacr:fícios que & te.,; fun­
CI{;aJanos enfrentam pelo País a fora 
para desempenhar 0.3 duros encargos 

• 

que lhes são afetos para carrear para 
os Cofres do TE.~ouro Nac_onal, os re­
cursos financeiros para que o Govêr­
no Federal pCLsa bem dE.'3empenhar 
a sua musão. e cumprir com o s.õu 
pregra,rmt adm:.nistrativo, socla!, eco­
nômico e po!ít:co. 

A Lei 4,345-64, que criou cs cargos 
de F_el do Te.>ourc·, só p-or um lap­
so, ou por um CJch.lo, de:xou de c-o­
locar êstes .:. ervidores no grupo ocupa­
cionaI onde dE.' fato já se acham, no­
tadamente p=la. natureza d'Q p:óprio 
serviç.o que Exercem, no verdadeiro 
setor <i'o sistema da arrecad'lção dos 
tr:buto'> fec.erais, como únicos respon­
sáve:s pela arrecadação· e e recolh.­
mente ao ~ Cofres do Tesouro de tô­
das as rend·ag tributánas da união. 

Esta Douta Comissão de Eco-nomia, 
com a aprovação -ri·esta Emenda.- com­
pletamentará sàbla.:nente e de medo 
exc~'Pci<m,al aG prov:·cilências contic.as 
neste Projeto de Le: 2.357-64, porque 
êsteJ cargos de F_EI do Te.o:ou:'v ~ão 
de Carreira, e con.:equentementa o 
prov:mento estai:>eiec:da no. Estatuto 
dos Funcionári'o.s. (Art. 19, da Lei 
n9 1.71: de 1952). 

Portanto, repetimos, colocação dos 
ditos cargos Il{) grupo· ocupac:on'll . • 
AF-30U, da L"i n~ 3.780 ó.e 1960, conlS­
titu: uma mectda qua vem regularI­
zar uma situação de fato, visto como 
já Ee encantram juntado._ no citado 
Grupo , os cargos em questãe·, por fÔl'­
ça da.s circumtânc:as de própr:o ser­
viçO F:scal e Arrecadador cio M:n1S­
téflo da Fazenda. 

Por tod'o.~ ê,tes motivos e mais cu­
tros que o.s dignos e ilustrES Depu­
tados quairam al:nhar, a pre:ente 
Emenda, está em condições (i,e ser 
aprovada. 

Sal,]. da Comissão de Eccnomia, em 
22 de outubro d~ 1964. 

PAREOER DA COMISSÃO 

A Com~: sãe de Econom:a, em sua 
,39~ reunião ordinária, reall,l1<i'a em 
22 de outubro de 1964, 

- peIa Gua Turma "B", 

- przsentes os Senhores Deputados 
Uniria Machadc, Presidente - A!varo 
Catão, V:ce-Presidente c.a Turma "B", 
- Alair Feneir']. - Osny Regi ~ -
- Milton cabr'll Expedito Ro-
ddgues - Stélio Mareja - Marcial 
Terra - Otávio Cecário - Teotônio 
Neto - Bernardo Ballo - Roberto 
Saturn'no, - Osmar Grafulha - Sus­
sumu Harata - Cados. werne.rck é 
JOõé Maria Ribeiro, 

\ 
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aprec:a.ndo o parecer <i'o Relator, 
Deputldo Qsny Reg.s, ao Projeto nú­
mero 2.357 64 que "Ins.:itui, no Mi . 
nistério da Fazenda, o cadastro geral 
de p~soas jurídicas, pia o Departa­
mento Qe Arrecadaçao e dá outras 
prov:doên-cias", e às sUaJ emend.a.:s, 

- resolveu: 
R) ap~ovar, por unan:mi<i.'ade, o pa­

recer favorável ao projeto e à emen­
d~ n" 3' 

b) aprc'Var o parecer contrario à 
emend,!!' n° 1, contra os voto.s dos 
Dôputados Paulo Maca,úll e Alvaro 
Catão; 

C) aprovar o parecer contrário à 
emenda. n~ 2, contra Os votes dOS 
Deputados Paulo Macarini Alvaro Ca­
tã.o Roberto Saturnino e José Carlos 
Guerra; 

d) aprova, por unanimid'lcte, o pa­
reeC"r ravÜ'rávõl à emend'l1 apra .enta­
da n.lo Cl iIIl:-õsão pdo Doeputaao Mar­
c:al Terra, na fo rma da subemenda 
apresentad:a pelo Reiator. 
Cc.m~são de Econom.a., 23 de . outu­

bro de 1964 .. - Unírio Machado, Pre­
s.dante. - Qs:ny Rog.'S, Relator. 

COMISSAO DE FINANÇAS 

PARECER DO RELATOR 

I - Relatório 

I O Projeto n Q 2.357-64, do Sr. ' pre­
lsid€iIlte da República', submetido à 
k:olliSideração do Congresso Nac:onaJ, 
!prevê, em s'eu Oapitu'o I, a cr:a.ção 
tio Ca,dastro Gera.! de contribu:nteS; 
lPara r'egis-tro obrigatório de firIruliS 
ti.ndiv:'duai.;; e das pessoas jurídicas de 
tiire:to privado. inc''USive aG domic1-
ni:a~ no exter:.or que posSUJ3Jl1 caJ)i­
ltais aplioadcs no Pais. 
i No capit.ulo n, institui o Depar­
ltam-e:nto de A1l"reoadação, diretamen­
Ite S'Ubordinado à d :reção geral da Fa­
lZend2J Nac':OIIlal, compre'endendo o 
contrôle dos serviços de a.rr~d.!l.ç~ 
te recolh:mento dos tributQ's e demais 
:rendias da União, . absorvendo os ser­
!viços d,e competÜnc'.a, da. Diretoria das 
lRendas Internas, DelegaC:as Fiscais, 
lRecebedorias Federa,js e Alfândega.s. 

Autorrizat o Executivo, JJO capitulo 
[lI, a 'lbrir créd:to e ,p>eeial de Cr$ 
5.0Q,(} .OOO.OOO,OO (cinco bilhões de cru­
Izeir·o~) para cobertura doe despesns 
com a criação e plena função dê.3te 
Inôvo órgão, bem como d'~ciprna a 
IParticipação de qualquer pessoa, fu..'l­
cioruírio ou não, no produto de lei_ 
[ão de mercadorias ou em multas ElIPli-

bldas :por infração das leis tri~utá.-
1ri1ll6 federa.:s. 

O protjoeto r€oebeu pareceres favor á­
Ivels nas C<lmb,sóes de Constituição e 
lJUS>tiça e de Fconom:a, quanto a oons.. 
MAitu<úJ,na.l:da..Ce ~ juridicidade, ·ru:;dm 
trusll~ ao mérito. 

Em Plená.r:o receoeu 3 emendas de 
!autoria do Deputado Pau~o MaoarinL 
\Ne. Oom'slSAo de Ecnnemia, uma do 
[)eputado. Ma;rcial Terra com sub­
teme!liOO do Re!atoc Deputa,do Osny 
ltég!s e ne. Comissão de Finanças 17 
emendas e subemendl9.s de autor.a dos 
\SIS. DeputEUios J.oão Herculioo, úl­
!timo de CMvalho e do Relator nesta 
ComiEs!!.o. 

. II - ·RelatóFio ons EmerNlas 
I· ·a)· A ell16>ltde,. nQ 1 - § 49 - man­
Ida af}ter:ar o ·all'tlgo lO, dete-rm:illando 
que a cr:ação ou extinção de Em to­
rias devocá ser sul>met:da ao exa.me 
[egislativo. 
I b) A emenda nQ 2, oferec.e nova 
tred&ção -ao parágrafo 4Q do art. 16, e 
: c) A emende. n9 3, manda· n ormesll" 
Os aprova·dos no concurso 435-C, Es­
crivão de ('oletoria, 30 d~s c-antados 
tia publicação desta lei. 

Recebemos 7 emendas do no·bre 
Deputado J(Jão Herculino e 4 do Depu­
ltado ú ·timo de ca.rvalho, às qua s, 
\pe'a olroem, pretendem ampliaI! ou 
modificar a ma,téria; estam.do ass:m 
tredigida.s : 

, De aurorla. do Deputado João Her­
~ul.:no: 

\ I - onde ee lê: 

Capitulo II 

Art. 10. . ...... .... ..............• 

IV) executar nas locaIidad~ não 
wvtdlloS pc-r fiscal::zat:;ão específica., 
Eoerviçq, -auxilia.r<es relaci()IlJa,d-os com 
o co1;ltr6le e Lsca.lização de tributos 
fedenl~s , nos têrmos em que tais flfi_ 
çÕ€'s vierem a. ser delegadas aos ór­
gãos exatores pela. Diretoria. Geral da 
FeI2leIlJda Nl8.cioruW. 

Le:a-se: 
Ca:pit.ulo II 
Art. 10. .. .. 00 ................... . 

I IV) executar no interiOr dos Es­
ltadC5 e Ten::tó'!"ios, por intermédio dos 
IElQLtores Fiscais Federais, 06 encar­
gos f1-;-cais, dentro dos rmite, d.as res­
pect:ve.s juri~dições, nos interregnos 
da. visita fiscal. 
. JI - Suooti-tua-se o § 3Q do artigo 

a.0 pelo segul.nte: 

• 
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I ,,~. 39 As ,atuais Coletor,~ e Rece­
lbedoriasFederais pa..5$~m a den~~l­
Irlar-se Exa,wQ'ias F.sc.a1S FederaIS . 

III - Substitua-se o Pe..rágrafo 
lúnico - ~ Exatmrias Fiscais Fledera!s 
são chefiadas por funciJOnári?s da ~­
Irie de c'a!:..ses de ~ator F:.sca.l Fv­
deral, e nal sua a1U>ência, da. de. A1:l­
Ixihar de Exatori':l, com obserVanCl& 
Ida ordem de prior:dade dos titulares 
Idas oa,rreiras ext:ntas d'e Ooletor, Es­
crivão e Auxiliar de Coletoria, :re­
\caindo a primeira des~gnação n(}õ seus 
Iatual~s titulares". 

IV - Onde se lê: 

A-I-t. 14. . ....... : ... ~ .. ~ .......... . 
§ úniCo .......... : . ~ t • ~ ~ ••••••••• 
Ar L. 14. . .......... : ......... ~ .... . 

Leia-se: 

I § 19 Aos EX/lotorias F'edera.l.s serão 
IChefiacLas por func:onários d!\ ~~rie 
ideoLa.:-.ses de Exator Federal e, na sua 
ausência., da de Auxilia'l' de Exaro-
11':8., rccatin,do a de.s'g.nação, prlOO'ità­
:ri am ente, nos seus atu.:lls titulares. 

§ 29 Aos atuais ooleoores, ereriváes 
le ,auxiUares de cOletorja, que, à d:a ta. 
da vi[{!Il.c .liJ desta lei contarem dez 
I(lo)) ou mais MlOO de chefia, ficam 
~sógur.a,d,lS as vantagens. do artigo 
1100, da Lei n 9 1.711, de 28 de outu­
Ibro de 1952". 

V - .Subst:tua-se o artigo 12 pe~o 
segu:nte: 
I Art. 12. Os cargoS ocupados e va­
g<>.3, das séries de classes de Coletor 
e E3crivão de Oo"eto!I'ia, oooe:-va.ja a 
situação decorrente da aplica,ção da 
!Lei n9 3.780, de 12 de Julho de 1960 
Ie do de,creto n9 51. 913, de 25 de abril 
Ide 1953, pa:!:am a canstituir Uma. 
lún·c.a série de classes denommada 
Exa,tor Federal". 
1 VI - SUbstitua-Se o artigo 15 pelo 
seguinte: 

Art. 15. A lota'çã..o do peEooal do 
lDep:lj:-tamento de ArrecadaçiLo será; 
Ifixad.), por decreto, obedec1d!a.s as l:.e­
Igu'nte.:; normas: 

I - A lotação dos CM'gOO de Exlt­
tOr e Aux:J.iar de Exatoria será feit~ 
!por Estado; 

II - lt a.<:segurado ~os atuais 
/ocupantes das carreir'as de ColeOOr e 
'E ~,cr:vão de GOletori':l a lotação nas 
lExatorias onde se encontram e aos 
lAuxili'ares de Ooletoria na reg:§.o em 
que servirem, na datai da vigência 
!desta Lei. 

§ único. A mov,~ment.ação do.s ~a­
!tores Federais será feit apelo Dlre~ 
Itor-Geral da F'azenda Nac:onal, den­
Itro do limite das respectivas lota­
ções." 
I VII - O artigo 18 e seus parág;-a-, 
[os paG.Eam a ter 'a ~eguinte redaçao: 

"Art. 18. Ressalvados os proces,os 
(iI1St8luradoo antes da vigên~ia. d~t.a. 
Il.ei, a percentagem a ser dlstnbUlda 
laüs intereS!ad-us referente ao produto 
de !ei'ão de mercad-orias ou de m~­
ltas aplicalj,as em virtude de infraçao 
1da.3 leis tl'J,butári'Js federais, será C3.I~ 
'Culada na. seguint.e base: 

!Até Cr$ 1. 000(). 000,0()0 .......... 40% 
lPelo que evceder de Cr$ ..... . 
I 1.000.{)OO"JoI} até Cr$ ....... . 
I 5.0C'0.00'0 ,00 . ............... 30% 
iPelo qUe exceder de Cr$ ..... . 

Cr$ 5 A}O().(o()O,OI) até Cr$ ... . 
10.000. '(}(}(},oC') • •••••••••••••.• 20 % 

Pelo que exceder de Cr$ ..... . 
10.000.000,00 • ............... 10% 

§ 19 Das percen1ilgens fixad.as nes­
te artigo G:rão abonad·~s 6D % (s.s­
Genta por cento) de seu valür às pes­
soas funcionários ou não, que tive­
rem' promovidoo a açío fiscal, e OiS 
restJntes 40% (quarenta pOr cento), 
d stribuíd-os entre os servidores da 
Exatoria qlle hJuverem instruído .o 
pri)Ce..s.so, n.), propo: ção dos respectI­
vo; venc:mentos mensais. 

§ 29 Aos valores constitutivos das 
classes previstas n&te artig:o sera. 
aplicaca a correção monetána anu'll 
de que trata o .artigo 39 ca L:i nú­
m sro 4.357, de 16 de julho de 1964. 

§ 39 Não se aplic;\ à participação 
referida neste art"go, o dio"'P,osto no 
art.tgo 18 d.:! Lei n9 3.345, de 26 de 
junho de 1964, mlvQ qua~dü verif.ca­
do em relação a det:rmmad-o tribu­
to.' cue a respectiva .arrecadação te­
nha -apr~!2ent3.do um incremento, em 
têrmos reais, inferior a 2% (dois por 
cento) . 
De autOO'ia co Sr. Deputaco último 

de Carvalho: . 
a) Acr:scente-se ao art. 11 os se­

guintes parágrafos: 
§ 19 O Diretor do Departamento de 

.Arrecadação será nom,,'Jdo pelo Prt:­
s:dente da Repúbl'ca, dentre os fun­
c:onár:os do Grupo Ocupacional ". 
AF-3frO-FISCO a que se ref2re a Lei 
n 9 3. 7S0 de 1960. 

§ 29 Os DelegadOS Regiona1s e In6-
p ~tores Seccionais serão d=signados 
pelo Diretor do Depart·3.mento de Ar­
:recadação dentre os Et<'atores F'e-

• 
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derais ca-m mais de cinco (5) anos <1e 
:serviço na classe. 

§ 39 As demaiG funções serão pnn­
chidas de conformidade COm o que 
d spuser o 'Reg:mento do Departa­
mento de Arrecadação. 

i) Subst:tua-se o § 39 do art. l(} 
pelo seguinte: 

§ 39 As atuli3 C<oletorias e Recebe­
dorias Fed-erais pasS>lm a denominar­
se Exatorias Federais. 

j) Substitua-se o paragrafo únicu 
c.o art. 14 pelo seguinte: 

parágrafo único. As ExatoTiGs 
Fiscais F ,dera1s serão chef'adas por 
func ,onário.> d.a série ce classes da 
~atvr F.·scal Federal e, Do). sua au­
Eenc.a. da de Auxiliar de Ex.atoria 
Com ob-:;ervância da ordem de priori~ 
dade dos tltula:es das carre;ras ex­
~intas de ColEtor, Escrivão e AUx'­
liar de. coleEor1a, recaindo a primei­
ra deslgnaçao nos seus atuoais titu­
lares. 

J:CI. - Substitua-se o art. 15 pelo 
segu:nte: 

Art. 15 A lotação {lO petmoal do 
Departamento ce Arrc.cadação S:1'1\ 
f-xad'l por decreto, obedecidas as se­
gumtes normas: 

I - a l.otação dos cargos de Exa­
tor e AuxJlia,r de Exatoria será fe:­
ta por Estad1()' , 

I! - é 'lssegurado aos atu~ls 
OCU~l~tes das carreiras da Coletor. 
EscrJyao e Auxiliar de COletori.a, a 
lotaçao n.as exator"as onC.e estiverem 
em exer.clClo na d.lta d'l vigência 
desta 1~1; 

lU - ()S dema:s carjl'Os inte!7rarão 
e. l~tação _única do Dep.lrtame~to ce 
Arr,c'ldaç~o. que comporá de. no ml­
n mo. trmta por cento (3-0%) de 
ocupantes da carreira dI. Exator Fe, 
dera!. 

§ 1° .A movimentação das Exatores 
FederaIS será feit3. pelo Dintor-Gera-l 
da Fazend.a Nacional, dentro do li­
m .te das re pe.ctivas lotações e obser­
vacas. quanto à remoção, as normas 
p,rev.stas no Estatuto dos Funcion::\.­
r.os. 

§ 29 Os ex.atores federajs. titular€s 
de. chef 'lS no.> têrmo.:; desta lei que 
estIverem OU v~~ham a ser des;gnados 
para o ExerclC 'o de função gmtifi. 
'cad·3, ou ca~g~ em comissão fora de 
su~s repartlçoes. não perderão o di. 
relt.o à chefia da Exatoria de SUa 10-
taç~o quando a el.a retornarem. 

E. de nossa autoria a emenda que 
.asSIm está r.ecLgid,a.: 

Acrecmte-Ge onde couber: 

XI! - Art. ' . .. Fica o Poder Exe~ 
cutivo autor:zado a instalar a Pro­
cumdori.3, da F.azenda Nacional no 
Distr'to Feceral, com as atribuições 
definidas no art. 49 da Lei 2.642. de 
9 de novembro de 1955. 

Parágrafo único. .Enquanto o Ga­
binete do Diretor-Gêral da Faz:nda 
Nac;onal nã() estiver funcionando em 
Brasil'l, compete à Procufold-ofi.a da 
F\3.zenda Nac.onal no EstaC.o da Gua­
nabara atender às consultas jurídicas 
do citado órgão. 

XIII - Art. '" Os atuais membr06 
co Serviço Jurídico, que n·3, d·ltl da 
publ' cação da Lei n9 4.345, de 26 de 
junho d~ 1964, lstavam lotados ou 
tinham exercíc:o na Procurador:.:l-Ge­
ral da Fazenda Nacional ou na Pro­
curador:a 4a Foaz,enic.a Na<:ional, no 
E:;tado da Guanaboua, bem como os 
atl.:.ais As ,:stentEs Juridicos da Minls­
tér:o da Fazenda. lotados há mais de 
10 anos em repartição fazencária. 
p.assolrão a denominar-se Procufoldor 
da ,Fazenda Nacional de l\' caUgo­
ria. 

§ 1\1 Por ato do M'nlstro da Fa­
zenda e mec!iante propo~ta do Pro­
curad'or-Geroll da F\lzend.l N·adonal , 
os Prüeuradores d.3, Fazenda Nacional 
de I\' categoria poderão ser lotado; na 
Procuracoria-Geral, n·as ProcUfoldov3.s 
do n:strito F,dc.ral e dos Estado.3 c.e 
São Paulo e Guanabara. 

§ 2\1 Os procuraciores l-otados na 
Prccuradoria-Geral terão as at~ibui­
ÇÕES <Xe A ssistentes do Pr{)<:urador­
Geral, ficando extintas as funções 
gratit:cadas correspondentes. 
. § 39 As Procura,dorias do D~trito 
Federal e nos Estado" da Guana;:',ara 
e São paulo terãQ a organ:zação pra­
vLta no artigo 14. cia Lei número .. 
2.642, d·e 9 de novembro de 1955 ca­
bt'IHilQ a-o pfOIcurador-GeraJ da' Fa­
zenda Nacional designar o Procura­
dor-Chefe de cada um.). des.sas Pro­
curacior:as. 

§ 4\1 Os funcionários do Min~té­
r:o da Fazenda que, na data da oubli­
cação d'a La: nO 4 .. 345, de 26 de Junho 
de 1964. serviam na Procuradoria-Ge­
ral da Fazenda Nacional e que fOrem 
r·~·an.a.ptados n(l'3 têrmc,s da legu:lação 
vlgente em cargos de A:s:stentes Ju­
ríd:oos .\:erão abrangidos pelo diSposto 
nesta artigo. 

§ 59, F:cam vedados a lotação e o 
exercíc.o na Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional ou Procuradorias 
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Regionais de outros membro.3 do ser­
viçe, Jurfd~ co <i'a União. 

Art. O poder Executivo, dentro do 
praw d~ 30 d:as, expedirá nôvo reg:­
mento da Proouradoria-Geral ria Fa­
zenda NacÍ(mal e fixará rotação do 
pe.ssçal nece.:Eário à execução O'e seus 
servid':'l'es. 

Parágrafo único. Enquanto não fôr 
fixada a lotação e preench:d<JG os cla­
ros cor: espondentes, servirão na. Pro­
curadoria-Geral ou nas Procuradc,r:as 
no." E:stados serv,dores do M;n,~tério 
da Fa zenda, requisitadcG O'lretamen­
te pelos respectIvo . .; Proouradores e 
sem prejuí~o de vcnc:mentos e van­
tagens. 

XIV - Substitua-se o § 39 do ar­
tigo 10 pelo sE.'gu.nte: 

§ 39 As atuais ColetoriaG e Recebe­
dorias Federa:s pasam a denominar­
se Exatorias FiEcais Fed~rais. 

XV - Substi tua-se o parágrafo únI­
Co Ú() a rt. 15, pelo segu.nte: 

"parágrafo úmco. A mov:mentação 
dOG Exatores F~cais Fe:i'erai3 será fei­
ta pelo Diretor-Geral da Fazenda Na­
cional, dentro do limite das r~speoti­
vas lotações e só se processará "ex 
~.>ffic:J'" para EI ()l torias I<\..scaj,s Fe­
derais da m&ma alasse ou de crasse 
IiU'Per·or" . 

XVI - Subst:tua-se o art. 12, pelO 
Eoeguinte: 

"art. 12. Os cargos ocupadoo e va­
gos das séries rie cla,s.ses O'e Coletor e 
ncrivão de Coletor.alS, ohservada a 
situação deccuente da aplicação da 
Lei n9 3.780, de 12 de julho de 1963, 
passam a constituir uma ún:ca série 
de alasse denominaO'a Exator F~ca.l 
Fecieral" . 

XVII - Onde se le: 

Art . 14 ......... . . . ............... , 
J'arágrafo ún:co ............ . ' ..... . 
Leia-se: 

Art:go 14 ............... . ........ . , 
§ 1° As Exatorias Fi:.cais Federais 

serão chefiadas por func:onárws dJa, 
série de claSEes de Exator F.scal Fe­
déral, e na sua ausência, da d~ Au­
xiliar <i'e Exatoria, recaindo a desig­
na,ção nOS _eus atuais tituIares. 

§ 29 Nas des:gnações para chefia de 
Exatorias f.ca <tEsegurada a prece<Lên­
cia aos Exatores remanescentes da. 
série de c1asseJ de Coletor extintia 
por eEta Lei. 

§ 39 Aos servidores das Exatorias, 
remane.:centes das extintas série., de 
claSEe -; de Coletor, E.>crivão e Auxiliolr 
<i'e Coleter.e., que à data da vigência 

deEta lei contarem dez (,10) ou mais 
anos de chefia, ficam as3E.'óuradas a3 
vantagens de que trata o art:go 180. 
da Lei n9 1.711 de 28 de ouutNO de 
1952" . 

- Tamhr m de nossa autoria é a se­
guinte subemencia: 

Redija- e ass,:m a emend'l n9 3 de 
autoria d,o Deputado Paulo Macarinl: 

" O Min:stérío da Fazenda providen­
c:a.rá o' aproveit3JIl~nto dos aprovados 
no Concur,. o 435-C-Escl'ivão de Cole­
toria,.:; - 30 (trinta) d:as co'ntaó.os 
da .nstaJação 0'0 Dopartamento de Ar­
recadação" . 

UI - PARECER DO PROJETO 

Tanto o Cadoastro Geral previsto no 
capítulo I do Projeto, quanto o De­
partamento de Arrec.a,daçào, sistemati­
zam-Se por boa técnica fazendária e 
e.:tão bem justificados na MenEagem 
Pres.denc:al. Sua; a:spcsiçÕ Z6 fina.s, 
retocam a medida e ensejam ao ao­
vêrno o COmplemento dê3te inst,tuto, 
a t:m de que ampla e segum sej~ a 
Eua reaIização. 

As normas, e.óp=ciaImente .impos­
tas pelo cadastro das pe.:osc'as juríd~­
cas, darão .ao contribu:nte o conhecI­
mento ae suas obrigações, e fecham 
a J grandes válvulas de €l3Cape com 
que c-Ontava imunementa a sonegação, 
re.:ultando, senão total, pelo, menos 
aproxim3iQ'a, na contribuição devida à 
União. 

Parece-nos que muito se aprox:ma 
o G()vêrno com as criações aqui fo­
cal;zadas, do bcm e preciso têrmo de 
arrecadação, para solução dCG proble­
mas f.nancairos, contra 0.3 quais se 
de('ate. 

Em função horizontal e de profun­
dldade, na absoluta 'l ,cepção de suas 
linhas, e,ta medida dispensa criação 
de noves impostos, que t,]nto sacr'fí­
cio :mpõem ao povo brasileiro, como 
VEm ocorrando ultimamente, ating.n­
do rudemente a.3 classE''> mais humil­
des. 

Nas linhas gerais ciêste Projeto en­
ccntramos muito dos en'3:namentos do 
eminente mestre e incont=.:: tável téc­
nico fazendário, Deputado Cesar pr.e­
to, PresiO'ente desta ComLsão. a quem 
êste Pais mUlto deve, especialmente 
no que toca à sua. vida econôm!cõ­
f;nanceira. 

Temos feito muitas crít:cas a Men­
<agem dI() Govêrno, ra~ão porque, so­
mos in .uspe:to para aLrmar que a 
criação do Departamento de Arreca­
daJção, em substitu;ção à DJetoria de 
Rendas Internas, no que respeita a 

• e 
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contrôle e arrecadação, recebeu 0,r1-
entaçá;o Gegura e salutar, na .ma &­
truturação, poL o aparelho arrecada­
dor ria lJnião, CJofi 0.3 rEtoques que há 
de SOirer esta lei, resultará no ór­
gão, pé'lo que se ncs afigura ae há. 
mu.to espeI>ldo. 

M.<:im, of~r"cEmoo parecer favorável 
ao projeto Zlw:hendo c.as emend!lJ3 
relatadas, algumas que são pertmen­
tes e ré'busteCE:m o conteúdo geral da 
matéria. 

IV - PARECER AS EMEN'DAB, 

As emendas 1f!. e 21). d~, d~puta<i'O 
Paulo Macar.n:, por julgá-las perti­
nente~ à matéria e objetivando seu 
m~or alcance, d:}u parecer favo rável. 
E a 3f!. ap: =s~nto Gubemenc.a, relatada 
e just:ficada. , 

Sub emenda 

Rêdija-se as...i.m a emend'a nQ 3: 
"Art. nO '" O Ministério da Fa­

~nda providenc:ará o ap rove.tamento 
d'os aprovz.d,:s no Concurso ........ . 
435-C-Escrivão ·de Coletoria 30 
(tr:nta) d;,lS e<J.nta.clos cia in.<:talação 
do DL'partamento de Arreca<i'ação. 

J li.: t:f ica ti v a 

A emz.nda prevê 30 (trinta) dia:3 
da pu.:-Lcação da le:. Com maior es­
p:;.ço da tempo para distribu:ção de 
novo." ~ervic.ores, de acôrdo com as 
SU,lS nece.5s:o.'a,de.5, o Departamento de 
Arrecadação ~,,;tará mais apto ao CWll­
primento d.'l.éta môd:da. 

Ar, emendas I - III - LV - V -
VI e VII deu parecer favorável, em 
face d,as razões, que pela ordem apre­
~TIta: 

Emenda I - Visa a emenàa incluir 
no pre ente prc'jeto de le: d . .<:pos:tivo 
constante <i'a Lei nO 1. 29'3, de 27 de 
dezembro de 1950, art. 54. Sabemos 
do pequ~'no número de fiscais federais. 
A gra,nd'e .:onega,ção a.e :mpo.su>3 l' ta­
xas federais decorrem dêste fato. Da­
do ao exator a faould,lo.'e de ccntinuar 
a fiscalizar, no interregno dlS v:s.ta3 
f:scais, e.::tamos p rot2gando o erário 
pÚblico e contribu:ndo para a, eficá­
cia da luta cio poder execut.vo centra 
a sonegação. 

Emenda V - V:Ga esta emenda a,se­
gurar os direitos do.; e.<:crivães <i'o cha­
mado Quadro Suplementar do Mi­
n~tér.:o . da Fa,zenda que já tem, por 
leI. d:relto assegurario a sua classif~­
caçãc: e a sua tramferência para a 
carre:ra de Coletor Federal. 

r ::\1.ENL"A IV - DentN do espir:tG 
do autor do Projet;>, ve-"e ,:,ar>1m"n~ 
que tI'3. de..iejo ::'.U ~a.r.lnt,j t ·3.0S a.tuais 
titu::'Ue.:; je P.X .~1:.!, 'as fecerais a SU3. 
!lpr.n:.nêr:cia nr ' :lJca:s oró.'e atual­
men.e exercsm suas funções. Com es­
t·). emend3. desejamoo complementar 
os bons propós ws do Executivo e 
também ev.tar que a movimentação 
de pes...oal s eja feita -pelo D' rewr do 
Departamento de Arrecadação, como 
c:uer o projeto do Execut;vo. Vl~'3.mOs 
com Lt,o deix'lr a moviment3.ção do 
pessoal - faculdade hOje do presiden­
te oa Repúbl.ca - a cargo de uma 
das m3. saltas 'lutoridades do M n s­
tério ela F,lzenda. que é o Diretor-Ge­
ral da Fazenda Nac:onal. 

Emenda VI - O artigo 18 est·pul·3. 
o si..itema de d:stribuição das percen­
tagens apenai: M.seando-iie na leg "la­
çã-o v:gente. Esta emenda., no entm­
to, especif ca est>3. d:stribu:ção atri­
buindo: 60 % do seu valor ts pess-oas, 
func:onários ou não. que tiverem pro­
movido a ação fscal c 03 rest,antes 
40% entre os servidor€.:; d·). Exatoria 
que houver instruido o processo, na. 
proporção does respe<:tivos vencimentos 
mensa s. 

AS etnendas III e VI dou parecer 
favorável. -por julgá-l'lS de alClnce 
protecionista ao .serv'dor e po.r evi­
denciar melhor d'sc;plinação func 'O­
nal. 

As emend!t> I - IV - V e VIII, 
igu.almente, merecem 'lpmvação, pe­
lo fato à'e oferecer meios mais am­
plos à arrecad'lção, amparo ao serv'­
'dor e recompensa a quem c·oíbe o 
abuso. 

A lI, de igU'll teor a IX, do 
Deput'ldo último de Carvalho., nega­
mos aprovação, p-oi, como ,<;e prevê, 
não se pode igualar em roda. a SU3. 
extemão exataria à Rec fbed·or:'l. NO 
noS3O entender o volume funC~Oll<ll en­
tre amba3 é pa.!pável. 

As emendas à'o Deput.ldo úIt,imo de 
CBrvalh ode IX a XI são coinci­
dente~ com as do Deputa.do João H ' r­
culino, à exceção da emenda VIII, por 
'sto que ficou sem efeito. 

A emenda VIII de auta.ria do Depu_ 
tado último de carvalho, somoo por 

sua ap ~ovacão , po:s def ne ~ autorida.­
de do Pres:dente da. República. 

V - <Parecer 

1tste o no.se p:onunc:amento favo­
rável ao Projeto nQ 3.257-64 com as 
emend,lS supra-re.fer:das, que subme­
to à considemçá;o ·de ,ta Com:,ssáo. 

• 
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5lla cr.3.S Se~sões da Comissão de li'­
nanç'ls, em 27 de outubro de 19:4, 
Deputado Argilano Dario, Relator. 

PARECER COMPLEMENTAR 

,Em conseqüência da man:festação 
desta Ccm'ssão, tendo em vista a ma­
téria aprovl1da, por unânimidade, efe­
recemos como conclusão ao no:so pa­
recer li SUbst'tuLivo anexo em que se 
acha consubstanc ao.o3, tôda a matéria 
venciàa, 

813.1a das Se.:sões da Comissão de Fi­
nanças. em 27 de outubro de 1964. -
Argilano Dario, Relator. 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO 
N," 2,357-64 

nstitui, no Ministério da Fazen­
da. o cadastro geral de pes'olS iu­
rid'cas, cria o Departamento de 
Arrecooação e dá outras prov:dên­
cias. 

O Congresso Nolcional decreta: 

Capítulo I 

Do Cooastl 'o Geral de Pessoas 
Juridicas 

Art, 19 E' jnstituído, no M:n;stúio 
da Fazenda, o cadastro geral de c:m­
tribuintes no qual obr:g,atór amente se 
registro:uão &3 firmol$ indiv;duais e àe­
mais pe.:scoa; juríd:cas e de direito 
privado, inclusive as dom:ci[adas no 
exter :or que pos_ Uo3.m capit'l;s apI:ca­
dos no pais. 

§ L" O clldastro gero3,1 conterá as in_ 
formações ind'spensávels à ióOent f Col­
ção, localização e classif cação das 
pe.:so.as jurídicas e seus estabeleci­
mento,;; e será administrado pelo De­
partamento de A~rec3.dqçãJ, na forma 
do Capítulo li desta lei. 

§ 2,9 O cadastro geral previsto nes­
te artigo não exclui a ex'stência de 
cadOastr.o e~pec ' a 's, nos órgãos compe­
tente.s, com I1S informações comple­
mentares qUe se tornem ind:spensá­
veis à '3.dmin'stração, cont,rôle e fis­
calização de cada um dos tributos fe­
derais, 

Art, 2,9 O registro de Que trata o 
&rt'go anter or será requerido em fOr­
mulário próprio apresentado aos ór­
goos competent.es do Min sté:i{}. com 
as indicações e nos prazos est°3,beleci­
ã'o, em Re~u1amento, 

Parágrafo único, Os dados do re­
gistro s~l'ão atualizados, '~u?lmente 
med'ante reouerimmto em fo,rmu'ário 
'Próprio, dentro de 30 (trintl3.) dias da 

Qcorrênó3, do fato determinante & 
alteração. 

Art, 3,9 O pedidO de reg:stro das 
pes cas JUl'íd.cas SErá instrulOO CJm os 
dc-cumentos comprobatóri03 de sua. 
exL tência legal, 

Art, 4,9 As pe~soas juríd'cas e se'.lS 
est'lbelecimentos receberão um nú­
mero coaó'astnl bás:co, de C'lráter per­
manente que as idmtif'cará em tôd~s 
as sua.s l:elaçõe.s com o,;; órgãos do ML 
nistério da Fazenda, 

F'lrágrafo ún_cJ, O núme:o referi­
do neste 'lrtigo poderá .ser adicionado 

de ct d.gos numér.cos comp!emen ares, 
quaná'o ind:sp2nsáveis à adm:nist:a­
ção de determinadas tributos. 

Art, 5," O número cadastral bá::­
co das pe2soas e ~eU3 estabel:cimen­
tos const'lrá obriga tbriamente: 

I - d::s documentos que apresento3,; 
rem tiS reIXl,rt:ções públicas, a~t,~r­
Quias e e.:.tabelecimentos de crédito da 
Un'ão; 

II - dOS contratos que f:rmarem no 
país; 

!II - á'as publicações de seus- ba-
1'3.nços e con~ols de resultldo; 

IV - d"s Lvros, notas flscai. e de­
mais documento.:: exigidos pe}.3, leg's­
lação tributária federal; 

V - dos invólucros, rótulos e emba­
la.gens dos produtos gravadOS por im­
pa-tos feàe~a s, 

Plrágrolfo único, A cllda um doo 
est2belec'mentcs doas pes~oas jurid'­
ca.:; será fornecido um "Cert'f'<:ado de 

RegistrJ", que será mantido no esta­
bElec'mento a que se refer:r, em lu­
gar visível, à di:sp().3ição da fis'cal za­
ção, 

Art, 6,9 Será requer;àa 13, bo3.ix3. do 
l'egH,:o das pesoiSas jurídica . qUolndo 
de sua extinção, 

Art, 7," O Poder Executivo promo­
verá a celebração de convênios com 

Os "Fstados e Mun:Cípio,- para inter­
câmb'o de informações f;scais e gene­
ral'zolção d:> si:stemo3, de número ca­
àastra.l bás'oo, prev:sto nesÍo3, l'i, 

Art, 8,9 A falta de cump~imento das 
>()~ . -;arões previ:sta,s ne~te Cap 'tulo 
suíeitol o inf"atoT às multp,s e t'3.bele­
cido3.:; n'l legislação do Impi'l.sto de 
Comumo 1>3,ra, a inob:::ervância de 
cbr'gaçõe.s ac~.ss6rias. 
Parágra~o único, São competentes 

para a impoo'cão de penalid01de.s as 
l1utoridaàes julqadoras de prlmeil'3. 
in'tância dos órgão~ competentes do 
Mln'stério da Fazenda, 

Art, 9,9 O s'stema de ree:istro est!l.­
belec'do nesta Lei substituirá, no c::ue 
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eOuber e à medida em que fôr im­
plantado, a "P·3.tente de Regist·ro" de 
que Lra.ta o Regulamento apro.vado 
pelo D€creto n.9 45.422. de 12 de fe­
vere.ro de 1959, a inscr:ção de pessoas 
juridicas decorrentes d·). apLc.1.ção de 
leg.slação QQ Impôsto de Rend.3. e o 
RegLtro de importadores e exp:JTt3.­

(101""'", p""v. to H!13 1e1s e reglli.",men­
tos aduaneiros. 

Capitulo li 

Do Departamento de An 'ecadação 
Art. 10. Fica cr:.ldo, no M.n:sMrio 

dl!; F.J.zenda .. diretamente suoJ'l'd.nad·o 
à d.reção Geral da Fazend,). Nac.on).l, 
o Departamento de! Arreca.a.·).ção, com­
pet,nuo-lhe especHicamente: 
. I - dirig:r e oontrolar os serviços 
ci'e arrecadação e recolh:mento dos 
-tributos e demais rend3.s da Un ão. 
san;> quando talS atr.ou;ções sej-am 
-confer;das por lei . a outr<lS órgãos nã.o 
fazendár:os; 

TI- - promover a arrec'3idação des­
sas rendas, diretamente ou por inter­
méci'.o da rêde bancária; 

lI! - proceder a inscrição das }1es­
SC'lS jurí·u:cas e >ldm.n st~aI o sistema 
de número c·3idastral bás:co. a qUe se 
refere o Capítulo I desta lei; 

IV - executar nas locaJ:dades não 
servidas por f:scalização especít:ca., 
serviç.os auxil'are.i:. relacionaõ'o, com o 
oontrôle de tr bu :os federal. nos têr­
mos 'em que ta's funções vierem a ser 
delegadas aos órgãru eX'ltores pela 
Direção Geral da Fazenda Naciom.l. 

§ 1.. O D'ep'lrtamento de Arrecada­
ção contará pam o exercíc:o de suas 
átribuições. com Delegacias e In p~­
tor.as Reg.ona.s e SEccionais. cuja 
oom~etênc' a., sede e juri., àlção serão 
estar.~lfc'das em Reg'mento. 

§ 2.· PaEsam a integr.:u o Depart3.­
mento de Arrp.r.adação os serviç03 de 
sua competência c:ue estejam a cargo 
da D.: etor:a de Rendas Internas, De­
legac:as Fiscais, Recebedor:.as Fe­
dera's tJ AJfând'eg~. 

§ 3.9 As 'ltua's COletorias Federais 
paEc;am a de.'lominar-se Exatorias Fe­
der'3.js. 

& 49 A cr:açã·o de Exat0rias que se 
tO'l'narem nececsárias, assim como a 
extinção daquelas. cuja manutenção 
não ma's se justifique depende de 
prév'oa autor'zação lcgis~e.tiva. 

Art·. 11. Fic·3. criado, na Parte Per­
manente ã'o Quadro de Pes:oal do M'_ 
nistério da. Fazenda. o cargO em co­
missáD de Diretor do Departamento 
de Arrecadação, sfrnbolo 2-C. 

Art. 12. Os cargos ocupados e va.-­
gos das séri~ de cl·3..:se de Coleter e 
Escr:vão de Coletoria, observada a si:' 
tuação decorrente da. a.pLc-1ção da Lei 
n.~ 3.780, de 12 de julho de 196Q e do 
Decreto n.9 51. f)13, de 25 de abril de 
:~tlJ, pa",~'am a con.3~.tu.r toml única 
série ci'e cl~ses denominada Exatar 
Fiscal Federal. 

Art. 13. A série de C:'lS::~ de Auxi­
lia.r de Coletorias passa '3. d~n:m Uo3.r­
Se Aux.liar de Exatol'ia, assegurado o 
aces<;o à .sér. e de C1a .se.J de Exator 
F~Ecal Federal. 

Art. 14. As Delegac:as e Inspeto­
rias regionais e seccion3.is e às Exa.­
tO'l':as corresponderão funções gratifi­
caci'a-3 a serem preenchidas p-Or desig­
na.ção do D. reLor do UJpartamellLo 
de Arrecad'lção. 

§ 1.9 As Exatorlas Federa.is serão 
chefiada,!, p::>r funcionários da série de 
claEses de Exator Fiscal Federal. e na 
suo::!. ausência, d·3. àe AuxiEar de Exa" 
tor:a, com observância da ordem de' 
p:i·or:da-de dos titulares ' das clrreiras 
extintas de Coletor, Escrivão e Auxi­
liar de Coletoria, recaindo .3. primei­
ra ci'es:gnação nqs seus a.tuais titule.-
res. "* 

§ 29 Nas de ignações para chefia 
de Exator"3s fica a:;:segurada a pr€oe­
dênc:a aiOS Exat0res rtma.nescentel" da 
série de clas.;es d~ Colet.o.r, extinta 
por lei. 

§ 39 Aos atuais coleto'res, escrivães 
e auxiJ.:·lres de coletc~ia qu·e. à data 
da vigência. desta lei contnIE m dez 
(110) ou mais anos doe chefI.a. fcam 
asSegurada,! as vanta.gens do artigo 
100, da Lei n9 1.711. de 28 de oululblri> 
de 1952. 

Art. 15. A IotaçáJa. do pesso'lI do 
Depa.rtnmento de An-ecad3ção ~erá fi_ 
xada por decreto, obedecidas as se­
gu'ntes no-rmas: 

I - A lotação dos cargos de exa­
tor e auxiliar de exator!'::!. será feit.a 
por Estado; 

n . - lt assegul13do a-csatua.is 
ocupante,. das carreiras de Coletor e 
EsC'l'ivão de CoLet'or:a a lotação n'lS 
fxatorlal,. onde .se en~ontram e a'vs 
Auxiliares de Coletorias na regiãJ. em 
que servirem, IlJl data da v:gência 
desta Lei. 

Parágrafo único. A movimentação 
do" Exatores Fedel1ais será feita pelo 
D retor-GfTal da Fazenda Nacional, 
dentl"i> do limite das re~ipectivas lota­
ções. e só se pr<lCes.513ol'á "ex ().ffioio" 
p8Ea Exatorias FiscaÍlS da mesma, 
clasSe ou d·e class€ superior. 
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Art. 16. Os Fléi.s do T esouro do Mi­
'1lJ"tério da Fazenda p~sam a 'n te­
gra r com o código AF-31O o Grupv 
Ocuplcional AF-300-Fi.!,::.o., d e. que tra ­
ta o anexo 19 da Lei 3. 7&a., de 12 de 
'j ulho de ,1960. 

capitulo III 

DispOsições Gerais 

Art. 17. F:.a3. o P.oder E~ecutt,ivo 
.a.utoriza<iv a oometer a arrecadação 
d '8S rend.!lS f e.d€II'Il1s a estl3.belecim::n­
tos bancár 'os {,ficl.ais e privadoo e, on­
de não houver e.st.a:b:leeimento 'ban­
cário ou Exa.tor:a Federal, às Agên­
-cias do Departamento Naóona! de 
{;\Orl'f·ios e Telégrafos. 

Art. 18 . Fioo. '0 Poder Executivo 
rautorizado. a 8.JbrLr um crédito espe­
cial de GI'$ 5.000 . 000.000,00 (cinco bl-
1hões de muze TOS) dEstinadoô' a aten­
-der. nos exerc~c:os de 1965 e 1900, 
,às despesas indispensáve1s aQ l'f.aipa­
Telhament.o dos serviçQ, do Min1sté­
rio da Faze.n.da e à re,scrutu:-ação de 
19êUS órgãos , inclusive as dec.orrentes 
d.-> proviment:> d.a,g funções gr:atifica­
~hs de chefia, a~se:Eso~,amento e se­
creta.r·~d.o a serem miadas Em con­
seqüênc~a dl3. referida .reestruturação, 
vedada a admissão de pessoal à conta 
do m~ncionad.o crédito. 

parágl'll fo único. A aplicação d'8S 
' l'ecur~lo-s preru't-:'s neste .artigo far ­
se-á de conformidade com planos 
a,prov>3.d()S p , lo Presidente da Repú­
blica . 

u Art. 19. Res!~lvad()S os prooe5sos 
lnstauradcs antes da v:,gênc a desta 
lei. 11 percen tagem a soer dis.t ribuida 
ao:) i'lltere~ados reffrente a.o produt0 
de leilã.o de mercado~ias ou d , mul­
tas apl-icad as em virtude de infra.çã.o 
das le!s tributária,s fed-era',s, ,s,erá cal­
oula.d.a na seguinte b lse : 

Até Cr$ 1.0C'JI .0':lO,OO ... .. . . 40.% 
P flo que exced:r de .. .. .. . .. . 

Cr$ l.o()o{){) ,(){)O,OO até ...... . . .. 
Cr$ 5.000. 000.00 .......... . ... 30% 

P elo que exceder de .... .. . .. . 
Cr$ 5j)!;.r~. O OO ,()O até .. ... ... . 
Crs 10.001:J>.OOO,QO .. .... .. .• .. 20 % 

P elo qu-e exceder de ........ .. . . 
Cr$ 10, OOO.O OO 'ÜO ... . ... .. .. . 10% 
§ 1<:> Da,s p,rcenta~fns f ix'3. da< ne~te 

artig,o se"ã,o ,a bonadas ' 6'0% (',;?sseJlta 
por cento ) de seu val,o" às pe.:s:as 
func:<J'llár:06 ou não, que tiverem pro~ 
m m-ido· a '; çõ.o f iscaL e os re,:it.an te,s 
40% (qua:renta p()!' cento). Distrihuí­
da.s entre os ser y.idore~· d'Ot Exat or'a 
que h c,uver ins truido o proo'cesso, na 

p,.oporção dos re.:pootivos vencimen­
tos mensa:s. 

§ 2~ Aos valores constitutiV'Js dR13 
c:,ssses prevista.s nes .e arc;go será. 
aplicada a cOC'reção monetárLl anual 
d,e qU e tl'atl3. o artlg.o 39 da Lei nú­
mero 4.3'57 , de 16 de julho, de 1%4. 

§ 39 Não se aplica à pa;r!c o!p.ação 
fflerida neste a.rtigo, .o dlspooto n0 
~.rt:.go 18 da Lei n9 4.345, de 26 de 
junho d-e 1S64, salvo qu:ondo verifica­
do, em rela,ção a de.t:rminado t-ributo, 
que a re''Peet!va e..rrrcadação tenha 
apresenta.d.:. um increment.o, em têr­
mC6 rea.1s. 1n!er:or a 2% (dJis por 
cento) . 

§ 49 Aos valores constitutivos das 
classes previstas n ' stel rlCigo "erá. 
apJ:ca.da a correçã.o monetária anoo.l 
de que trata o arUgo 39 da Lei nú­
mero 4.357, de 16 de julho de 1964. ' 

§ 59 Não se apl10a à p,3.,rt:ê:paçãJo 
referid'l neste art'go, o dL:1pOSto n.o 
artigo 18 dliL lei . n9 4.345, de 25 de 
junho d~ 1964, s,alvo quando verifica­
do, em reLação a determinado tributo, 
que a l"f spectl va aril'ecad ação tenha. 
apresenta<io um iooremento, em rer­
mos reais, 1nferi.a.r a 2% (dois por 
cento) . 

Art. 20. O Min'stério dl3. Fazenda. 
pl'Jviden{!lail'á, 'o ,aqJroveltamento dos 
aprova.do~ no C.oncurso 435-C - Es­
crivão de Coletorias - denko de :ro 
dias contadc.s da i.n.s·ta,19.ção do De­
partamento de Arreoldação. 

Art. 21. O pOder Executivo baixará 
o R.egimentN do Departamento de Ar­
Teoa,dação e o Regulamento desta lei 
dentro dos pta.zo'l respectivament e de 
120 (cento e vinte) e 30 (tr"rlta) d!as; 
contados a partir d.3. data de sua pu­
bl1caçãJo. . 

Art. 22 . Elsta lei entll'G.rá em vigor 
a p.artir de 19 de janeiro de 19{)5, r e­
voga dJas as disJ)osiçÕe.3 Em oontrál'i.o. 

Sala da.s S~"sões da Com1s,~õ es de 
F:il3nçrls em 27 de cu tubr.o de 19M. 
- Cesar Prieto, Presidente. A'rgil.a.rw 
DariO, Rela tor. 

p ARECER DA COMISSÃO 

A ComiS'2ão de F''llan'''1I3, em su 
18~ Reunião Extraord:n i"ia, ;reaHza,da 
Em 27 d e outub"o de 19 64 sob a pr€ ­
sidênc:13. d :. SenhOr Ce::ar Pr',eto, Pre­
sidEnte e pre:Een t·e.s 03 Senhores A,r­
gllano Dl.ri.o, Últ,imo d e Carvalho, 
Clóvi< p e,s'ana. Diomío' o F :-eitas. Bl­
va.r ·Olinth .:>, Rla,uJ de Gó<'s, Flmes 
S09.,r:s, plín·:o c eda , Ezequ',as ,ÇoOSta, 
WilSCJl Che-did, V W!103, Filho, Aureo 
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lMello.F'Ilavi>ano '!Uoeiro. Mar:o Co­"·li" . Fe: nanda Gama. Ario Theodoro 
e Hamilton Prado. ao apreciar o P.ro­
jeto nQ 2.357-64 que "Institui. no Mi­
nú.ltértCl <la F lzenda. o cad.astro geral 
de pessc.:L jurídicas. cria o Departa­
monto de Arrooadação e dá outras 
providênc.1a",", ~ as ean~lI1das a. êle 
.oferecidas. opina. por unanim:dade • 

• 

• 

de acõrdo com. o 'PJxecer do relator. 
Deputado Argilano Da.rio. pela apro-· 
vaçã.o do Suost:tutivo e manexo. onde 
é oonsuoot.anciada tôda a matéria, 
passando a adotá-lo. 

Sala doas Sessões d·a COm~sãv de 
Finanças. fm 27 de ~>utll'bro de 1964. 
- Cesar PrietO. Presidente. - Argi­
üma Dario, Relator . 

• 

Departamento d~ Imprensa Nacional - Bras1lia - 1964 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇÃO FINAL 

Projeto n!? 2 . 357-B, de 1964 

Redação Final do Projeto n .o 2.357 A, de 196<1, que ;nstitui, no Ministério da Fa.­
ze~Ua, o cadast ro geral de pessoas jurídic:l.S, cria o Departamento de Arre· 
cadaçã o e dá outras providências . 

o congr~ Nacional decreta: 

CAPÍTULO I 

Do Cadastro Geral de PesSoas 
Jurídicas 

Art. 19 ll: inStituído, no Ministério 
da Fzzenda, o cada ~ tro do con '_ r:bu~ 
in :es, no qual obr:gatóriamente se re­
gistrarão as firmas individuais e de· 
fiolis pe~.-{) ,as jt:rídicas do dire:to pri­
vado, incluõive as dom:ciliadas no ex. 
terior que pos~uam capitais aplicldo3 
no pais. 

§ 19 O cadastro geral conterá as in_ 
formações indispemávei," a identifi­
cação, !ocalizaçã-o e class:ficação das 
pe~o2.S jurídicas e ~ eus estabeleci­
mentru e será admin::-trado pelo Da~ 
partamento de Arrecadação, na for­
ma do Capf'ulo Il desta Lei. 

§ 29 O cadastro gemJ previst.o neste 
artigo não exclui a existência de Cl­
dastro espech:!s, nos órgã03 c~mpe­
tentes, COm a3 informações comp'e. 
mentare" que se tornem indispemá­
veis à administraçã·o, c ~ntrôle e fisca· 
lização de cada um dos tributos fe­
derais. 

Art. 29 O registro de que trata o 
art 'go anterior será requerido em for. 
mulário próprio, apresen tado a'os ór­
gão com'pel ente3 do Ministér:o . com 
as indicações e noo praw· estabeleci-­
dos em Regulamento . 

Parágrafo único. Os dados do regis­
tro rerão atualiz::.dcs, igua:mente me. 
d'ante requerimento em formu'ário 
próprio, den t·ro de 30 ('rinta) dias 
da ocorrência do fato determinante 
da alteração_ 

Art . 39 O pedido de registro d.ls 
pes~ols jurídicas será instruído com 
os d·o,cumentes comprobatórios de sua 
existênc;a legal. 

Art. 49 . As pe.-mas jurídicas e seus 
estabelec:mentos receberão um nú­
mero cz dastral básico, de caráter per­
fiolnen' e, que aS iden ~ificará em tô­
das as su::.s relaçõ~s com os órgãos do 
Ministério da Fazenda. 

Parágr'afo único. O número refe~ 
rido neste ar t:go poderá ·- er ad:cio­
nado de códig03 numé:icos comple­
mentares, quzndo indispen;:áveis à 
administração de determinud-os tri­
buwlS. 

Art. 59 O número cad3.stral bác;ico 
das pe<,soa.". jurídicas e seus estabele. 
c:mentoo constará ob:igatóriamente: 

I - dos documen ~-os que apc'e:en ' a­
rem às repzrtiçÕe.s públicas, a u tar­
quias e e3tabe:ecimentos de crédito 
da união; 
II - <i:os contratos que firmarem 

no pais; 
lI! - da~ publicações de seUs ba­

lançoo e contas de resultado; 
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IV - dos livros, notas fiEcais e de_ 
ma-:.-. dccumentos ex:gid03 pe1:l legis­
laçio tributária federal; 

V - dO's envólucros, rótuloo e em­
balagens dcs p:cdutos gravados por 
impo: .os federa:s. 

parágrafo único. A cada um dos 
as ' a.belec:men ~>ü,3 das pe·'~ c'as juridj­
dicas ~e!á fornec:da unr "Certific~do 
de Regist ro", que será mant:do no 
estabe ' ec:mento a que ~e referir, em 
lug:u visível, à disp(Eição da fi. calL 
zação. 

Art. 69 . Será requerida a baixa do 
reg'st:-o da., pessoas jurídicas, qU.:lndJ 
de sua extinção. 

Art. 79 . O poder Executivo p!'omo­
verá a celelxação de cc·nvêniês com 
os E tados e Mun:c·pic.- para inter­
câmb:o de informaçõe~ fiscais e ge­
neralização do si.stema de número ca_ 
das'ml bás'co , previ.s to nes ~a Lei. 

Art. 89 . A falta de cump~imento 
dés obriga1;ões prev:.'tas ne,te Capí­
tu ' o sujeita o infrat~r às multas eo­
tabeleci.das na legis.lação do Imuôsto 
de Con ' umo para a inobservância de 
.obrigações ace~sória.-. 

Parágrafo ún:co. São competente.5 
pa.ra a :mpos:ção de penalid.3.des au­
autoridades julgad·o ms. de primcH'a 
ins ~ ância de órgãos competen ~ es do 
Ministério da Fazenda. 

Art. 99 . O si.-tenra de reg:stro e3-
tabekcido nesta Lei sUb'titllirá, no 
que couber e à medida em que fôr 
sendo implantado, a "Petente de Re_ 
gistro' de que trat.1 o Regulamen 'o 
aprovada pelo Decreto n9 45.422, de 
12 de fevereiro de 1959, a imcr:ção de 

pe"soao jurídicas d-:correntes de apli­
ca.ção da legislação do Impãsto de 
Renda e o reg:·' tro de imp:Hta<!ores e 
exporta dC'reo, previsto nas leis e re­
gulamentos aduaneiros. 

CAPÍTULO II 

Do Departamento de Arrecadação 

Art. 10. Fica criado no Ministério 
da Fazenda, d:retamen 'e subJrdinado 
à Direção GereI da Fazenda N·1c'onal, 
o Departamento' de Arrecadação, 
competindo-'he especificamente: 

I - dirigir e controlar os serviç.os 
de arrecadação e recolhimento doo 
tribut03 e dema;.- rendas da União, 
.w.lvo quando tais atribuições sejam 
conferidas, por lei, a outros órgãos 
não fazendários; 

II - promover a arrecadação des_ 
sas rendas, diretamente ou por :.:lter­
médio da rêde bancária; 

In - proceder a imcriçá<) da·- pes­
~oas jurídicas e adm'in:strar " s:s' e­
ma de número cadastral bá.sicG, a 
qua~e se refere o Capitulo I desta 
Lei; 

IV - executar. na.s localidade,'" não 
serv:das por f;·s·caliz.açã::> e.specí!ica, 
cerviçcs aux:J:ares relacinnados com o 
ccn ~rô:e e fiscalização de tribut{)s fe_ 
derais, n03 têrmos em que tais fun­
çõr.- vierem a ser delegadas a.cs ór­
gãos exatores pela Dir€ç3.o Geral da 
Fazenda Nacional. 

§ 19 O Departament.o de Arrecada­
ção c:ntará, para o exercício de ·suas 
atribu:ções, COm Delegac·(l.s e Inspe_ 
torias; regionais e Seccic·nais, cujª, 
competência, sede e ,iuris.diç1io serão 
estabelec:da~ em Regimento . , 

§ 29 . Passam a integr,)r o Departa­
mento de Arrecadação os serviços de 
sua competência que estejam a car~G 
da Diretoria de Rendas In ternas D~­
legEcias F'·' mis, Recebedorias Fe_ 
derai e Alfândegas . 

§ 3? As atuais Goletorias FederaiS 
pa,sam a denominar-1:e EXatc·rias Fe­
derais. 

§ 49 Fic'l o Poder Executivo au'ori­
z.E da a in.'ta~ar as Exatoria.s que se 
to:narem neces.<árias, assinr como a 
extingu'r aquela~ cuja manutenção 
não mais se justifique. 

Art. 11. Fica criad'J, na Par te Per_ 
m3.nente do Quadro de Pe~soal do 
M:nistério da Fazenda, o cargo em 
comi.:: ão de Diretor do Depart3.me::­
to de Arrecadação, s:mbo'o 2-C. 

Art. 12. Os cargos ocupados eva­
g~s , dao séries de cla <:se de co:e~or .0 
E~cr~vão de coletor:.), ob,erva a '1_ 
tuaçãa decorente da aplicação da Lei 
n~ 3 7!'.0, de 12 de julho de 19-60. p3..s­
sam a cc·mtituir uma única Série de 
cla.sses denominada Exator Federal. 

Art. 13. A série de clas<e< de Aux i -
li.:H de Cole~oria pa.'sa a denominar­

Se AuxJiar de EXatoria, asegurando o 
ace<,w à série de cla1:ses de Exator 
Federa!. 

Art. 14. As Delegacias e Inspeto_ 
rias, regicnair e secc:onais . e às Exa­
torias corresponderão funções gmti­
ficada" a serem preenchidas por de­
sigll3.ção do Diret{)r do Departamento 
de Arrecadação. 
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parágrafo único . As Exatorias se~ 
rão chefiadas por func:onários d'l ré, 
rie de clésses de EXator Federal e, 
na sua ausência, da de Auxiliar de 
Exatoria, recaindo a primeira desig­
naç3.o, priori tàriamente, nos seus 
a tuais titulares. 

Art. 15 . A lútéção do pe.-soal do 
Depl rtamen t:> de Arrecad ação se rá fi­
xa·da por decreto, obedecidas as se~ 
guintes normas : 

I _ a lo ~ação d03 c'lrgos de Exator 
e Auxiliar de Exator:a será feita por 
E :t ado; 

II - os demais cargos mtegrarão a 
lotação' ún,ca do Departamento 

Parágw.fo único . A movimen tação 
do pf.'sc al será feita pelo Diretor do 
Dep-artª-men to de Arrecadação, den­
tro do limite das respec tivas lo:açóes. 

CAPÍTULO III 

D isposições Gerais 

Art. 16. Fica o Poder Executivo aU­
torizado a cometer a arrecadéção das 
rendas fede rais a es:abelecimentos 
bancár:c·'. oficiais e privados e, onde 
não houver €sta.belecimento bancárIo 
ou Exatoria Federé 1, às Agênc ias do 
Dep.utamento Naci-onal de CorreIOS e 
TE légrafos. 

Art. 17. Fica o pc·der Executivo aU­
torizado a abrir um crédito esp~~hti 
de c r$ 5.o-00.0o-0 .0GU 00 cinco bilhões 
de cruzeiros) destinados a atender, 
nos exerclc'os de 1965 e 1966, às des~ 
pr·'$s indispensáveis ao reaplrelha­
men ta dcs servIços do ·Ministério da 
F'lzenda e à reestruturação de sellS 
órgãos, inclu' ive as deoorrentes do 
provimen:o das funções gratificadas 
de chefia, a.'se.owramento e sec reta­
riado a serem criadas em conseqüên-

cia da referida reestruturação, ve~ 
dada porém a admis~ ão de pe.osoal à 
cc-nta d·o m=ncionado crédito. 

p arágrafo único. A aplicaçã-o dos 
r ecurScs previstos n este artigo far­
i e-á de conform'id'lde com planos 
aprovados pe!o Presidente da Repú­
blica. 

Art. 18. Re:salvados os processos 
instaurados antes da vigência desta 
Lei e mantida a forma de dis tribuição 
prev:.-:'l na legi.slação vigente, a par ~ 
t :cipação de qualquer pessoa, func:o­
nário ou não, no produto de leilão de 
mercadorias ou em multas aplicadas 
em v:rtu,cú: de infração d·1S lelS tri­
butárias )derais, passará a ser fe ita. 
nas s eguin tes ba.-es : 

Até Cr$ 1.00-0.00'0,00 4·0% . 
Pelo que exceder de CrS 1.Ü>Q,O.000,OO 

até Cr$ 5.00n .Coo,cO - 30 % . 
Pelo que exceder de cr$ 5.00-o.000,()O 

até Cr$ 10.000. O·CO.OO - 20%. 
pe'o que exceder de crs 1Ü>:OOO.Oo()o(),OO 

- 10% . 
Parágrafo ún:co. Aaos valore.s conS­

ti tutivo:> das clesses previ.stas neste 
artigo .oerá aplicada a correção mo·ne_ 
tária anual de que tra ' a o art. 39 da 
Lei n9 4 .357, de 16 de julho de 1964. 

Art. 19. O Poder Execu tivo ba'xará 
o Regimento do Deparl$mento de Ar­
recadação e l. Regulamento desta Lei 
dentro dos prazos , respec tivamente, 
de 120 (cento e vinte) e 30 (tritna) 
dia~, oon ~ ados a partir da data de 
sua public:::ção. 

Art. 20 . Esta Lei entrará em vigor 
a partir de 19 de janeiro de 1965, re­
vogadas as disposições em <:0(1 trárw. 

Oomi::.-ão de Redação, 30 de outu­
bro de 1964. - Medeiros Netto, Pre~ 
sidente . - Arnaldo Lafayette, Rela­
tor . - Ermírio SatirO. 

Depa.rtamento de L!:nIPremoa. Nacional - BraSilia - 1964 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇÃO FINAL 

Projeto n9 2. 357-B, de 1964 

Redação Final do Projeto n.o 2.357 A, de 1964, que institui, no Ministério da Fa­
~e.Ha, o cadastro geral de pessoas jurídic:1s, cria o Departamento de Arre­
cadação e dá outras providências . 

o Congress.o Nacional decreta: 

CAPÍTULO I 

Do cadastro Geral de Pessoas 
Juridicas 

Art. 19 É instituído, no Ministério 
da Fzzenda, o cada ~ tro do con '. r:bu~ 
in tes, no qual obr:gatóriamente se re­
gis trarão as firmas individuais e de­
ffi>lis p&--.a,as jt:rídicas dc> dire: to pri­
vado, incluõive as dom:ciliada.s no ex~ 
terior que pos~uam c!:pitais aplicldos 
no pais. 

§ 19 O cadastro geral cc>nterá as in_ 
formações indispemávei.- à identifi­
cação, localização e class:ficação da.s 
pe:;.;:oas jurídicas e feus es ta,beleci­
mentru e será !: dmin :~ trado pelo Da~ 
partamento de Arrecadação, na for­
ma dc> Capí' ulo II desta Lei. 

§ 29 O cadastro gemI previsto neste 
artigo não exclui a existência de C3.­
dastro especia:s, nos órgãos c ~mpe­
tentes, COm as informações comp~e~ 
ment'are" que se tornem indispenEá­
veis à administração, cJntrôle e fisca­
lização de cada um dc>s tribut.as fe­
derais . 

Art. 29 O registro de que tr3.ta o 
art:go anterior será requeridc> em fc>r ~ 
muláric> próprio, apresentado aos ór­
gão competentes do Ministér:o, com 
as indicações e nos prazo" estabeleci­
dos em Regulamento . 

Parágmfo único. Os dados do regis­
tro rerão atualiz1dcs, igua:mente me~ 
d'ante requerimento em formu'á~io 
próprio, den tr o de 30 ('rinta) dias 
da ocorrência do fato determinante 
da alteração_ 

Art . 39 O pedido de registro do.s 
pes,wa.s jurídicas será instruído com 
os d,Qocumentcs comprobatórios de sua 
existênc:a legal. 

Art. 49 . As pe.-.;:oas jurídicas e seus 
estabeJec:mentos receberão um nÚ­
mero czdastral básico, de caráter per­
ffi>lnen' e, que as iden ~ificará em tô­
das as SU3.S relaçõ!:'s com os órgãos do 
Ministério da Fazenda_ 

parágr'afo único . O número refe~ 
rido neste art:go pC'::lerá ,er ad:cio­
nado de códig03 numéricos comple­
m entares, qmndo indisperu-áveis à 
administração de determinoldos tri­
butos . 

Art. 59 O número cad3.stral básicc> 
das pec,:oa.- jurídicas e seu, estabele~ 
c:mentos constará Ü'b~igatóriamente: 

I - dos documen ~os que ap~e,en ' a­
rem às repzrtições públicas, (lu tar­
qu:a.s e e3tabe:ecimentos de crédito 
da união; 

Ir - <i'os contratos ~ue firmarem 
no país; 

IrI - da~ publicações de seus ba­
lançoo e contas de resultado; 
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IV - dos livros, notas fi~cais e de~ 
ma:.-, dccumentos ex:gid03 pe1). legis­
laç'io tributária federal; 

V - dos envólucr.os, rótulo< e em' 
balagens das p:cdutos gravados pGr 
impo3,os federa:s, 

parágraf.G únicG. A cada um dGS 
es 'a,beJec:men :.os das pe.'~c'as jurídi' 
dicas será fornec'do um "Certific~do 
de Registro", que será mant:dG no 
estabe' ec:ment·o a que se referir, em 
luglr visível, à dispcdção da fi· calL 
zação. 

Art. 69 . Será requerida a baixa do 
reg 'st:o das pa."oas jurídicas, quando 
de sua ext:nção. 

Art. 79 . O Poder Executivo promo­
verá a celelxaçã.o de cc'nvênics com 
os E tados e Mun:c'p io.- para inter' 
câmb:o de informações fiscais e ge' 
neralização dG sistema de número ca~ 
das ' ml bás' C.o , previ,'ito nes ~ a Lei. 

Art. 89. A falta de cump ~imento 
dcs obriga~ões previ.-tas ne,t e Capí­
tu'o sujeita o infrat~r às multas e<' 
tabelecidas na legislação do Imuósto 
de Con ' umo para a inab3ervância de 
obrigações ace~Eória.-. 

Parágrafo ún:co. São competentes 
p,a.ra a :mposição de penaJid'ldes au­
autoridades julgad·ow.s de prim01l"a 
ins ~ân cia d{)s órgãos competen~es d.o 
Ministé rio da Fazenda. 

Art. 99 • O si.-tema de reg:stro es' 
tabelecid.o nesta Lei sUb ' tituirá, no 
que couber e à medida em que fôr 
sendo implantado, a "Pc tente de Re_ 
gistro' de que trat,). o Regu!amen ' o 
aprovado pelo DEcre to n9 45.422, de 
12 de fevereiro de 1959, a imcr:ção de 

perso3..< jurídicas d-~correntes de apli­
cação da legislação do Impôst o de 
Renda e o reg:.-tro de impJrtadores e 
€xportadc'r e<, previsto nas leis e re, 
gulamentos aduaneiros. 

CAPiTULO II 

Do Departamento de Arrecadação 

Art. 10. Fica criado, no Ministério 
da Fazenda, d:retamen ' e subJrdinldu 
à Direção GereI da F'azenda N·1C '.onal, 
o Departamento de Arrecadação, 
campetindo,'he especificamente: 

I - dirigir e con trolar os serviços 
de arrecadação e recolhimento dos 
tributos e dema:.- rendas da união, 
salvo quando tais atribuições sejzm 
conferidas, por lei, a outros órgãos 
não fazendários; 

II - promover a arrecadação des~ 
sas rendlS, diretamente ou por :::1ter­
médio da rêde bancáric ; 

In - p roceder a inõcrição da.- pes' 
soas jurídic,}s e adminjstrar ;) s:s'e' 
ma de númer.o cadastral básico, a 
qua~e se refere o Capítulo I desta 
Lei; 

IV - executar. nas l.oC9Jidade.- não 
se:vidas por fis'caliz':lção espeCífica, 
cerviçcs aux:J ' ares relaci-cnados cem o 
ccn ~rô:e e fi-,calização de tributos fe~ 
derlis, n03 têrm.os em que tais fun­
ÇÕE,- vierem a ser delegadas acs ór, 
gãos exa t.ores pela Direç3.o GemI da 
Fazenda Nacional. 

~ 19 O Departament.o de Arrecada' 
ção c8ntará, para o exercício de suas 
:::tribu:ções, COm Delegac',)s e In.spe~ 
i,oria" regicnais e S~ccic'nais, cuja 
competência, sede e jurisdiç3.0 serão 
cstabelec'das em Regimento . ' 

§ 29 . Passam a integmr o D2P.arta' 
mento de Arrecadação os serviços de 
wa competência que estejam a car~o 
da Diretoria de Renda., Internas D2' 
legccias F'·'C'lis, Recebedorias Fe~ 
derais e Alfândegas. 

§ 3? As atuais Coletorias Federais 
paEs am a denominar-se EXate·rias Fa' 
del'.1is. 

~ 49 F"ÍC,l o Poder Executivo au'ori' 
Zcdo a ir..' ta!ar as Exatorias que se 
to ~narem neces.<árias, as.sim como a 
extingu'r aquela< cuja mlnutenção 
não mais se justifique. 

Art. 11. Fica criado, na Par te Per­
manente do Quadro de P~soal do 
M:nistério da Fazenda, o ca!"go em 
comi.:; ão de Diretor do Departlme::­
to de Arrecadação, s:mbo' o 2-C, 

Art. 12. Os cargos o-cupado.<; e va' 
gC's , das ~éries de cla.,se de cole ',o·r .o 
Eoc rivão de coletor:,)., observa a FJ_ 
tuação decorente da aplicação da Lei 
n9 3 n ,o, de 12 de julho de 1960. pl's' 
sam a cc-mtituir uma única Série de 
classes denominada Exa.wr Federal. 

Art. 13. A série de clas<e< de AuxL 
bll' de cole ~ oria pa.-,sa a denominar' 
se Aux]iar de EXatoria, aseguranào o 
ace<s,o à série de classes de Exator 
Federal. 

Art. 14. As Delegacias e Inspeto~ 
rias, regicnair e se<:c:onais e às Exa' 
tori~s corresponderão funções grati­
ficada, a serem preenchida, por de' 
signação do Diretor do Departamento 
de Arrecadaçã(). 
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parágrafo único. As Exatorias se_ 
rão chefiadas por func:.onáric-s d.l ::é­
rie de clé'sses de EXator Federal e, 
na sua a,u 'õência, da de Auxiliar de 
Exatoria, recaindo a primeira desig­
naçlo, prioritàriamente, nos seus 
a tuais titulares. 

Art. 15. A J.oté'ção do pe:-soal do 
Deplrtamento de Arrecadação será fi­
xa-da por decreto, obedecidas as se_ 
guintes normas: 

I _ a lo~ação dos c.:ugos de Exator 
e Auxiliar de Exator:a será feita por 
E ' tado' - , 

II - os demais cargos mtegrarão a 
lotação ún:ca do Departamento 

Pará_gmfo único. A movimentação 
do pe."soaL será feita pelo Diretor do 
Departamento de Arrecadação, den­
tr.o do limite das respectivas l.o~ações. 

" CAPÍTULO lIr 

D isposições G erais 

Art. 16. Fica o Poder Executivo aU­
torizado a cometer a arrecadé'ção das 
rendas fede rais a es ~ abelecimentos 
bancár:c.-, oficiais e privados e, onde 
não houver estabelecimento bancárIO 
ou EXatm:a Federzl, àS Agênc ia,s do 
Dep.lrtamento Nacional de CorreIOS e 
Telégrafos. 

Art. 17. Fica o po-der Execu ' ivo aU­
torizado a abrir um crédito esp;l'hti 
de c r$ 5, OlJ{). 000. DOí) 00 cinco bilhões 
de cruzeiros) destinados a atender, 
nos exercíc:os de 1965 e 1966, às des_ 
pe·-zs indispensáveis ao reaplrelha­
menta des serVIços do Ministério da 
F.lzenda e à reestruturação de seus 
órgãos, inclucive as decorrentes do 
provimen to das funçõe3 gratificadas 
de chef:a. a:-se'õ[oramento e secreta­
riad-o a serem criadzs em con.seqüên-

cia da referida reestruturação, ve_ 
dada p:Jrém a admistão de pe'õs'oal à 
conta d-o mmcionad.o crédito. 

Parágraf.o único. A aplicaçã,o dos 
recursos previstoo neste artigo far­
,o,e_á de conformid'lde com planos 
aprovadc's pelo Presidente da Repú­
blica. 

Art . 18. Re:salvados .os processos 
insta urados antes da vigênc:a desta 
Lei e mantida a forma de distribuição 
prev:'-':'l na legislação vigente. a par_ 
t :cipação de qualquer pessoa, func:o­
nário ou não, n.o produto de leilã,o de 
merczdorias ou em multas aplicadas 
em v:rtu.Q·€,' de infração doas lels t,ri­
butárias ederais, passará a ser feita 
nas seguintes ba.-es: 

Até Cr$ 1.00{).OO-O,OO 40 % . 
Pelo que exceder de Cr$ 1.0·!}O. 000.00 

até Cr$ 5.000.CQO,CQ - 30%. 
P elo que exceder de CrS 5.000.000,00 

até Cr$ 10.0iJO.Q-QO.OO - 2í)%. 
pe'o que exceder de crs l(H)OO.O;JO,OO 

- 10 % . 
Parágraf.o ún:co. Aaos valore.3 cons­

titutivos das cl::sses previ.s tas neste 
artigo , erá aplicada a correção mo'ne_ 
tária anual de que tra' a o art. 39 da 
Lei n9 4. 3j7, de 16 de julho de 1984. 

Art. 19 . O Poder Executivo ba:xará 
.o Regimento do Departzmento de Ar­
recadação e L Regulamento desta Lei 
dentro dos prazos _ respec ~ivamente. 
dê 12{) (cent.o e vinte) e 30 (tritna) 
dia" con~ados a partir da data de 
sua pubJic~ção. 

Art. 20. Esta Lei entrará em vigor 
a partir de 19 de janeir.o de 1985. re­
vogadas as disposições em ~\}Cltrárw. 

Oomi, :-ão de Redação. 30 de outu­
bro de 1964. - Medeiros Netto, Pre~ 
s:dente. - Arnaldo Lafayette, Rela­
tor. - Ermírio SatirO. 

Deprurtamento de ~renS6. Nacional - Brasilia - 1964 
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OEPUT AO'OS ' 

PROJETO 
NQ 2. 357-A - 1964 

Institui, no Ministério da Fazenda, o cadastro geral de pect;Oas jurídicas, cria o 
Departamento de Arrecadação e dá clutras providências; tendo pareceres; 
da Comissão Ide Constituição e JustiÇJ., pela constitucionalidade e juridici­
dade do projeto, adoção da emenda nO 2, de Plenár:o, c rejeição das demais; 
da Comissão de Economia, favorável ao projeto, com emenda, adoção da 

_ emenda nO 3, de Plenário e contrário àf1 demais; da Clmissão de Finanças, 
. com substitutivo. 

(P:o!eto nQ 2,357, de 1964, a que ~e 
refel"elU OS palI'eceres) 

O CQngreEiS'p Nac~(J1l'al d:ecl"leta: 

capITUlIo I 

Do Call(llStro GeraD d~ Pesso~ 
Jurídicas 

Art, 19 É iru-tituido, no Mir!Ísté ~io 
doa Fazenda, 'o c2da:stro ger·al ele con . 
trilbuint'es no QlUal <Jobriga,!x]ri&ID'ente 
se l"gistr.a,rã,o , as .lrmas inUiVlduais 
e. demaiS pessoas j urid.cas de d.reito 
privado, inclus.ve as domic~liad·:1.o no 
exterior q,ue possuam capiuaIs apli­
ca,dos no país. 

§ 19 O 'Jadas'tr,o ger.al conterá 'as 
IDfoqnações ind:Spet! áve~s à ident,· 
fi c açãJo, localizaçã.o 'e c:,assificação das 
!X'I,,~oas jU:ríd':cas 'e f'e us es'tabelec~ , 
I;l1entos e eerá 'admini€lt'.111do pl'lo D e . 
r.?\ tamento d e Arrecadgção, na for­
ma do Cap!l 'ulo II desta leI. 

§ 29 O cad.a,stro ger.al previsto nes . 
te artigo nã.o 'exclui ,a exis.fêncila doe 
clildas 'ro especia's. nos ór~ã{)s c:}m· 
petJentes, com as informações comple. 
men~ares que se tornem indJs'pensá . 
ve1.s à adminL"!traçã,o. ';,on'ràle e flS . 
calização de cad'a um dos t~ibutos 
fedoer,a.is. 

Art. 29 O registro d'e que trata o 
artil1'O , anteri{)r será requerldo por 
formulá-io pró'OIrio. a'Ol"e.sentlldoo aos 
&gãos roma>et:entets do Ministér.!o, 

com a.$ ind:caÇÕes e nos prazm; e.ta· 
belec:ntentos em Regulamento. 

Parágr.a.f,o único. Os d:ad'os ~o Tle­
Igl&Lro G,eTão a tualiz lildos , 19ualmente 
mediante requerimento em fo mulá . 
1'; 0 p:óprio, dmtr.o de 3() ,tri!:ta) 
dias eLa ocorrência d:o fato d'ete'l'mi· 
naru 'e da alteraçã,o. 

A' t. 39 O pedido de registro das 
pes:oas ju.ridicli;s será im·truído com 
os documentos compro'ba,tórios de sua. 
exis'ênc'a legal. 

Art. 49 As pessoa·s jurtd!~as e seus 
estabelec:menoo'l receberá:> um núme· 
ro oadastre,l básico de ca.-áter per­
maneru '!e, que 1flS id,entificHÁ. em tõ ­
eLas af: sua" 'relacões com os Órgã.os 
d,o MiniE'tér!i:> da Fazenda.. 

Faragrafo único. O número referi­
do neste a~tigo poderá ser ~HiicioUta. . 
do de cód'go, 'numét-:c'l,<; c{)m'plemen­
ta;r'es. quan<lo indispen~áveis à admi. 
nisbl1a,çã,o de dtetlermma,dJ~ trjbutos. 

Art. 59 O número ca,das'tral básico 
das pes'!<oa.s "e f'eus le.stabel<!::ime'I1l~os 
con~tará Obrigatoriament'e 

I _ dos docurn'en'os' Que ap-e,,'f'Il­
ta""em às Il'epal"tições púb;i','ls, autar. 
au!.a.. <l' e.sbabe1ecill1lenros d,e cl'édito 
da Unlã.o. 

II - d'os c{)llJ~ratos que firmaxem 
no 'Oai~: 

lI! - das pubUcacõe< d,~ seus ba.-
lanQos e contas de ;resultado; 

• 
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[V - dos livros, notas flicais e de. 
mais documentQS exigi<tos peja legIS­
lação tnbultá. ia fed,eral; 

V - aos IDvólucl'Os, rótulos e em­
balagen~ dos produtos grava.C1os por 
impa tos federeis. 

Barágra I(} ú~ico. A cada um dos 
estabelecimentos das pessoas Jurídi­
cas ~'erá fo .necido um "Cerl.lficado 
de Reg stro", que será mantido no 
estabeH:c.ment,o . .1 que se refer.r em 
lugar visLvel, à dispooição dia fis~. 
lização. 

Art. 69 será requerida a. baixa <to 
regu tro das pessoas jurídicas, quan­
do de , ua eXL:nção. 

Art. 79 O Po<i'er ~ecutivo promo . 
verá a c·elebraçã.Q <ie convên:oo com 
Os Estados e Municlr.:os para inter­
Câ:llb~o cl-e inform.açÕes fiscais e gene. 
il"alisação do d~1 ema d'e número ca­
d<astro básico. p-'evisto nesta lei. 

A.ri. 89 A fa!iba de cumprimento 
das obrigações previS'Das neEte Oapt . 
tulo wieite, o i{.frato.r à.s mull'aR ef.· 
tabel-ecidas na. legidação do Impôsto 
de Oomumo para .a. inobservância de 
obr' !1'.g ré'2P aces~órias. 

Pa~ágra.ro único. São competentes 
para ? .mpos:cFo de penaI:da<ies as 
aU!~'ct:'·'4' des ;u~(5.adcO·a.s <te prirr.Hra 
in~tânci a, dos Órll'ã~. com!)eientes do 
MinllJ:ério <ia FI:.tzemda. 

Art . 99 O sist'ema de registro 'esta. 
belecido n>esta Lei sub.c;ti,tuiri. no que 
ooube- e à rred'd'a em aue fõr im­
plantado. a "Pat'Ent'e d'e Reg.!stro" d'e 
qu~ "tratai o RJ"E"ull8.mento 'aprovado 
peh Dec-etn n9 45.4'22 de 12 de fe­
V'ereiro de 1959, a inscriçã,o d·e pes­
SOll.s .i " r! n:l'~. deoor~entes da aplica­
ção da legis.Jaçã,o do Im rl.i.'1to de 
Renda e o Regtstro de impo-tadores 
e exportadores. previ :;to IJ,).S leIs e re­
gu!Jmlentos adualIleir05. 

CAPITULO II 

Do De'[)arta.rmento de Arreca4açãO 
Art. 10. Fica criado no Mini~l' é ' io 

da. Fazenda, diretamente subOràinado 
à direção Ger'al da Flazenda N.acio 
nal. o' Deuar.tament·o de Arrrcadação 
comrpetindo lhe €SíP,eocf!f:car.nen·te: 

I - diri2'ir e cont--olar o~ serviços 
dIe ~;r:rroa.(lo,lção e rr-eoo'himento dos 
tT!bu"os e dem'lljs l'€'ndas da União. 
salvo auando ta;'r. a.tribuições sejam 
conferidas nor lei, a outrOlS ó-gãos 
não() fazendâl'los; 

n - promOVEr a arrec'ldação des­
sas renda~. d;re t !lfrl1ente ou por inte!'­
médio da rêde bancária; 

m - procedlBT a inScrição d4lS 
pessoas juríci.cas e adrrunl. traI o 5.S­
tem.a. de núme~o ca.dastral básico, a. 
que U! ref'e"r'e o Capbulo I desta lei; 

IV - executar nas J.ocaliaa<les não 
senidas por f.scal:zação e pecíLca, 
s'eTviçof. 'auxiliall'es reLacionados I:om 
o (xJontroJ.e e ;lis-caLização de t ributos 
fe<ierol:s. nos têrmos em que ta s fun­
ções vieT'em a soeT delegadas aos ór­
gãOlS exatores pela Direção Geral da. 
Fazenda Nacional. 

~ 10 O Depart'lmento de Arrecada­
ção oo~-: ae:á pa.'a o e~ercfcio de f.Uas 
atribuições. oom .oeleg.acias e Im pe. 
ltorias., lI'egkmaJs e IS'BOcionaJs, cuja, 
compet-ênc:a, sede e ju::sdição serão 
~'tabeleeid,as em Regimento. 

§ 29 PBé:o!\am a int'egrar o Departa­
m EI1ti() -de Arrecadação ~ se' viços de 
sua '::ompetênc!.a que e..<1.ej.am a cargo 
da D·retJr:a de Renda') Internas. De-
1;sgI1.c:as Fi' ca:s. Recebedor!ias pe­
d'f·,ai~ e Alfândega~. 

§ 39 As atuaJs Coletorias Fooepais 
t:" 1.:'sam a denomin·1T-se Exatorias 
Fedeools. 

§ 49 Ficai o Poder Executivo auto­
rizado a insta1.u· ()'S Exa,torias Q'll'e 
f.a t.orna·rem nece~sár1as. a1 S1m como 
a extinguior a{!lue)as cujBl manU'~enção 
não mais se justifique. 

A rt. ~ 1. F: ca cr ' ado, na. parte Per­
manent,e do Quadro d'e P'es:;:oal do 
Min'stério ~a Faelend.a, 'O cargo em 
comi.ssão de Diretor do Depart,amen­
to de An-ecadação. símbolo 2 C. 

Art. 12. Os cargo~ ocupa dos e va­
go.~ das sér'e ; dp cJ:Fse de Coletor 
e ~~rivão de Col-e'ori,a, obl~e'l'V·a-da. a. 
situação decorrent'e da a'Olicação da. 
Lei n9 3.780. <ie 12 doe iulho de 1$160. 
passam a c'Onstituir uma única séT'i~ 
de clasSles denominaoo Exator Fe­
d'eTal . 

Art. 13. A f.ê-ie de classes de AUi. 
xil1ar de Col·e·oria passa a denomi­
na" -se Aux;liar de Exator;a as')egu­
rado o aces~o à série de classes d~ 
Exa,tar Federal. 

Art. 14. As Dele2"Bcias e Impe'o­
ria.f' .. l'E1gionai-se s-e·cc!C'nais. J às Exa. 
tcrl?,') COJ:I'espondell'ão funcoes gr,aU­
flcadas a seJ"em 'O:-'e·enchidaf por de. 
dEf"~nação do r:fretor do DepalTt,.­
mfnto de A-r,ecadação. 

P.a;rágrafo único. As Ex,atonalS FIe . 
d'erais seráo .:h'€fiad.as por funcioná­
rios da série de cl'l ' ses de Exator Fe­
de'r09.1 e. na sua 8,uH~ncja . da de Au­
x 'liar de Exatoria. recaindo a pri­
'me~ra designação. prioritàr!amente, 
nos seus atuais titulares. 
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, Art. 15. A lotação <lo p~sool do 
(Departamento de Arrecadação será. 
tfixaC.a por decreto, obedecidas as se­
guintes n(mnas: 

I - a lotação dos car.gos de E~lU­
\tor e Auxmar de Exatona. será felta. 
!por Estado; 

II - os dlema.:S c.arg<Js integrarão 
Q lotaçã.o única do Depa.rta~ento. _ 
Pará~ra1o único. A movunentaçao 

do pessow'. ~erá feita pelo D:!etor do 
Departamento de Aerrecadaçao. den.­
tro do ,limite das respectivas lota­
ções. 

CAPlTULO m 
DispClSições Gerais 

( Art. 16. F11ca o 'Poder EJrecutivo 
auto~_z.lção a cJmeter arrecadaçã.o 
das rendas federais a estwbelecime!l-
1t.Q5 b.ancá.r:os ofie-a:s e pll"ivados e. 
onde Jlão houver estabelecimento ban­
cário ou Exator:a Federal. às Agên-; 
c:as do -Depoa.rtam€lnto NsclonaJ ~ 
Correios e Telégrafos. 
\ Art 17. FÍ1C13. o P!(jÕJer Executivo 
wtorizado a abrir um crédito espe­
cial de Cr$ 5.000.O()Ü.OOO.00 (cinco 
!bilhões eLe cruzeir~) destinado a 
!altender. noo exercic:os de 1965 e 1966, 
às <Lesp~ indispensáveis ao reapa:' 
Irelhammto dos serviços do M'.niSté­
IriO da Fazenda e à reestruturação fie 
seus órgãos. inclusive as decorrentes 
ido provimento das funções gra.tifica­
da, de ch eül. , asses .oramento .e se­
;cretariado a serem criilida.s em eoose­
qüência da referida reestcruturação, 
;vedada a a.dmissão de pe&ool à con­
:ta, do mencionado créd:to. 
I Parágr!lJfo ÚD:OO. A apOOa.ção dos 
recur.sos pr·ev.stos neste artigo far­
t5e-á. de conform:dsde oom planos 
:aprovllidos pelo Presidoente da Repú­
blica. 
t Art. 18. Re.."Salvaoos ()$ processos 
!instaurados antles da vigência destll. 
Uei e mantida ao forma de distribui­
'ção prevista na legis'ação vigente, a. 
Ipllirt:cipação de qualquer pe.o:soa. 'fun­
cion.á.r:o ou não, no produto de leilão 
ide mercador:as 0'11 em muItas apl~­
ICadas em virtude de infração das leis 
!tr:butári,as f'ederal:s, pa.:sará. ,a. ·ser 
Ifeita na.s seguintes bases: ' 
! Até Cr$ 1.COO.O(JO,OO - 4e%. 
I Pelo qUe exce<der de Cr$ 1. 000. O(Joq.C9 
até Cr$ 10.000.000,00 - 20%. 

Pelo qUe exceder de Cl'$ 5. {}JO. 000.00 
'até Cr$ 10.0()0.OOO,OO - 20%. 

Pelo que exceder de Or$ ......•• 
110.000.000.00 - 10% . 

§ l0 AOS valôres constitutivos das 
claSses previstas neste artigo será. 
Rpiica;da a eorreçã.o monetãria ~iIl~l 
~e que trat81 o e.rt.:go 3Q da Lei. nu­
mero 4.357, de 16 de julho <;te. 19f!4. 
I ~ 29 Não Ee apl:ca à p~,tic:paçaQ 
!'efer:c,a. nes~ artigo, o di.>posto 110 
~rtigo 18 da Lei nO 4.345, de ~6. de 
~unho de 1964 salvo quando venf:~ 
do em reUlA;ãÔ ao de~rminado tribu­
to' qué a res·pectiva arrec.a,dal:;ão te-
1IllÍ&. p"pres.erit.a,do um incremenli?, em 
ItêrmoS reais;ill1erior a 2% (dOlS por 
ct;ntoO) • 
I . Al:~ 19. o. Pcder Exlecutivo 00:'­
X'IIJ'é. O Reg.mento do Departamento 
ije AXl'ecs-dação e o Regu~amento des­
~ ~el dent.ro .dos prazos respectiva­
fuente; ' de 120 (cento e ví.nte) e 30 
'(thnt,jil) d ·es. · OOi1l1;eAos a pa,rtir da 
~atQ de sua publiclliÇão. 

Art. 20. Efta. lei entrará em vigor 
ao · IJ4U'ti1' de olf de ja:ne-iro de 1965, re­
V<>gade.6' a.9' (ii.spoosiçÕ€:3 em contrário. 

Brasília. .. de . .......... de 1964; 
143q da l~pencbjncia e 76Q da Re­
ptblica. 

:ME:NSAG~ N' 4.93-64, DO PODER 
'EXECUTIVO 

Na. f,QrnulI do Art. 67 da Cons-t:.­
tu1çao .Federal e An. 4° do Ato Ins­
~uc:cnaJ ' tenho a honra de apre­
sentü a,' l[()~as Excelências o anexO 
an~,j,eto de lei q~ iJ?St.tui o·, ca­
de,sit;r,pgé"alde oontnl;mmtes. cr·a ~ 
IJt<t,3.~ tament.o de Arreca.uaçáO e da 
~tra8 providéneias de interêsse para. 
b c001.rôle e fiscalização dos tributos 
fed.e:rw.,. 
, 2; A i:nSt!ttulçAo do cadastro gerQl 
Otbjet!,v& a un::ficaçã.o, em forma de 
código óoo:ma.llzad.o, do número de 
~ioação de ,tód:a~,> as fi?Jlas e 
rsoeied'8lde.s ·que sejam con.tribumtes de 
1mpostG$ !edoer.ais. 
~ s11Stema. unificado de ood:fica­

ção numérica coost'Jtui exigênc 'a. dOS 
mOOernoa m.étodos de processamento 
eletr.Ôllioo de ,dados que o Ministério 
da Faz80Qa, pretende utilizar em .lar­
ga ,es~a llQ .oontrôle dos tributos fe-
tler~ , 
\ 05 p'iRnOS a respeito já estão em 
!fase adiantada. de preparação a calr­
go da Cornlssão de Reforma do M:~ 
1Illi::té rio e SWl. j,m p' 8;I1tação a parLr 
Ide IS~5 ~tá. apenaIS na dependência 
da. necessária autoOr.zação legal. 
! ·3. Além da unif!(:açãoQ do número 
leooastraJ básico. relativamente a to­
des os tributos federais. .o projeto 
j)revê também ao exten.são do siste-
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ma, mediante C01lVlmio, 4!tQ5 impos.OOs 
estadUJa~ e mu.n:cilx~.:S, como provi­
dênc:a fundamental destinad.& pro­
Ipic:ar melhor entrosamento do n~oo 
tloíllS três níve:s de gQvêrno no comba-­
te 'à roneg,ação. 

I 4. A rêde de órgãos incumbi doi 
\da arrecadação e recolhimento dos 
tributos federais é hoje, represlmte­
da . pela Seção de Arl'eoodação dai 
três Recebedorias Federais, p~l:aG Te­
,sOur arials das Alfândeg as e por . q u.a.se 
dUJaS mil Coletorias e outr.a.s agênc lU 
lru.:'rwa.dadores, espalha.doas por todo o 
territóú> nacion.a,l. 1!:sses órgãos eIl­
oontram-se, no momento, totahnen.t~ 
delE,articulados, sem unid&d.e de co­
lIna.ndo e or:.entação, com os ma:s gr&­
ves lnconven;,entes para a admJ.n.l<;­
tração fazendária. 

I Impõe-.se, pols, a crlZIÇão de um D!­
pa.rtamento d·e Arrecadação que, além 
de responsabi:1zar...se pe'o c&dastro 
geral, atuará como órgão de a.poio 
tios departamentos incumbl..<loo do 
contrôle e fiscalização das rendas 
laduane:.ras, do impô!;to de renda e 
das dem.aris rendas internas. 

I 5. PrOpõe-se, f:nalmente, no pro­
jeto anexo, a u.n:.formização oo.s vá­
Irias mcda.bdade.s de patI',ticlpa.çãe, d.e 
~uncionários no produto da.s multas 
por infração das leis fi.ica.is, insti­
tuindo uma tabela decrescOOlte em 
relação ao valor dás penalidades e, a 
ltillulo de estimulo, eEmioo.l' o t~to 
ora. vigente em rela.ção aos t!"~utos 
cuja arrecada.ção apr63eIlte cresci... 
Imento em fi~os reais. 

,. Dada, a urgência da ms.télia, pois 
as medidas ca.llSubstalllciadas no pro­
jeto devem entrar em vigor 81 partir 
de 19 de jane::ro de 1965, torna.-6e ne.. 
t}&.sáaio que &- respectiva tram1taçoo 
seJa feita <ie acôl'do oom o arti!7o 4' 
do A~ Institucional, ba:.xado ;m I) 
de a.b!!l do corrente alD.O, de modo 
que a nova Lei fique ult:mBlcLg, den­
Itro do prazo de '60 (se.s.senta) d~. 
I Brasí'ia: 8 de outJubro de 1964. _ 
H. Catrtello Branco. 

(EMENDAS OFERECIDAS EM 
PLENARilO) 

N9 1 

O § 49 do Artigo lO, passará a ter 
a SEguInte red.a~ãv: 

I§ 49 - A ~riftção de ElOl-tórh5 que 
se tornarem neoes.;'álúl.S, assim como 

a extinção daqu~las cuj:1. manu~:n­
ção não ma:s se justifique depmde 
de prévia autorização legUativa. 

l3.10.19S4. - Paulo Macarini. 

N9 2 

O 13.I'tigO 16 passMá a ter a seguinte 
NdaÇ~O, : 

Artigo 16 - FiCi3.. o poder Execut:vo 
autorizad-o, onde náoo houver Exa toO­
ria Federal, a com eter a a -re-cadl,cão 
GlI.3 rendas fEderais a estabelecune~­
tos bancários OfiC"3is e privados e ll.'I. 

faJ. ta dê:' tes àLs Agênc~a" do D :pll'ta.­
menbe> de Correios e Telégrafos. 

'13.10.1964. - paulo Macarini. 

N9 3 

ACl'eSOOnt~e o seguinte artigo: 

Artigo ........ - O Ministério. da 
PaZlenda prov1denciará o aprove:tll­
mrnto dentro de trinta d:'3.8- contados 
8. partir da publi.cação desta I e:, dos 
~rovados no O:ncurso 435-C -. Es­
crIvão de Ooletma. 

13.10,19>64. - paulo Macartnt. 

OOMISSAO DE CONSTITUIÇAO E 
JUSTIÇA 

p~RECER DO RELATOR 

1 - RlUJrLtã,...«} 

O sr. Presidente da República, aitll'a­
Vt\s da ME'nsagem nO 43-64, subme­
teu à cons:d.eração do COOlgre~'SoO Na­
cional projeto. de lei. institu ndo, no 
MinistériO da FlaZlenaa: 

a) o Cadastro GETal d~ contrlbuln­
tas firmas individua:s e de.11JlllS pes­
eoa.s jurídicas de direito privado; 

õ) o Deparb3mentoO de Arrecadação, 
BUboroina:do à Direção Geral da Fla.­
:/lenda Nacional com atlI'lbuiçõ~s de 
p:oceder à iD.5Cr:ção d~s. I?essaa, jurí­
d1cas, b,m como de dmglI', promover 
e cuntrolar 01.5 serviçi,s de arrecada­
çáoo e recolhimento de tübutos e de­
mais rendas &3. União; e também 

c) al\litorlzando o Execut,ivo a abrir 
o oréd:to &opec:aJ. de cinco bilhões de 
crUZEiros, para ate'nder despesas com 
00 reaparelhftm€lIlto dos serviços d0 Mi­
mstkrio da Fazen.da; e finalmente, 

d) regulandO a participação de 
q-u3uquer peswa - funcionári0 OU não 
_ no produto de le lãó d~ m,roldoO­
rlas ou em multas aplioadas por in­
~ação de leis tributárias federais, 

• 

• 
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li Parecer 
O Cadastro GereJ, segundo a. . eXipo­

.sWão feita na M~msagem . objetiva a. 
unifiolção, em forma de Código d:~o: ­
malizad.:>, do número de ideht:ficação 
de tôdas as firmrus e sociedades que 
sejam contribuint€s de impootos f·e­
d~rais. ~se Cadas'Ero se dest na ' a. 
id,·ntif1ca.r, locar e cwsiü:ar ~s pes­
~OlS jurídic~', ainda as domioiliadas 
1llJ.C> exter'ior e que te.nha.m ca.p bais 
apJ:cados no pai~. Feito o regi.s.tro, 
mediante requelI'imento instruído oom 
documentos comprob.a·tórios de sua 
EXiStência. lEgal. as pess:.ru3 juríd·oos 
r.eceberão um número cadastml, que 
I9.s identificará nas ruas múlt~plas ati':' 
vJdades. 

A!tre.vés de convênios cel·ebrados 
epm os Estados e Municípios, haverá. 
-tr·ooa de informações fiscais e gene­
lI'al:!ZB,.ção d'.:> sistmm de número ca­
dastral, com vi.5tas aos combate da 
ipflação. , 

O Depall'tamentc> de Arrecadação 
terá a finalidade de arUcular os ór­
gãos 'dll arrecadação federal, espalha­
dos pelo pais, ~'em unidade de coml3.n_ 
do. Pr0põ 2~e o Depar;t,3.mento .a rea­
l;izar taref·los da mais alt,a, importân­
'eia n.:> setor fazendário. Além· de res_ 
~ru,ab111za.r-ose pE1Q CldJa.stro GeII'al 
- d:z a Mensagem PIr~idencial -
atuará como órgão de apoio do.> de­
partamentos . incumbidos do contrõl~ 
e fiECal'zação das renda.s aduancira.s, 
do impôsto de rendia. e C'l S dema!,:; 
rmdas, internas. 

O crédito ~ipecial de oinco bUHõés 
se destina a atender nlÀ' ey.t:idciol!S 
de 1965 e 1966, o rea.pa.relhamento e 
.a rêestrutura.çã,o de serv'ços e órgãos 
do Min1~ttéri,c> da Fazenda. 

A uniformização das diversas mo­
dalidades de partic"paçã,o de funcio­
llár:os na,s multas fisca.i3, tal como a 
requer o projeto, cam tab-ela desae.:;­
OfIl'te em relação ao valor das pena­
lidadrs, parece consultar melhor (/; 
!Hterêsl!:e,' da adrninistrla.ção. 

O projeto. que se est.('llÓf. por vi'1t~ 
iartigoo, ~tá conforme 05 principj{l5 
da Carta Magna.. 

Em f'lce d.:> Exposto, op1namos pela 
~ua ooruti.tuc~onalidade e juridioidade. 
P.ARECER SOBRE AS EMENDAS 'DE 
, PLENfiRIO 

Emenda n9 1 - do Sr. Deputado 
"Paulo Miaocarinl, que altem.. o § 49 do 
#U't. 19• I • 

lP.arecer: O proJeto autoriza <> Exe­
,outivo a "instalar" as Exalprl3.S que 

~'e tp~.arem necessárias, assim como 
~ extmgl!-iJ; aquElas cuja manutenção 
n,ã:q ma.js, s,e justifique. A emende. pro_ 
llõe ' a seguinte redação pare o aludi­
d~ 'paI'lÍgraJo: 

,IA' c'r.ação de ExatoriM que se tor­
narem necEssárias, assim oomo a ex­
tinçã<l daquela cuja ffiolnutenção nào 
ma.:s ,:;e ' just:fjqu~ depende de pr évia 
oautorização leg1.s1ativa:" 
,.Embora, não venha justi-tioada. '8, 

emenda deixa ' 1mplic. ta a in.ocmt! tu­
c:oneJida.de d.> 'texto modif~caao~ Af.).. 
s:m, da[a Vên.'l, não nos parece, Tra­
ta-&e, Comp ~iá exp:esfo, <le "l.nI&bl­
lar" coletorias, ,e não de "crbail'" em­
prêgp.s. E~a ,nstalação poderá.. ser tei­
,ta. pela simples movimentação do p~_ 
s"a.l exi.::te.nte. A extinção doas Exato­
rir; s ÍIl,~tei~. ,nã,.o. pode: igualmente,' 
confundU'-se com 'a. Extinção de "car­
gos públicos". Veja-se que entre as 
Bltribuições do Poder Leglslàlt,v(), €~tá 
a compEtên<::a de "criar e extingutr 
cargOS públic.os e nxa.r-lhes ~ venc1-
mento~ sempre por lei especial". 

ID'.tá cla,~ .o qUJe a.o EJrec'Jtivo nâo 
veda a Dei Maior a sim1>les illsta­
laçãó ' -e ex' inçá<> de Exaoorias, COmo 
pede .o p"oje.to. 

AsSlib não ~oeitamos a emen~ 
n 9 1. 

Emenda. N9 2 - também do Ee. 
nhGr De.putado Paulo Macarlni. 

Parece-: A emenda é de lredaçáp; 
\n'egàvelmente, melhora. o ar.t.. 16, 
p e:o que opinamos fs,V(Jrnvelmente. 
~mend-a N9 3 - adnda do Senhor 

Dtiputado Paullo Macarin1:. ' 
Pàreoe- :' A emenda é acM'civa.; 01'­

<1-en,a o apI'O'Veitamento, em 30 diae, 
de foo,cionários ooncUlI&adoo. Em. 
bora sejamos , favoráV'l!1s a&.; con­
cursos de provas, não nos pare'::e 
conven1en'e a emenda. que:tem o 
noo..."O parece~ desfavorável. 

Sala da Comisão, em 20 de outu . 
bro doe 1964. '- Deputado WUSOft 
Marf,:ns, Rela.bor. 

, PARECER DA OOMlSSXo 

A Comi~~ão de C.onstituição e Jus­
t; Ç)~ ,na, 23l!- R,SUIl' ã,'l Orldiinâlria de 

&uoa Tut ma li A", realizada no d!.a 20 
de outub-o die 1964, opinou, ooA.n1-
memente; peJa consti,tu<:~ooaIi<lade e 
jur:d:c:da,<le do Projeto n9 2.357-64, 
tendo 'clprDV8.00 ai emenda. de plCtlã,­
rio de n9 2 e re i e1tado as en:ende.s 
de n Q , I e 3, ,nos ,têr,mos :10 Ilaa-ecer 
d.o JUlle. tor . 
~ tiV'el"am prerentes OS Senho~EIS 

, D.~putad~: ATl'uda CâmM'à - 1119 
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exer.cíc!o da Pres:·dêncla (art. 62 do 
RegJmento Interno). WilS'on Martins 
- ' Rela'!or, Raymundo BHo, Geraldo 
Freire, OST,li Reg's, Pedro Mo3.rão, 
Ge,a1do Guedes, Teófilo de Andrade, 
~.anoel Taveira Alceu de Carvalho e 
Getúlio MourllJ . . 

Sala' da Comissão, em 20 de ou­
tubro de 1964. - Arru(ta· CO:rnara., 
no exercício da Presidência (art. 62 
do R. r.) - WiJson Martms, Rela­
tlpr, 

COMISSAO DE ECONOMIA 

I - Relatório 

O projeto que tomou o ' nümwo 
2'.357-6" foi encam:nha,do c:>m ,3-
Men&a.~m n9 493 64, . do PodeT Exe. 
cutivo, e vu.a. insuttrlr, no M1LJ:s:ério 
dia FaPienda, o cadastro ger:ll Oe peso 
Baal! Jurid:cas e criar o Departamen­
Do" de Arreca.daçãlO. 

O proJebo, como vimos, truta d/e 
~ 19 C1 ntos d:lIerentes, mal> inter-relb.-
Clon,ados. . 

b clllptulo I cuida dto cad,astro ge­
ià.l d'as pe<soas juríd:ols. Por êle, :as 
firmas individuais e as demais pes o 
80às jtil'idicas de direito prlvado, m­
clus1v~ as domic 'f;ad,]s no exter;or 
qtre fjosmam captais aplicados no 
pa!s1 obri~!!,tór;amente se registrarão 
no ca d·astl"O geral dos con 'rlbuin-í-es 
q.u'e ·fbg, a oargo do Departamento 
de Arrecadação, 

Á fo"ma .do registro, além do que 
c.cm :;tA do pr,ojeto, será complemen­
tada., l(l,'lr re!1:ulamento a ser baixado 
I>~la repa,rtlcão competen'e. 

. ,Ca da e1tabel'ecicrnento Cll,S pessoas 
JurtdjcPI> ~cebeTá um "Certificad.o 
~'e !'e!1:!stro", (l,ue deverá S'er manUdo 
em IU!1:M' visível, à disposição <ta fis­
ca~iz.açã,o , 
. O· sJ,s,tema de regisÍ'l'o substituirã, 
no que lhe couber e à medida em 
Que fô~ i~'P',1ntado. a "Patente do 
~~gÍf.tro", a in:~crlção de pe-EWal3 Ju . 
rd!oa.s decoIlrente da apli::ação da 
~'erisla.ç1io do Impôstn d'e Renda e o 
regl$tro d'e impOO'tad01'es e exporta­
dores . 

Al.nd'l neste Capítul.o é fixll.ldo que 
'0 . Poder Executivn promoverá a ce­
lepl'a"ã-o de ' convênios com os Esta­
'dos e Municfpios para intercâmbio 
de lnf.orma<'Ôl's .fIscais. 

O . copítulo II trata da criação do 
Departamento de Arrecadação com 
U ~egu1ntes funções: 

I - dirigir e controlar ~ serviços 
de arrecadação e reoolhimento d.oS 

tributos e demais rendas d3- União; 
sal vo quando tais atribu:ções sejam 
conferida.~ por lei a outros órgãos 
não fazendários: 

II - promover a arrec'lda~ão des­
sas rendas, diretamente ou 'por in­
mfdio da rêde bancária; 

lU - proceder à Inscrição das pes 
soas jurfd:cas e administrar o siste­
ma de número ca,dastml básico, a 
que se refere o capítu'o I desta Lei; 

IV - executar, nas localidades não 
serv1das por fiscalização de tributos 
federais, nos têrmos em que tais fun­
ções vierem a ser delegad.]s aos ór­
gãos exatores peja Direção Geral da 
Fazenda Nac:onal. 

As Coletorias Federais passarão a 
denominar-se Exlltorias Fiscais. 

As séries de classe de coletor e 
escrivão de coletoria passam a cons­
tituir uma ún:ca série de claó:ses de­
nominada Exa tor Federal. 

O capítulo ur trata d.l -autoriza­
ção ao Poder Executivo para entre­
gar a arrecadação das rendas Jede­
rais a estabe:ecimentos bo1ncários ofi­
ciais e pr:vados, e às Agências do 
Departamento Nacional de Correios 
e Telégrafos. 

Ainda pelo mesmo capítulo, fica 
o Poder ExecutiV'O autorizad.o a 
abrir crédito especial de Cr$ , .. , 
5.000.000.00G,00 (c:nco bilhões de 
cruzeirO.ó) para reaparelhamento 
dos serviços do Ministério da Fa­
zenda ficando veãa,da a o1dmissão 
de pessoal à conta dêsse crédito. 

Trata ainda êste capítulo das 
percentagens a que terão direito 
func:onários ou outras pes:c.:is no 
produto de leilão de mercadorias eu 
em multas aplicadas em virtude de 
infraçã.o das leis tributárias fede­
rais. 

11 - Parecer 

O Ministério da F\azenda há mui­
to devift fazer o que agora se de­
seja com o presente projeto. 

Não ~e compreende que com a 
rêde bancária estendendo-se por to­
d.o o território bra sileiro, e podendo 
ela encarregar-.se da coorança de 
tributos e de pagamentos, adote-se 
.o velho s:stema de coletorias. Essas 
hoje são poucas, pois t eu número 
não acompanhou o crescimento po­
pulacional do país, o aparecimento 
de milhares de novos municípios, o 
desenvolvimento urbano do pais. 

Os bancos, as G:lixas Ec.onômicas, 
as Agências do Departamento Na­
c~onal de Correios e Telégrafos po­
dem muito 'bem fazer as arrecada-

·e 



e· 

-7-

'Çôes diminuindo as despsas d,3. Fa­
zenda e diminuindo o.~ incômodos 
dos contribuintes. 

Também não se compreendia que 
ao Fazenda Nac:onal não fiz:s .e 
acôIldo com as Fazendas EstEduais 
e Municip'3.is. Os Estados fazEm 
acô·rc!os uns OQm os outros .para 
·efeitos fiscais. Por que não fazia. 
a União o mesmo? 

A unificação no cadastro dos oon­
tr:buin(;es também muito auxiliará 
a Fazenda. 

Porque virá beneficiar a vida eco­
nômica do País e fará uma das re­
formas essenciais da Fazenda Nacio-
11al. somos pela aprovação .do proje­
to. 

111 - Emendas 

O projeto rec·ebeu 3 trê.3) emendas, 
'apresentadas pelo Deputado Paulo 
Macarini. 

A prime:ra da. nova redação ao § 
49 do artigo 10. 

Pelo citado parágrafo, o Poder 
Executivo fica autorizado a instalar 
~s Ex!atorias que se tornarem ne­
çessárias, assim como a extinguJo 
aque:as cuja manutenção não mais 
~e justifique. 

A emenda recomenda que tanto a. 
criação como a extmção d e qualquer 
Exatoria fica na dependência de pré­
v:a autorização legi.;.lativa. 

Pelo citado artigo não há criação 
ou extinção de cargo: não há, por­
tanto, inconstitucionalidade. E', a 
nosso ver assunto de e~clusiva com­
petência do Pod~r Executivo. Somos 
pela reje:ção da. emenda. 

A segunda emenda autoriza a co­
meter a arreCadação de rendas fede­
rais a estabelecimentos bancários 
oficiais e privados onde não houver 
EX'3.toria Federal. 

A finalidade da nova or:entação ê 
facilitar a arrecadaçã,o. Imaginemo., 
numa grande cidade onde h3.ja um3. 
Só Exatoria. Tcdos os contribuinte.> 
deveriam, pela emenda ir a essa ún:­
ca Exatoria. quando podiam f'1Zé-lo 
em agéncias de Banco perto de sua 
emprésa. Não vemos em que a emen­
da melhore o projeto. Somos pel:l. 
sua rejeição. 

A terceira emenda reza que o Mi­
nistério da Fazenda providenc:ará o 
:aproveitamento, dentro de '30 (tr.in­
ta) dias dos aprovado.> no Concurso 
435-'C - Eserivã<i de Coletoria. 

E<>mos pe:a sua apr.ovo.ção. Não 
se compreende como se nomeiam in­
terinos para Aux:liar de Coletoria. 

quando há concursados esperando 
nomeação. 

Comissão de Economia, 22 de ou­
tubro de 1964. - Dep . . Osny Regis, 
Relator. 

COMISISAQ DE ECONOMIlA. 
SUBEMENDA 

Projeto nO 2.3157-64. 
Subemenda à emenda do Depu­

tado Marcial Terra. 
"Os Fieis do Tesouro do Minis­

tério- da Fazenda passam a integrar 
c()m o código AF-310 o Grupo 
Ocupaci,onal AF-300-Fisco, dé que 
trata. o anexo 19 da Lei 3.780, de 12 
de julhO de 1960". 

Comissão de Economia, 21 de ou­
tubro de 1964. - Dep. Osny Reflis, 

Ao pr()jeto n9 2.357-64 

No artigo 12, acrescente-se ~ ~~­
guinte parágrafo único: 

"os ca.rgo'S de Fieis .do r.e5()~r~ . ~s­
sam a integrar C(lm 19uals dlreltoS, o 
grupo. ocupao.onal ~-3(J0, con.stante 
no anexo I, na Lei nO 3.780, da 12 
de julho de 1960. com a ,OOdific~ção 
AF-310" . 

Justilicaç~ 

A Lei nO 4.345, de 1~, criou (}S 

cargos de Fie!.> 0'0 TeS,?uro dentro do 
sistema da arrecadaçao das. ren~a.s 
tributárias áa Un.ão·, porém, s:lenclOu 
quanto a col()cação dê,sses cargos nO 
grupo, onde eeftivamente se ~ncon­
tra:m em virtude m&mo, das atr~l;llp-, Ih .. f çõe..; que concretamente es sao a e-
tas. , 

Afsim, .a. presen~e emenpa vIsa nor­
malizar d·mtro d'e um s~t~mEL legljol, 
aquilo que se encontra fe;.to por ·!Ô!­
ça das circunstânc!as e .do própriO 
s.erviço. . 

A emenda está dentro qo e.;pirl~O 
do artigo 59 do Ato rnstituc:orlar. por­
que não cria empregos e nem \lou~e?­
ta a desp~sa pública. 

PCT se tratar de uma. medl~ ~~ ça­
ráter técn:co, que tem por fl~~'ld'l\~e 
normaliz,ar e legalizar ~~ Sltuaçao 
de fato criada pela OffilSSao da. Lei 
ne.> 4.345-64. está em· cond~ção da ~me­
Tecer a aprova,çã,o ãesta Oê.tnara. 

Sr. Presidente 
o~ cargo.s de Fiel de Tesour~, .~ur­

giram no parágrafo ~9 do a t:gO 'l'~, 
da Lei nO 4.345, de 26 de ')y.i'lho de 
1964 • . que assim estabaleceu: 

"Parágrafo 59. Os cargos de 
TesoureirO-Auxiliar e de Co~fe-

, 
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tente de VaJores do Ministério <i'a 
F\lzenda pas.am a den<lminar-se 
F .el d.o Te.sou: o. observada a . elas­
sif.cação previGta neõte art:go e o 
d:sposto nos parágr~fos anterio-
íI'es" . 

A sim. e em obed:ência, ao que de­
termina o a rt:go 7Q• <ia c:ta·Q\a Lei 
4.3~5-64. faram fixadas três C'lt€gO­
rias diõtintlf3 para êst~ ~ervidores . 
da seguinte maneira; 

Classe S:ngular • 

11l- Categoria nív 21 18 
2\' Categoria nível 17 
3\' Categc.r:a nível 16. 

Como se vê. êste; cargos de F:cl de 
Te.>ouro loram c,assiLcados nos ni­
ve!!3 mais el~vados da. escala dos car­
g<lS de carreira à:O Ministério na Fa­
zenda . E o legLlador ao fazê-lo. quis 
d1, t:nguí-Ios exatamente. por cons> 
derá-los resp-onsáve.s pela arré'~ada­
ção e o reco:himento aos cofr'es do() 
Te.::oura Nac;{Jnal. de tódaj .1S rendas 
tributárias da Uniã{). 

COnvém ainc.a _alientar que êstes 
serv.dores qu~ não chegam a total!­
car o número de sej:centos (600). en­
contram-se lotados nas Delegaei1ll3 
F.Ecais. Rec~b=d(}ria.s Feder.lis . Aifân­
dega .• Me.:as de Rendas Alfandegada.s. 
Coletorias Federais. ID,tações Anuanei­
.ras e Pc.stos Fiscais Aà'uane:ros. des­
c:mados por todo o no.s.:o va.to ter­
ritório. e é com enormes sacr,fí.clos 
qu~ procuram defender os inter&ses 
e Os d.reitos do Tesouro. e tlm"ém 
~c~recer. por outro lad·o os contri­
bu:ntes em seus pennanentes entm­
dimentos e tratos com o fisoo federal. 

Ora. o projeto em questão número 
2.357 -64. que cr!a no Ministér.o da 
Fazenda. um D~partamento ·àe Arre­
cada'ção subordinado diretamente à 
Direção Geral da Fazenda NaCIonal 
não ped ia e nem p c.de deixar cie for~ 
êstes H:rvidore., que a bem à'. z2r são 
exclusivamente o·:; responsáveis ime­
dIatos pera arrecadação de tôdas as 
rendas tributárias do Govêrno da 
Un:ão . 

A Emenda, pois, vi:a. determ~n.a.r 
qu ~ .< e)am .agrupa~·os. no mesmo gru­
!Po ocupaclO!nal es:tf:3 seJ'IV.lti'o re.> fa­
zendár:os que são encarregados e res­
ponsáve:s pela fLcalização de todo o 
'ex:pedimte r>Jfer a-nte a relcEJ:ta pú­
blica feneral. 

Tod03 c.s Senhores Deputado.>:: co­
nhece~ 00 sacr:fícios que &tes fun­
cl<l'Ilánoo enfrentam pelo país a fora 
1>.1ra d~e.mpenhar o..> duros enc'argos 

que lhes são afetos para carrear para 
os Cofres do TEGOurO Nac.onal, as re­
cursos financeiros para que o Govêr­
no Fe<i'eral pCLsa bem de.3empenhar 
a sua mis~ão, e cumprir com o szu 
progra.lll>3, adm:nlstrativo, socIal, eco­
nômico e po!ít:co. 

A Lei 4.345-64, que criou C'3 cargos 
de F.el do Te.3ourc·, só por um lap­
so, ou par um CJch.lo, de:xou de C-Q­
l<?car êstes .:.ervidores no grupo ocupa­
clOnar onde de fato já fe acham, no­
tadamente p~la natureza do p ~óprio 
f erviç.o que exercem, no veróadeiro 
setor 0'0 siõtema da arrecad'lção dos 
tr:buto'3 fe~erais. como únicos respon­
sá ve:s pela arrecadação e o recolh:­
menta ao . Cofres do Tes<luro de tô­
das as rendas t ributárIas da união. 

Esta. Douta Comissão de Economia, 
com a aprovação à·esta Emenda., com­
pletamentará .sàblli...'llente e de medo 
exc.õtpciÜ'nal aG prov:,ti'ências conti~as 
neste Projeto de Le: 2.357-64, porque 
êsteJ cargos de F.el do Te.wu:'ê, ~ão 
de Carreira, e confequentem ent~ o 
prov:mento esta"elec:da no · EStatuto 
dos Funcionários. (Art. 19, da Lei 
nQ 1.71: de 1952). 

Portant.<>, repetimos, colocação d-os 
ditos cargo'3 n{) grupo ocupac:onoll .. 
AF-30U, da Lei n 9 3.780 úe 1960. con.s­
titu: uma me-rr.da qu~ vem regulan­
zar uma ôtuação de fato, visto como 
já Ee encontram juntado.. no citado 
Grupo, OS cargos em questãc·, por fôr­
ça da.s circumtânc:.l.s do própr:o ser­
viço F.scal e Arrecadador cio M:nlS­
téno da Fazenda. 

Por toà'o. ê ~tes motivos e mais cu­
tros que os dignoo e ilu.str€G Depu­
tados quziram aJ:nhar, a p:-e,ente 
Emenda, &tá em condições de ser 
aprovada . 

Sala da Comissão de ECC'Ilomia, Em 
22 de outubro d~ 1~~4 . 

PARECER DA COMISSÃO 
A Com:'. são de Econom:a, em sua 

39~ reunião ordinária, real1tl3.·àa em 
22 de outubro de 1964. 

- pera sua Turma "B", 
- presentes os Senhores Deputad-os 

Unirio Machadc·, Presidente - Alvaro 
Catão, V:ce-Preôdente <ia Turma "B", 
- Alair Feneir.], - Osny Regi J -

- Milton cabral Expedito Ro-
d~igues - Stélio Maroja - Marcial 
Terra - Otávio Ce-:ário - Teotônio 
Neto - Bernardo Bzllo - Roberto 
S3.tum'no - Osmar Grafulha - Sus­
Sumu Harata - Car10s wernerck ê 
Jo.;é Maria Ribeiro, 

·e 
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- aprec:alldo o parecer <i'o Relator, 
D~putado Osny Reg.s, ao Projeto nú­
mero 2.357·64 que "Ins:itui, no Ml 
nistério da Fazenda, o ~adastr(} geral 
de p~soas jurídicas, CrIa o Departa­
mento Qe Arrecadação € dá outras 
prov:<:!<ências", e às sUaJ emenda.'s, 

- resolveu: 
a) aprov.:u, por unan:mi<i'ade, o pa­

rec~r favorável ao projeto e à emen-
d~ n" 3; t .. " 

b) apwvar o paracer con ràrIO '" 
€llIlenda. nO 1 contra os votos dos 
D eputados Paulo Mac.a,r:ni e Alvaro 
Catão; 

C) aprovar o parecer contrário à. 
emend,~ n9 2, contra os votes dos 
Deputado" Paulo Macarin-i Alvaro Ca­
tãú Roberto Saturnino e José Carlos 
Guerra; 

d) aprova, por unanimid'l.cte, o pa,­
reeer favorável à emend'a aprc..enta­
da noJ. CltIIl;';são p-E.·lo Deputa-ó.'o Mar­
c:al -Terra, na forma da subemenda I 

apresentada pelo Reiator. 
Cc.mÍ!são de Econom.a., 23 de outu­

bro de 1964. - Unírio Machado, Pre­
s_d~nte. - Os.ny R()[J.IS, R elatar. 

COMISSAO DE FINANÇAS 
• 

PARECER DO RELATOR 

I - Relatório 

I O Projeto n 9 2.357-64, do Sr. Pre­
Isidoote da Repúblioa', submetido à 
Icon.sideração do COillgresso Ne..c:onal, 
!prevê, em s'eu Oa.pitu'o I, a cr:a.ção 
Ido Cadastro Geral de Contribu:ntes, 
pa.ra regis-tro o-briga,t6lio de firIrulJS 
(Lndiv::duai..> e das pessoas jurídicas de 
llire:to priva.do, inc''l1Sive aG domicl­
Ui:adas iIlO exter:.or que possUl3Jll ca.pt­
!tais aplioadcs no Pais. 
i No capitulo lI, institui o Depa1'­
ltarnento de All'Ieoadação, mretamen­
!te S'IlbOIXiin-ado à d~reção gera.l da Pa­
rzendru Naci<mal, oQtIIlpreoenden<Lo o 
contrôle dos serviços de arrecadação 
e recolhimento dos tributas e demais 
:rendas da União, absorvendo os ser­
!viços doe competúnc:a da Diretoria das 
lRendas Internas, Delegs.c:as Fisc1i.!.s, 
lRecebedorias Federais e Alfândegas. 

Auto~IZIBJ o Executivo, iIlO capitulo 
[lI, a abrir créd' to ~poedal de Cr$ 
5.0Q'O'.Ooo.ooo,'ao (cinco bilhões de cru~ 
jzeiro5) para cOloertUl'la de despesas 
com a criação e plena função dês te 
Inôvo órgão, bem como d:~cipI:na a 
lPartic:pa.ção de qualquer pessoa, fun­
cionário ou não, no produto · de lei_ 
aão de merca.dorias ou em multas rupli-

baoos por infração das leis tributá­
lrie.s Ied.oem's. 

O prCl>joeto receb,eu pareceres favorá­
Ive!s -nas CQmb~sões de COill'S-tituição e 
IJUSotiça e de ECOill<lm:a, qua.nto a OOTlS_ 
lJ.tuo.:o,nal:dade ~ juridicidade, 8J.3~im 
~Ilto ao mérito. . 

Em Plenár:o recebeu 3 emendas de 
e.ut<Jde, do Depute..do Pau~o Macarini. 
1N.a Oom;'$SAo de Economia, uma do 
iDeputado Mllrcial Terra com sub­
lemeooeJ do Relatoo" Deput.ado Osny 
lRég:s e na Comis...~o de Finanç.as 17 
\emendas e subemendras de autoo".a dos 
Srs. Deputados João Herculino, úl­
Itimo de ca.rvalho e do Relator nesta 
IOomiEsão. 
..... II - .ReLatório a'as F;(Tl!enldas 
~ . (J,) . _ A eme11da n~ 1 - § 49 - m.an~ 

Ida. ailte.rs:r. o ail'tigo 10, determ:nando 
que a cr:ação ou extinção de Em to­
rias deverá ser submet:da, ao exame 
[egislativo. 
I b) A emenda n9 2, ofereCe nova 
i"edação -ao parágrafo 49 do art. 16, e 
: c) A emenda n 9 3, maneia, nomeall" 
bs aprovados no ooncurso 435-C, :&$­
mivão de C.oleLoria, 30 d'~s oantados 
tia publicação desta lei. 

ReceOOmQS . 7 emendas do no·bre 
!De.putado JOão Herculino e 4 do Depu­
tado ú :timo de carvalho, às qua s, 
Ipe'a Qroem, pretendem ampli:aor ou 
moq!,ficar e. matéria., estando ass~m 
Iredigidas: 

, De auooria do ; Deputado João Her­
'cuDlo: 

, I - Onde· ee ; lê: 

Capitulo II 

.Art. lO • . ' ' •...•......•.... ... ......• 

IV) executar nas localidad€s não 
serv10ll6 po~ fis.cal:~Z2.,~ão especifica, 
fierviçol;; -auxiliares reI acionados com 
o contrôle e f 'scalização de tributos 
:federa[S, nos têrmos em que ta.is fun.. 
çÕ€'S vierem a. ser delegadas aO" ór­
gão.;; exa.t..c,res pela Diretoria Geral da 
F'a0eMa. NacioooJ. 
Le:a.~se: 

C.apit·ulo Ir 
Art. 10. . ....... . ................ . 

I IV) executar no interiOr das Es~ 
lb!.d.cs e T~t6Tios. por intermédio dos 
!Exatores Fi-scais Federa-Í5, os encar~ 
~os f~ca1s, dfllIltro dos I:mite..; das res­
pect:·VG4! juri~d.lções, no.s interregno/;; 
da visita fiscal. 

; JI - Substi-tua.-se o § 39 do artigo 
110 pelo segulllte: 
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I "§ 39 M, atuais Coletor.las e ;a~ 
lbedori8!3 Federais p~am a d~~ml­
lIlar-se Ex.a,to.rias F~cais Federjl.lS". 

UI - Substitull-3e o ru,rágra~() 
lúnico - ~ ExatO'l'ia,s Fiscal;s Fede.ra!.S 
Lsão chefiadas por funo.ionárl~s d9. "!~ 
Irie de c' a~.;.es de Exator F:.scal F.". 
der3il e na, sua 3iu.sência, da. de Au­
Ixiliar' de Exatorla, com oq,servància 
tda ordem de prioúila,de dos titulares 
Idas oarreiras extntas de Ooletor, E:;... 
ICrivão e Auxiliar de Co.letoria, re­
\caindo 3i primeira des:gnaçáo nos &eU& 
latua';s titulares". 

IV - Onde se lê: 

Art. 14 . .......... ,.~ .... , ........ . 
§ lÍlliC() .. .......••.••. f , ••••••••• 

Art. 14 . ........•......... t •• ,,, ..... 

Leia-se: 

I § 19 M, Emtorias Federals serfi,() 
IChefiadas po.r func:o.nários d!I. série 
ide cLa·<ses de Exator Feooral e, na SUB. 
ausência, da. de Auxiliau- de Exato­
tr:a, rccatindo a des~g.naçãJO, })noo-it;à. 
iriam ente, nos seus atu.3is titulares • 

§ 29 Aos atuais ooleoores, ez-crlvãoo 
Ie auxiliares de coleto,r:a que, à data. 
da vir[!Ilc ':a, desta lei contaJ'lem tiéz 
l(loJ) ou mais a.nas de chefia, ficrum 
~segurad,ltS as vantagens dó attlg'o 
1100, da Lei n9 1.711, de 28 de outu~ 
Ibro de 1952". 

V - Subst,tua.-se · o artigo 12 lle:o 
LSegU:Jl.te: . 
\ Art. 12. Os cargos ocupa.dos e va.­
goo, das séries de cla.sses de ' Goletoi" 
e Escrivão de Oo·,eto1"ia, oooenra'da. a 
ISitu.ação decorrente da. aplica.ção da 
',4ei n9 3.780, de 12 de J.Ulho de 1960 
Ie do decreto n9 51.913. doe 25 deabIll 
\dJe 1953, pa,~am a ccxn.stituir' UlllQ 
lún'ca série de c~es denominada 
Exa,tor Fe,deral". 
I VI - Substitua-se o a.rttgo 15 peló 
seguinte: ' 

Art. 15. A lo1;a'ç§.,o do pes.90al dQt 
roep:.lj:-tamento. de Arreca.da.ção .seri, 
lfixad.3- por decreto, obedec1odJa.s as .se­
Igu'ntes normas: 

I - A lot3iÇão dos ~rg~ : de Exli.­
Itor e Aux:Jiar de Exatoria será feitao 
!Por Estado; 

U - 11: Msegurado 4ttOS., atuam 
ocupan te.s das carl1eirfi~ de Ool-el;Qr .e 
Escrivão de 00Iet()r~3 .a lotaçiQ .n.a.s 
lExatorias onde se encontIilme aos 
!Auxiliares de Coletoria, na reg:ão em 
tiue servirem, na datlll da. vigê-nclll 
!desta Lei. . \ 

10 

~ único.. A mow.mentaçáo dus ~a­
Itores Federais será feit apelo Dlfe~ 
Itor-Geral da. F'azenda. N.acional, den .. 
!tro do limite das respectivas l1Jta­
Içóes." 
I VII - O artigo 18 e seUs parág!a-, 
[as' paGEam a ter fi Eeguinte redaçao: 

"Art. 18. Ressalvados os proc~"os 
Cm.stauradG:> a!Iltes da vigên::ia. d~ta 
!lei, a percentagem a ser dlstnbUlda 
l8.o.s intere~ado.s referente a.o produto 
de !eLão de mercadorias ou de mul­
Itas aplicadas em viTtude de infração 
1d.a.3 leis tr1butári,l.S federailS, será cal~ 
iCulada na seguinte base: 

lAté Cr$ 1.000.000,00 .......... 40% 
(Pelo. que evcooer de Cr$ ..... . 
I 1. COO • 4100 "JO até Cr$ ... .... . 
I 5.0CtI>.O(}lO,OO , ..•.•.... ,..... 30% 
Pe10 qu.e exceder de CrS ..... . 

Cr$ 5.'000.Coo,00 até Cr$ ... . 
10.0[m.OGo,tOt) . .............. 20% 

Pe'- que exceder de Cr$ ..... . 
"U • 10 ar, 10.000.000,00 . ............... le 

§ 19 Das percent:lgens fixadas nas-
' te artigo t>:rão abonad'ls 6D% (s.s­
Gentil. por cento) de seu valor às pes­
soas funcionários ou não, que tlVe­
rem' promovid'o a aç10 fiscal, e os 
rest3-ntes ~% (quarenta pOr cento), 
d stri'buídos entre os servidores da 
Exatoria que h:lUverem instruído .0 
i>ri)ces.so, Dl propo: Ção. dos respectl­
vo.; venc;mentos mensais . 

§ 29 Aos valores constitutivos das 
classes previstas neste artigO sera. 
aplica.c!a a correção monetária anll'll 
de que trata o artigo 39 ca L:i nú­
,m"ro 4.357, de 16 de julho de 1964. 

§ 39 Não se aplio3. à participação 
referida neste art'go, o d:Gposto no 
arcigo 18 cLl Lei n9 3.345, de 26 , de 
junho de 1964, s'llv.o. quand.o verifca­
.do, em relação a det:rminado trlbu­
to, que a respectiva arrecadação te­
pha aprwent:ulo um incremento, em 
têrmos reais. inferior a 2% (dois por 
cento) . 
De autoria co Sr. Deputaco. último 
, de Carvalho: 

a) Acr:scente-se ao art. 11 os se­
guintes parágrafos: 

§ 19 O Diretor do Departamento. de 
'Arrecadação seránomw.do pelo Prt;:­
~;dente da Repúbl'ca, dentre os fun­
'cj.()nár:Gs do Grupo Ocupacional .. , 
AF-3'[)O-FIBOO a que fie ref2re a Lei 
n 9 3. 7~[} de 1960. 

§ 29 Os Delegados Regiona1.s e In5-
~~tore.s Seccionais serão. d=signados 

'pelo DIretor do Depart'3.mento de Ar­
"':!'ecad.a.ção dentre os Et-<atores Fe-

·e 
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derais com mais de cinco (5) anns de 
serviço na classe. 

§ 39 As demais funções serão pr€D­
chidas de conformidade COm o que 
d'spuser o aeg;mento do Departa.­
menta de Arrecadação. 

i) Substitua-se o § 39 do art. 10 
pelo seguinte: 

§ 39 As a tu.ai.3 Coletorias e Recebe­
dorias Fed'erais pasS>lm a denominar­
se Exatorias Federais. 

j) Sub!3titua-se o paragrafo únicu 
co art. 14 pelo seguinte: 

parágrafo único. As Exato,rias 
Fiscais F:dera1s serão chef'adas por 
func.onários d.a série ce classes de 
Exatvr F.scal Federal e, 1103, sua a.u­
€ênc:a. da de Auxiliar de Ex.atoria 
COm observância da ordem de prlori~ 
dade dos tltu.a: es das carreiras ex­
~intas de CbIEtor, Escrivão e Aux:­

.liar de. COle~or.la, recaindo a primei­
ra deslgnaçao nos seus atuais titu­
lares. 

-XI. - Substitua-se o art. 15 pelo 
segu:nte: 

Art: 15 A lotação <lo pee:;oal <lo 
Departamento ce Arfé.oodação s:ra. 
f.x.ad'l por decreto, obedecidas as se­
gumtes normas: 

I - a l.opação dos cargos de Exa­
tor e AUXIlIar de Exatoria será te:­
ta por Estado; . 

II - é assegurado aos atm:.1S 
OCU~l~tes das carreiras de Coletor. 
Escfl:rao e Auxiliar de Coletoriól., a 

, lotaçao n.as exator.1as onCe estiverem 
em exer.clClO na data d . .:!. Vigência 
desta leI; 

III - os demais cargos inteO'rarão 
a l~tação _única do Dep'lrtame~to ce 
A.rr,c'.3.daçao. que comporá de no ml­
n·mo. trinta por cento (30'%) de 
ocupantes da carreira dI. Exator 1"e, 
dera!. 

§ l° A movimentação dos Exatores 
Federais será feita pelo DirEtor-Geral 
da Fazenda Na~ional, dentro do li­
ffi,te das re pe.ctiv.as lotações e obser­
vac~. quanto à remoção, as normas 
P!ev.1stas no Estatuto dos FuncionA,­
rlOS. 

§ 29 Os exatores fed'erais, titulares 
de. chef ·as nos têrmos deGta lei que 
estIverem OU v~~ham a ser designados 
para o ExercIC 'o de função gr.atifi­
cad·a, ou carg~ em comissão fora de 
su~s repartIçoes, não perderão o di­
relt_o à chefia da Exatoria de SUa 10-
. taç~o quando a. ekl. retornarem. 

E. de nossa autoria a emenda que 
.MSllIl eGtá recLgidl3.: 

Acrecente-Ge onde couber: 

XII - Art. '" Fica o Poder Exe, 
cutivo autor:zad'o a instalar a Pro­
cUI'lldorioa da F.azenda Nacional no 
Distr·to Feceról.l. com as atribuições 
definidas no art. 49 da Lei 2.642 de 
9 de novembro de 1955. . . 

Parágrafo único. ,Enquanto o Ga­
binete do Diretor-GEral da 1"az:nda 
Nac;onal não estiver funcionando em 
Brasilia, compete à procufoldoria da 
F\3.zenda Nac.onal no Estaco da Gua­
nabara atender às consultas jurídicas 
do citado órgão. 

XIII - Art. '" Os atuais membr05 
co Serviço Jurídico, que n·a, d·ltl da 
publ'cação da Lei n9 4.345. de 26 de 
junho d2 1964. Estavam lotados ou 
tinham exercíc:o na Procurador:'3.--Ge­
ral da Fazenda Nacional ou na Pro­
curadoúl. da F-azenj-ca Nacional, no 
E3tado da Guanabo3.-ra, bem como os 
atc.3.is As,istentEs JIHídicos do MinlS­
tér:o da Fazenda, lotados há mais de 
10 anos em repartição fazencaria. 
pasS>3.rão oa denominar-se Procufo.1dor 
da Fazenda Nacional de 111- cat:go­
ria. 

§ 19 Por ato do M'nlstro da Fa­
zenda e meciante propo~ta do Pro­
curad'or-Geroal da F\lzendol N·acional • 
os PrOCuradores d.a Fazenda N.acional 
de lI' categoria poderão ser lotado, na 
Procuracoria-Geral, nas Procufoldor:as 
do D:strito F2déral e dos Estados ce 
São Paulo e Guanabara. 

§ 2'1 Os procuranore3 lotados na 
Prvcuradoria-Geral terão as atribui­
ções de A_ssistentes do PrDcurador­
Geral. ficando extintas as funções 
gratif:cadas correspondentes. 

§ 39 As Procuradorias do D~trito 

Federal e nos EstadoG da Guanai:>ara 
e. São paulo terão a organ:zação pre­
Yl.ta no artigo 14, na Lei número .. 
2.M2. de 9 de novembro de 1955 ca­
ben.Qio ao Pracurador-Ger.a.I da' Fa­
zenda :tq'acional designar o. Procura­
dor-Chefe de cada uma. dessas Pro­
curanor;as . 

§ 49 Os funcionários do Ministé­
r:o da Fazenda que, na data da. Dubli­
cação da La: nO 4.345, de 26 de Junho 
de 1964. servi.am na Procuradoria-Ge­
ral .da F\lzenda Nacional e que fOrem 
r~aaaptados TIOS têrmo>s da leg!slação 
vlgente em cargos de A:s:stentes Ju­
rld:CQ6 .\:e!ão abrangidos pelo disposto 
neste artigo . 

§ 5.9 . F'.:cam vedados a lotação e o 
exercI c-o na Procuradoria-Geral da 
Fazenda. Nacional 'ou procuradorioo 
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Regionais de outras membro3 do ser­
viçe, Jurid.co <i'a União. 

Art. O poder Executivo, dentro do 
praga d~ 30 d:as, expedirá nôvo reg.­
mento da Proouradoria-Geral na Fa­
zenda Nacional e f;xará lotação do 
p~s-cal nece.:.<:ário à execução <i:e seus 
serv:d:'l'es. 

Pa.rágrafo Únioo. Enquanto não fór 
fixada a lotação e preench:d(Js os cla­
r{)S cor: espondentes, servirão na Pro­
curadoria-Geral ou nas pwcuradc·r .as 
nc>,. E3tad()s serv;dores do M.n lo tério 
da Fazenda, requisitados àlretamt:n­
te pelos r~pedlvo J Proouradores e 
sem prejui::o de vanc:ment<Js e van­
tagens. 

XIV - Substitua-se o § 39 do ar­
tigo 10 pelo s€.·5'u.nt=: 

§ 39 As atuais Coletoria,:; e Recebe­
dorias Federa:s pa sam a denominar­
se Exatorias Fi.<:cais Fed=rais. 

XV - Substitua-se o parágrafo úru­
CO c.o art. 15, f,lelo segu.nte: 

"parágrafo úmco. A mov:mentação 
dcs Exatores Fi.<:cais Ft.';i'erai3 será fei­
ta pelo DIretor-Geral da Fazenda Na­
cional, dentro do limite das r~specti­
vas lotações e só se processará "ex 
bf.E.ic:;jo" para Eiilltorias loLscajs Fe­
derais da mesma classe ou de crasse 
super,o.r" . 

XVI - Subst:tua-se o art. 12, pelo 
~eguinte: 

"art, 12. Os cargos (J{!upadoo e va­
gos das séries àe classes <i'e Coletor e 
Escr:vão de Coletor.as, obServada a 
s:tuação deccrrente da aplicação da 
Lei n9 3. 78(), de 12 de julho de 1963, 
passam a constituir uma ún:ca série 
de clas::a denomina<i:a Exator F~cal 
Feneral" . 

XVII - onde se lê: 

Art. 14 ........................... . 
Parágrafo ún:co ., ........... . , .... . 

Leia-se: 
Art:go 14 ........................ . , 
§ 1° As Exatorias FLcais Federais 

serão chefiadas por func:onários da, 
série de clas.<:es de Exator F.scal Fe­
deral, e na sua ausência, da da Au­
xJiar <i'e Exatoria, recaindo a desig­
na.,ção nOS _eus atuais titulares. 

§ 29 Nas des:gnações para cheLa de 
Exatorias f.ca a.<:segurada a precedên­
cia aos Exatores remanescentzs da. 
série de Classe..; de Coletor extin·ta 
par eEta Lei. 

§ 39 Aos servidores das Exatorias, 
remane.:centes das ext!ntas séri€~ de 
classe , de Coletor Es<:riváo e Auxilioar . ' de Coletcr.a, que à data da vigênciA 

desta lei contarem dez (,10) ou maIs 
anos de chefia, ficam as3E.'guradas a.3 
vantag:;ns de que trata o art:go 180, 
da, Lei n9 1.711 de 28 de ouutNo de 
1952" . 

- Também de nossa autoria é a se­
guinte subemenãa: 

Redija- e ass:m a emend'l n9 3 de 
autoria d·o Deputado Paulo Macarinl:-

.. O MinistériO da Fazenda providen­
c:ará Q. aproveit1m~nto dos aprovados 
no Concur_o 435-C-Escl'ivão de Cole­
torias - 30 (trinta) d:as cüntaàos 
da .nstalação <i:o Dopartamento de Ar­
recadação" . 

IrI - PARECER DO PROJETO 

Tanto o Cad.astro Geral previ.<:to no 
Capítulo I do Projeto, quanto o De­
p:utamento de Arrecadação, sistemati­
zam-Se por boa técnica, fazendaria e 
e~tão bem justificados na Men.<:agem 
Pres.denc:aL Sua; o:spesiçõõG fina.s, 
retocam a medida e ensejam ao GO­
vêrno o complemento dêste instItuto, 
a f:m de que ampla e segura seja' a 
~ua reaIização. 

As rA>rmas, ~p3cialm=nte impos­
tas pelo cadastro das pe.:.:scas jurídi­
o.1S, darão ao contribu:nte o conhed­
mento oe suas obrigações, e fecham 
a~ grandes válvulas de rocape com 
que c<mtava imunemmt~ a sonegação. 
reõ ultando, senão total, pelo, menoS 
aproximaCia, na contribuição devida à 
União. 

Parece-nos que muito se aprox:ma 
o G.:>vêrno com as criações aqui fo­
cal:zadas, do bem e preciso têrmo de 
arrecadação, para EOlução dcs proble­
mas f.nanc~iros, contra 03 quais se 
de('ate. 

Em função hOrizontal e de profun­
didade, na absoluta 'lcepção de suas 
linhas, e ,ta med:da dispensa criação 
de noves impostos, que tlnto sacrIfí ­
cio :mpõem ao povo brasileiro, comO 
vem ocorr 3ndo ultimamente, ating.n­
do rudemente as classes mais humil­
des. 

Nas linhas gerais dêste Projeto en­
centramos muito dos en'3:namentos do 
eminente mé'stre e incont=.;:tável téc­
nico fazendário, Deputado Cesar pr.e­
to, Presi<i'ente desta ComLsão, a quem 
êste Pais mUlto deve, especialmente 
no que toca à sua vida econômico­
Lnanceira, 

Temos feito muita'3 crít:cas a Men­
~agt.·m do Govêrno, ra~ão porque, so­
mos in .uspe:t·o para aLrmar que a 
criação do Departamento de Arreca­
datção, em substitu:ção à D.retoria de 
Rendas Internas, no que respeita a 

·e 
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contrôle e arrecadação, recebeu or1-
entaçã"o Gegura e salutar, na .ma es­
truturação, poL o aparelho arrecada­
dor ria Uniã>o, CJ>ID 03 r<-tcques que há 
de SOlTer esta lei, resultará no ór­
gão, pelo que se nes afigura Oie há 
mu_to espe!'1do. 

A&im, of.'lr~CEmoo parecer favorável 
ao projeto eJco:hendo c.as emendat3 
relatadas, algumas que são per tJllen­
te.!> e rE:bustewm o conteúdo geral da 
matéria.. 

IV - PARECER AS EMENDAS 
As emendas 11). e 21). d o> d~putaào 

Paulo Macar_n:, por julgá-las perti­
nente" à matéria e objetivando seu 
m~()·r alcance, d·Q·u parecer favorável. 
E a 3 ~ ap:-asonto :iubemenciB,. relatada 
e just:ficada. 

Subemenda 

Redija-se as...im a emenci'a n9 3: 
_" Art. nO '" O Ministério da Fa­

zenda providenc:ará o ap:ove_tamento 
dü.!> aprovac,:s no Concurso . . ...... . 
435-G-E.!>crivão de Coletoria 30 
(tr:nta) d;.lS contados cia instalação 
dô DS'partamento de Arrecaàação . 

• 
J~Uicativa 

A emanda prevê 30 (trinta) dia:3 
da pu.:>Lcação da le:. C<lm maior es­
paço da tempo para distribu:ção de 
novo., servic.ores, de acôrdo com as 
SU.1S nece.õs:.o:ades. o Departaménto de 
.Arrecadação e:;tará Ihais apto ao cum­
primento da:.ta med:da. 

Ar:, emendas I - ITI - LV - V -
VI e VII deu parecer favorável, em 
face d·as razões, que pela ordem apre­
stllta: 

Emenda I - Visa a emenda incluir 
no pre ente prc·jeto de le; d_spos:tivo 
.conoStante àa Lei nO 1. 293. de 27 de 
d ezembro de 1950. art. 54. Sabemos 
do pequeno número de fiscais federais. 
A gra,noe .,onega-ção cie imposto:> c ta­
xas federais decorrem dêste fato. Da­
do ao exator a faculd.l,Q'e de ccntinuar 
a fiscalizar, no interregno das v:s_ta3 
escais, el>tamos p roteg.mdo o erário 
público. e oontribu:ndo para a eficá­
cia da luta cio poder execut.vo ccontra 
a son·egação. 

Emenda V - V:';ia esta emenda a,se­
gurar OS direitos do~ Escrivães .0:0 cha­
ma.d;> : Quadro Suplementar do Mi'­
n~ter.:o . da Fazenda que já tem, por 
leI, _ d:relto asseguracio a sua clas.sifl­
caçac: e a sua tramferência para a 
carreIra de Coletor Federal. 

I::\1EN2A IV _ . DentN dO espir:to 
do autor do Projet;), ve...se .~"ar.lmdlLe 
que éIt3. dejejo ~'.U ~3.r.lnkr ·3.0S atuais 
titu:;ue.: ie P.X .1\Ui 'as federais a su~ 
!lt'r;n~nêr:cia n r · :l)C~ ord:e atual­
men .e exerc~m suas funções. Com €S­
t,]. emend.l desejam03 complemente.r 
os boru propós tos do Executivo e 
também ev.tar que a movimentação 
de pes...oal seja feita pelo D retor do 
Depart~mento de Arrecadação, cOmo 
<:.uer o' projeto do Execut~vo. Vl~amOs 
com U ·o deix'lr a mQvim entação do 
pessoal - faculdade hOje do presiden­
te- oa Repúbl,ca - a ca.rgo de uma 
das fio]. saltas 'lutoridades do M n s­
terio d'a F'lzEnda que é o Diretor-Ge­
ral da Fa.zenda Nac:onal. 

Emenda VI - O artigo 18 est'pul'), 
o si.3tema de d:stribuição das pe rcen­
tageru apena.:: b-lseando-se na leg sla­
ção v;gente. Esta emenda., no entm­
to. €sp~cif ca esb]. distribuição atri­
buindo: 60 % do seu valor tS pes..."Oas, 
func:onários ou não, que Wverem pro­
movid'o a ação fscal e 0.3 rest·antes 
40% entre os serv;dorE'~ d·]. Exatoria 
que houver irutruido o processo. n·", 
prQPorção des respectivos vencimentos 
mensa s. 

AS emendas UI e VI dou parecer 
favorável. pOr julgá-l'lS de alclnce 
protecionista ao serv:dor e por evi­
denciar melhor d'sc;plinação func 'o­
nal. 

As emenda;; I - IV - V e VIII, 
igualmente. merecem pr.(}vação, pe­
lo fato d'e oferecer meios mais am­
plos à arrecad'lção, amparo ao serv'­
'dor e recOlIlJlen.<:a a quem ooíbe o 
abuso. 

A lI, de igU'll teor a IX, do 
Dep~t'3.do último de Carvalho .. nega­
mos a.pr;)vação. poi, camo ,~e prevê, 
não se pode igualar em tôde. a su", 
extemão exabria à RecEbedor"l. NO 
nosso entender o volume func~on·ll en­
tre ambas é pa.Ipável. 

As emendas do Deput.3.do últJmo de 
Carvalh ode IX a XI são coinci­
dente :: com as do Deputtado João H "r­
culino, à exceção da emenda VIII. por 
:sto que ficou sem efeito. 

A emenda VIII de autoria do Depu_ 
tado Último de Carvalho, -somos por 

sua ap~ovação. pJis def ne ~ autorida­
de do Pres~dente d.a República. .. 

V - Parecer 

1t'.ste o no.s<o pronunciamento favo­
rável ao Projeto n9 3.257·64 com as 
emend·3.S supra-refer;das, que subme­
to à coruidemção de ,ta COmissão. 
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5:Üa aüs Se,sões da Comlssão de F'­
nanças, em 27 de outubro de 19::4, 
Deputado Argilano Dario, Relator. 

PARECER COMPLEMENTAR 
®m oonseqüência da man:festação 

desta Gcm'ssã-O, tendo em vista a ma­
téria aprov'3.da, por unânimidade, ofe­
recemOS' oomo conclusão ao no~so pa­
recer IJ SUDst'tuLivo anexo em que se 
acha consubstanc ad·), tôda a ' matéria 
vencida. 

8.),130 das S~sões da Comissão de FL 
nança.3. em 27 de outubro de 1964. -
Argilano Dario, Relator. 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO 
N.9 2,357-64 

nstitui, no Minis.tério da Fazen­
ila. o cadastro geral de pes'OlS ju­
rid'cas, cria o Df'partamento de 
Arrecadação e dá outras prov:dên­
cias. 

O Congresso N.3cional decreta: 
Capítulo I 

Do Cadastl 'O Geral de Pessoas 
Jurídicas 

Art. 1~ E' instituído, no M:n:socrio 
da Fazenda, o cadastro geral de CDn­
trlbuintes no qual obr:gatór amente se 
registr·não as firmlS indiv;duais e de­
mais pe.:sc,a; j uríd:cas e de direito 
privado, inclusive as dom:cilIadas no 

,exter:or que pOS.U·3m capit'3iS apLca­
dos no país. 

§ 1.9 O C>3.dastro ger·),l conterá as in_ 
formeções ind':spensáveis à ident f Cl,­
ção, localização e classif cação das 
p~s()as jurídicas e Eeus estabeleci-

, menta.:; e será administrado pelo De­
partamento de AI'recadqçá.:>, na forma 
do Capítulo TI desta 'lei. 

§ 2.~ O ca.dastro geral previsto nes­
te artigo não exclui a ex'stência de 
cad'astro e~pec'a's, nos órgãos compe­
tente.3, com as informações comple­
mentares qUe se tornem ind'spensá­
vei:: à admin:stração, contrôle e fis­
calização de cada um dos tributos fe­
deraiS'. 

Art. 2.~ O registro de C'ue trata o 
art'go anter 'or será requeridO em fOr­
mulário próprio apresentado '30S ór­
~ão.s competent.es do Min sté~i,o. com 
as ind~ cações e nos prazos est.),beleci­
a"o5 em Regulamento. 

ParágrafO" único. Os dado:: do re­
gistr;<> serão atualizadoS', '?u~lmente 
med 'antoe reQuerlmf'nto em formu'ário 
próprio, dentro de :to (trinta) dias da 

ocorrênó), do fato determinante a1\ 
alteração. 

Art. 3.9 O pedido de reg:stro das 
pe.s. nas jUl'Íd.cas SErá instrUIdo CJm os 
d'Ücumentos comprobatório.3 de sua 
exL tência legal. 

Art. 4.9 As pessoas juríd:ca.s e seus 
esb3.belecimentos receberão um nú­
mero Co:iú'astral bás:co, de c·1ráter per­
manent,e que as idmtit:cará' em tôd 3s 
as sua.s relações com o.> órgãos do ML 
nistério da Fazenda. 

p1uágrafo ún:c-o. O núme:,Q referi­
do neste ,),rtigo poderá ser adicionado 

de céd,g-os numéflco.3 complemen ares, 
quanci'o indisp:nsáveis à adm:nist:a­
ção de determinados tributos. 

Art. 5.9 O número C:idastral bá::'­
co das pe.õsoas e Eeus estabel2cimen­
tos conS't.lrá obriga tôriamente: 

I - d,es documentos que apresent.:i­
rem ts rep),rt:ções públicas, aut,lI­
Quias e e.:.tabelecimentos de crédito da. 
Un'ão; . 

II - dos contratos que f:rmarem no 
país; _ 

III - das publicações de seus ba­
lanços e cont.3s de resultadO; 

IV - d ')s livros, notas fiscai; e de­
mais documento.:: exigidos pela. ieg:s.. 
laçã() tributária federal; . 

V - dos lnvólucros. rótulos e emba­
lagem dos produtos gravadOS por im­
po.~tos fede,a s. 

Parágr'3fo único. A c·3.da um dos 
esta,bBlec'mentos d.3.s pessoas jurfd'­
ca.s será fornecido um "Cert:f'cado de 

Registro", que será mantido no esta­
bElec'mento a que se refer;r, em lu­
gar visível, à dispo.:;ição da fis'cal'za­
ção. 

Art. 6.~ Será requer:õ'a .), boain do 
reght,~o das pesosas jurídica, qu.mdo 
de sua extinção. 

Art. 7.9 O Poder Executivo promo­
verá a celebração de c,onvênios com 

Os Estados e Mun:cípio.s para inter­
câmb'o de informa.ções fiscais e gene­
ral'z'3ção do sistemol de número ca­
à'astra,J bás'oo, previsto ne,s t:!. l'i. 

Art, 8.~ A falta de cump~imento das 
'0'1' ,<;'ações pre1,.tsta.s ne~rte Cap 'tulo , 
su;eit·l ri jnf"ator às multas e t-abele­
cid,3.s n.:!. legislação do Impll.sto de , 
Consumo }:·),ra, a inob.3ervância de 
cbr'gaçõe~ acossórias. 

Parágrafo único. São competentes. 
para a impos'cão de penalid.ldes as 
.autoridaõ·es julQ'adüras de primei1'3. 
inctãncia do,g órgãos competentes do, 
Mln'stério da Fazenda. 

Art. 9.~ O ~;'stema de reg-istro esta­
belec'do nesta Lei substituirá, no ~ue 
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couber e à medida em que fôr im­
plantado, a "Patente de Regist'ro." d'e 
que Lra.ta o. Regulamento aprovado. 
pelo Decreto n.9 45.422,. de 12 de fe­
vereJo. de 1959, a inscrição de pesso.as 
jurídicas decorrentes d·). apl.c.lção de 
leg.slaçã,o d'o Impôsto de Renda e o. 
RegLtro. de importadOres e expJ'l'ta­

<1':>1'&, pl'é.V, .to l!~ lelS e regw.unen­
tos eduaneiros. 

Capitulo. li 

Do Departamento de Arr'ecadaçã6 
Art. 1Q. Fica cri.Jdo, no. M.nistário. 

da Fazenda. diretamente sul>J'l'd'.n8.d·o. 
à d.reção Geral da Fazend,3. Nac.on3.l, 
o. Depoartamento de Arreca.d·).ção, com­
petlnuo.-lhe espec1ficamente: 

I - diriglr e oontrolar os serviços 
de arrecadação. e recolh:mento dos 
-tributos e demais rendas da Un ão, 
S8;iV.:> quand·o talS a,tr.ouições sejam 
conferidas por lei, a outros órgãos nio 
fazendár:os; 

TI - promover a arrecadação des­
sas rendas, diretamente ou por inter­
méci';o da rêde bancária; 

UI .- pro.ce'der a inscrição. das pes­
SC'lS jurÍ-u:ca.s e .ldm.n.st !'ar o. sistema 
de número. OOIdastral bás:co. a qUe se 
refere o Capitulo I desta lei; 

IV - execütar nas looaIldades não 
servidas por fiscalização especif:ca., 
serviç.os auxil'are.:: relacionaãos com o 
oontl'ôle de tr ·bu :05 federaL nos têr­
mo.s em que te:s funções vierem a ser 
deJegadas aos órgã03 ex·).tores pela 
Direção Geral da Fazenda Nacio03.l. 

§ 1.0 O Dep'3.rtamento de Arrecada.­
ção co.ntará pam, o exercício. de SU9.S 
atribuições, oom Delegacias e In pe­
torias Reg:ona:s e SEccionais, cuja 
oom,etênc:a" sede e juri.::d·ição serão 
estaoelec'das em Reg:mento. 

§ 2.0 PaEsam a integr·).r o Depart'l­
mento de Arrp.r.adação os serviç03 de 
sua competência c:ue estejam a cargo 
da Di: etor:a de Rendas Internas, De­
legac:as Fiscais. Recebedoúis Fe­
dera's lJ AJfând'eg~. 

§ 3.9 As 9.tua's COletorias Federais 
passam ao de.'lominar-se Exatorias Fe­
deraois. 

& 49 A cr:ação de Exat'Jrias que se 
tornarem nec&sárias, assim comO. a 
p.xtinçã,o daquelas . cuja. manutenção. 
não mais se Justifique depende de 
prév'ao autor'zação lcgisloa.tiva. 

Art.. 11. Fica criado, na Parte Per­
manente do Quadro de Pes,oal do M '_ 
nlstésio , da Fazenda, o ca.rgO em co­
,mísEao de Diretor do DeparD1mento 
tl'e Arrecadação, sfmbo.lo 2-C. 

Art. 12. Os ce.rgos ocupados e va- · 
gos das série.:; de cl·3...:se de Colet.cr e 
Escr~vã,o de Coletoria, observada s si­
tuação decorrente da a.pLcolção. da Lei 
n.'" 3. 78Q, de 12 de julho de 1960 e do 
Decreto. n.9 51.913, de 25 de abril de 
:!lti;j, pa.s.:.am a COI13 L· tu.r uIlL). única 
série á'e clBlSses deno.minada Exator 
Fiscal Federa,l. 

Art. 13. A série de C:'1S~e.:; de Auxi­
liar de Coletorias passa '3. denOm n'3.r­
Se Aux.liar e Exatoria, assegurado o 
oa.<:esso à .soér. e de Cla.se... de Exator 
Fiscal FedereI. . 

Art. 14. As Delegacias e Inspeto­
rias regio.nais e seccionais e às Exa­
tor:as correspo-n-derão. funções gratifi­
cad'ss a serem preenchidas pOr desig­
lIla.ção do DJreLor do U Jp'arta.meDLo 
de Arrecad'lção. 

§ l.9 As Exato.rias Federais serão 
cheflad~ pJr funcio.nários da série dé 
classes de Exator Fiscal Federal, e na 
SU03. auséncia, d·). ãe Auxiliar de Exa-· 
tor:a, com observância da ordem de 
p:i-or:dade dos titulares das c3.rreiras 
extinta5 de Coletor, Escrivão e Auxi­
liar de Coletoria, recaindo .). primei­
ra õ'es:gnação nos seus a.tuais titula­
res. 

§ 29 Nas de ignações paTa chef.la 
de Exator 'las fica a~sEgurada a preoe­
dênc:a 3.!OS Exatvres rEmanescentes da 
série de cla&es de COleto.r, extinta 
por lei. 

§ 39 Aos atuais coletores, escrivães 
e auxil:oa.res de coletG~ia que, à data 
da vigência. desta lei wntl1rEm d-e-z 
(10) ou mais a,nos doe Chefl.a, f'cam 
assógurada.;J as vantagens do artigo 
180, da Lei n9 1.711, de 28 de ou'Cuib<r.:> 
de 1952. 

Art. 15. A lotaçã,o. do pessoal do 
DeparlErrnento de Arrecadação ~erá fi­
xad,a, por decreto, obódecLdas as se­
gu:nt,es normas: 

I - A lo.tação do.3 oargos de exa­
tur e auxiliar de exatol'ÍQ será feit-a 
por Estado; 

,H - É asseguTlldo 1lI0S atua1s 
ocupante!! das carreiras de Coletor e 
EsCTivã.o de Coletor:a a lotação !lolS 

fxato.rta.!, onde se en.~ntram e 8JJS 

Auxiliares de Coletorias na regiã,.:) em 
que servirem, !lo3- data da vigência 
desta, Lei. 

Parágrafo ·único. A movimentação 
do..3 Exa rores Fedel'lais será feita pelo 
D retor-GEral da Fazenda Nacional, 
dentr.:> do limite das res!p'Cc.tivas lo.ta­
çõe~, e só Se proCe5SIlil'á "ex offic1o" 
palI'a Exatorms FiscailS dlli mesma. 
-classe ou de classe ' superior. 
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Art. 1{). Os Fiéis do Tesouro do Mi­
n~tério da Fa2enda ps.>sam a :nte­
grar COm o código AF-310 o Grup,) 
Ocuplcional AF-30oQ-FisClO., de que tr.a­
ta o anexo 19 dA Lei 3.700, de 12 de 
julho de 1960. 

. capítulo III 

DispOsições Gerais 

Art. 17. Fim . o poder Ex-ecurt,ivo 
Autorizad',) a oometer a a.rrecada.ção 
d'aLS rendas federll is a eLSD3.oolecimm­
tos bancár os ·c.ficiais e prIvados e, on­
de não houver esta:b:lecimento 'ban­
cário ou Ex·a.tor:a Federal, às Agên­
-eias do Departamento Na>Cion.a.l de 
()orn,jos e Telégre..fos . 

Art. 118. Fioa \) Pooer ExeoU'tivo 
rautorizad 8· a SJbrir um crédito espe­
cial de Cr$ 5.000.000. OOO ,(}() (cinco bi­
lhões de cruze T(3) dEstinado,' a aten­
der. nos exerc~c:os de 1!}65 e 19M, 
às despesas indis.pensá veis a.o n ,aipll.­
:relhamento dos serviç'l~ do Ministé­
rio da Fazenda e à reEstruturação de 
fleus órgãO'S, inclusive as decorrentes 
.d:J provimento. das funções gr:a,tifica­
-<l'lS de chefia. asse::so~amento e se­
cretar':adoO a serem criadas Em oon­
seqüência d,3, referida re·estruturação, 
vedada a adm.i.s.eão de p~ssoal à conta 
do mencionadoO crédito. 

parágl"l foO único. A apliCSJÇão des 
l'€curl'OS prevü'ks neste artigo fa.r­
LSe-á de conformidade com planos 
aprovados p Elo Presidente da Repú­
blica . 

"Art. 19. Res..'1alvados os processos 
instaurad ~s antes da v:gênc a desta 
lei, 13. percentagem a s'er <diS:~ribu ida 
ao9 interess,ados refnente aoO produtv 
de leilão de mercado~ias ou d o mul­
tas aplicadas em virtude de iIifra.ção 
d.as leis tributárias federa 's, será cal­
oulada na seguinte ll'l ~ e: 

Até Cr$ 1.()(.':}. O':lO,()O ....... 40% 
P Elo que exced:r de ...... .. .. 

Cr$ 1. ()OO. O.()O ,OO até ........ .. 
Cr$ 5.000. OO() ,OO .............. 3(}% 

Pelo que exceder de ......... . 
Crs 5.1Ü()'().OOO,()O até ........ . 
Cr$ 10.00!{}.OOO,OQ . ..... ... ... 20% 

Pelo que exceder de ........... . 
Cr$ 10.000.000,(»() ............ 10 % 
§.19 Das percentagEnS fix'3.da,s neste 

-artigo se"ão .abon.adas 60% (1S'2ss-enta 
por cen to) de seu valtor às pe.;s Jas 
func:onár:os ou não, que tiverem pro~ 
movido a 12çlõ o fiscal , e QS restante.s 
40% (quarenta por cento), Distriohuí­
doo entre 00 servüloreos da Exatvr'a 
que h Clllver instruído o processo, na. 

p!"opo'rção doo respectivos vencimen­
tos mensa:.s. 

§ 2? Aos valores constitutivvs dM 
classes prevista.s neS le art:go será 
aplicadA a coyreçã-o monetárh anual 
de qu e tr·at'l o artigo 39 da Lei nú­
mero 4.3'57, de 16 de julho. de 1!}64 . 

§ 39 Não se aplica à par.t c:pação 
referida neste artigo. o d~pmto nv 
art:go 18 da Lei n9 4.345, de 26 de 
junho de lS64, salvo qu:ndo verifica­
do, em relação a de.t:rminado tributo, 
que a re :1psot~va arr fcanação tenha. 
apresentad:, um incremento, em têr­
mQs rea.ls. infer:or a 2% (dJis por 
cento) . 

§ 49 Aos valores constitutivos das 
classes previstas n -St.eol ritigo "erá 
apI:cadA a correção monetária anual 
de que trata o artigo 39 da Lei nú­
mero 4.357, de 16 de julho de 1964. 

§ 59 Não se aplica à pl.rt:C:'Paçã-Q 
referidl ne~te art' go, o d L!ip(}sto no 
artigo 18 da lei n Q 4.345, de .~6 de 
junho d e 1964, salvo quando v'ilTifica­
do, em rel.ação a determinado tributo. 
que a l'fsrpectiva ariTecadaçãoo tenha. 
apr~entado um incremento, em têr­
mos reais, iIlferi·o,r \li. 2% (dois por 
cent o) . 

Art. 20. O Min'stério da. Fazenda 
pl\JvidenClará o ·a.proveitamentoO dos 
apTova.do, no Concurso 435-C - Es­
crivão de COletorias - dentiTo de 3Q 
dias contad'os da ins.ta.L3.ção do De­
partsmento de Arr·eoldação. 

Art. 21. O poder Executivo baixará 
o Regimento do Departamento de Ar­
reoada.ção e Q Regulamento desta lei 
dent.ro dos pr:azo:1 respectivament e de 
120 (cento e vinte) e 30 (tr'nta) dias, 
cDlltados a partir dl data de sua pu­
bllcaçãio.. 

Art. 22. Esta lei en timrá em vigor 
a pa.rtir de 19 de janeiro de 1!t65, re­
vogadas as dispoos.içõe,s em contrário. 

Sala das S e>,s ões da Comis"ões de 
Finançol s em 27 de o-utuhro de 19M. 
- Cesar Prieto, Presidente. A'rgilano 
DariO, Relator. 

pARECER DA CJ MISSÃO 

A Comis~ão de F''IlanÇ>115 em sua 
18\1 Reunião Extraordiná.ria, 'l'ealiza.da. 
Em 27 de outub~o de 1964 sob a pre­
sidênc:a. d:. Senh'lr Ce:1ar Pr!,eto, Pre­
sidente e present·e.s os Senhores Pur­
gaano Da.rio, Últ·imo de Ca.!valho, 
Clóvis pestana, Diomíc'o F rei tas. Bi­
var QliIlth:o. Rla.uJ de Góes, Fl-ores 
Soarfs, PliIl·io Ced a , Ezequ'as COsta, 
Wilso.n Chedid, V8I"Oo, Filho, Aureo 
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lMello, FJ1avj-aJlo iR,}beiro, oMar:o Co­
V'li" Fe:nanda Gama, Ario Theodoro 
e Hamilton Prado. ao a.preciar o Pro­
jeto nQ 2.3'57-64 que "Institui. no Mi­
n~ltéri,o. da F11zend.a, o cadastro geral 
.de pessc'l , juridicas, cria o Depart,a­
mmto de Arrec.adação e dá. outras 
l>rovidênc1a~", !: as em:lIldas a êle 
" ,ferecidas. opina, por UJla.rum:dade, 

• 

• 

de acôrdo com o pJrecer do relator, 
Deputado Argilano Dario, pela apro­
vação. do Subs,ftutivo e manexo. onde 
é OOOltSulxst,a.ncia.da tôd.a a matéria, 
passando a adotá-lo. 

Sala doas Sessões da COmissão de 
FinaJlQas, fm 27 de outubro de 1964. 
- Cesar Prieto. Presidente. - Argi­
lano Dario, Relator. 

Departamento de Imprensa Nacional - Brasilia - 1964 
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CÂMARA- DOS DEPUTADOS 

COMISSIODE ECONOMIA 

PARECER 

N N , 

A Comis s ao de Economia ,. em Sua 391 reuniao ordinaria , 
realizada em 22 de outubro de 1964, 

- p la sua Turma "B", 

- presentes os Senhores ~putados Un{rio Machado, Pres1 
dente, IJ.varo Catão, Vice-Presidente da Turma "Btf, Alair Ferrei­
ra, Osny Regis, Milton Cabral, Espedito Rodrigues, Sté1io Maroja, 

, , A . 

Marcial Terra, Otavio Cesario, T otonio Neto, Bernardo Be110, Ro-
berto Saturnino, Osmar Grafu1ha, SU8SUmu Hirata, Carlos Werneck , 
Jose Maria Ribeiro, 

- apreciando o parecer do Relator, Deputado Osny Regis, 
ao Projeto nO 2.357/64, que "Institui, no Ministério da Fazenda, 
o cadastro geral de pessoas jurídicas, cria o Departamento de Ar-

N' A.' recadaçao e da outras providencias', e as suas emendas, 

- resolveu • 
. a) aprovar, 

projeto 
por unanimidade, , 

e a emenda nO 3; 

, 
o parecer favoravel ao 

) 
, , 

b aprovar o parecer contrario a emenda nO 1, contra 
os votos dos Deputados Paulo Macarini e Alvaro Ca-

N 

tao; 

) 
, , 

c aprovar o parecer cmtrario a emenda nO 2, oontra 
os votos dos Deputados Paulo Macarini, l1varo Ca­
tão, Roberto Saturnino e José Carlos Guerra; 

) 
, , 

d aprovar, por unanimidade, o parecer favoravel a e-
. N • 

menda apresentada na Comissao pelo Deputado Mar-

• 

Mod. Gf.. tJf· 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS -2-

cial Terra , na forma da subemenda apresentada pelo 
Relator . 

-Comissao de 23 de d 1964 

--~1-~~~~~~~======t:-~ Presidente . 
Unírio Mach o 

______ ~~ __ --__ ~~---------, Relator . 
Osny Regi 

M04.Gt." 
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Emendas do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n.o 257, de 1964 (n~O 2.357-B/64, na Casa de 

origem), que institui, no Ministério da Fazenda, o cadastro geral de pessoas jurídicas, cria o Depar­

tamento de Arrecadação, e dá outras providências. 

EMENDA N.o 1 

(Emenda n.o 11, de Plenário, e 

subemenda da CPE} 

AO ITEM IV DO ART. 10 

Dê-se ao item IV do art. 10 a se­
guinte redação: 

"Art. 10 - ..... ..... ...... ... ... 

. ........ . ...... ...... ... ... .. .. ... 

IV - Executar, nas localidades 

não servidas por fiscalização 

especifica, serviços auxilia­

res relacionados com o con­

trôle e fiscalização de tribu­

tos federais, nos têrmos em 

que tais funções vierem a 

ser atribuídas aos órgãos 

exatores, no Regimento do 

Departamento de Arrecada­

ção." 

EMENDA N.o 2 

(Emenda n.o 15, de Plenário) 

AO ART. 12 

Acrescente-se, no art. 12, entre as 

expressões : 

" .. . Lei n .O 3.780, de 12 de julho 

de 1960 ... " e 

..... passam a cOIl8tituir . . . ", 

o seguinte: 

.. .. . e do Decreto n.O 51.913, de 24 

de abril de 1963 ... ". 

EMENDA N.o 3 

(Emenda n.O 13, de Plenário, e 
subemenda da CPE) 

AO ART. 14 

1) Acrescente-se ao art. 14 o se­
guinte parágrafo : 

"§ 2.° - Será computado, para os 
fins previstos no art. 180, §§ 1.° e 
2.°, da Lei n.O 1.711, de 28 de ou­
tubro de 1952, e Lei n.o 1.741, de 
22 de novembro de 1952, o tempo 
de serviço efetivamente prestado 
pelo Exator Federal ou Auxiliar 
de Exatoria, à data da vigênCia 
desta Lei, nas chefias das Cole­
torias." 

II) O parágrafo único do art. 14 pas­
sará a ser § 1.0. 

EMENDA N.o 4 

(Emenda n.o 4, de Plenário) 

AO CAPITULO 11 

Acrescente-se ao Capítulo II o se­
guinte artigo : 

"Art . Os Fiéis do Tesouro 
do Ministério da Fazenda passam 
a integrar o Grupo Ocupacional 
AF-300 - Fisco -, de que trata 
o Anexo I da Lei n.O 3.780, de 12 
de julho de 1960, com a codifica­
ção AF-310." 

EMENDA N.o 5 

(Emenda n.O 1, da CPE) 

AO ART. 18 

Suprima-se o art. 18. 

EMENDA N.o 6 

(Emenda n.O 6, de Plenário) 

Acrescente-se, onde convier : 

"Art. - Visando à fiscalização 
das mercadorias estrangeiras em 
qualquer ponto do País, a Direto­
ria das Rendas Aduaneiras, do Mi­
nistério da Fazenda, organizará, 
dentro de 120 (cento e vinte) dias, 
um Serviço de âmbito nacional, 
constituído, exclusivamente, de 
Agentes Fiscais do Impôsto Adua­
neiro, lotados nas repartições 
aduaneiras. 

§ 1.0 - Os autos de infração refe­
rentes a fraudes contra os direitos 
aduaneiros serão da competência 
exclusiva dos Agentes Fiscais do 
Impôsto Aduaneiro. 

§ 2.° - As caracteristicas de classe 
da série de Agente Fiscal do Im­

pôsto Aduaneiro, de que trata a 
Lei n.o 3.780, de 12 de julho de 
1960, no Anexo I, passam a ter a 
mesma disposição das demais sé­
ries de Agentes FitScais do Minis­
tério da Fazenda, mantendo-se as 
lotações atuais das repartições 
aduaneiras." 

EMENDA N.o 7 

(Emenda n. ° 8, de Plenário) 

Acrescente-se, onde convier: 

.. Art. - As sociedades por ações, 
cujos balanços anuais sejam en­
cerrados a 31 de dezembro, pode­
rão apresentar a sua declaração de 



.. 
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rendimentos durante o mês de 
maio, do exercício financeiro em 
que o impõsto fôr devido, obser­
vada a escala estabelecida, na. for­
ma da lei, pela repartição lança­
dora competente." 

EMENDA N.o 8 

(Emendo n.O 9, de Plenário) 

Acrescente-se, onde convier : 

"Art. - O Serviço de Proces­
samento de Dados, a ser instituído 

com vinculação ao Ministério da 
Fazenda, terá autonomia admi­
nistrativa e financeira, assim co­
mo personalidade jurídica e pa­
trimônio próprios." 

EMENDA N.o 9 

(Emendo n.o 10, de Plenário) 

Acrescente-se, onde convier: 

"Art. - Os débitos fiscais das 
instituições educacionais e hospi­
talares de finalidades filantrópi­
cas, para com a Fazenda e as au-

tarquias federais, não estão sujei­
tos à correção monetária de que 
trata a Lei n .o 4.357, de 16 de ju­
lho de 1964." 

EMENDA N. ° 10 

(Emendo n.o 14, de Plenário) 

Acrescente-se, onde convier: 

"Art. - :s: estendida aos exer­
cícios . de 1965 e 1966 a faculdade 
prevista no art. 36 da Lei n.O 4.357, 
de 16 de julho de 1964." 



SINOPSE 

Projeto de Lei nQ 257 , de 1964 
(NQ 2 357-B/ 64 , na CasR de origem ) 

Insti tui , no Ninistério da Fazen· 
da , o cadastro geral de pessoas jur í di. 
ca s , cria o Departamento de Arrecadaçã, 
e da outrrs provid~ncias . 

Lido no expediente de 6 .11 . 64 . ~ublicado no DCN de 7 . 11 . 6ü . 
Distribuido à Comi ssão de Pro jetos do Executivo em 10 .11 . 64 , 

, 
e a de Finanças , na mesma d2ta . 

Em 18 . 11 . 64 , é lido o Parecer nO 1 454/ 64 , das Comi ssõe s de 
Projetos do Executivo e de Finanças (em conj unto ), re l atad o pe l o Sr . tt 

, 
Senad or Mem de Sa , favoravel a o projeto, com a emenda que oferece , de 

nO 1 - C. P. E. - C.F . 

Parecer publ i cado no DCN de 19.11 .64 . 
Inc1ui do o pro jeto na Ordem do Di a da sessão de 19 .11 .64 . 
Ne ssa dR t a , é encerrada a discussão da ma t éria , que vd.ta às 

Comissões em virtude do recebimento de emendas , de ns . 2 a l O. 
s Comissões dà, Constituição e Justiça , de Pro j etos do Exe ­

cutivo e de Finança s , em 19 .11 . 64 . 

I nc1uido o projeto na Ordem do Dia da sessão de 21 .11 .64 , 
... 

para votaçao . 
Nessa 

, 
d8 ta , por falta de numero , deixa de realizar - se a vot a-.. 

cao . e 
J Em 23 .11 . 64 , o Sr . Senador Eurico Rezende , er;1ite parecer, em 

nome da Comissão de Constituição e Justiça , sôbre o projeto e as emen­
das , e o Sr . Sen o Hem de sá, pelas Comi ssões de Proje t os do Executivo 
e de Finanças , sôbre a s emendas de Plenár i o . 

Em. votação , são aprovadas as emend. s de parecer favorPeve l, e 
rejei t Rda s as de parecer contrário . s ão aprovadas as subemen6 ~; s ~ s emen­
da s de ns . 11 e 13 e as emendas de ns . 4 e 6' que haviam s i do dest~ dadas . 

O proje t o vai ~ Comi ssão de Redação . 
Em 24 .11.64 , é lida e aprovada li redação f i na l constante do Pa­

recer nQ 1 498/ 64 (Dis pensadà a publ i cação , nos t~rmo s 00 r squeriDento 

nQ 936/ 64 ) . / q J--: 41- {. c 
A t . 1 IJ (o c;{.f). . Camara dos Deputac1os , com o OfICIO nQ . -, 'I 
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